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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 128, de 16 de fevereiro 
de 2005 , que autoriza à Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Caxingó, Estado do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD). . REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09190 - CCJR)) 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxingó - PI; 

2 - Portaria nº 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia - P A; 

3 - Portaria nº 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no município de São José do Inhacorá - RS; 

4 - Portaria nº 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa - BA; 

5 - Portaria nº 167, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS ; 

6 - Portaria nº 172, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro - MG; 

7 - Portaria nº 178, de 27 de março de 2012 - Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados - MG; 

8 - Portaria nº 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauiní - AM; 

9 - Portaria nº 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteuense de 
Radiodifusão Comunitária - ATRC, no município de Nova Timboteua - P A; 

10 - Portaria nº 275, de 6 de junho de 2012 - Associação Comunitária Rádio 
Itati, no município de Itati - RS; 

11 - Portaria nº 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande- MG; 

12 - Portaria nº 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria nº 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14 - Portaria nº 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15 - Portaria nº 344, de 11 de julho de 2012 - Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaíra - PB; 

16 - Portaria nº 372, de 28 de agosto de 2012 - União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia - GO; 

17 - Portaria nº 373, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Betim, no município de Betim - MG; 

18 - Portaria nº 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense - ACRECI, no município de Iacri - SP; 

19 - Portaria nº 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre - ARCB, no município de Bagre - P A; 

20 - Portaria nº 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino -ACCEVS, no município de São Vendelino - RS ; 

21 - Portaria nº 428, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22 - Portaria nº 430, de 5 de outubro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura da Comunidade de Marília, no município de Marília- SP; 

23 - Portaria nº 431, de 5 de outubro de 2012 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no mun1cípio de Imaruí - SC; 

24 - Portaria nº 1 O, de 1 º de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí- PI; 

25 - Portaria nº 91, .de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte - MT; 
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26 - Portaria nº 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria II, no município de Várzea Grande -
MT; 

27 - Pt:>rtaria nº 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

28 - Portaria nº 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29 - Portaria nº 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba- SP; , 

30 - Portaria nº 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Volantes - MG; 

31 - Portaria nº 207, de 1 O de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura - AGC, no município de Garibaldi - RS; 

32 - Portaria nº 235, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul - MG; 

33 - Portaria nº 243, de 7 de agosto de 2013 - AssociaÇ.ão de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia-Touros/RN, no município de Touros - RN; 

34 - Portaria nº 247, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul - SC; 
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35 - Portaria nº 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no município de Guzolândia - SP; 

36 - Portaria nº 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade-ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade - TO; 

37 - Portaria nº 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão -ADCPDJ, no município de Lizarda-TO; 

38 - Portaria nº 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha - SC; 

39 - Portaria nº 261 , de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães - MG; 

40 - Portaria nº 283, de 27 de setembro de 2013 - Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura-ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins-TO; 

41 - Portaria nº 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantínia, no município de Tocantínia - TO; 

42 - Portaria nº 287, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata- BA; 

43 - Portaria nº 288, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, no município de Iraquara - BA; 

44 - Portaria nº 289, de 27 de setembro de 2013 - Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira- BA; e 

45 - Portaria nº 295 , de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí, no município de Piracicaba - SP. 

Brasília, 23 de julho de2014. 

/ 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DE 
CAXINGÓ - AAPRC, no Município de CAXINGÓ, Estado do PIAUÍ, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Esta Exposição de Motivos vem a substituir a EM n2 118/2005, de 5 de abril de 2005, 
tendo em vista a devolução do respectivo Processo, para averiguar possíveis pendências, onde 
foram saneados os questionamento, conforme NOTA Nº 0404/2013/SJL/CGAJ/CONfüR­
MC/CGU/AGU. 

3. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

4. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

5. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53760.000639/1998 que · 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



PORTARL\ N~ 128 DE 16 DE FEVEREIRODE 2005. 

O l\JINISTRO DE ESTADO DAS COl\'IUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 5)2 e art . 19 do Decreto n2 2;615, de 3 de junho de 1998, na Lei 
n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 

53760.000639/98 e do PARECER/MC/CONJUR/GAT!N2 1175 - 1.08/2004, resolve: 
;'' ) . 

'} 

J 

Art. 1 º-Outorgar autorização à Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó -
~RC, com sede na Rua Otávio Medeiros, n2 22 7 - Centro, no município de Caxingó, Estado do Piauí, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada de\'erá operar . com o sistema irradí'ante localizado nas 
coordenadas geográficas c-0m latitude em 03º25'03"5 e longitude ein 41 º53'46"W, utilizando a freqüência 
de 104,9 :MHz. 

Art. 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, · 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

, 
1· 



A viso nº 278 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

- C..·J ..... 
....... 
o:._, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta ~ ~ 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ ~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nllâ 128, de 2005 ; 17, ~~ 

1 ?zj 38, 118, 167, 172, 178, 265 , 270, 275 , 278, 280, 282, 343, 344, 372, 373, 375, 384, 385, 428, ~ 
430, 431 , de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247 248,~49, 250, 260, 261 , 
283 , 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013 . 

Atenciosamente, 

)A~ 
, Lo1z10 MERCA 

da Presidência da 
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1 N' DE ORIGEM: 
MSC 977/2006 

'( L AUTB& PODER EXECUTIVO) 

EM." l=i~~~ete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 128, 
( e 16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização à Associação dos Amigos e 
r ·odutores Rurais de Caxingó - AAPRC para executar, pelo prazo de dez a~os, 
~ ~m direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no município do 
C .. xingá, Estado do Piauí. 

DESPACHO 
21/11/2006 ~ (DESPACHO A CONFIRMAR.) 

ENCAMINHAMf ITO INICIAL: 
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Presidente: ___ __.,_ ___ ...... 
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Mensagem nº 977/2006 
Aviso nº 1.300/2006 - C. Civil 

TVR N.0 1.232, DE 2006 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 128, de 
16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização à Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no município do Caxingó, 
Estado do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54).) 



Mensagem nº 9 7 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 128, de 
16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização à Associação dos Amigos e Produtores Rurais 
de Caxingó - AAPRC para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Caxingó, Estado do Piauí. 

. .--· 

Brasília, 10 de 2006. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Secretaria da Adminisrracào 
Diretoria de necursos LO<Jlsticos!COLID 

Brasília, 5 de abril de 2 05. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó -
AAPRC, no município de Caxingó, Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n~ 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. A referida entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para 
prestar o serviço, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à 
integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que o Grupo de Trabalho, instituído 
por meio da Portaria nQ 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de proceder criteriosa 
análise dos processos pendentes, referentes à autorização de funcionamento e execução das 
Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmente ao pleito, constatando a legalidade e a 
regularidade do Processo Administrativo nQ 53760.000639/98, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Eunicio Lopes de Oliveira 
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PORTARIAN~ 128 DE 16 DE FEVEREIRODE 2005. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. ~e art. 19 do Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 
n2 9. 612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 

53760.000639/98 e do PARECER/MC/CONJUR/GAT/N2 1175 - 1.08/2004, resolve: 

Art. 1 Q. Outorgar autorização à Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó -
AAPRC, com sede na Rua Otávio Medeiros, n2 227 - Centro, no município de Caxingó, Estado do Piauí, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2!1.. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 03º25'03"S e longitude em 41 º53'46"W, utilizando a freqüência 
de 104,9 MHz. 

Art. 3!1.. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4!1.. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Aviso nº 1.300 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 10 de novembro de 2006. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 
128, de 16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização à Associação dos Amigos e Produtores 
Rurais de Caxingó - AAPRC para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Caxingó, Estado do Piauí. 

Atenciosamente, 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo nº 53760.000639/98 t)~~ JT-~ 
J:S))y.,AA \ / 

Art. 1º - u / ~ 

Nome da Entidade: Associação dos Amigos e Produtores Rurais de CaxingóÂ APRC -+t. 

.[ Sede: Rua Otávio Medeiros nº 227 - Centro __J.,t-~ - :i s ~ 

Município: Caxingó 
' 

) 

Estado: Piauí 
1 
i 

Art. 3º -

Coordenadas: Latitude em 03º25'03"S e Longitude em 41º53'46"\VI _--is . ..1\.\1/ 
Freqüência: 104,9 Mh~ 

\ 

' \ 

: 

J 5o /,Joo L1 / R.A D e 0-"1) De>.5) 5.sa 
_f-1. (.. - .A- p fa\ e_ 

... ~i1ffit;.D li"U'1l1~~ ~'~fii'd.J: 
_; !L:H~~; r~~!ü OJ.~ CO~fü~!ICi.C~ 

·~t!L1FtRE COM O O~IGl~J~ 
r1s.:. 

0 n 1 , /). ---~-·''~·-·"'~· ~ 
8 Relatório - Processo nº 53760.000639/98- Caxingó-PI/ RADCOM/DOS/SSCE-MC- APM 

~--+-f"l~.&c..a.~~ 



'!' • ..-.:.. 
1 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações 

A ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E P. RURAS DA COMUNIDADE CAXINGÓ-PI 
( nome da associação ou fundação) 

inscrita no CGC/MF sob o nº 01.078.571/0001-01, no Estado 
do(a) Piauí, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituído e 
devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, à digna presença de Vossa 
Excelência, demostrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro 
localizado na _Praça da Igreja Matriz- Caxingó- Piauí e~· 6.2.\. 2.'2.B. ooo. 

(endereço completo) !/Í 53 !j6 
de coordenadas geográficas (03)º (25)' ~" s de latitude e ( )º e ~)'( -~,, w de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação ( torre e antena ). 

Solicita, também a designação de canal para a prestação do serviço nos 
termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

l O?J"i .'.)5) 
1
( Q 3) l)}_/IT/TU.P{ 

( LJ l )º ( 5 3 )' ( 1/ 6 YL o ,J G~~~:gó(PI) 30/11/98 
'-- (local e data) 

P1?NC·r5~D /J/1-5 [H/70(!·5 /p//~P77C//,:? c!é /1M'.!V//t_ 

assinatura/nome do representante legal da entidade 

Tt:EL : 363 -1111 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

A A..s.s.oc ·l , ... n Q o rl o -: A n1 ·l r· o~ ô l"'Y'o 'l • nn Y'~ ; ~ d ;,l r, aonn ('! f.1 2rhi nró , 
inscrita no CGC!W"sob o nº OJ • a7P.571/orio1 01 , no Estado do Piauí, entidade 
sem fins lucrativos , legalmente constituída e devidamente registrada, vem mui 
respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência apresentar documentação para 
habilitação confonne o solicitado no artigo 14 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2615/98, e no subitem 6. 7 da Norma complementar 
nº 02/98, aprovada pela Portaria nº 191, de 06 de agosto de 1998, na área abrangida pelo 
círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na 
Fr"'"P a,,-, Jg..,...8 -; ,, J..1,. +,~-; ,7 s/n r:en t -ro em <!in· jn o-Ó, de coordenadas 
geográficas (o 3 )º (25 ) ' (o 3 )" S àe l~titúde e 64~( 58 ( 4 ~"W de Iôngitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação(torre e antena). 

Nestes Tennos. 
Pede.Deferimento. . "'""''ºº PoilW.N;lil ~~ 

Jl&a1srr110 04~ CO~U~IC!Cf>.? 
·•FERE. COM O CRIGl~k 

Teresina, 04 de_,~'.ih'"'""~ ....... j'-'J..__' ___ de 19991\;i. ~D~/~ 

-t~----=-
CPF· . · PTanc :L sc o cl:::>.s Chagas Carvalho do Am aral 

C:PF : 339.795.703-63 
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ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO l 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA, PRAZO, ANO SOCIAL E 
NÚMERO DE ASSOCIADOS. 

Art. 1 º A Associação dos Amigos e Produtores Rurais de 
Caxingó - AAPRC, das con1unidades, 'Caxingó", ' Coxo" , 'Granjo", "São 

. Caetano", "Be1n Feito", 'Canto das Taperas", "Simpatia", "Roça de Fora", 
"Alto dos Borges" "Surucuá" "Jacobina" "Baixão" "Curralinho" 

' ' ' ' ' 
"Barragem", "Alegre da Ema", "Genipapeiro'', "Peruaba", "Chapada", 
"Jaboti" "Maraiá" "Passa0 em Raza" "Sapucaia" "Cedro" "Calutnbi" 

' ~' b ' ' ' ' 
"Latna Preta", "Bom Jesus" e "Angicos", rege-se pelo presente Estatuto e 

( pelas disposições legais, tendo: 

I sede e administração . na sede do Município de Caxingó-
Piauí, foro jurídico na Comarca de Buriti dos Lopes , Estado do Piauí; 

II área de ação para efeito de _ adtnissões abrangendo as 
comunidades 'Cax.in°ó" ' Coxo" 'Granio" "São Caetano" "Bem Feito" ' º' ' ~' ' ' 
'Canto das Taperas" "Simpatia" "Roça de Fora" "Alto dos Boraes" 

' ' ' b ' 
"Surucuá" "Jacobina" "Baixão" "Curralinho" "Barraae111" "Aleare da 

' ' ' ' b' b 
., E1na" "Genipapeiro" "Peruaba" "Chapada" "Taboti" "Maraiá" 

' ' ' '' ' ';)' 

"Passagem Raza" , "Sapucaia", "Cedro", "Calumbi", "Latna Preta", "Bom 
Jesus" e "Angicos", localizadas no Município de Caxingó-PI, a 4ma distância 
1náxima de 3 Kin, da sede administrativa da Associação. · 

III prazo de duração indeterminado e ano associativo 
c0111preendido no período de l ºde janeiro a 31 de dezembro de cada ano; 

IV número de associados ilimitado. 

CAPÍTULO II 
DOS FINS E OBJETIVOS 

Art. 2º A Associação dos Amigos e Produto \70---,L--X 

Caxingó - AAPRC · é uma associação que te111 por fun os 
nloradores e pequenos produtores rurais das comunidades 



, " ' 

CERTIDÃO 
ftf'!'JHC'O 1.JU• 1 preaeo\e fo\oeóp!a f!tti 

- w41> •onrorme o orl&lnal 11ue eontect e 
•• ,11al si• reporto • dou t~. 

P:m te•t• ~ da venbde 

Bur!tl oto• Lope!, Ot( 7~191\2,. ... 

rl1ümundo Nonato de AlcantaM Smm 

Primeiro Tabelião Publico 

Buriti dos Looes - Piaul 

l} 

(_) 



com finalidade produtiva, objetivando defender seus objetivos 
pron1ovendo social e economicamente. 

I para consecução de seus objetivos, a associação deverá, na 
n1edida de suas possibilidades: 

a). estilnular o desenvolvilnento progressivo no meio 
associativo; 

b) celebrar convênios, contratos ou acordos com instituições 
. privadas e públicas para inelhorar e desenvolver a atividade de seus 

associados; 

c) inanter intercâmbio com entidades congêneres a fin1 de 
111elhorar o desempe11J10 de seus associados; 

() d) representar junto -aos poderes públicos, federal, estadual · e 
municipal; no que se referir aos interesses da associação e de seu quadro 
social; 

e) facilitar aos poderes constituídos, reconhecin1ento, auxílios, 
· benefícios e leis que proporcionem proteção e estúnulo a atividade; 

f) finnar conven10s com hospitais e profissionais na área de 
saúde para prestação de assistência médica, odontológica e hospitalar aos 
associados e seus familiares; 

g) finnar contratos com profissionais em advocacia para 
prestação de assistência jurídica a seus associados quando necessários; 

' ' h) promover a fundação de empresa comunitária, a fiin de 
proporcionar inelhor distribuição de renda a seus associados; 

i) fundar e manter clube de recreação e de serviços, visando a 
pr01noção social e cultural dos associados, seus familiares e a c01nunidade; 

j) finnar convênios e contratos, com o SENAC, SENAI, 
SEBRAE e entidades congêneres para a formação de mão-de-obra 
especializada para seus associados, extensivos à comunidade; 

.• i, . '11Ül. ~Ili~ 

JllllSTlllO OAS COMUllCAC®'G. 
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. II J:. _Associaç~o _promoverá, . ainda, 111e~iante convêni? 61~ p 
entlda~es especiahzad_as publicas ou ~nvadas, ap:11~1or~mento tec~ico- ,íJno1ilb 
profiss10nal dos associados e da comumdade e part1c1para de camparlh.~/ 
educativas, visando a promoção social e comercial da região. 

III A Associação perseguirá seus objetivos sem qualquer 
distinção de cor, raça, política ou religião. 

CAPÍTULO III 

DIREITOS, DEVERES, RESPONSABILIDADES 

Art. 3º 
categorias: 

O quadro social se estabelece c01n as seguintes 

a) Associado Fundador - é aquele que tenha comparecido à 
Assen1bléia Geral de constituição para aprovação do Estatuto, e 
assinado o ato constitutivo. 

b) Associado Efetivo é aquele que, satisfazendo todas as 
exigências do presente Estatuto, usufrua dos direitos associativos e 
demais benefícios comuns. 

c) Associado Honraria - é aquele que, prestando serviços ou 
benefícios de grande significado para a classe, receba co1no 
h01nenage1n especial, o título de associado honorário; este poderá 
ser pleiteado para alguém, por membros da diretoria ou por 
associado e será submetido à aprovação ein Assembléia Geral~ pelo 
quorum de n1aioria absoluta do membros associados. 

~ Art. 4º Para associar-se o interessado preencherá uma proposta 
fornecida pela Associação. 

Art. 5º Cumprindo o que dispõe o artigo anterior e decorrido o 
prazo de 30 (trinta) dias após a filiação, o associado adquire todos os direitos e 
assmue todos os deveres e obrigações decorrentes deste Estatuto e das 
deliberações tomadas pela Associação. 

I o associado fundador ou efetivo, tem direito d0~:::~ ~&.1~ IP~~ 
~r-v:nr: . '"' cor.1ure1cAc6/· 
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( 

a) 

b) 

c) 

d) . 

e) . 
f) 

II 

--........ ,...011.s e ... 
h:,o G o~ 

tomar parte nas Asse111bléias Gerais, discutindo e votan ~;;-~~j l 
assuntos que nela de tratarem; t - ... 
Propor à Diretoria ou às Assembléias Gerais, medidas de inter se ""/Qlj 
da associação; 
Votar e ser votado para me111bro da diretmia ou Conselho Fiscal da 
Associação; 
Afastar-se da Associação, quando lhe convier transferida a 
ocupação devidan1ente autorizada pela Assembléia Geral; 
Usufruir dos direitos a que lhes confere o presente Estatuto; 
Solicitar, por escrito, quaisquer informação sobre os negócios da 
Associação. 

O associado fundador ou efetivo tem o dever e obrigação de: 

a) Cumprir as disposições deste Estatuto, respeitar as resoluções 
regulannente tonrndas ·· pela Diretoria e as deliberações das 
Assembléias Gerais; 

b) Contribuir mensalmente com a taxa móvel no valor a ser fixado 
pela Assembléia Geral. Para fazer face às despesas de manutenção 
e encargos operac10nais; 

c) Satisfazer pontualn1ente seus c0111pro111issos para a Associação , 
dentre os quais, o de participar ativamente de sua social. 

CAPÍTULO IV 

DO AFASTAMENTO, SUSPENSAO, ELIMINAÇAO E EXCLUSAO 

Art. 6º O afastamento do associado, que não poderá ser negado, 
dar-se-á unicamente a seu pedido e será requerida ao Presidente, sendo por 
'este levado à Diretoria em sua primeira reunião e averbado no livro de 
matrícula, adiante tenno assinado pelo Presidente. 

Art. 7º O associado que infligir qualquer dispositivo deste 
Estatuto, Resoluções da Assembléia, da Diretoria ou do Conselho Fiscal, será 
plmido com a pena de advertência, de suspensão ou eliminação, consoante a 
gravidade da falta c0111etida. O que implicará na obrigatoriedade da 
transferência de ocupação ou entrega do ponto, tudo mediante aprovação da 
Asse111bléia Geral. 
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1 Alé1n de outros motivos, a Diretoria poderá 
associado que: 

a) Vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial à 
Associação ou que venha de encontro aos seus objetivos; 

b) Deixar de exercer as atividades da categoria econômica para a qual 
a Associação foi criada; 

c) Haver levado a Associação à prática de atos judiciais para obter 
cumprünento de obrigações por ele contraída; 

d) Se depois de notificado, voltar a infligir as disposições deste 
Estatuto, das Resoluções ou deliberações da Associação. 

II Cópia autenticada da decisão será re1netida pelo interessado 
por processo que comprove as datas de ren1essa e do recebimento. 

III O atingido poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data do recebimento da notificação, interpor recursos, que 
terão efeitos suspendidos até a priineira Assembléia Geral. 

Ali. 8º A exclusão do associado será feita: 

I Por dissolução da pessoa jurídica; 

II Por decisão da Assembléia Geral. 

Art. 9° E1n qualquer caso, c01no de afastamento, eliminação ou 
exclusão, o associado não terá direito à restituição das contribuições por ele 
realizados ou inversões efetuadas podendo transferir ocupação inediante 
aprovação da Assembléia Geral. 

) Parágrafo Único- Os deveres de associado perduram, para os 
afastados, eliminados ou excluídos, até que sejam aprovadas pela Assembléia 
Geral as contas dos exercícios em que o associado deixar de fazer parte da 
Associação. 

CAPÍTULO V 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 
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u ( \' ' ' ~~ ,,, _ _j 8 i 
Art. 1 O - A Assembléia Geral dos associados, or ~ária 0 

extraordinária é o órgão supremo da Associação, e dentro dos limi ~ -d s · ~ 
Estatuto, tomará toda e qualquer decisão de interesse da sociedade e suas 
deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes. 

Art. 11 
Associação. 

A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente da 

I Poderá também' ser convocada pelo Conselho Fiscal, se 
ocon-erem inotivos graves e urgentes ou, ainda por 1/5 (Um quinto) dos 
associados em pleno gozo de seus direitos sociais, após mna solicitação não 
atendida. 

II Não poderá participar da Assembléia Geral o associado que: 

a) Tenha sido admitido após sua convocação; 
( b) Esteja na infringência de qualquer disposiÇão deste Estatuto. 

Art. 12 E1n qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior, 
as Asse1nbléias Gerais serão convocadas com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias para a primeira convocação, de 01 (unia) hora a Segunda e de 01 
(mna) hora para a terceira convocação. 

Parágrafo Único- As 03 (três) convocações poderão ser feitas num 
único Edital, desde que nele contenha expressamente os prazos para cada mna 
delas. 

Art. 13 
deverão constar: 

Dos Editais de convocação das Assembléias Gerais 

I A denominação da Associação seguinte da expressa, 
convocação de Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, confonne o 
caso; 

II O dia e hora da reunião, em cada convocação, assim como o 
endereço do local de sua realização, o qual, salvo motivo justificado, será 
se1npre o da Sede Social; 

III A seqüência ordinária a convocações; ..idttYl~o Pij~a_iw bi~ 
iHllST 1110 UAS CôUU!ICl.CG~--
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IV 

V 

L
O \)ASCO 

~ ~ 

Os assw1tos a serem tratados, com as devidas especiftcaç ~ 

Assinatura do responsável pela convocação. 

§ l º - No caso da convocação ser feita por associados, o Edital será 
assinado pelos associados solicitantes. 

§ 2º - Os Editais de convocação serão afixados en1 locais visíveis. 
Commnente freqüentados pelos associados, como também, nas repartições 

. públicas. 

Art. 14 É da competência das Assen1bléias Gerais ordinárias ou 
extraordinárias, destituição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, 
bem como a eleição dos mes1nos. 

Parágrafo Único- Ocorrendo destituição que possa compron1eter a 
J regularidade da adnünistração ou fiscalização da associação, poderá a 

Asse111bléia Geral designar administradores e Conselheiros provisórios, até a 
posse dos novos, cuja eleição se efetuará no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 15 
seguinte: 

O quorum para instalação da Assembléia Geral é o 

I 2/3 (dois terços) do número de associados, em condições de 
votar, e1n prüneira convocação; 

II Metade 1nais 01 (um) dos associados ein Segunda 
convocação; 

Parágrafo Único- Para efeito de verificação do quormn de que trata 
) este artigo o número de associados, ein cada convocação, se fará por suas 

assinaturas no livro de presença. 

Art. 16 Os trabalhos das Assembléias Gerais, serão dirigidos 
pelo Presidente, auxiliado, por um Secretário da Associação. 

I Na ausência do Secretário da Associação, o Presidente 
convidará outro associado para secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva 
ata. 
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. II - Quando a Ass~~~léia Geral não tl~er sido c~nvoca ~.,,..P~~rn - J' 

Presidente, os trabalhos serão dtng1dos por u1n associado escolhido na ocas1ao , , '"" > 

e secretariado por outro associado convocado. 

Art. 1 7 Os ocupantes de cargos sociais, como quaisque~ outros 
associados, não poderão votar nas decisões sobre assw1tos que a eles se 
refiran1 de 1naneira direta ou indireta entre os de prestação de contas. 

Art. 18 Nas Asse1nbléias Gerais em que forem discutidas as 
. prestações de contas, o Presidente da Associação. Logo após a leitura do 
relatório da diretoria e da Diretoria e do parecer do Conselho Fiscal, colocará 
ein discussão a 111atéria apresentada. 

Art. 19 As deliberações das Assembléias Gerais somente 
·poderão versar sobre os assuntos constantes no Edital de convocação. 

I Ein regra, a votação será por aclamação, mas a Assembléia 
Geral poderá optar pelo voto secreto. · , 

II O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar da ata 
circunstanciada, lavrada o livro próprio e assinada ao final dos trabalhos pelos 
diretores fiscais presentes e ainda, por quantos o queiram fazer. 

III As deliberações nas Assembléias Gerais serão t01nadas por 
maiores de votos dos associados presentes, tendo cada associado direito de O 1 
(u111) só voto. 

CAPÍTULO VI 
DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Art. 20 A Assembléia Geral ordinária, que se realizará 
obrigadoriamente un1a vez por ano, no decorrer do mês de janeiro, deliberará 
sobre os seguintes assuntos: 

I Prestação de contas da Diretoria, acompanhada do parecer do 
Conselho Fiscal; 

II Relatório dos Gastos; 

III De1nonstrativo das receitas e despesas; 
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~~&~:~;~º'. 
Plano de atividades da Associação; ~.,,:\_ ; 

: - . f; ' 

lV 

V Eleição dos componentes da Diretoria e do Conselho Fiscal; ..... 

§ 1 º - Os 1nembros da Diretoria e do Conselho Fiscal não._poderão 
participar da votação das matérias referidas nos itens I, II e III deste artigo. 

§ 2º A aprovação de contas da Diretoria desonera seus 
con1ponentes de responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude 
ou simulação. 

CAPÍTULO VII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL EX'rRAORDINÁRIA 

Ali. 21 A Assembléia Geral extraordinária realizar-se-á se1npre 
que necessano e poderá deliberar sobre qualquer assuntos de interesse da 
associação, desde que 1nencionado no Edital de convocação. 

Art. 22 É de competência exclusiva da Asse1nbléia Geral 
extraordinária deliberar sobre os seguintes assuntos: 

.JirtW'f'IÇO W~L~~ t.;il;,((!1í.íie'flt. 
I Reforma do Estatuto; Jms~T~JllO OA~ CO~U~IC!MCf.?\:'.:, 

II Mudança de objetivo da Associação; 
~FERE cov.a o Oa!Ga'iif.:·; 
~_po o, ;~ 

III 

Parágrafo Único- Serão necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos 
associados presentes para tomar válida as deliberações de que trata este artigo. 

CAPÍTULO VIII 

DA DIRETORIA 

Art. 23 A Associação será administrada por uma Diretoria 
composta de 03(Três) membros, Ol(Um) Presidente, Ol(Um) Secretário, 
ql(Um) Tesoureiro eleitos pela Assembléia Geral para um mandato de 02 
(Dois)-anos, podendo ser reeleito. 

. ~ . 
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Art. 24 Não poderá postular a cargo da Diretoria, o associado 
que tenha cargos políticos partidários ou seja candidatos aos mesmos, esteja 
respondendo por crüne de qualquer natureza ou esteja com menos de 30 
(Trinta) dias associado ao colegiado. 

Art. 25 A Diretoria rege-se pelas segui11tes no1mas: 

I Reúne-se ordinariainente, uma vez por mês, e, 
extraordinariainente, sempre que necessário, por convocação do Presidente, ou 
ainda, por solicitação do Conselho Fiscal; 

II Delibera, validamente, c01n a presença da maioria dos votos 
dos presente, cabendo ao Presidente o voto de desempate~ 

III As deliberação serão consignadas em atas circunstanciadas, 
ao final dos trabalhos e assinadas pelos me111bros da Diretoria presentes. 

1 Nos impedimentos inferiores a 90 (Noventa) dias, o 
Presidente será substituído pelo Secretário. 

2 Perderá automaticamente o cargo de 1nembro da Diretoria, o 
associado que, sem justificativa, faltar a 02(Duas) reuniões ·ordinária ou 
04( Quatro) extraordinária, consecutiva. 

Art. 26 Compete à Diretoria, dentro dos limites da Lei e deste 
) Estatuto, atendendo as decisões ou recomendações da Assembléia Geral, 

planejar e elaborar nonnas para operações e serviços da Associação e 
controlar os resultados. 

I No desempenho de suas funções, cabe-lhe dentre outras, as 
seguintes atribuições: 

a) progran1ar as operações e serviços, estabelecendo qualidade e 
fixando quantidades, valores, prazos, taxas, encargos, e demais 
condições à sua efetivação; 
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b) 

c) 
d) 
e) 

f) 
g) 

.. ~ .,,1 ,,._ ..J \. . ...... 1 

(' " '·.'' 
<t' 

estabelecer, em instruções ou 
penalidades a serem aplicadas nos 
con1etidos contra a Associação; 

!l~-regulmnentos, sanções ~ 
casos de violação ou abus ·~ 

fixar as despesas da administração, em orçamento anual; 
estabelecer as nonnas para o funcionamento da Associação; 
indicar o banco ou bancos nos quais devem ser feitos os depósitos 
de nmnerários disponíveis e fixar o lünite máximo que poderá ser 
111antido em caixa; 
zelar pelo cumprimento da legislação trabalhista e fiscal; 
respeitar e fazer respeitar as autoridades constituídas da Nação. 

I A Diretoria sempre reverá, quando necessário, os valores, 
taxas e percentuais a que se refere este Estatuto, submetendo-se à aprovação 
da Assembléia Geral. 

Art. 27 
atribuições: 

Ao Presidente cabe dentre outras, as seguintes 

a) Supervisionar as atividades da Associação, através de contatos 
assíduos com o Secretário e o Tesoureiro; 

b) Verificar frequentemente o saldo de caixa; 
c) Abrir, em conjunto com o Tesoureiro, conta corrente, para 

111ovünento dos nmnerários pertencentes ·à Associação; 
d) Assinar os cheques bancários, conjuntamente con1 o Tesoureiro; 
e) Assinar, conjuntamente com o Secretário, contratos e demais 

documentos constitutivos de obrigações; 
f) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, bem c01110 as 

Assembléias Gerais dos associados; 
g) representar a Associação em juízo e fora dele; 
h) Apresentar às Assembléias Gerias, prestação de contas da 

Diretoria, ac0111panhada de parecer do Conselho Fiscal. 
i) Relatório de Gestão. 

Art. 28 -Ao Primeiro Secretário cabe, dentre outras, as seguintes 
atribuições: 

a) Secretariar e lavrar as atas das reuniões da Diretoria e das 
Assembléias Gerais, responsabilizando-se pelos livros, documentos 
e arquivos referentes· ..11iMY1ço VCY~L~ ~ ít'iiillr 

' jll11STll10 n.-.s COMIJllltCAC6;, 
138mFERE COM o ornGl~I1\!. 
~ 3B I - Zl3. / as:_ 

-·~ . ..,,...~ 
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Assinar, conjuntamente, com o Presidente contratos e docume ~s * 
constitutivos de obrigações; ~ 

Art. 29 Ao Prilneiro Tesoureiro cabe, dentre outras, as seguintes 
atribuições: 

a) Responsabilizar-se pela guarda de valores da Associação; 
b) Efetuar pagamento com prévia autorização da Presidência; 
c) Apresentar à Diretoria, 1napa demonstrativo mensal de receitas e 

despesa da Associação; 
d) Exercer outras tarefas ao cumprimento de suas finalidades; 
e) Abrir, em conjunto com o Presidente, conta corrente, para 

n1ovitnento dos nmnerários pertencentes à Associação; 
f) Assinar, juntamente com o Presidente os cheques emitidos pela 

Associação. 
CAPÍTULO IX 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 30 Compete ao Conselho Fiscal, exercer assídua 
fiscalização sobre as operações, atividades e serviços da Associação cabendo­
lhe, dentre outras, as seguintes atividades: . ;·· . . 

a) Conferir, mensaltnente, o sal~o do numerário existente em caixa, 
verificando se o 1nes1no está dentro dos limites estabelecidos pela 
Diretoria; 

b) Verificar se os extratos de contas bancárias confere1n com a 
escrituração da Associação; 

c) Exaininar se os montantes das despesas realizadas estão de 
confom1idade con1 as decisões da Diretoria; 

d) Certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir; 
e) Estudar os balancetes, de1110nstrativos 111ensais e outros, emitido 

f) 

Art. 
a) 

parecer sobre estes para a Assembléia Geral; 
Dar conhecimento à Diretoria e a Assembléia Geral das 
irregularidades constatadas. 

CAPÍTULO X JIDttlf;O "'lllL.l'àliil li'1W11i111l~íL • 
JICISTl~IO DAS COMUfl!ICAC~' 

DO PATRIMÔNIO, DAS DESPESAS 1JMFERE COM O GmGl~L 
~ ROi ea_;~ 

31 - O pa~rimônio d,a Associação será form~~~ 
valores, bens moveis e tmove1s adqu1ndos pela Ass ão; 
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b) Doações cmn destinação especifica. 
; is,.,_~ 
'/, 
~ . 

. e; .. .._ _,.,. 
Art. 32 As despesas da Associação serão cobradas pelas -

contribuições realizadas pelos associados. 

Art. 33 O balanço geral, incluído o confronto da receita e 
despesa, será levantada no dia 31 do mês de dezembro de cada ano. 

Art. 34 

I 
II 
III 
IV 
V 

Art. 35 
efetivos serão 
constar: 

I 

CAPÍTULOXl 

DOS LIVROS 

A Associação deverá ter os seguintes livros: 

Matrícula; 
Atas das Asse1nbléias Gerais; 
Atas da Diretoria; 
Atas do Conselho Fiscal; 
Contábeis Obrigatórios. 

No livro de matrícula os associados fundadores e 
inscritos por ordetn cronológica de admissão e nele deverá 

Nome, idade, estado civil, nacionalidade: 
II A data de sua ad1nissão e, quanto for o caso, a de seu 

afastamento a pedido ou exclusão. 

CAPÍTULO XII 

DA DISSOLUÇÃO 

Art. 36 No caso de dissolução da Associação, seu patrimônio 
será transferido para entidades similares no Município. ,:Caso não existam tais 
Associações, o referido patrimônio deverá ser transferido para outra 
Associação da mesma natureza no Estado do Piauí. 
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CAPÍTULO Xlll 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 3 7 Os benefícios que fore1n conseguidos pela Asso·c~ação, 
serão destinados aos seus associados, podendo ser abrangido pelos n1embros 
da comunidade, desde que seja autorizado pela Assen1bléia Geral. 

Art. 3 8 Este Estatuto estará en1 vigor a partir de sua publicação, 
. revogadas as disposições em contrário. 

\ 
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Ficam acrescido os Artigos 39, 40 e 41 ao CAPÍTULO XIII, DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
E TRANSITÓRIAS. 

Art. 39 - A responsabilidade e a orientação intelectual da entidade caberão sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

Art. 40 -
trabalhadores brasileiros. 

Art. 41 -

O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, 2/3 (dois terços) de 

A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração de seu Estatuto sem 
prévia autorização dos órgãos competentes. 

AVERBAC ÂG: --·--...,.) .... .... .. . 

Caxingó(PI), 07 de abril de 1999. 
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Ci~anc.o O que• pre 
•• ~40 eon' •ellte to\o 6 
•• •••I .. ~ . orme -o orl1lnal que• PI• ... u 
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CERTIDÃO 
81:f;llUICO que .a preseak fokaóp!a ""tá 
am tudo con•orme • ar11lnal •u• co1lferl e 
•• •11&1 me reporto • dou r~. 

!:m te st• _ <fi!' da veri!ade 

Burltl rios Lopes,..'2f.,de~19ll.f..... 

~rim•iro Tabel.6e l"úblico 
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CERTIDÁO 
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CERTIDÃO 
•1:1<roico que• prHera\e totoedpl• ~•tá 
em "-ido conforme • orl1lnal •u• •Onterl e 
•• ,ui .,., reporto • dou fé. 
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Ci:f\ 'fU rco qu., a prea .. D\e fe\o•6pla ~•tA 
•m ru~o conrerme • orlcl111l •u• eont .. rl e 
ta t11a1 in• r eporto • dou f~. 
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CERT1DÂO 
8&flro1co que. pre•e•l• r .... ,pla ut~ 
em tudo con'orrne • orlclnal • u• eonfer! e 

4• '"ª' ..,. reporto • •ou t~. 

J':m kst ~ •. $ da verda•e 

Bur1tl do• Lope .. ~de~!99.f.._ 
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CFRTIDÁO 

8&f!ru I C O '-l'· ' ~ • Dre•e•n• totoeópl~ ~•t~ 
em tudo conro rme o orl11:lnal que conferi e 
Ca tul 11u reporto • dou tê. 

!:m 1t:st2_ /& da verdade 

Burltl do• Lopea.~de~l9P~ 

•. - &&«« 
" ' '•".:""' lc:Ju•I de ~~~Jip . 
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CERTIDÃO 
8ift~1HCO \JU~ • presenta totoaópl• .. •tá · 

am "14o conforme o orl1rln1l qu• conferi " 

•• •ll•I me reporto • dou tê. 

l!:m test• •• ,/tt da verdade 

Bur!U do• Lopes.~de~!9P..í:.__ 
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CERTl8Ãe 
NSIDIC:O t•• • ftHea&e feMedJI• .. tA 
- 111111.C• Hllf•l"ID• • erf11.J1al •11• "aferi t 
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CEATIOÃ O 
•EtlGUCO que • frHea&e t• .. -'•1• Htt 
•• ••• eoafonne • ort1laal e•• ooaterl a 
•• •••! •• reporto o tou 1'. 

Em test 9_ ~ h verdtjdt 
avm ... Lepu, 9"f'7.l6:_1~!' q 

. 1 • 
~3\mUlldD Nonato de .1Ucam;11a. Sous~ 

Primeiro iob8li~o Publico 

Burlti dos LooP.s - º ' 01 : ' 
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. i ,';'.' . .<:.' Por· rri~nos que pareça e por mais trabalho quo 

~,: · '·d~ ªº. !rit:re~sí!d~, a carteira profissional é um do-

1 
. cumento Indispensável à proteção do trabalhador . 

1 
'. ;A/·~!.~~·~~~~~~"* ~tl~lí '.,l~açã~· 'civil e d.e habilitação 

'' · . · ·1. '.profissional ; qrtelr~ , representa » também título 

l ·:. ·\~:\.~·~ 1.~~á-~ i ?~\,P, . i.i't~~r~~~ç~~· . p~ra .. ª .. 1'.n.~c r, 1ç11.? · sln·. 
. ~~ .. ·• · .. dlcal; e,-. alnda; 'üm' lns.trumento prátlç:o do contrato 

f 'j~i\ ~~ci ~~'.d;f a,~:~& t~~b~~~-~ :, .. ~ ~ .. . •.· -1·~ tI;' :'.'.· >?.:)'. , ... 
f v (.':::· t~~ ~a,r.t ~ I~_ª· pel~s la.nçamentos cj~é . ~.~celie '. con· 

'.::_ ''. figura . a· história de. uma . vida . . Quem a examina, 

,; .• ''. ·:: log~ . ve~á se o po~t;d~~ 'é um temperar;;~-~t~" aqul· 
. ,">;•., . .... ·' . ' · .. . - ... _ ' · · ·. ·-.:· 

..... , · etndo ou: versátil; se _orna a prolls.siio escolhlda :ou 
·~ ··· 

~ ., 

airi:d~ . não 'enc_ontrou : a . própria voc;içã.o~ so '. andou 

de·, fábrica . em lá~lca, como . 11ma abelha, , ou per· 

ma~eccu no m e !;1110 ''es·t ~ belec l mcnto:~ s~blndo a os· 
a· .. · . , ' -. · ·· ; .. 1 , õ : •. ., i t~ - . .i. ; • . • .1 

,';':.,. .. cala profissional. Pode ·ser um pudrão de honra. 

J '.: · · . . Pod~· ~-~~ uma advertência. '·' ...... .. ---

- -·-· .. - ...., ...... .. ~ .. -· - -~·· 

(a) Alexandre Mare0ndos Filho 
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ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 

(Com relaçlo .nome, esL civil e data rwc.i I '. ;:..} ~ ,;~;~i t.~ f~i~ 'li~u1~ ·t~ .f! JI : , i'i;$~·t7 ::}iJiJ~t·: ; t~ f , ~Í:.'.f•\;, ., 
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.~ , ,·~:}~f1 " ,~~ .r ~ ··· :. ' ri'}~ !,}1! .. ~~ .~ !f. Çfii~;, · ~· i.j .~-i>~? , 1 '. , 'i/ljt.',~;\i,, .',! 

;1i;.t i·~tt~.~.f1 1>'~ ·~ n1 i~1 ; '·~~· crn-__·.·· ": .. t~': 11 ~. ,,, ,,,:..,! .::" . ~ .. 
li , i'j'•1'Lcx:. Nas<!'~Ç\'. Q..1. ..... ~.V,\,.~,. .. ,., ...... . !:'.!:'.'.~.. . \t· 

-·w , ~:.:.~,..i?. ·J:; \ J i':t1V!"".", ~1liifü ~'!,:{':.::t 11l'n~(.Pç·"r · · .. ·•J ac:..3 1 · iJ '.l<lr;: Esl . . ~..A . " l\.'""' " " ' Dala .oo.::h ! ,.. . .. / ,ILJ . .:..1. • 
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jl\ '' !!'~ hhaç3o ~ru6.~Ci.Ô.... .. ..... . . ,. .... .. .. .... .. 
~ ;!t~liJ· l '1,~~:~: /i) t~":;~~ .~:· () •:'·•J. ·· ·.·,~--'\.< '-:q;~r ,. 1 ; ; '. l'' t 1 r r- ", 
" '(.,á~· C.C: .. :.~ .. ~ .. : .. A~Ck.9.~ .l 
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Nome .................. :.: ........... ,. ...... ,. .................. ,.,. .. ,.,.,,.,,. ,.,.,.,.,. ... ,. ... ,. .. 
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~ Doe. ; .. · ................. :· ···~···:"'ºº'; ····· ·~·~· · ·· .. .............................................. . 

l
.,:Jl;)Es1:;ç;vi1 . .... ' \ , . " . """ Dcx:. N~ .. .. f.:. .. o.0..0 .. .. 
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f.;:·~1 ; j' '_'''.•''.~;: , , ( ESTRANGEIROS i' ' ' ' .;_,,'.> ' ' ''!) ,~.,.f~t) .... Q ... !'!J.00. ... l ..... ,.,..,.,. ,. ,. .. ,.,.,.,.,.,.,.,..,.,.,.,.,.,.,..: ...... ,.: . . 
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Ch<,~,da ao .Br~sil, ~m ... -. ......... ..... , .......... ! ,.,.,. ,. ,.,.,.,.,.,. ,. .1; ·' "Z\""'" "' •'°":T~L~,Qi)j!l•()•'j"'li':if.tl-OlliJ.$1'"411i; .. ,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,. ... ,. .. ,. ... ,.,. .. --. -
... ,, (Í,: ·' . ~. j - ' t~;«~•, ' , j;~,;,, " : . .;.>'. .;,; /. , • ..., ~ • .,,-., .... lillln1 .' , "" ~~t!I ;.I if~l~t~J;i~t.Ji~"E! .. f~I ~ ~~~ :·: .. :-. .. ;: .. :: .... :; .. ;:::: ~ 
~'.Ô 5 ' 05 r;_ ~ {!). '" DRT °B ~' ,,.,.,.,.,. .. ,.,. ...... ,..,.,.,.,. .... ,. ... ,.,..,.,.,.,.,.,. .. ,. ,. .. ,.,.,. .. ,. .. ,.,.,.,.,.,. ............... . 

~~J..~l1~~j~~l~~fü~~1:~ .. ;;"';, ··= : :: ::;: : :.::. : ' ":•.'•:y 
·, •. , ,f}5,} ta;·1~x,,f.•v' .. ,·1'11·· ·""""'f•.,\, . ~ .I .. .. ,,. ·.'1·.,,,,; .. ,.1.,,d.·:· . ...... ; .. ;.,,., •. ~ ., ' . · ~.t .. "1~~ .. ·.-:~ ... ~. JJ . • !,, ~ / f..\• . . · .... , ~. 1' • .- , 

,·., 

'}. :;,\ 

. '.!' l~~,,~:;:;:~f;;.'i1i~:,, · .. . A~, .. ,, .. ,. ··-'•: · • ~· .. ·, ', ~" ~; , '-"'1 ·•' ''" '"" .1(, ~·""M'•W"''~,~~·1· . ., -"i"M?~l\'•i'.>f ~jlf.{J,'.l ;<'ffr"{X)';;:i"'1"',,!l\o~'f1", !,00••;1-·,. r ';.t'•"-"~'li!Ja''"'i\""''"N••'if.?Iif:lJ i.rn'll•'"-'''iifi'',:l<I• r. ~;1,11..,,.u, ·<'"""V''"· ~'Y1 ' H~·~ ' · '·H"' . .. . ~.' ·~·~ '"i.;.. ~ . t-l"' .• 1· :e.r~ ·.!.:'l'ct;/O • , . .... ~r~r.~~~rtt~1 '"' ~j#/€,!. 1f ··~ ·(h'.tt . , · ' . E~'~·~·f~~"' iiJtV:~,~·,,,~m· ;,i;:r-;i;rt a ; n:. ., •rJ ·~ , .. .. , 

~~':1Gi~~-~li \ ~~:;~;;:::.~; • , .: .. •• • • • • : /: 1\tr.~ :: :1 ~\;;)!:: '~;I-(! .;~f~ir~~trr1~.: ·~~~:1~.~t~~'fft~~~~~~'.~~fy ~~~~~~~~f~~~,ff~~;;)!~:?t~~l~1· ~~~~'~(~~;J\,~j1.lJ,J ~??1V~{~~;p 
1

~>~~,rr!r.,~~~;;:,~~~ :~~~f j1 .. ~ 
: 1:'· ·. ·· ' ''"'!' ; ' •l1••' "t ~·'1d) 1··.J{' ,• ... ;~'""""·".'~" ' '"'"' ·•1 .i,;.,11!;·~~.i. " ·- ' - • ;, .,.I(.~ Í11J) -'\l.;~ ,<iif,1-1•,. ! n "' ,,.;,., .. \>} ~, ,;,., .. '"v ·-- ,· ~:""r ' "·~i" ''~? .. · ',\,· ' '"'i· "•' '.', /.; ',.. ~ ·" ·1> "'' ' J ·· ·· · , "•il "" : ,n "· .,lJ ~Vi 'tt~I :;.<-r •• : ~i-... rR'rl •.1o t :t1J1'-r• • ·• V~n . .,11;•,, " •. ., ,'f il "IA't ~i\~ .~ 1\ •'< '' ~ "~ <:' ",, • · 'I 1 • ·• •Jl•'i..l{•" '"\I C ~'.J \~ • ,·' 1 ·', ,' ;- ' , . 1" 

' ; 1 !," • 1 1• :; , , \ ~· ~1ti ' {! .f r 1',.,/,J;1-:-~ l ,,~: :f iff;\~~ I l >'!f~,·t~ ) ~ ; ~·:f :::·/ ·~," . ;1?1.~ J.if\f ~ ~:,.: • 'rt i:;: •.: .• ~!: , :. ; ~::, .. 1 ,t~'~i~ . ~~i ~1{''~I,: '.( •\ ' ,'t\J l ?~:•, t.~'-;:)l ' ,~ 1 1)1\ 1l'1 ~ ]li) 1./f{ _: 'rrt·ljl) '· 4~ ,'1 \~~ ;,.. ! l 
0

J,.!\ ... :J: ,1 ' ' ) " . ,,, ri:1\\'.'.'· '1;·· ;,(.i...~ :~·::.:...: .~·:~:: :~~~~ ·,i:'·~·" 1,p•. ~·.·, ~( '< ; '. 'i'\•' : "1 r.: ~i·~'.; ~"· "~;t.~~~:~:~ r~ \ '-''1 1;W: .:: · ~ ;,; .1,:. J ... . ~' ~t.. ,;> \ ... 1 . {l;! • .r;, · :~t, 1J'. :r;A~ Pj•.: I., f :,r:- ·: ' '' :. (·'· 

• :". ;;r_ ·· -·- 1. ; ... :. ' '-~/ ·'.,; ·. <~>~i~:.:: ·. :·1.'.;~;:~ :1;~;;r .~ ,w~;j~~~:0~1~~l~~1~t~~~~;;. ~~:}i·~~-~:r ~1~:1;P. :1:1 1 "r·;.;-. ;riJ~'~I:~r.t::··-:/;:;~:~·;":.:;~~i~-?~::.)fi:i ~:<:/::;~~1:d; {. : ,:f 1 11~ 
.;J•:. .1 .. A · , · I • • : ;·);. t~ /~· ~ ·,t ~~:: ~r1~ 1 :1, 1: !~·;; '1·1t}"S~ ~i"llf~ .. ;W l':~:",.,·&~\ Ji:r?:'1· ~!1,< > t.r,~~. :· •. ~~.~.,~.;.t~J;~~ ?· .::i,~ , ' ··-.,"-'-· ··1~~r;.~ ~1;: · '~ : ;! :~: · · "'···1·y ·, ; ~í:~~!.~ ;,;t~ 1 "'4·~i.f"'i'~~J ~, ! ~1,rr ~·; ! J\,! {!f~!Ph1 ;r i,:., •\· i·: '· ' ' , ~ ~ ~ 1 •· 1 ~. · ~ l ~" l1 · 1r,.. ,,~ 1 ,, 1 l '"· f / 1L t'1 - ,. ~ '•h• • ,J'l1.• , \';-.: • :1• • n•I •~ .,~~~ , , > ·~.! · '· •, ,,. ,;;' 1!! .1 ~ •• • .,• ~ :[! 

" ~ ' 

',, . .• ,,,. .. \... ,, '-!'. . .,· • · ·,- 1 

. .' 

· .. :·!· ..,. 
· ' 



o 
e 

o 

CEBTlaÃO 
llli!'ll.UCO •••a JftlH'- feto1ópta está 
em tuC• 11af1na1•1rf1la1l •u• 1oaterl • 
h •11•1 IH repeno 1 C011 fé. 

Sa \e1tR éf( da nrbC• 

Burttl C11 Lepea,~de~1u3_ 

---,~· .... ~4:&u« 
p, ... ,.~ú·b11c:T 

llhnlil.,-liitto-111 Alcan1UI S... 
l'rlmeiro Tab•liõo ftublico 

Auriti dos LeDl9 - l'iaul 

~ 

~--· -· ~ i.;,t;.t\~ 

y -â ;-80, CYú . , ,1 o \10~ ";}'11~~~ 
~o:>A\·CD\'l\O ""~· ., ..... 1· t':. 11!\1 o~·-;ii<· ... "l'"' .,,. 
~~"'f')\ilO~ó'l ~~ c~\~l~t)f 

~~~,~ ~~ 
~~j~ ;:_:;P 

, .. 1· 



•l 
i 
1 

1 

o 

r!iJh'.[ 1..(tM IU : l U 

\ HEN;ATÓ NERIS VERAS FILHO 

------· &a«~ç--'r•n1•"• T •••file fl•Jl!Ueey 

l'18ín11mdn t·\ .'ti,1~::> r..s :c.:v.: :.r ,1 ~OUS/i 

Primei r0 -1abc1ião Publico 

Ruri lj dos Looes - Piaui 

- ·· -:-·•-;:.f'.·•----

~ S O lJ r sz_ ; r•'J 

·~ 

JlaiVVICO ~19\.Ma Via~11 
JI018T!llO OA~ CO~UIVICAÇ~ 

~FERE COM O ORIGl~A'..' 

~- 3V/ V3/_Q__µ--

.. ._,._~··::: .. ~:_ __ 



!·,• .' (1 1.1' · ~ J! : :.1_ ·:: • !_~ 1 : :·~·:.: .. ):~ :' .. 

.. ;;.:~L::r<~~)./ ~= J.;u 

·---·- ·-- ···-·------ -- - ----------·-·· - - ··- ·-· . 

vA1.mo EM TOOU o 11 nn1 rtintn tl/\CIOtlAI. 

·· 1.'. 11 r rt lt'l!l!'l\ll fll l: l!t..\PIHlH/l.Tnnm nr 111· .1.111 1,,Ç.fJ !!') f:."Pf\';11111 llf l'[ S ~lll\:l lfSlt/\'.> Cl'1 1 

. , · :··m 1.1, 1l11 1; 11 1111; C.'l.SW~ L(Gf\l.MPHE. llfH:l\llHJl'l.IJI):. 
.i •:t.1 <1 1!1· 11 PIH!lll 1\ÇAO C.( illAlUíl(l/\ 111m1.1lhlll/\, rnoconr. /1. U1J10Al11· l_llt:I\\ º" ~í(lll ll\1'11\ 

' I •' IHJf!lt\I !· . .. 

r: n •.um Ili\ fl.(;Prlf U.tlSSOR.~-------

! 
1· 

1~· ~- ~~~~~1.:~!:_l~~~~~!~~~'.~~~J 111_· ; 1 1 1 )! 1": •'.":·~~ _ •: ;_ ~,.'·: 1_. ! .l!~ ·::~ n ·-· _ .... ---·---·· 
1·1 ... ;: 11} l'lfl "\ 1:r. 1111lf,)1íl t l'.; ll l,\,\11\'/I IUJ '.: li! 

.. - · · ·· -·· ·· -·· ·- --··-- ·-- - ·· 

.... ,IUSTIÇ/\ Ili ,f.1\11 ,fdl 

'i.';t1 ELEIT011/\I Q 0178 1539 1589 
2. TURNO - 25/10/1999 

DT.NASC: 13/04(72 ZONA: 0033 SECAO: 0030 . 

RENATO NEíllS VERAS FILHO 

1111111 Ili~ Ili~ 11111Ili~11111 \\\\\\\li\ 11111~Ili111111111111111 \Ili\\\\\ \Ili 

'd e': o' 

H :1) ~ 
~ /~ ~ 

"' ,, 
>u !!' o 
Ho o 

~- ~ o o 
n "' "' . r :o 

~s . $ o' 
H .o , g .. 

~~ - ~ 
f\) m r 

a~ 
::; 
)• 

" ~ · z ·~j o t.r.· o B 
~o 

,, 
n r 

o "' '8 z 
~ 

e ::! 1-' z 
Gl 'º '" '° z ... o m 

1 
1 
1 

1 
! 

1 .· 
\, 

1 
' I 

\: 
'· 

t-' 3: '.·. "U_' 

~· 
>• ·, > 

;! m . - i 'l'I 

1 ~ • 
, ... ·E 

C:...1 ,::' ~·'t "' 

~· 
o 
;.:. 
.o . ~ -

::i : ~ ~ ·:·\. ~ :»· 
~ 

' ttj z ~? Prj 
e 

:iw "' > . ., ... 
l•J ,_,. 

j'( "''-' o ~t.J 

f:'.i 
> r-1 o :;:-
m 

~ 
tr.l tJj 

;,... <: 

~.· 
ttj 

,,. . 
<I CJ) 

H tz:J w 
~~ 
(J) 

o 

o 



··-·· --·-- ,_....._.. __ ~--- ... ··· _ ..... 

·i·. 
1 

.1 

TA-FEIRA. 13 DE SETEMBRO DE 1995 DlÁRIO OFICIAL 

EXTRJ\1'0 DO ESTATUTO - f; uma Associação que tem por finalidade a ·esa 
interesses especificos, individuais e coletivos, sem fins lucrativo 
gos e Produtores Rurais da Comunidade Caxing6, fundada cm 27 de agosto 
1995. A administração da Associação i composta por uma Assembliia Geral, Di-
·retoria e Conselho Fiscal. A composição da Diretoria é a seguinte: 01(um)1>rc 

· siddnte, 01 (um) Vice-Presidente, 01 (um) Secrctirio, 01 (um) Vice-SecretãrR 
01 (uml Tesoureiro, 01 (um) Vice Tesoureiro, 01 (um) Conselho Fiscal compos­
to de 03· (três) Membros ·Efetivos e OJ (três) Membros Suplentes. O prazo tlc!. 
duracio i indolmrmlnado o o exorclcio coincldiri· com o ano clvc1: · 

lluriti dos Lopes, 27 de a~osto de 1995. 
I'. l'. o li 1 2 

1 

EXTHATO IJO ESTATUTO - (.:uma Assm:iação que lcm por finul.ic..ladl' a <lefcsa <los inlcr.,,;scs i:s 'peei. 

ficos , ln<liviôunis t .' culclivos, S\.'lll fins lucralivos!. <los ) 1 r(J(.lulur~s Hurais da l:o111U1tidudt•1 t:ai_ 
çara, fun<la<la cm 02 <lc Abril <lc 1994. 1\ · ;\dm i nis lraçao tia i\ss oc i a \·ao é compos la por um;i i\ •W < ·~ 
uléla Geral llirclorla "Col\S !!lloo Fi.seal. A ClllllpllSÍ\'ão <la lli.rcloria é a SCl-\ui11le:lll(ll11111Yl'rt'­

sitlcntc, 01(111 11\1) Vicc-l'n.,5 i.dc11!.c, lll(ll11111) S"crelário, Ol(llum) Vice-Secrclário, l11(11111n)T•"""'­
rclro, Ol(llum) Vicc-TCHulll"Ciru, lll(llum) (;ons<:lho Fiscal cu111poslo tlc OJ(Trêu)~i1:111brns Eft·l i1'l1u 

e OJ(Três ) ~lcmhros Sup\cnl«;S. O pr;i.:w <l" duração é in<lclcr111i11atlo e o cxcn.fcio t:uinc i di1·;; 

CO!n O illlU CÍvl.l, 

I'. I'. o li 1 .) 

llUlllTl DOS l.lll'l·'..S(l'I), 02 lJI•: Allllll. 11" 1~1~11,. 

Diário Oficial 
. anvtJl.N.lr,00~ 00 ISTAOO 00 f'tAul 
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CERTIDÃO 
Ci~TIHCO que • pruente fe .. edpla uti 
era tudu con forro~ • orliln•I •u• eontert e 
'ª ,11al . 111~ reporto • dou f6. 

!:m tes t 9 M da ver<l.ade 

Burfü foi Lope~.~de~t9ll,Z._ 

liaimundo Nonato de ~lcantua Souq 

Primeiro Tabelião ,Publico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXINGÓ 
, 

ALVARA 
DE LICENÇA 

~-----CONCESSÃO DE LICENÇA---------. 

Para Funcionamento 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 
Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade 

Caxingó-PI 

ENDEREÇO 
TIPO NOME DO LOGRADOURO 

Associação Comunitária 
NUMERO BAIRRO OU DISTRITO 

S/Nº Praça da Igreja Matriz 

C.G.C./C.P.F 01078571/0001-01 
INSCRIÇÃO: 
MUNICIPAL 

OBS.: O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À 
FISCALIZAÇÃO 

Data: 04/01/99 
Validade: 31/12/99 

.RENA.~~ERIS VERAS FILHO 
Secretário de Administração 

·<•conheço veroaoe1rament1 t nrma ~,, 
/ . .uG{</CC 

«YPe~ <ecq 1v:. 5°,z.Lµ> ...._ 
if'e(< c-4.'-r <d h 0-<ez 44 
----------Dou fi 

Em te~t•rn1. 11ho $' da •erdaa1 

'3ur111 COE Lopes~ de o y da 1~.z:z::... 

----- ~ce<.~<e 
1 ~ T obelião híblito 

lltttmundo Nonato de AJ 
cantara Souu 

P.rirneiro T ab~r - " . I U O Ubfi,... .. 
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ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E P~ODUTORES RURAIS D~< · _ , ~ i· --

COMUN1DADE CAXINGO - Pf ( AAPRCC ) --
CGC Nº O 1.078.571/000 I-0 I 

Praça daigreja Matriz,. S/N - Centro 
CEP-64.228-000 / Caxingó ( Pl) 

DECLARACÃO 

Declaramos para os devidos fins de prova junto ao Posto 
Avançado do Ministério das Comunicações no Estado do Piauí que a 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA 
COMUNIDADE CAXINGÓ-PI ( AAPRCC ), CGC N° 01.078.571/0001-01, 
que instituiu a RÁDIO FM COMUNITÁRIA RIO LONGÁ, localizada na 
Praça da Igreja Matriz, S/N - Centro, em Caxingó, ( Pl ), de Coordenadas 
Geográficas 041º W 53' 46" de longitude e 03º S 25' 03" de latitude~ não é­
prestadora de qualquer modalidade de- serviço de radiodifusão, :inclusive 
comunitária., ou de qualquer seiviço de distribuição de sinais- de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não- tem como integrante de 
seus quadros de sócios e de administrad~res pessoas que, nestas condições, 
participem_ de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos seiviços mencionados. 

Caxingó, 04 de abril de 1.999. 

ft. tf &('f.~. (C?.1? ~ ~- ç_ ({ (/ J!.~ S:. üf./!. f. :t-!/ (.t?. /!. P. .• 1:'!! ~~!.11. ........................... . 
Francisco das Chagas Carvalho do Amaral = CPF 339. 795. 703-63 

Presidente da AAPRCC 



H1&imundo l\lonato de Alcantara Soou 

Prlmelr• T obelilo Publico 

BurltJ He leoas • Piaul 
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ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RU1WS DA 
COMUNIDADE CAXINGÓ - Pf ( AAPRCC) 

CGC Nº OL07857I/OOOI-OI 
PraçadaigrejaMatriz,. S/N - Centro 
CEP-64.228-000 I Caxingó ( Pl) 

DECLARACÃO 

Declaramos para os devidos fins de prova junto ao Posto Avançado do 
Ministério das Comunicações no Estado do . Piauí que todos os dirigentes da 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA 
COMUNIDADE CAXINGÓ- PI ( AAPRCC )~ CGC N° 01.078.571/0001-01, 
que instituiu a RÁDIO FM COMUNITÁRIA RIO LONGÁ, localizada na 
Praça da Igre_ra Matriz~ S/N - Centro, em Caxingó, ( PI ), de Coordenadas 
Geográficas 041º W 53' 46" de longitude e 03º S 25' 03" de latitude, residem 
na área urbana da cidade de Caxingó ( Piauí ). 

Caxingó, 04 de abril de 1.999 . 

. E?!:.l:'.c:.r-?.t:t? .. &rt:i .. < !f:!!~~ !.. t. !f.1!. (t//t. f'. !.!e ~~!!((1.( ........................... . 
Francisco das Chagas Carvalho do Amaral- CPF 339. 795. 703-63 

Presidente da AAPRCC 



1t T •beffõo Públic• 

Raimundo Nonato de Alcantnra Sousa 

Primeiro Tabelião Publico 

8uriti dos ·Looes - Pi~ 
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ASSOCIAÇÃO DOS AMlGOS E PRODUTORES RURA1S DA 
COMUNIDADE CAXINGÓ- Pf ( AAPRCC) 

CGC Nº OL078.57T/OOOI-Ol 
Praça daJgreja matriz,_ S/N - Centro 
CEP 64.22K-OOO I Caxingó ( Pl) 

DECLARACÃO 

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao 
Posto Avançado do Ministério das Comunicações no Estado do Piauí que 
comprometemo-nos a cun1prir fielmente todas as Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitáriª' especialmente a Norma 02/98 - Norma 
Complementar do Serviço-de Radiodifusã0- Comunitária 

Caxingó, 04 de abril de 1.999._ 

!f.tr.tY.<:"ú.C: .<!. !?.1'!1.. f. (({ff.~~ -~ .t!.11f'.J!! ((.q_ !!::. !"t!:!!'?i (>: -~- •••••••••••••••••••••••• ••••••••• 

Francisco das Chagas Carvalho do Amaral - CPF 339. 795. 703-63 
Presidente da AAPRCC 

.... ~zh ... ft..1:~~--~-~--E~ ............................... _ 
Renato Néris Veras Filho - CPE 439.-927.JOJ-87 

Tesoureiro da AAPRCC 



U hblMtio Públice 

naimundo Nonato de Alcanttra SIUll 

Primeiro Tabelião 'ubllco 

Buriti do; Leoes - Piaul 

ü 
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ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA 
COMUNIDADE CAXlNGÓ - Pf ( AAPRCC ) 

CGC Nº OL078.571/000I-OI 
_PraçadaJgrejaMatriz,_ St'N - Centro 
CEP-64.228-000 / Caxingó ( PI) 

DECLARACÃO 

Declaramos para os devidos fins de prova jWlto ao 
Posto Avançado do Ministério das Comunicações no Estado do Piauí que a 
RÁDIO FM COMUNITÁRIA RJO LONGÁ~ localizada na Praça da Igreja 
Matriz, S/N - Centro, em Caxingó, ( PI ), de Coordenadas Geográficas 041 º W 
53' 46" de longitude e 03º S 25' 03" de latitude, terá o seu sistema irradiante 
( torre, antena e cabo ) instalado em wn terreno cuja altitude não ultrapassa em 
mais de 30 {trinta) metros nenhum outro ponto num raio ~e 01 (um) Km em 
tomo do local de instalação do .referido sistema irradiante, atendendo assin1 o 
disposto no item 14.2.7.1 da Norma N° 02/98 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

Cax.ingó, 04 de abril de l . 999. 

Ê!t!: (7-3.( Ç! /.l. it:í. (/l (?. {: f:'. ~-. f.< ~ -:~ 5': !~ (.f/. ~- .1: P. .tf:::(!!!:(~~ ......................... . 
Francisco das Chagas Carvalho do Amaral - CPF 339. 795. 703-63 

Presidente da AAPRCC 
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811mado Nenato de .'1c1rntara soua1 
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ASSOCfACÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA 
COMUNIDADE CAXfNGÓ - PI ( AAPRCC) 

CGC Nº 01 _07857I/OOOI-Ol 
Praça daJgreja Matriz,_ S/N - Centro 
CEP-64.228-000 I Caxingó ( PL) 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Posto Avançado do 
Ministério das Comunicações no Estado do Piauí que o nome de -fàntasia da. 
presente entidade requerente da prestação . do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária é "RÁDIO FM. COMUNITÁRIA RIO LONGÁ',.,. a ser localizada. 
na Praça da Igreja Matriz, S/N - Centro, em Caxingó ( Pl ), de Coordenadas 
Geográficas 041 º W 53' 46" de longitude e 03º S 25' 03" de latitude. 

Caxingó, 04 de abril de 1.999. 

B rrk.<v.$c. e:~ . ..tíf/s. t.tor 11~r..: . r.!!-.--z r~~( tt.tl .. tt. q_. !!r:tl:~!!.I.. .... __ . _ ............. _. ___ _ 
Francisco das Chagas Carvalho do Amaral - CPF 339.795.703-63 

Presidente da AAPRCC 
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Em tes1e rr.unno~ ~ • ~-· _ .ui terdatit 

Burltl dos Lope• 01-' -.e J2:q :l~ 19 qq - -

Ratinwn1fo Nonato àa Ale1n!!ra Sono 

Primeiro T abeli&o Publico 

8uri!i dos Looes - Pioui 

u 



- ---- - ----. -·---- __ ..... ......_ . .... --- . ·- .. • ·- - ·--·· -· ---·- .. -·-·-· _____ . ...... _ ..... · · - · - - •• ·---· ---- ---~ . -·-----""'-· # ........ - •• · - ·'-~-· --·· > .. - · -- .... ·- · 

( 

ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, mor e de Caxingó 
(Piauí), declaramos para os devidos fins de prova junto ao P. sto vançado do m ..- ·o 
das Comunicações no Estado do Piauí, que apoiamos a · · · IVa de implantação da 

·Rádio FM Comunitária Rio Longá, a ser localizada na Praça da Igreja Matriz, S/N -
· Centro, em Caxingó (Piauí), de Coordenadas Geográficas 041 º W 53 '46" de longitude e 

03º S 25' 03" de latitude, pois certamente esse empreendimento trará muitos beneficios à 
nossa comunidade, especialmente nos aspectos culturais e de utilidade pública. 
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. '"' l"I . tJ) ._..,__ - ~ 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES E PEQUENOS ~ 

PRODUTORES RURUAIS - AMOPEP ~ 
CGG(MF) 02 .318. 776/0001-80 

CAXINGÓ - PIAUÍ 

A ASSOCOCIAÇÃO DOS MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS , inscrita no CGC(MF) sob o nº 02.318.776/0001-80, localizada no povoado 
Cedro, Zona Rural deste Município de Caxingó (Piauí), vem respeitosamente declarar, 
para os fins de direito perante o Posto Avançado do Ministério das Comunicações no 
Estado do Piauí total apoio à iniciativa de instalação e operação da Rádio Comunitária 
Rio Longá, a ser localizada na Praça da Igreja Matriz, S/N, Centro, de Coordenadas 
Geográficas 041º W 53' 46" de longitude e 03º S 25' 03" de latitude, neste Município. 

Caxingó(PI), 04 de abril de 1999. 

~ .. -~~ 
~!DH'Hf:~O ().U COMUEICAC\i:i.._ 

~FERE COM O OR!Gf!ljf 

Qe.1 º4.1~ 

,(•conheço HtrO'!l'l•lramente ' rlrm•~~~ 

2<4 .z:«A .ec«&?-r.o4<?ú d-&<«sr 

C' ou f4 
~-,..-~~~~~~~~~ 

.'é m 1 ~ ;.: ' ••<>v1-, hr, ~da H1rdr. <j1 

3uritl dN Lq;e s # t.ie 4? Y de 1Uf2_ 

---·--~ª-?«-C~......-
H Tab1sliôo Hbl1to 

tbimuntlo .,\1rw10 ile Mcanr.lra \.' . ..,ousa 
Primeiro T abel~o ~ublico 
8uriti dos L-eces - Piaul 
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ASSOC. DE DESEN. COMUNITÁRIO DOS PEQ. PR :D 
RURAIS DO LUG. GANGORRA DE CIMA 

CGG(MF) 02.739.080/0001-27 
Endereço: Pov. Gangorra de Cima, Zona Rural, Caxingó-Pi. 

A ASSOCOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO LUGAR GANGORRA DE CIMA inscrita 
no CGC(MF) sob o nº 02.739.080/0001-27, localizada no povoado Gangorrà de Cima, 
Zona Rural d Município de Caxingó (Piauí), vem respeitosamente declarar, para os fins 
de direito perante o Posto Avançado do Ministério das Comunicações no Estado do Piauí 
total apoio à iniciativa de instalação e operação da Rádio Comunitária Rio Longá, a ser 
localizada na Praça da Igreja Matriz, S/N, Centro, de Coordenadas Geográficas 041º W 
53' 46" de longitude e 03º S 25' 03" de latitude, neste Município. 

Caxingó(PI), 04 de abril de 1999. 

~L rvuV;;o fYl ~ f :JV~ 
JOSÉ NILSON DA SILVA 

- Presidente -

\•conheço vera~d•lre.m•nl• 1. nrm~"'?c;,us 

.JOYIÇO ~L~ LY"iJ&".iii?~~,ç /(cf dz4, Af: 4& Q" 
~11'1ST!llf0 DAI COHUllC~ 7 . 

·?OmFERE COM O ORIGIW""'"' ..... ~,-------·--l--. n-" -,. 
&l. -..............,., -.'~~/ ~ tm 1er;:~ • nu n t'lo .. ~.~ • ü1 1erdk •J1 

tlaimundo Nonato de A'lcant:na ~ous• 
Primeiro Tab~·Íié:ió l"ublico 

Buriti dos Laces - Piaul 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA SUPERVISORA NO ESTADO DO CEARÁ 

Posto Avançado do MC no Estado do Piauí 

Encaminhe-se o presente processo a DMC/CE, para 
providências subsequentes. 

Teresina, 12 de abril de 1.999 

"' ''º PI l!N f~~· 
1111STlllNO DAS COMUllCAC~ 

tlCKOFERf COM O ª" JGl~kí 
~ - ~ ~/ .fJ.S:. 

--B -=-
LUZ l A CAm~VES VIANA 

RESPONSÁVEL POSTO AVANÇADO DO MC/PI 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo Nº : 53760000639/98 (Gerador de Aviso) Localidade/UF : Caxingó/PI 

AMIGOS E P. RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ - PI 

Aviso: 4 Prazo : 19/04/99 Canal : 285 

L_ __ --·--·- __ COORDENADAS 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude : · L~~-250~~~ j ~35_~5?~~~ ] 

Longitude : [41~5346 -J i41Wj346 - ·1 

~ Sim ~~) Não 

Aviso (C) 1 a 4 

1 ~38~5?3 -] 
[41w5345 · j 

[2.1.Endereço do StÜdio: ----, 

rp;;Ça°"d-;~j;Ma_!ri~ -~StNo'::'-~.airro :_ Centr~~---
--------- --- --- - ··----··---] 
13.Relaçâo de concorren~-~d <~-~~m_t ____ _ 

Distância A:B 
IBGE 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

js~~~~~~~e~na~an_á1fsê:~~~~i~tân-~iam~ntoy ~º-~:s~~-c:n·a~: - __ -· _I 
(! 1 VIÁVEL ( l EXI ' 1 DEP '. .. ) IND ' 1 ACO ( 1 OUTROS 1 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

j \) Sim (• J Não 

· 7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98 . 

. , (•) Sim ( 1 Não 

r. ·--------·· -- ·--·· -· ·-· ·-·-· --··-- ----···-·----i 
! 8-!'pr~-~:_nta planta _de arruamento que ate~de ao item 6.7, X da Norma 02/98? ~ 

1 O Sim (~ 1 Não 1 

------ ----- --- - - - -- --------, 
9.A área urbana da localidade é<= 3,5 km? 

(.!) Sim U Não 

r:;r---- ---·--·----- ----·---i 
1.o.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: _ _ _J 

Terça-feira, 18 de Fevereiro de 2003 rptAnâliseTécnicalndividual 

Distância A:C 
Aviso 

~IÇO Põ"'411íi~ ~ NiF _ 
nmsrf.wo r.l~ co~uam:;..tçC. 
t:Q~fERE COM O CftlGlOCk 

~:'21&~ 

Página 1 



[1 ~:_Es!e __ eri_dere_ço ~stá s~diado na área da comunidade para qual a emissora.pretendeprestar-ÕserviÇo?---~- --1 
1 C! 1 Sim ( 1 Não ( ) Indeterminado 

i![c~JU5FG~1 (Pãrec-er Téc-nico)-:--~-~--1 _____________________________ _ 

1 Em relação a primeira anál ise técnica , o processo não se encontra instruido . A entidade deverá informar o local correto 
Ide instalação do sistema irradiante e coordenadas geográficas correspondentes, em razão de apresentar a planta de 
jarruamento com indicação do local á Rua Domingos Neris e na "Demonstração de Interesse" á Praça da lgreija Matriz , 
!juntamente apresentar nova planta de arruamento . 

i""" Não <•m 00000"""'"'-1 . ·---- , 

· , __ j···--r:)~:~Mº~~-
'· Nome do (a) Eng nheir (a) 

Terça-feira, 18 de Fevereiro de 2003 rp!AnáliseTécnicalndividuar 
Página 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Processo Nº: 53760000639/98 (Gerador de Aviso) Localidade/UF: Caxingó/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E P. RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ - AAPRC 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/99 Prazo: 19/04/99 Canal : 285 

Sta tus EM ANÁLISE 

Relação de Concorrentes (d<= 4000m) 

1.A Entidade é uma : 

· ~ Fundação • Associação Comunitária Não se aplica 

fl. 21 

2. Requerimento de solicitação? 

(• : Sim Não 

fl. 01 

3. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusã 

· ·~ Não 
·rr: muoJIC.l ;·s;;·.,.., •. ,....,.~'.I 

A entidade deverá incluir entre seus objetivos estatutários a execução do Serviço de Radiodifusã c~ · 'níta rig~..._, _ __ · -~,. · 

4. o. Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

, , Sim .• Não 

O Estatuto (fls.03/18) e a Ata de Fundação (fls. 21/37) não estão devidamente registrados no Livro A do Registro de 
Pessoas Jur idicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art. 11° da Lei nº 9.6 

.•' Sim Não 

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Sim '· · Não • Não se aplica 

A estação não se encontra em município de faixa de fronteira. 

?.Manifestações de apoio à iniciativa , formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas 
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamenf P. comprovada? 

( • Sim Não 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entida 

\ • Sim Não 

fl. 53 O nome fantasia da entidade é RÁDIO FM COMUNITÁRIA RIO LONGÁ. 



r 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

: .• · Sim Não 

li. 50 

1 o. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? · 

' • Sim Não 

li. 49 

11. Nº de Inscrição no CNPJ (CGC) 

. • . Sim· Não 

fl . 42. A entidade apresentou o cartão do CGC, contudo ele venceu em 30/06/98. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundaçã jMandato: j 2 anos (fl.13) j 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Francisco das Chagas C. do Amaral 339. 795. 703-63 Presidente 't/ 

Hermenegilda Brito de Menezes 000.000.000-00 Secretária 

Euclides Neris de Sousa Filho 000.000.000-01 Tesoureiro 

jvalidade: j 27/08/97 

Nacionalid. Decl. Fiel 
Cumprimento 

O mandato do Presidente e da Secretária venceu em 01 /12/1999, pois foram eleitos posteriormente. 
Também foram eleilos o vice-presidente, o vice-secretário e o vice-tesoureiro, contudo não são cargos elencados no artigo 
23 do Estatu to. 
Na Ata da Sessão Extraordinária, de 13/06/98, consta que o tesoureiro é o senhor Renato Néres Veras Filho. 

13.Conclusão da Análise: 

Diante da análise do processo concluiu-se: 
~ Estatuto (fls.03/18) e a Ata de Fundação (fls . 21/37) não estão devidamente registrados no Livro A do Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
- A entidade deverá juntar aos autos cópia do cartão do CNPJ válido e atual da entidade, pois o cartão apresentado venceu 
em 30/06/98; 
~ Falta apresentar declaração assinada pelo representante legal constando o endereço da sede da entidade; 
- A entidade deverá apresentar nova Ata de Eleição constando todos os cargos elencados no artigo 23 do Estatuto, tendo 
em vista que o mandato de 02 anos relativo à última diretoria já expirou; 
- A entidade deverá apresentar cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto Social no 
Livro A do Registro de Pessoas Jurídicas. constando dentre seus objetivos estatutários a execução do Serviço de ': 
Radiodifusão Comunitária e a inlcusão do artigo 3° da Lei 9612/98; substituição do artigo 2°, caput, por um dispositivo que 

· determine que as pessoas físicas e jurídicas sem fi ns lucrativos com residência ou sede neste Município poderão se 
· associar à Entidade; alteração da denominação da Entidade disposta no cabeçalho e nos artigos 1° e 2° do Estatuto, para 

que conste ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ - AAPRC, que é a 
denominação presente na Ata de Fundação da Entidade; 
- A entidade deverá acrescentar a sig la AAPRC no final da denominação presente no artigo 1' da Ata de Fundação, para 
que conste ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ - AAPRC e enviar a 
este Ministério uma cópia da citada alteração devidamente registrada no Livro A do Registro de Pessoas Jurídicas. 

~-
Rela tor(a) d~e 

Cristiane Cavalheiro Rodrigues - SIAPE 1356638 

quinta-feira, 6 de março de 2003 rplAnali~cJuridica l ndividua\ 

M ~--~,. 

.il015Tt•tO Ol~ COMUV!CA~~r._ 
:~Ff.RE COM O ORIG~~U~1 

~t. 3? /~/12.J~ 

-·0 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: ·radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.º A f-9 ;2_!03/DOS/SSCE-MC Brasília,~? de abril de 2003. 

Ao Senhor 
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO DO AMARAL 
Assoe. dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó -AAPRC 
Pç. da Igreja Matriz, s/nº - Centro 
64228-000 - Caxingó/PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

uliRYl'O ~'1UMíil Vii!~ 
ilPl~TlllMO DAS COMUfdtCACq@: 
~FERE COM C ORIGlfl~. 

;~~/V/QX 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53760.000639/98, na localidade 
de Caxingó - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) declaração assinada pelo Engenheiro responsável, constando o endereço correto 
para instalação do sistema irradiante com indicação das coordenadas geográficas reais, 
medidas com equipamento específico GPS, por profissional habilitado, pois na Solicitação de 
Demonstracão de Interesse, a Entidade informou a Praça da Matriz com coordenadas 03° 25' 03" S / 
41° 53' 46" W. no entanto. encaminhou planta de arruamento indicando à Rua DcirÍ1ingos Neris com 
as mesmas coordenadas: 

b) após definição do endereço correto e das reais coordenadas, apresentar nova 
planta de arruan1ento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, onde deverão estar 
assinalados: o local de instalação do sistema irradiante. com indicação das Coordenadas. 
Geográficas com precisão de segundos. apresentadas na forma GGºMM'SS", o local da sede da 
Entidade. o traçado da circunferência de 1 (um) Km de raio. que limita a área abrangida pelo 
contorno de serviço de acordo com o inciso X do subitem 6.7 da Norma Complementar 02/98, 
alterada pela Portaria n.º 83 de 19/07/99. 

c) cópia de alteração estatutária devidan1ente averbada. junto ao registro do Estatuto 
Social no Livro "A". Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

1- dentre seus objetivos, expressamente "a execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária"; 

2- inclusão dentre seus objetivos das finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, dispostos no art. 3º da Lei nº 9612/98; 

G 



3- substituição do art. 2º, caput, por um dispositivo que determine: "que as pessoas 
físicas e jurídicas, com residência ou sede, neste Município, poderão se associar à 
Entidade"; 

4- alteração da demonstração da Entidade disposta no cabeçalho e nos artigos 1 º e 
2° do Estatuto, para que conste ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E 
PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ - AAPRC, que é a 
denominação presente na Ata de Fundação da Entidade; 

d) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art. 23 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato 
de 02 anos, relativo à última diretoria, já expirou, e havendo alterações na composição do Quadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 
6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma Complementar nº 02/98, bem como com o disposto no artigo 
9º, § 2º, inciso II da Lei n.º 9.612 de 19/02/98; 

e) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição 
datada de 27/08/95 e o Estatuto Social da Entidade foram registrados no Livro "A" do Registro de' 
Pessoas Jurídicas, conforme determina a Lei nº 6.015/73 , em seus artigos 114, inc. I e 116, inc. I; 

f) a Entidade deverá acrescentar a sigla AAPRC no final da denominação presente 
no artigo 1 º da Ata de Fundação, para que conste ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E 
PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ - AAPRC e enviar a este Ministério 
uma cópia da citada alteração devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas; 

g) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual ou comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral da Entidade, pois o cartão apresentado venceu em 30/06/98; 

h) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requerente; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de ,:arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, / 

;Ji1/1f? r J \ .IJ ' o :.l' tou:=t 
_/// // I \ ~ ~FfRE COM o ORtGt~J~ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE :Ji& _:32.J 03 / _cp~ 
Diretor do Depto. de Outorga de .Serviços de Radio9'1;9 ••• e '-· 

G 



ASSOCIAÇÃO DOS AMJGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ 

AAPRC 
Rua Otávio Medeiros, Nº 227 - Centro. CGSI 

Alexandra Caxingó - Estado do Piauí 
--~~~---~-.--CEP 64.228-000 

! ~.'~~~~~~:º_ .. '. :,'., .. r.r: .. · '~:.:~~:: r:: o.~s-1 
\:::< .. - , i o 

!. ! c:-:::~J 

L/, f /) / f 1·T.' r ,. !. , - :';.-d. I /1.. 1 .. :J ... . L:'./L ... ~.-/ ' -~"-yr-(J 1 
Caxingó-Pi., 09 de junho de 2.003. 

Ao 
· Ministério das Comtmicações 

Secretaria de Serviços de Com1micação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília-DF. 

Senhor Diretor, 

BR.i;BÍL l.ú . .. DF 

53000 013335.12003-·13 

SSR 
l 3.'1:16/2003-08:57 

Em atendimento ao Oficio Nº 2.792/03/DOS/SSCE-MC 
remetemos, em anexo, documentos ali solicitados, com vista regularizar 
documentação do requerimento feito por esta entidade, para autorização do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta cidade, processo 53760.000639/98. 

Devido não dispormos de pessoas habilitadas na área de 
Comunicação, nesta região, sendo obrigado a recorrer a técnicos e engenheiros de 
Teresina-Pi., não foi possível remeter toda a documentação solicitada, para tanto 
requeremos mais mn prazo de 30 dias para fazermos a complementação. 

Pelo que temos para o momento, ficamos ao inteiro dispor de V.Sa. 
para quaisquer outros esclarecimentos. 



ADITIVO DE RE-RATlflCAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS 
E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGO - AAPRC, abaixo 
especificado: 
NO CAPITULO l 
DA DENOMINAÇÃO 
ART 1 º- Passa a ter a seguinte redação: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E 
PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGO - AAPRC. 
NO CAPÍTULO I I 
DOS FINS E OBJETIVOS 
ART. 2º - Passa a ter as seguinte redação : A ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E 
PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ - AAPRC é uma Associação 
que tem por fim congregar as pessoas tisicas e jurídicas com residência ou sede neste 
município, que poderão se associar à Entidade, objetivando defender seus objetivos 
comuns. 
I - Para consecução de seus objetivos, a Associação deverá, na medida de suas 
possibilidades: 
k) - manter e executar serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1) - o serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à 
comunidade beneficiada, com vistas a: 
1) - dar oportw1idade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 
2) - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
3) - prestar serviço de utilidade pública integrando-se ao serviço de defesa civil, sempre 
que necessário; 
4) - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
5) - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

Ficam ratificados os demais termos do presente Estatuto. 



DECLARAÇÃO 

Eu, Renato N eris Veras Filho, na Condição de Presidente da 
Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade Caxingó - AAPRC, 
declara para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações que a a 
referida associação tem sede a rua Otávio Medeiros nº 227, Centro , na Cidade de 
Caxingó, Estado do Piauí. 

Caxingó-PI, 06 de Junho de 2003. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome: ASSOCIACAO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS 
CNPJ: 01.078.571/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais administrados 
pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscri~os em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria (j(fl . . . 
Fazenda Nacional. •1!1f~f* · ~~ ~e 

ir;Rft> OA3 cowu1 
~~~ '~C~ 

Certidão expedida com base na IN/SRF nº 93, de 23 de novembro de 200.1~ ,~~··~Rf CnM O GRfGf~P.L 
· ~ ·\ .~J _.Q.~1 &o Emitida às 11: 19:47 do dia 1310512003 (hora e data de Brasília). 

Válida até 13/11/2003. 

Código de controle da certidão: 7C48.0F70.F89E.8428 

~ ---.....; .... 
~... ~ 

'G llllíiii!iº"''';ê 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
na Internet, no endereço b.1!Q://www,receita .fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://.www,receita,fazenda,gov, .. /Resultado,asp?ni=O 10785710001 Ol&passagens=l &tipo= 13/05/2003 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo Nº: 53760000639/98 (Gerador de Aviso) Localidade/UF : Caxingó/PI 

Entidade : ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E P. RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ - AAPRC 

Aviso : 4 Publicação : 18/03/99 Prazo : 19/04/99 Canal : 285 

COORDENADAS 1 DISTÂNCIAS 

Proposta (A) IBGE(B) Aviso (C) 1 a 4 Distância A:B Distância A:C 

Latitude : 1 

IBGE Aviso 
10352503 1 

I03S2503 
1 

[03S2503 

Longitude : J41W5346 1 l41W5346 1 j41W5346 1 [o,ooo Km lo.ooo Km 

11.Entregou documentação tempestivamente? 

@ Sim Ü Não 

12.Endereço da Antena Proposta: 

Praça da lgreija Matriz - S/Nº - Bairro : Centro . 

12.1.Endereço do Studio: 

Praça da lgreija Matriz - S/Nº - Bairro : Centro . 

13.Relação de concorrentes (d<= 4000 m): 

r,---------·---- -·-··-- - -·- - --- --- - ---·- - ··-·····---
~-Dependentes ordena_do~':'ª p~~-c~-ê~c:_i~~-~~i~-~~inscrição (d< 4000 m): 

5.Conctusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

1 @ VIÁVEL Ü EXI Ü DEP Ü IND Ü ACO Ü OUTROS 

!~~~~~~ ~-it~~-se ~m municípl Õ=de Fa-ixad~~~~~~a?_~ -=~1 
( 1 O Sim C!l Não J 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/987 

1 O Sim @ Não 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

@ Sim Ü Não 

10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Praça da lgreija Matriz - S/Nº - Bairro : Centro . 

segunda-feira, 7 de julho de 2003 rptAnáliseTécnicalndividual 

__ ] ~LiW'llÇQ' ~itJl.1(1(.Ji VW~ii1lii6 ·· 
~IQl~Trruo DAS CCMUí41CAe@::· 

:~~FERE COM O ORIGfl\l.l~: 
03 ;_Q~ 

Página 1 
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~Rlbb)~ 'f{ 
112.Conclusão Gerai (Parecer Técnico): U ~ 
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geográficas correspondentes, em razllo de apresentar a planta de arruamento com indicação do local á Rua Domingos Neris e na 
"Demonstração de Interesse " á Praça da lgreija Matriz , juntamente apresentar nova planta de arruamento . 
•••• Nllo tem concorrente. 

Nome do (a) Engenheiro (a) 

I_ 

segunda-feira, 7 de julho de 2003 rptAnáliseTécnicaJndividual 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nº :/. i- .3(). I03'SSRJDOUL - i\fC de -2 3 1_2.J_1200 3 

Entidade: A 5'>oC i A ç.Ít-..c 
1 

flor {(..Vf.-J\l') () ~ (0,"\VNi~flP€ 

(,ft X. 1 tvGo' - l'\ f\PR C. 
Ç><) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: LJ arquivado, LJem análise, LJem exigência, LJ instmído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L_) Cwnpridas integralmente - Processo instruído (l" Fase) 
~ Cwnpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: le.c~ """-W rry nk .-N;, i..,~ ·vd. .LJe J_,c,...JuO.. cÂi> c:.0-.--5.fv. r-1d.0 ,.e; 

-<' '' oil.A.L-<-u C.:/~,,__,,_fu -e. t:"Jl C' -0 CY c cl ') ~c=-1 • -. rl c..t L(Qtó.---, e / e:;; . .O ,$" 
· V 7 

O Y O '1 E h · ( ) • 1. m C\, '>-.--. 51.na l).,fo.ria rfas 'Dore.ç e _;;;{c.·,i 
Brasília, __ t-_/_f-_/2003 ngen eiro a responsave .C/J-~'c---~ Clier.: ue ~rni~c 1 SSR 

FANTASIA: /ttÚ>i~ Fr'\ COMVtJ1TÚ1i' ltlO loJJCtÍsIAPE: /30~09-6 
.;iDfYJ PWL qJ '11i"i'li'' -~- tw!l!i.. 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: Jll:Jt:JTDIO O.t~ COMU~!CtCt-·.o.:.1A.-

1 \ e -d · gra1m ~FERE COM O GRlG~tL '---' umpn as mte ente. 
~Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação:~ _ _ Q.~ 1..0J,.--. 

Brasília, 'Ü <.-{_ / O t /2003 Analista responsável: ~ 
SIAPE: 1 =?, 5 C:.. ci, 5 <f' 

Cristiane Cavailieiro 2\ç.drigues 
Gblfl de Servlço/SSR 
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ASSOCIAÇÃO DOS AMlGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ 
AAPRC 

Rua Otávio Medeiros, Nº 227 - Centro 
Caxingó - Estado do Piauí 

CEP 64.228.000 CGSI 
Alexandra 

Caxingó-Pi., 26 de junho de 2.003. 

· Oficio Nº 020 12.003. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília-DF. 

Senhor Diretor, 

8:~.u_:~fLJ). - DF 

53üü!J 0-17263/2003-75 

Em atendimento ao Oficio Nº 2. 792/03/DOS/S°5iccir-l-~~m,~~~i!lli1 
abril de 2.003, estamos através deste complementando os cu nto~ · ali 
sblicitados, conforme foi requerido prazo em correspondência datada d~ (f{f d'tt 
junho de 2.003 desta Associação. 

Remetemos em anexo: planta de arruamento, declanwões dos atuais 
diretores da Associação, comprovantes de residência e comprovantes de 
nacionalidade . 

Pelo que ternos para o momento, ficamos ao inteiro dispor de V.Sa. 
para quaisquer outros esclarecimentos. 

Atenciosarn nte 

M li! iS~~ ~o -.. ~~~--~~~'.'.!.~e ,\':~~:.._ 1 
Ir-.:.: . : .~J ll J 

c:-: :: ::i 

_j_~/_Q.j{D t>r u~1 
• - . 



DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins de direito junto ao Departamento 
de Outorga de Serviços de Radiodifusão do Ministério das Comunicações, que o 
endereço correto para instalação do Sistema Irradiante da Rádio Comunitária 
"Longá FM" é Rua Domingos Neris, 122, Centro, Caxingó (Piauí), tendo como 
coordenadas geográficas medido com GPS: 41º W 53'46" de longitude e 03º S 
25 '03" de latitude. 

Teresina(Pl), 15 de junho de 2003. 



DECLARAÇÃO 

Eu, RENATO NERIS VERAS FILHO, brasileiro, casado, 
contador, residente e domiciliado na rua Raimundo Sampaio, nº. 60, centro, 
Caxingó, Estado do Piauí, portador da RG nº. 1.105.738-SSP-PI e CPF nº. 
439.927.303-87, DECLARO para os devidos fins que se necessário para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, na qualidade de Presidente da Associação 
dos Amigos e Produtores Rurais da comunidade Caxingó, -AAPRC, 
comprometo-me em cumprir fielmente as normas estabelecidas para o serviço de 
radiodifusão comunitária, pela presente declaração assumo total responsabilidade 
civil e criminal. 

Caxingó-PI,. 13 de junho de 2.003 

~".J.s N[V(~ U.1a~ ~,};/'o 
Renato N eris Veras Filho 

- Declarante -



CE PISA 
~°"''"'M'l'4''•f11;: • .., ..,,,. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONSUMIDOR 
NOME OU RAZÁO SOCIAL I ENDEREÇO I CIDADE 
RENATO NERIS VERAS FIUiO 

R RAIMUNOO SAMPAIO 10 

CAX1NGO 

CA XlnGO 

- CAXINGO 

OCN..IZAÇÃO CLMSE 

LOT( LOCAI.. ZONA OLOCO l'IHER~llCIA 

77 0 00 0343 18 020 163000 RESID MONO 

IO 

1 

1 

CPF OU CNPJ 

OOO<tJ992730387 

1 

CÔO. ATIV 1 CÔD. AGRUP ! 

9900 1 

1 

CÔOIOOS TEllSÃO roma EIHREOA (V I 

CLA.\SE !õU n <:LASSE TRIBUTO NOMltlAL. MllllMA MÁXIMA 

01 01 0 1 i no 200 229 

DADOS DA MEDIÇÃO , 1----.-... -0-o-.--·-~---L-.. -,,-.. ~--~--c-o•-,s~ - AHTEr<IOR 

DATAS DE LEITURAS 1 
AlUAL.--~A--1 

CÔDIOO E NUMERO CONST. AllJAL. 

A603922 1 ,0 1771 1828 

DADOS DO FATURAMENTO 

57 2 1 / 04./200) 22/05/2003 23 /06/2003 1 

OATA N'RESEtlTAÇÃO 

o 6/0 6/200) 
M(S!ltJIO "AT. SEO. DIA.S FAT. CÓO. IRR. 

Ml\I0/2003 01 28 

DESCRIÇÃO FAT\JR.4.00 (kWhJ TMlfA {RS/ll.Wh) VAl...OR(R.SJ HISTÓRICO 

LEITURA 

CONSUMO 27 0, 144100 3, 69 04 / 03 0 1 1 771 57 

f)IJV!'.);)i'.l'l\:: ::~C>fl$ lll·.1":"" " """"'"""'"""'".,,,, •.• . ,, .•.• ,,,, ::::·::; ô.;'~ 4 .:::q'l/OX ::·ql ::: :::nr~ :•:::·:,:::::::P. ::.o.~ ... 
02/03 01 1 651 64 .º.2 .. 

·:: cii/ o°J ::••oi: :"'i5ii7.::;;"· ··,, •, 45 ,, ,, .. 

12 /02 0 1 1542 B2 
'Ü / Ói ••• Ol : iÚb •::: 66 • 
10 /0 2 0 1 1 39 4 106 

··· ······ ··· ····· ·· · · • • '" ci9/ó.2 .. •. 01 ::0•i288 '''" ··· ···· 0•s·2 :: oi•, 
. ~ .B/0.2 .... ~ .1 ... . ,1,2}, ~ ... . . .. . 4.4 
9?lbi. :: Pi l .UJ : : : á:2 ....... . 
06 0 2 0 1 1110 30 

· · ·· ·.:"'••·;.o.: .•!""' o• º1"'""º "·""'' '"• :· ·; "· · · · 

a~~~~~U~O't:•~ 2~21~~Sl'l·I ~;!;~s.~;~~~~irl~~~:.~;;~-~~~~~~~-~~;~;i·~~~=-~~~:o :;: ~=~ 
••· i ~qf COM O (MllGlt~~' DESCONTO REFER:ENTE A TARIFA SOCIALt R$ 7,67 

CONSUMIDOR BAIXA RENDA, TARIFA SOCIAL, ISENTO ENCARGOS CAP . E ~ 1 ~ I -
'-'A=U'-'I=-'S'-'"-'E'-'N'-'E'-'R'-'G"'I"'A'-"E"'M"'E~R'-=G-"E~N.;C.;I'-'A"'L-E"-'D"A"--'R"'E'-C'-'O'-'M"P-'O"'S"'I'-'C' ~A'-"0-"T"A'°'R"'I'-FA'-'R'-'I"'A"--'E"-'M"-'E'-'R"-'G'-'E'-'N'-'C"'I"'A"'L.__ _ ____ ll;..._~ .... _·.-" i?(_ - / _ç;_c:;;;: 

COHJVtlTO ELÉTRICO N'URAÇÃO 
INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO Caxingo/Ca.raubas MARC ' 

VALORES MENSAIS 

LIMITE ANEEL 
APURADO CEPISA 

r ONSUMIDOR 

f:!!!!~. 

1111 

DEC 
20 , 70 

12. '1 8 

111 

FEC 
13, so 

4 . 37 

DIC 
22 , 00 

FIG 
17' 00 

'"É direito do consumidor solicitar os índices dei 
qualidade DIC e FIC, e a partir de 2003 o DMIC: 
Maiores esclarecimentos procurar os escritórios d~ 
CEPISA". 1 

BAIXA TENSA0
1 

AUTENTICACÀO MECÂNICA 

i 
! 

836 100000006 065500 170512 630052003054 010800000001 
1 

li 1 11 111 1 li 1 1 1 1 1 
1 

M(StNlO FAT. 1 SEQ. MATRICULA ! LOCAL 1 ZONA OlOCO REFERlHCIA 1 VENCIMENTO 

MAI0 /2003 01 0516300-5 0000313 18 020 163000 13/06/200 3 
...... ,,, 

\GENl E ARRECA.OADOR · BAIXA TENSA1 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

AUTENTICAÇA O 
cEnTirICO qur3 n presento fotocó;ú1. 
est!.L er.G {~1 .do C.:{}:·:Lorrne o ori ginrd que 
c ~ :1t c rl ;, ~·: ! ·. al n1e: r :·.·)ort:'."> 1; dnu 113. 

J '. Zll 1 . • . L" /V 
l \....-' , ,.-({"~·· · <' 'l '· 

1 

1 ,, 



836100000006 06550017051 2 630052003054 o 10800000001 

:::: :::::::: ::::::::: :: ::::::::::::::::::: :: ::::::::: ::: ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::;; .. ::. · :. ·.::: :: .. :. :: ::: ·: .. ·.:: .. ... :: .... :·-::: ·::::.:·::· :: 

••·· ··~·E··•"p"•• •1· ··5·····A·· · ····· n ii.~t~iiJk~ifiA~~Ãó.~;:;~~;~Jut'~~~~i~Á ........ .... .. •·••·• ·· ··•·· · j · 

• ••••··~~~~%r~~~~f•. 1• •11• ••1•! ! • 1~~g~~~i~~s~:;~~e:~~~~~~Ú~~-5 • . •• • •• • Eletr~ ·~ra~ •~t- ··· 
· · · · NOME f RAZÃO SOCIAL f ENDEREÇO PARA ENTREGA 

RENATO NERIS VERAS FILHO A603922 
R RAIMUNDO SAMPAIO 60 

CAXINGO 

MATRICULA M~S/ANO FAT. 

0516300 - 5 MAI0/2003 

CAXINGO 

- CAXINGO 

18 020 

60 

163000 
LOTE 

77 

"AFTOSA. VAMOS TIRAR O PIAUI DESTE RISCO. VACINE SEU REBANHO." 

·•.' i471 

·ir::iµi91• e1õJeue op OJUOW!QO:>OJ wos Je:>y ,Jopod Jop.i.unsuo-:> o onb wo ·enu!1uo::i ov~drnJOJU! op owpcçw oó..uo1 o ' : :>tw~ 

·oi~emde l'p S9UJ o 01uemp 'eJOp~nsuo::i •Pl'P!Un ens eu l'!ÕJOUO no11e1 onb HZCM op OJlill.Ul)U o 9 : :JL 
·or~irmdir irp Stu.J o OJUemp ' l'!ÕJOU• w•~ no::ilJ l'JOp~nsuo::i •PRP!Un 'li' •nb .01nu~. S'll'JOl.j wo OÕ.UO} o 9 : :JIC 

· o~!iemde 
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'VSld3:'.)I 
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V19lJ3N3 30 ~'lJnlV:l va S3Q:'.lVWlJO:lNI 

133Nv va Ol.N3V\llON3l. v 30 l'v13l.N3::> · o~oz-~g-ooso 

VSld38 VO VltlOOl/\nO - 0080-98-0080 

DMl ,l()OI).,,~ 

D REC•J~:oi.• .se A r.ECEN:R 

D OES llHAIAAIOOESCOtlHECOO 

D ENDEr-EÇO HSWlO 

D fl,j()fRf:ÇOtlÃO EXi::.TE 

D ENOEf..:EÇO 1tlCOW'LE 'º 

º------
ºº"'" 
Ov1~ 'º 

o 

() 
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DECLARAÇÃO 

Eu, JOSINETE DOS SANTOS CARVALHO, brasileira, solteira, 
Funcionária Pública Municipal, residente e domiciliado . na rua Raimundo 
Chiquinho, nº. 14, centro, Caxingó, Estado do Piauí, portador da RG nº. 
1.763.253-SSP-PI e CPF nº. 824.832.563-68, DECLARO para os devidos fins 
que se necessário para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na qualidade de 
Tesoureira da Associação dos Amigos e Produtores Rurais da comunidade 
Caxingó, -AAPRC, comprometo-me em cumprir fielmente as normas 
estabelecidas para o serviço de radiodifusão comunitária, pela presente 
declaração assumo total responsabilidade civil e criminal. 

Caxingó-PI,. 13 de junho de 2.003 

~\i'J>.Jh, ..o~ b:.l~ <::oJ\vQ~v:J 
}Ósinete dos Santos Carvalho 

- Declarante -

\õlllM,rOO ~~LKilQlJ vii~ 
11r.11srr110 OA.• CO~UNIC'.tC(}."\I' 

~FERE COM O OR!Gliák 
~l.. :?:e> 1..o_r. 



- ·~TELEMAR 
100% brE1sileira 

JOSINETE DOS SANTOS CARVALHO 
RUA RAIMUNDO CHIQUINHA,14 
AO LADO DA PREFEITURA 
CENTRO 
64228-000 CAXINGO-PI 

PLN-O LOCAL: BASICO 

lllSHJHCO DO CCXiSUllO DE PULSOS: 07./03: 22 

PAG./LINHA DATA DESCíllCAO 

PRESTADORA TELEMAR NOílTE LESTE S/A 

SERVICOS llENSAI S 
0001/01 01/03/2003 ASSINATURA USO RESIDH.CIAL 
0001/02 O 1/03/2003 CetlF/CHAM ESP 
SUBTOTAL 

LIGACOES LOCAIS PARA CELULAR 
0001/03 29/12/2002 PARNAIBA 
SUBTOTAL 

LIGACOES LONG!. OISTANCIA NACIOtlAL 
0001/04 02/02/2003 BUíllTI l.Cf'fS 
0001/05 OZ/02/2003 BURITI U)'ES 
0001/06 02/02/2003 BURITI LCf'F.S 
"Xll/07 02/02/2003 BURITI Lll'ES 
;)() 1 /08 02/02/2003 BUR 1T1 LCf'ES 
0001/09 02/02/2003 BURITI La'ES 
0001/10 14/02/2003 BURITI La'ES 

<'O 1/11 20/07./ 2003 BUR 111 lCX'ES 
01/ 12 22/02/2003 BUR IT 1 Ul'ES 

vOOl/13 23/02/2003 COCAL DOS ALVES 
0001/14 24/02/2003 BURITI La'ES 
0001 / 16 24/02/2003 BURITI La'ES 
0001/16 24/02/2003 BURITI LCJ'ES 
SUBTOTAL 

LIQACOES LONGA DISTANCIA NACIOllAL A COaRAR 
0001/17 08/02/2003 BOM PRlt-.CIPIO 
0001/18 10/02/2003 PN1NAIBA 
0001/ 19 20/02/2003 ESTRE IRO 
0001/20 20/02/2003 ESTREIRO 
SUSTO TAL 

BASE OE CALCULO ICMS 
ALIQJOTA 
VAl.al 

ISS 

TELEW.íl NORTE LESTE S/A 
CNPJ: 33.000 . 118/0010 .. 60 - INSC. f:STAlllJM.: lrJ. 300 .7~1 - G 
AV rnu SDW' IM, 178~ - J[llESINA - PI CU': 0~001-ow 

o 1/03: 24 

TEL.ORIGW 

IJArA Olo flllSSAl) 
o 1/03/2003 

INSCHICAO rSTMJllAI. 

11ro DI' ll'ININ,\I, 
RES 1 OlNC IAl. 

IS3eo8í~d~ TOIJAT 1 co 
LOCAl.18ADF 6 r.OOJGO 
Cl.XING -161 9 

HLCFOtJE 
332-ooia 

VALOr. A P/\G/•R 

íl$ 1\4. 15 

vr:.uc r MEr~-ro 

1 'l /03/ 2003 

17./07.: ~G 11/02 : 43 10/02: 11 W/02: ?.~ 

TEL. CHAMADO HCHl.nt O DUílACAO 1At11FA VAI.OH 

llFSI N. 00008190509/SEíllE 

FEV/2003 26,&íl 
3 '!11 

JO, 49 

9ílUJ-7foZ~ 17: AG: '- 1 00:0CJ : 48 flEDUll:ll• o .,., .. ' º· 21 

337-90?.3 13 :03:43 OO: o 1 :oo ncouz 10.1 0,0G 
33%-!10?9 18: 11 : 34 00: O 1: 00 llED\17. llJh o.on 
332-9029 18: 12 : 19 00 : O 1: 00 REllUZ IDh º·ºº 332-9020 1B: 13 : 12 00:07.: 12 111'.0IJl IDA O, 1~ 
337.-90?0 18: lG:GG 00:01 : 00 llLIJUllDA o.ao 
332 - 9024 18: 19:00 00: 44: 30 llED\ll llJA 3,00 
332-9027 21:0~:09 00: 1(1· OU llfD\Jl IDA 0,0;1 
332-0012 08:35:07 00:07:42 N()llMM. 0,37 
332-001? 10:~7. :00 00: 03: 4 2 1-0íl~i.~I 0,GO 
33 l-()(J:i5 n : 11 : ~3 <li): I'/: JO ílHJ\I/ IDA 1,1!1 
337-902.7 19:04 : 44 (l() : Ol:OQ N()\l~AI. º· 13 332-1)0 12 19 : 09 :00 00 : O 1 : 00 1-0RIAAL 0, 13 
332-0027 19 :2fi:G7 00: 2G: 24 ~OIMAL 3,f\7 

10,úl 

327-1219 18:~0:09 00: 00 : 00 Hl:DUZ IDA º· ~ 1 TP321-2383 19:02 :5 ~ 00: 1!1 :36 MJílMAI. t.,ü9 
TP332-9023 00:4~:0Q 00: O 1: 30 lffD\l/. IOA O, IO 
TP332-0023 08: 16 : 35 00: O 1 :00 OOlMAL º· 13 3, 33 

---VÃiõílSfüv1cos----------·-------fi:-i2 
VALOR IWS 11, 04 

TOTAL t lOT~ FISCAL SEllYICOS H,lii 

FA'fURA u.: oaooooooa1e20 TELEM/lfl 1-0R TE LESTE S/A - AV F'lE I $[flAFl\4, 170 - lEf!ESINA .-,;Tci'ii' :-S~OD1-Õi· Õ------·-·----· -·--­
CWJ: 33 .000. 118/0010-BO - INSC. ES!i\OUAI.: 19.300. 251-ti 

CetllRIBUICOES:PARA O FUST( 1%) FUNIEL(0,5%) DO VALOR DOS SERVICOS, NAÓRÜ' ASStJJAS iiSTiiHIFAS. 

~13 :!!l/03/.2003 "4,!S'J'E EGT ·' 

RESUMO DA FATURA 

. JJando até o vencimento, você evita: 

SERVICO~ ~El.El.l~R 
Sí:HVI O MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. 
L IGAC E PN1A CEl.ULNl 

FIXO-flXO 1U!i 
o.n 

• Cobrança de multa de 2% +juros de 1 % ao mês. SERVICOS OUTRAS PRE$TADOílAS 

·Suspensão da prestação de serviços (parcial 30 dias e talai 60 dias). 3EHVICOS DE TERCEIRJS 
·:com + de 90 dias de atraso, Inclusão nos cadaslros dos Serviços de Proteção ao 
Crédito (Serasa, .SPC e similares) e cancelamento da~nrrl!!J~· 

Vencimentos entre 01 e 18103103: Prorrogados par~ 
1D/03/03. 

OUTROS lfl'~rME ECT 

VALOR A PAGAI! 

VENCIMENTO 
A. , I T . r ~ .. J T r e /\ e A o 
,-. . . o 
.. . .. · · ' · i< q:;.; :: ílre " ·' ::le Ltocópia 
<~ ~ l-.1 U T i, ·; , · .. t' . . 

. . '.' .. ~ •J cu,, orm <· e> r; .·: :rm l que 
<.: i1:1fºr 1 ,, 1 

,J . ... .... < qua me r cp o :·:.:1 1 _~ cli)u f <\ 

Em tL~~tº M~,,,,.,.<h \' ..; .ade 

lh:r:t i dos Lopes, -Z2,clo . o~ d0 033 

--~ ... ~~-~-·~~~~;;~ - ~-
Pnn1 e1ro T~tl' l:li....i o ~ Ú ! )i~-.._ .•• 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

f<$ 44. 16 
17/03/2003 

9!iMYI~ 1:-"ôQOf.~ li'~. 
Q1c1sn:10 (),\~ CO"UtlllCAG'K' 

t'UKl1FERE COM O QR1Grn1;, 
~~ _3 O/ _:i4;!_; ~ 



c:=i MIJOOU·SE 

c:=i NÃO PROCURADO 

c:=i DESCONHECIDO 

c:=i ENDEREÇO INSUFICIENTE 

c:=i RECUSADO 

ENDERECO TELEIMR PARA DEVOLUCAO : AV FREI SERAFIM, 178Z 

JOSINETE DOS SANTOS CARVALHO 
RUA RAIMUNDO CHIQUINHA,14 
AO LADO DA PREFEITURA 
CENTRO 
64228-000 CAXINGO-PI 

lllllll llll llll l llll Ili llll lllll l lllllllll llll lllll Ili Ili l Ili 
WB40030ZZOO 14800000Z4857120010303 

'--· .:.:,·~'._ -~:..;~ ·--~ ':•·.-·.· . . • .· · .· \ ~í . • '. ·, ' . ' J - · - . ·_-.r·•·.\._,:._--_::·· •. :~o/ 

1: .. . 

• ATENDIMENTO AO CLIENTE ............................. 104 

REINTEG RADA AO 
SERVIÇO POSTAL EM: 

_ /_ /_ 

TERESINA 

ASSINATURA E N° 

DO CARTEIRO: 

Contrato 
Especial 

10. 159/99 DR/!l'.l 

TELE MAR 

·CLIENTE EMPRESARIAL ............ 0800,31-0800 

INFORMACÕES 
EXCEPCIONALMENTE, NESTE MES, O VENCIMENTO OE SUÃ CONTA FOI ALTERADO PARA O OIA 17/03/2003 . 
" AS DOACOES COM cODIGO 0500 SAO FACULTATIVAS. MAIORES ESCLARECIMENTOS , LIGUE 104" . 

·INTERNET ................ _ ........... www.lelemar:com.br } ~fj ::: j ;1 ~ ' ~ ~~t . . 

·AUXILIO À LISTA ............................................ : .. 102' 
• AS 1,05 a consulla. 

CÓDIGOS DAS, PRESTADÓRAS DE LONGA DISTÂNCIA: . 311 ~ Telemar ·· " · 23 - lnte lig 85 - Vésper 21 - Embraiei" 

AllTC'ldTJr"'Ar"'ÃI"'\ ••cr'··•r- ... 
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DECLARAÇÃO 

Eu, FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO DO AMARAL, 
brasileiro, casado, Comerciante, residente e domiciliado na rua Projetada, s/n, 
centro, Caxingó, Estado do Piauí, portador da RG nº. 850.954-SSP-PI e CPF nº. 
339.795.703-63, DECLARO para os devidos fins que se necessário para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, na qualidade de Vice- Presidente da 
Associação dos Amigos e Produtores Rurais da comunidade Caxingó, -AAPRC, 
comprometo-me em cumprir fielmente as normas estabelecidas para o serviço de 
radiodifusão comunitária, pela presente declaração assumo total responsabilidade 
civil e criminal. 

Caxingó-PI,. 13 de junho de 2.003 
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CE PISA 
ce.--• .. •~~•,..•Ol•<ot0,.•# 

Av. "farillnhllo. 759/Sul 

Teresln 11 (PI)· CEP 6<4 .001 · 010 

CNPJ n .. Oõ .tA0 . 7A~0001 ·~Q IE n'" 1Q . J01 . J~3-5 

ê11Úw1 .... v C:i.i.U.,;..v, ww •• . ..,,.~;,. ..... -....,.~, 

IDENTIFICAÇÃO DO CONSUMIDOR 
NOME OU'HAZÀO SOCIAL f ENDEREÇO I CIDADE 
FRANCISCO DAS C DO AMARAL 

CAXINGO 

CAXINGO - CAXINGO 

REFEREJICIA 

••H •••••• •• / FATURA~(! ~~tAi1~~2d~1c~ > ··· 
........... , '•" "" '••::•• ••• • BAIXA 'TENSAO , ...... .......... . ........ .... 

CÓD. AGRUP 

1 

CPF ou CNPJ 1 cóo. A TIV.I 

9900 1 

~~-'-~~~-'-~~~--' 

córuoos 
CLASSE SU8f';l.ASSE 

083000 RES!D HONO 01 Ol 01 

f--'"-""--"~.~,rn~o~o~•-"~~,c-~~~~~,~ro~M,,-~~-,.-~~c==-~-t---,,,.co=,u~·-~-,-,v-AL~~~~~,~.o~x~1•~A~-< 
CÔDIOO E HÜMERO COHST. AHTERIOR ATUAL 

A.412794 0817 8956 139 23/1 1 /2002 21/12/2002 

111~$/NlO ."Af SEO. CÓD. IRR 

DADOS DO FATURAMEN TO 
OATAAPAESEHTAÇÃO 

09/01/2003 DEZEMaR0/2002 01 

DESCRIÇÃO FATURADO {kWh) TAAJFA tfU/k'Ml) VAl..OR(RS) HISTÓRICO 

cóN'süiio"•"· •:•:: ••• :••:: Ti!i• :iii'üiü3'C •' .. , ·• •3l .3s "'•""º "º· LEITURA 

ENC •. CAP : EMERGENCIAL 0,00 7125 0,99 11 / 02 01 8817 10 7 
M\)L'.i'.J\ ')\Tlt ;" E!llCJiRt;o·••"•" . ....... ......... . " ""'"•'•" ...... 'Ji;'Qt •• :; ~~/ô~ •'•• Ol ···en~ .... ••••••••D·c :: .. ·· 

09/02 OJ 8576 109 

•"'oii/oi •: j i' · .. •0t6'< • • ••• ••••• s~ •:••' 
07/02 o l 8413 30 .2.9 
q~jô~ ( 1 • 'iiü{ ;+4{ 
05/ 0 2 11 1 8268 128 02 

· · · · '•oüoi •••• ii • •aúri • • • • :23i ... ••• 
03/02 01 7909 ... ........ .7.6... ... . 

···· ·······•••"''•••·••,••••••••••·•••::•••••••·••••••••,•••••••• ·•.,••:••••·•· · ••:• litió:i ·• · oL T+~~~T ••··•••••••11 •••··•·· 
..... .. •. " .... • .............. .. .. •..... ... . 0 1 0 2 .,;M 0;.,:~;.,AS.,-O°"E~~::óJ,.,;;~õ;~M"°o"<>"'Wh.:-),.-~7 ·~--j 

ÚLTIMOS l Mf US 1 ÚLTIMOS 12 MESES 

·:;:::::::: ::;::::::::;;:::::::::::::::::::::;·· 116 108 
BASE CÁLCULO (RS) AÜO ICMS (%) ICMS lllCLUIOO (RS) TOTM.. A P'AON1 (RS) OBSERVAÇÃO 

l---~~~3-S~,_3_4 ......_~_2_0~---'~~~-7-,_o_6_.__~~~--~-3-6_, _0_1..._E;;;;..:cX~ISTE FATURA VENCIDA 

CONJUNTO El.Í TRICO 1 N"UR.AÇÃO 
INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO Caxingo/Carauba!I OUTUBR0/2002 

VALORES MENSAIS DEC FEC DIC FIG "É direito do consumidor solicitar os índices d• 

LIMITE ANEEL 2-4 , 'JO 1 5, 'JO 2'1, 00 1 '.J, 00 
qualidade DIC e FIG, e a partir de 2003 o DMIC 
Maiores esclarecimentos procurar os escritórios die 

APURADO CEPISA 'J, 1 s 6, 56 
CEPISA". 

CONSUMIDOR BAIXA TENSAO 

AUTEIHICAÇÃO MECÂNICA 

836700000000 360100170198 903902002 125 01 9700000003 

Ç}!!.~~. li 1 
M(S/ANO FAT, 

1 

sEo. I MAmlcuLA 1 LOCAL \ ZONA i DLOCO 1 RE FER(PICIA 1 vtNCli.IENTO 1 TOT..-.&.. AP'AOAR (R S) 

DB:Z.EMDR0/2002 01 0199039-0 000031:3 18 010 083000 1 6/01/2003 36, 0 1 

p.GENTE ARRECADADOR BAIXA TENSAC 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

1\ 1 J T r T . ~ ... ,&_ 



DECLARAÇÃO 

Eu, CLARINDO RODRIGUES DE CARVALHO NETO, 
brasileiro, casado, Comerciante, residente e domiciliado na rua Vereador Zeca 
Neris, nº.150, centro, Caxingó, Estado do Piauí, portador da RG nº. 196.164-
SSP-PI e CPF nº. 150.454.633-49, DECLARO para os devidos fins que se 
necessano para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na qualidade de 
Secretário da Associação dos Amigos e Produtores Rurais da comunidade 
Caxingó, -AAPRC, comprometo-me em cumprir fielmente as normas 
estabelecidas para o serviço de radiodifusão comunitária, pela presente 
declaração assumo total responsabilidade civil e criminal. 

Caxingó-PI,. 13 de junho de 2.003 

~rln~~de~~ft::.~ N~ (, ;;f jE 
- Declarante -

~\ 
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1f fl 
CE PISA 

Nu '" r 1<>CA L: . 

'\:--- FATU RA DE ENERG IA.ELETRICA 
•.l. ......... , .. .......... ... ... . BAIXA TEN SAO 

Mi!S1llt10 íf>.T. 1 Sf.O. 1 VEHÇIMF.tlíO 

1 

VALOn /4. P/1.01\Jl (R t ) 
Av. M:itMh&o. 759/Sul J AN EIR0/2003 01 13/02/2003 12,31 

TeresiM (PI)· CEP 64 001·0 10 
SERVIÇO DE ATEl<DIMENTO DA CEPISA CNPJ n" 0(U~40 . 74UOOO l ·t51 lE n .. 19.J01.JtJ-5 

Enderoço Cleltôn1co: www c ep1s11 com br 
M~lrícula Ligação Gratuita 

0199008-0 0800 86 0800 

IDENTIF ICAÇÃO DO CO NS UMID OR 
l.JOME OU RAZÃO SOC IAL I Ef~DEREÇO I CIDADE CPF OU CNPJ CÓO ATIV CÔO. AGRUP 
Cl.ARINDO R . DE CARVALHO 

CAXINGO 9900 

CAXIHGO • CAXINGO 

DADOS DA INSTALAÇÃO CO NS UMI DORA 
OCAUL.At;ÃO CLASSE CÔOIOOS TENSÃO PONTO EtlTREOA jV) 

LOTE LOCAL ZONA BLOCO REíER(PICIA HOMltlAL MitllMA MÁXIMA 

77 0000313 18 020 051000 HESlD NONO 04 o l 220 200 229 

DATAS DE LEITU RAS 
MEOIOOR LEITURA PRÓXIMA 

CÔOIOO E HUMEAO COHST, illHERIOR ATVAl. 

A30150 8279 8376 97 23/0 1 /2003 21/02/2003 

1 OATAAPRESEHTAÇÃO MtS' NlOFAT. 1 .SEO. 1 °'~;Ar. [coo tRR DADOS DO FATURAMENTO 06/02/2003 J ANEIR0/2003 01 

ClESCR!Ç.ÃO F ATURADO (kwt"I) TAIUF"A(A$ kll'lh) VALOR (R$) HIS TÓRIC O 

CONSUMO 30 0,084075 2,52 M"S:NlO SEO. LEITURA COllSUMO 

CONSUMO 67 0, 144 100 9 , 65 1 2/02 0 1 8279 1 52 
MU LTA ATR. CONSUMO O, 14 11/02 01 8127 64 

10/02 01 8063 67 
09/02 01 . 7996 48 
08/02 01 7948 39 
07/02 01 7909 46 
06/02 01 7863 37 

' 05/02 . or 
. . 

7826 4 5 
04/02 01 7781 76 
03/02 01 7705 39 
02/02 01 7666 35 

MEDIAS OE CONSUMO oi \'ih) 

• ULTIMOS l MESES 1 ÚLTIMOS 12 MESES 

H 1 
B "-SE C.ÃLCULO (RS! 1 AI.lo IC MS ('iol 1 •CMS ltlCLUlOo (R$) 1 TOTAL A PAOAl1 (R 5) OSSERVAÇAO 

12, 1 7 20 2,(3 12 , 31 EXI STE FATURA VENCI DA 

DESCONTO REFERENTE A TARIFA SOCIAL: R$ 11, 8 0 

CONSUMI DOR BAI XA REND A, TARIFA SOCIAL, I SENTO ENCARGOS CAP. E 
AQUIS. ENF;,11.GIA EMERGENCI AL E DA RECOMPO SICAO TARIFARIA EMERGENCI AL 

AUTENT!CAÇAO 
c 1 ~:n -~· . · ~~o q :.;3 n pre ~í' '.'d . n 

e ~ L:.t L: :d) t ... cld Ci ).< 0~·: ~ 1 ~ t 1 

f .tocó pia 
.. . ,' !1al que 

c·1n[c r i n q:ral mr.•. r rpor~n .; •' 1n fé . 

l. :.J te ::; tQ •• m~~~da Y~ J.Ue 

JJuriti dos Lopes, ,Z.2.<le~de~ 

e' 

62 
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viva O 
t;·t3 '\J• ... ):Or11 ·)~·~ :J0,1 3 D 

3t i:l• J.:·vu·:·:·3.-J3011J O 

(Of.:;kf3(·~·~30t13 D 

· : ~J1;· :ou~<o:!J<J O:·•.w1 •.'ll11 :~:t l D 
.'J1J3.· :l:J" 3~ ·· :·~~ ·1 ~ · ].".J D 

3:;-no:o(]•·nD 

'"' 
Li9ua ú-rátis <'~~4) . 0800-86-0800 - OUVIDOR IA DA CE PISA 

1 ~xm1~w:1 .___º8_º_º_-_6_1-_2_0_1_0_-_c_E_N_T_RA_L_o_E_A_T_E_N_o_1M_E_N_T_º_º_A_A_N_E_E_L_..J 

INFORMAÇÕES DA FATURA DE ENERGIA 

Condições ger11ls de fotn eC l~enlo, l11rlfas •tributos • inform.1çôes sobre condições ger01is de rornecimen lo(Resolui;Ju ANEEL n"456!00) \arif.Js . 
produ tos. serviç~ prestados e irrposlos. encontram-se i disposiç.10 dos consumid0<es . para con:;uU.:. . n.ls ol!]tnci3s de 3\endirnento e escnl6rios 
da CEPISA. 

Pag11m•nto· pague sua la lura do energia ol~trica na rodo bancãria , nas ag6ncias lo\6ric as ou noc agonies convoni.ldos.f;:i;cili!e suol vid a u tilizand 

o oi=.e1To AUTOMÁTICO EM CONTA CORRENTE.Caso a conta n3o seja paga a!6 a data de vencimento. haverá incid~ncia de rrulta de 2~·. a ser 

incluída no próximo faturamenlo, al#im do lornecimenlo do en ergia estar sujeito a corle. após 15 dias . med1;m!o pr6via com.Jnicaç3o (Aviso de 
Débito· Resoluç3o ANEEL n'455/00).Pagamen\os em cheque ser3o quitados somenle após a Corr(lensaç.10. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE - SAIBA O QUE SIGNIFICAM 

DEC : mostra . em média. o terrç>o em horaa e rrinulos em que urtlll unidade consurridora do conjunto elétrico a que pertence ficou cem enorgi1. 
durante o m6s da epuraçao. · 

FEC : mostra o numero do vezes que rallou energia . em m6dia . na unidade consurridora do conjunto eletrico a que pertence durante o rnh da 
apuraçao. 

DIC : é o lerr(lO em horas o rrinutos que a unidade consu midora ficou som energia. durante o mh da apuraç3o. 
FIC : é o nUmero do vezes que faltou energia na sua unidade consumidora . dur:rn!e o m6s da apuraç!o. 

DMlC : é o lerrpo màximo de interrupçao continua . em que o consunidor poderj r1car sem recebimento de energia elétrica . 

• 

o 

(J 
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LEGENDA 

t r-,... ,7; .,_A TORRE DA RÁDIO FM COMUNITARIA RIO LONGA 

·l • SEDE DA ASSOCIAÇÃO 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 

41° W 53' 46
1 

{LONGITUDE ) 

-í 03°S25
1
03

11
{LATITUDE) 

PLANTA DA CIDADE DE 

ADM. DEOCLIDES NERES DE SOUSA 

ANO: 1998 

ESCALA." l/1000 

TEC. RESP LUIS BARROSO DA SILVA 

1 . 

1 

1 

~j~~-~=·~--------~~·-=::_·--~-~-~-~--L--



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Depai-tamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo-8, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61) 3 11-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.º +a b b--' /03/DOS/SSCE-MC Brasília, )i lv de julho de 2003. 

Ao Senhor 
RENATO NERIS VERAS FILHO 
Assoe. dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade Caxingó - AAPRC 
Rua Otávio Medeiros, nº 227 - Centro 
64228-000 - Caxingó I PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53760.000639/98, na localidade 
de Caxingó - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de' 
Radiodifusão Comunitária e considerando análise da documentação em resposta ao Ofício n. 0 2792 
de 23/04/2003 , solicitamos a V.Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) declaração assinada pelo Engenheiro responsável, constando a indicação das 
coordenadas geográficas reais para instalação do sistema irradiante, medidas com equipamento 
específico GPS, em razão de apresentar na planta de arruamento com indicação do local à Rua 
Domingos Neris e na Denominação de Interesse " Praça da Igreja da Matriz, em ambos os endereços 
constam as mesmas coordenadas, ou seja, 03° 25' 03" S / 41º 53' 46" W; 

b) após definição das reais coordenadas, apresentar nova planta de arruamento, em 
escala com denominador máxi'mo igual a 10.000, onde deverão estar assinalados: o local de 
instalação do sistema irradiante. com indicação das Coordenadas Geográficas com precisão de 
segundos. apresentadas na forma GGºMM ' SS", o local da sede da Entidade, o traçado da 
circunferência de 1 (um) Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviço de acordo 
com o inciso X do subitem 6.7 da Norma Complementar 02/98 , alterada pela Portaria n.º 83 de 
19107199; 

e) cópia de alteração estatutária devidamente averbada. junto ao registro do Estatuto 
Social no Livro "A". Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

Adr/CGS I 

1. substituir do artigo 2°, caput, por um dispositivo que determine que as pessoas 
físicas e jurídicas sem fins lucrativos, com residência ou sede Município, poderão 
se associar à Entidade; 

QiftflCO PtitAM!iiJ \Ptiit.~t.'i: . 
11a1sTlatO c;.n CO~Uf!IC&.C(!,. 
:~FERE COM O CRIGlb!lL 

lb.i,. 30 I '°.3 I ~ 

~AI' •-e~ 



2. alteração da denominação da Entidade disposta no cabeçalho e nos artigos 1 º e 2° 
do Estatuto, para que conste ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES 
RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ - AAPRC, que é a mesma 
denominação presente na Ata de Fundação da Entidade; 

3. inclusão do vice-presidente, do segundo secretário, do segundo tesoureiro no 
artigo 23, do Estatuto; 

4. inclusão de um dispositivo que determine as atribuições do vice-presidente, do 
segundo secretário e do segundo tesoureiro; 

5. A Entidade deverá apresentar um comprovante do Registro da Ata da Assembléia 
Geral de 08/02/02; 

d) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição 
datada de 27/08/95, o Estatuto Social e o Aditivo de Re-Ratificação do Estatuto foram registrados 
no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, conforme determina a Lei nº 6.015173, em seus 
artigos 114, inc. I e 116, inc. !; 

e) prova de que os membros Francisco das Chagas Carvalho do Amaral (Vice -
Presidente); Valdivino Rosa de Araújo (2° Tesoureiro); Clarindo Rodrigues de Carvalho Neto 
(Secretário); José Maria Páscoa da Cruz (2º Secretário), são brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento 
e CPF), conforme subitem 6.7 inciso III da Norma n.º 02/98; 

t) declaração assinada pelo representante legal da Entidade, de que todos os seus. 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com o subitem 6.7, inciso IV da Norma n.º 02/98; 

g) declaração assinada por todos os dirigentes, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das Normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto no subi tem 6. 7 
inciso V da Nom1a nº 02/98; 

h) declaração assinada pelo representante legal, de que a Entidade não é prestadora 
de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a Entidade não tem 
como integrante de seu quadro de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, 
participem de outra Entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade e 
Serviço de Radiodifusão. inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura, conforme o disposto no ~ubitem 6.7, inciso VIII da Norma 
Complementar nº 02/98 ; 

i) juntar aos autos copia do cartão de CNPJ válido e atual ou comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral da Entidade, pois o cartão ap1:esentado venceu em 30/06/98; 

fk-.. 
Adr/CGSI 

.,11._~VIÇU ~~~~ t;i"6w\1W&"' 
J~~Jl '!fPOOO t'~~ CO~iUt!ICP..(:~~t;:. 
e~fE?.f COM O ORlGi~h 

~ ~1 .. o31...P...S-

~e %m~ 



j) A Entidade deverá acrescentar a sigla AAPRC no final da denominação presente 
no artigo 1 º da Ata de Fundação, para que conste ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E 
PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ - AAPRC. Devendo encaminhar a 
este Ministério uma cópia da citada alteração devidamente registrada no Livro A do Registro de 
Pessoas Jurídicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal , apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Adr/CGSI 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

~'fl~O ~ll'-IWlil IH~~~.:. 
íJJC.ll'~'f~'110 OA~ CCt-4U:r1e~c<f'mP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo Nº : 53760000639/98 (Gerador de Aviso) Localidade/UF : Caxingó/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E P. RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ - AAPRC 

Aviso : 4 Publicação : 18/03/99 Prazo : 19/04/99 Canal : 285 

1 COORDENADAS 1 DISTÂNCIAS 

Proposta (A) IBGE(B) Aviso (C) 1 a 4 Distância A:B Distância A:C 

Latitude : Jo3S2503 1 Jo3S2503 1 lü3S2503 1 

Longitude : J41W5346 1 J41W5346 1 J41W5346 1 lo.ooo Km lo.ooo Km 

IBGE Aviso 

11.Entregou documentação tempestivamente? 

@ Sim Ü Não 

12.Endereço da Antena Proposta: 

[2.1.Endereço do Studio: 

c:~-~E~~~!~~~~:-~~'.~'.:~~::!:~~:-~:-~~~'.~~~:~:~:~5~~~:::::::::~~::::::~:::=::::::.~~-~:::::::::::::.~-~=::::.~:::~::::::::::::.~:-~:::::::::::.~:-~::::::~:~::~::=::=:.J 
13.Relação de concorrentes (d<= 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

, ......... .. ··· ···· ..... ... .... ············ · ......................... ...... ....... ..... ..... ... .... .............. ......... ..... ... ····· .. . .. . . ........ ~ 

:6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

c.·.-.sr.::·.·-~·'.;.::·.·.·.·.-.:~·.:·.::·.·.;~;:·.:·.·.::·."J ·· · 
~7-.Declar~ção do repres~ntante legal da entidade relativa ao ite~ 6.7, 1i·da· N0~-0-2i98": ·························· .. e (!> Sim o Não mn nm m nn nm n nn n no •• U mm nm --- mnn.n • •• • n•n•m . ...... 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Nonna 02/98? 

r····@···· ·~;~··· · · ·· ··ó··· ····~·;~··· · · · ··· ·· 

! - ·-- -------· r----------·--·-· 

e~ área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

L @ Sim O Não _J 

10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora; .:11iMYIÇO ~Q.W l:·''f'•-<.·--01 '2 

:·-R-uá.õíá,;jõ .. Mecicirõs, ·;;;;·227 - ºsáíííõ:·c;;;·n-ííõ:----··--·------···· ·--·-------··-·--- ·--·----··-----·--·--·--····--·--··-------·-----··--·--···------····--:m~f3flHtlõ·õ·~s Ci)MI) ~~~ C~ C(; .~~ 
'·-----............................................................................................................... -·····-···--···---··---..... -.............................................. \~iifFERE··coM o ~R!G~]$ .. (. 

1:1, ~_/ Q ~/ os--

e:~-=-
. girui 1 

llllU l 

terça-feira, 29 de julho de 2003 rptAná li~ffécnicatndividual 



1.Este endereço está sediado na área da c~munidade para qual a emissora pretende_prestar o serviço? 

@ Sim O Não O Indeterminado 

Nome do (a) Engenheiro (a) 

terça-feira, 29 de julho de 2003 rptAnáliseTécnicalndividual 

CilfmflOO ~~IWI til~\'Jí ' ~il 
.JU.'.B~rrt"'º OAS COk!IJ!àliCP.Ç(~?"' 
~~~FERE CO~·il O G~HGlU~. 
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ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA 
COMUNIDADE CAXINGÓ-AAPRC. 

Pi. 
;.--

OFÍCIO Nº 30/2.003 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Depaiiamento de Outorga de Serviços 
Brasília-DF. 

Senhor Diretor, 

MINl3Tl:RIO D.il.3 GOMUl·l!G.Cl.ÇÕE8 

ER.6.SiLl.ú. • DF 

53000 028633;'2003-87 

DAAR>'SSR 
l l ilJ9/'2003-16:23 

Em Atendimento ao Oficio 7065/03/DOS/SSCE-MC, 
datado de 24 de julho de 2.003 , passamos a expor o seguinte: 

a)- as coordenadas geográficas 03º25'03 " SI 41º 53 '46 " 
W representam a posição real do local do prédio da emissora de Radiodifusão, 
na Rua Domingos Neris. O fato de constar no requerimento inicial de 
Denominação de Interesse " Praça da Igreja da Matriz", deve-se ao fato de 
que naquela ocasião a cidade de Caxingó, município emancipado 
recentemente, não possuir planta de arruamento, usando-se portanto, nos 
endereçamentos postal a Praça da Igreja da Matriz como referência para todos 
os imóveis circunvizinhos. Assim, achamos que já atendemos as solicitações 
dos itens "a" e "b" do oficio acima, por ocasião de remessa de documentos 
para esse departamento, em Ofício 020/2.003, datado de 26 de junho de 
2.003. 

b )- Da mesma forma achamos atendido os iten~ "c-1" e 
"c-2", em Aditivo já remetido através de coITespondência datada de 09 de 
junho de 2.003. 

c)- O item "d" também foi atendido através da 
correspondência datada de 09 de junho de 2.003. 

d)- A prova de que são brasileiros, referente a Francisco 
das Chagas Carvalho do Amaral - Vice-Presidente e Clarindo Rodrif,:rues de 
Carvalho - Secretário, foi remetido em coITespondência datada de 09 de 
junho de 2.003. 

e)- As declarações solicitadas no ite1u : ~~~ 
Renato Neris Veras Filho - Presidente, Josinete dos Sãii~sl~R.YI1~YU~\Ct:.{:[:>­

OO~fERE COM O OR!Gti:!f.. 
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Tesoureira e Francisco das Chagas Carvalho do Amaral - Vice-Presidente, 
foram remetidas em correspondência datada de 09 de junho de 2.003 . 

f)- O item-j foi atendido através do Aditivo remetido em 
correspondência datada de 09 de junho de 2.003. 

h)- Segue anexo os seguintes documentos: 

1. Aditivo de Re-Ratificação do Estatuto. 
2. Cópia Autêntica da Ata da Assembléia Geral de 08 

de fevereiro de 2.002 -Registrada no Cartório 
Competente. 

3. Ce1iidões de Nascimento de Valdivino Rosa de 
Araújo (2º Tesoureiro) e José Maria Páscoa da Cruz 
(2º Secretário), como prova de nacionalidade. 

4. Declarações de Valdivino Rosa de Araújo e José 
Maria Páscoa da Cruz, em atendimento ao item-g. 

5. Declaração do Presidente da Entidade, atendendo o 
itern-f. 

6. Declaração do Presidente da Entidade, atendendo o 
item-h. 

7. Cópia do Cartão de CNPJ da Entidade. 
8. Cópia Autêntica da Ata da Assembléia Geral 

Extraordinária modificando o Estatuto, registrada 
no Ca1iório competente. 

Esperando ter atendido todos os itens do Oficio em pauta, 
ficamos a disposição de V.Sa. para quaisquer outros esclarecimentos: 

Atenciosa tí'~nte 

0!IRVIÇO Vdlü~I~ Wiiii~0 . . 

J~CJISTEIMO OA!\ C0:.1U~IG!t; t:l·· 
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....:i. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrr · 
Ç) 
...--

~~Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.078.571/0001-01 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATADE ABERlURA 

CADASTRAL 04/03/1996 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS 

T/lULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AAPRC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
91 .99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NAlUREZA JURIDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

1 

LOGRADOURO 1 1 NÚMERO 
CAXINGO S/N 

[ COMPLEMENTO u - -] 

1 CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 1 1 MUNJC /PJO 1 ~ 
64.228-000 CENTRO CAXINGO ~ 

l 
·s1ru-AÇÃ0 CADASTIRAL 1 DATA DA SllUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA . 01/03/2003 
~~~~~~~~~~~~~ 

1 SllUAÇÃO ESPECIAL ·1 1 DATA DA SJruAÇÃo ESPECIAL ........ . ...... . 

' ·---=·~ ..-~-n .. rl.., ""'; h;fPPc::«n i-1 T11ridica/CNPJ/cnoireva/Cnpjreva_ Comprovante.asp 

j
~ '-ti . 
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DECLARAÇÃO 

Eu, V ALDIVINO ROSA DE ARAÚJO, Brasileiro, 
Casado, Trabalhador Rural, residente e domiciliado na Rua 
Raitnundo Sampaio Nº 60, centro, Caxingó, Estado do Piauí, 
portador de RG nº 1.636.277 SSP-PI, e CPF nº 535.172.293-34, 
declaro para os devidos fins de que se fizer necessário, e para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, que na qualidade de 2° 
Tesoureiro da Associação dos Alnigos e Produtores Rurais da 
Comunidade Caxingó - AAPRC, comprometo-me en1 cumprir 
fielinente as nonnas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão 
Con1unitária, assumindo total responsabilidade Civil e Criminal. 

Caxingó(PI), 29 de Agosto de 2003. 

QUR'llÇO lr'c:ilil~w.1~ 'v'ü.~:: 
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DECLARAÇÃO 

Eu, JOSE MARIA PASCOA DA CRUZ, Brasileiro, 
Casado, Comerciante, residente e domiciliado na Rua Vereador 
Zeca Neris nº 21, centro, Caxingó, Estado do Piauí, portador de RG 
nº 1.348.678 SSP-PI, e CPF nº 771.285.403-34, declaro para os 
devidos fins de que se fizer necessário, e para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, que na qualidade de 2º Secretário da 
Associação dos Anügos e Produtores Rurais da Comunidade 
Caxingó - AAPRC, comprometo-me em cumprir fiehnente as 
nonnas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária, 
assun1indo total responsabilidade Civil e Criminal. 

Caxingó(Pl), 29 de Agosto de 2003. 

~ \"\~ Pa:i co (}- cf Ú' 'Bwy 
José Maria Páscoa da Cruz 
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DECLARAÇÃO 

Eu, RENATO NERIS VERAS FILHO, na condição de 
Presidente da ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS 
DA COMUNIDADE CAXINGÓ- AAPRC, declara para fins de comprovação 
junto ao Ministério das Comunicações de que todos os dirigentes desta 
Associação residem na área da Comunidade a ser atendida pela estação de 
Radiodifusão, de acordo com o subitem 6.7, inciso IV da nmma 02/98 

Caxi11gó(PI), 29 de Agosto de 2003. 



DECLARAÇÃO 

Eu, RENATO NERIS VERAS FILHO, na condição de 
Presidente da Associação dos Amigos e Produtores Rurais da 
Con1unidade Caxingó, declaro para os devidos fins de 
con1provação junto ao Ministério das Comunicações de que esta 
entidade não é prestadora de qualquer modalidade de serviço de 

,,_ Radiodifusão, inclusive con1unitária, ou de qualquer serviço. de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
não ten1 como integrante de seu quadro de sócios e ad1n:inistradores 
pessoas que participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer modalidade de serviço de Radiodifusão e 
outras nlodal:idade de serviço, nas condições acüna citado. 

Cax:ingó(PI), 29 de Agosto de 2003. 

WRVIOO ~~~ VIJQ~ .::.i. 
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CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO DOS AMJGOS E PRODUTORES RUIWS DA COMUNIDADE 
CAXINGÓ -AAPRC, REALIZADA NO DIA 23 DE AGOSTO DE 2.003. 

Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano dois mil e três, às 09:00 (nove) horas, 
reuniram-se os sócios da Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade 
Caxingó-AAPRC, Estado do Piauí, em Assembléia Geral Extraordinária, no Prédio da 
Câmara Municipal de Caxingó, sito à Praça da Matriz,nesta cidade, cm segunda 
Convocação, com a presença de 65 (sessenta e cinco) associados em pleno gozo de seus 
direitos sociais, "quorum" suficiente para deliberação dos assuntos constantes da Ordem do 
Dia, conforme Edital de Convocação datado de 06 de agosto de 2. 003 . O Presidente, 
Renato Neris Veras Filho, deu início aos trabalhos explicando os motivos da Convocação 
desta Assembléia, que visa adequar o Estatuto Social da Entidade as exigências nom1ativas 
do Ministé1io das Comunicações para regularizar a Radiodifusão da Emissora de Rádio 
Longa FM, desta Associação. Ordem do Dia: Aditivo de Re-Ratificação Estatutária dos 
artigos 23 , 25, 27 28 e 29. Após exposição de motivos e discussão pelo plenário, foi 
aprovado por unanimidade a modificação estatutária proposta no Aditivo de Re­
Ratificação, como se segue: ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO AO ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE 
CAXINGÓ-AAPRC, abaixo especificado: 
NO CAPÍTULO VIII 
DA DIRETORIA 
Art. 23 - Passa a ter a seguinte redação: A Associação será administrada por uma Diretoria 
composta de: Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Segundo Secretário, Tesoureiro e 
Segundo Tesoureiro, eleitos pela Assembléia Geral para um mandato de 02 (dois) anos, 
podendo ser reeleito. 
Art. 25 - inciso III-1 -Passa a ter a seguinte redação: Nos impedimentos inferiores a 90 
(noventa) dias, o Presidente será substituído pelo Vice-Presidente. 
Art. 27 - Incluir Parágrafo Único com a seguinte redação: 

Parágrafo Único: Cabe ao Vice-Presidente substituir o Presidente nos seus 
impedimentos, desempenhando todas as atribuições conferidas a este. 
Art. 28 - Incluir Parágrafo Único com a seguinte redação: 

Parágrafo Único: Cabe ao Segundo Secretário substituir o Secretário nos seus 
impedimentos, desempenhando todas as atribuições conferidas a este. ·: 
Art. 29 - Incluir Parágrafo Único com a seguinte redação: 

Parágrafo Único: Cabe ao Segundo Tesoureiro substituir o Tesoureiro nos seus 
impedimentos, desempenhando todas as atribuições conferidas a este. 
Ficam retificados os demais termos do presente Estatuto . Nada mais, havendo a ser tratado, 
eu, Clarindo Rodrigues de Carvalho Neto, lavrei a presente. Ata, que após ser lida e 
aprovada, vai assinada por mim, pelo Presidente, e por todos que assim desejarem. 
(aa) Clarindo Rodrigues de Carvalho Neto, Renato Neris Veras Filho, Josinete dos Santos 
Carvalho, José Maria Páscoa da Cruz, Domingos Bruno de Almeida, Denis Almeida 
Machado, Raimundo Nonato Pereira, Francisco das Chagas Alves de Paula, Raimundo 
Nonato da Silva, Valdivino Rosa de Araújo, Francisco Ribeiro dos Santos, Mauro Luis 
Carvalho Machado, Francisco Rodrigues Neto, Maria José de Jesus Brito de Sousa, Maria 
Lucenir Ferreira de Araújo, José Maurici de Sousa, Deoclides Neris de Sousa Filho, Lúci 
Ferreira dos Santos, Maria Júlia Rocha, Ivanilda Cardoso da Silva, Sebastião Raimundo d 

\\\ 



Souza, Soraia Silva Araújo, Domingos de Carvalho, Washinf,>1:on Luiz Brito de Sousa, 
Maria José do Nascimento, Kátia Brito de Sousa, Francisco Luiz Machado. Maria da 
Conceição de Araújo Carvalho, Adalberto Fort de Sampaio,José Batista Silvestre e 
Francisco de Assis dos Santos. 
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ADITIVO DE RE-RATIFlCAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE 
CAXINGÓ-AAPRC, abaixo especificado: 

NO CAPÍTULO VIII 
DA DIRETORIA 
Art: 23 - Passa a ter a seguinte redação: A Associação será administrada por 
uma Diretoria composta de: Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Segundo 
Secretário, Tesoureiro e Segundo Tesoureiro, eleitos ·pela Assembléia Geral 
para mn mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reeleito. -

Art. 25 - inciso III -1 - passa a ter a seguinte redação: Nos impedimentos 
inferiores a 90 (noventa) dias, o Presidente será substituído pelo Vice­
Presidente. 

Art. 27 - Incluir Parágrafo Único com a seguinte redação: 
Parágrafo Único: Cabe ao Vice-Presidente substituir o Presidente nos 

seus impedimentos, desempenhando todas as atribuições conferidas a este. 

Art 28 - Incluir Parágrafo Único com a seguinte redação: 
Parágrafo Único: Cabe ao Segundo Secretário substituir o Secretário 

nos seus impedimentos, desempenhando todas as atribuições conferidas a este. 

Art. 29 - Incluir Parágrafo Único com a seguinte redação: 
Parágrafo Único: Cabe ao Segm1do Tesoureiro substituir o 

Tesoureiro nos seus impedimentos, desempenhando todas as atribuições 
conferidas a este. 

Ficam ratificados os demais tennos do presente Estatuto. 

Caxingó-Pi., 23 de a osto de 2.003. 

RASFILHO 
ASSOCIAÇÃO 

\ \) 
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CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRJA 
DA ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA 
COMUNIDADE DE CAXINGÓ -PIAUÍ- REALIZADA EM 08 DE 
FEVEREIRO DE 2.002. 

Aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano dois mil e dois, reuniram-se os 
sócios da Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comw1idade de 
Caxingó, Estado do Piauí, em Assembléia Geral Ordinária, no prédio · da 
Assembléia de Deus, nesta cidade, em Segunda Convocação, com a presença 
de 90 (noventa) sócios, em pleno gozo de seus direitos sociais, cuja folha de 
presença faz parte integrante da presente Ata, "quorum" suficiente para a 
realização da Assembléia, conforme Edital de Convocação datado de 23 (vinte 
e três) de fevereiro de 2.002 (dois mil e dois), lavra do presidente Francisco 
das Chagas Carvalho do Amaral, para deliberação sobre a segiúnte Ordem do 
Dia: a)- Prestação de Contas do exercício de 2.001; b)- Plano de Atividades 
para o ano de 2.002; c)- Eleição para renovação da Diretoria e Conselho 
Fiscal, para o biênio 2.002/2004. O Presidente da Associação, Sr. Francisco 
das Chagas Carvalho do Amaral, fez a abertura convidando Josinete dos 
Santos Carvalho para secretariar os trabalhos, e para compor a mesa os 
membros da diretoria e o Sr. Sebastião Raimundo de Souza, assessor do 
FUMAC-P de Caxingó. O Presidente solicitou da secretária a leitura do Edital 
de Convocação datado de 29 de janeiro de 2.002, após o que, foi concedida a 
palavra para o tesoureiro da Associação, Sr. Renato Neris Veras Filho, para 
apresentação da Prestação de Contas da Associação , exercício de 2.001 , 
assim discriminado: Receitas - R$3.572,52 (três mil, quinhentos e setenta e 
dois reais e cinqüenta e dois centavos); Despesas - R$967,10 (novecentos e 
sessenta e sete reais e dez centavos), com um saldo positivo de R$2.605,42 
(dois mil, seiscentos e cinco reais e quarenta e dois centavos); os balancetes e 
demonstrativos foram postos a disposição da Assembléia para verificação e 
comprovação; submetido a apreciação da Assembléia foi aprovado por 
unanimidade. Em seguida foi lida a lida a única chapa inscrita para concorrer 
as eleições da Associação, para o biênio 2.002-2004 (dois mil e dois da dois 
mil e quatro), denominada " Caxingó Ainda Melhor", assim constituída: 
Diretoria: para Presidente - Renato Neris Veras Filho; Vice - Presidente -
Francisco das Chagas Carvalho do Amaral; tesoureira - Josinete dos Santos 
Carvalho; segundo tesoureiro - Valdivino Rosa de Araújo; secretário -
Clarindo Rodrif,TUes de Carvalho Neto e segundo secretário - José Maria 
Páscoa da Cruz. Conselho Fiscal: Efetivos: Francisco Alves de Paula, 
Raimundo Nonato da Silva e Raimundo Nonato Pereira, Suplentes: Francisco 
Ribeiro dos Santos, Domingos Brnno de Almeida e Mauro Luis Carvalho 

\ \ '-'\ 



Machado. Submetido à apreciação da Assembléia foi decidido que a votação 
seria por aclamação. Não havendo impugnações foi submetido a aprovação da 
Assembléia, sendo a chapa "Caxingó Ainda Melhor"eleita por unanimidade. 
Dando continuidade o Presidente proclamou os membros eleitos para a 
Diretoria e Conselho Fiscal, que neste ato tomaram posse. O Presidente 
empossado facultou a palavra ao plenário, fazendo uso da mesma vários 
oradores, entre eles: Domingos Bruno de Almeida, Adalberto Fortes de 
Sampaio, Sebastião Raimundo de Souza, Deoclides Neris de Sousa, Francisca 
Alves dos Santos Sousa e Izael Vieira de Oliveira, todos parabenizando a nova 
diretoria e conselho fiscal e desejando proficua administração. O Presidente 
Renato Neris Veras Filho agradeceu a todos 'a confiança ,nele depositada, bem 
como em todos os membros eleitos e convocou toda a sociedade a unir-se em 
prol de um Caxingó próspero e que seus cidadãos tenham acesso ao trabalho, a 
educação, a saúde e o pelo exercício da cidadania, prometendo direcionar a 
sua administração na melhoria do abastecimento d'água, na construção de um 
mercado do produtor, de urna creche e de urna sede para a associação, o que 
só será possível com a participação de todos e principalmente com o apoio do 
prefeito municipal, Deoclides Neris de Sousa, apoio este já demonstrado nas 
administrações anteriores, em aparte, o prefeito Deoclides prometeu todo o 
apoio a nova diretoria em tudo que seja destinado ao bem estar da sociedade 
caxingoense.Não havendo nada mais a tratar, o presidente encerrou os 
trabalhos agradecendo a presença de todos e convidando-os para um coquitel 
após a reunião, e, eu, Josinete dos Santos Carvalho, secretária, lavrei a 
presente Ata que após ser lida e aprovada vai assinada por mim, pelo 
presidente, e por todos que assim desejarem. 
(aa) Josinete dos Santos Carvalho, Renato Neris Veras Filho, Francisco das 
Chagas Carvalho do Amaral, Raimundo Nonato Pereira, Francisco Rodrigues 
Neto, José Maria Páscoa da Cruz, Maria José de Jesus Brito de Sousa, 
Jucineide Carvalho Martins Amaral, Maria Lucenir Ferreira de Araújo, José 
Mauricí de Sousa, Lúcia Ferreira dos Santos Carvalho, Maria Júliâ Rocha, 
Ivanilda Cardoso da Silva, Deoclides Neris de Sousa Filho, Clarindo 
Rodrigues de Carvalho Neto, Francisco das Chagas Alves de Paulo, Domingos 
Bruno de Almeida, Denes Almeida Machado, Sebastião Raimundo de Souza, 
Francisca de Carvalho Oliveira, Domi g s de Carvalho, Soraia Silva Araújo. 

RI VERAS FILHO 
A ASSOCIAÇÃO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo Nº : 53760000639/98 (Gerador de Aviso) Localidade/UF : Caxingó/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E P. RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ -AAPRC 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/99 Prazo : 19/04/99 Canal : 285 

L ______ ·--. COORDENADAS DISTÂNCIAS . ~--- _ j 
Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude: ~~so·3-~] ~_3j~~~~---I 
Longitude : §\rj5-~46-I ~1WS3-46--I 

~~~-2503 '_ · 1 

J41w5-346 1 

[1.Entregou documentação tem_pestlvamante?--=i 

@ Sim Ü Não 

~dereço da Antena Proposta:~] 

~omingos Neris, nº 122- Bairro: Centro. 

[2.1.Endereço do_~tudlo: -=.J 
1 Rua Doming0sNeriS,0° 122 - Bairro: Centro. 

[3:Relação de concorrentes (d <= 4000 m)-: - . -] 

Distancia A:B 
IBGE 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m): 

l~n~~~~~~~~~~~ª-~ái 1~~~l~~-ª~~n_§~ ~-~-~~~~º _:i~_:i_:__ _____ ____ =1 
1 (!) VIÁVEL Ü EX! Ü DEP Ü IND Ü ACO Ü OUTROS 1 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

1 O Sim C!l Não 

·7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao Item 6.7, IX da Norma 02/98. 

j C!l Sim O Não 

~Pr8HntaiiiãntidearruamerltoqÜe ate~de-ao lte~~!: X-daNorma--02i9~?--==i 

1 C!l Sim O Não j 

e 
:9=.A=á=re==a=u=rb=a=n=a:d_-a_1=:-o_ca-=.-1_1d~a~d=e~é~<=_--=.3=,5=_k_m_-_1=_-_-_-_-_J 

@ Sim O Não 

O.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 1 [!'---- - ---------- ·-· 
- -------------- ----·-·---- - - ----- _____ _J 

Rua Otávio Medeiros, nº 227 - Bairro: Centro. 

segunda-feira, 22 de setembro de 2003 rptAnáliseTécnicalndividual 

Distancia A:C 
Aviso 

Página 1 



' 1 

!~j :!=.ste~~~~r~Ço_.estAudlado_n_ã ãreã-dá comÜnldade para qual aemlssorã -pretende. prestir o se~!çE1 __________ J 

1 G Sim O Não O Indeterminado __J 

rf~~~-§~(P~e~Téc~1c:õF~---·1 
! Tecnicamente viável. Pedir 6.11. 

1 

**** Não tem concorrente. 

i 

segunda-feira, 22 de setembro de 2003 rptAnáliseTécnicalndividual 
Página 2 



Processo nº 53760000639/98 
MINISTÉIUO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAIUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

[ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS! 

REF. OFÍCIO Nº 7065/03/DOS/SSCE-MC DE 24/07/2003 

PROCESSO N º 53760000639/98 

LOCALIDADE: CAXINGÓ UF: PI 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA 
COMUNIDADE CAXINGÓ - AAPRC 

( X ) Única entidade no local/bai1rn 

!EXIGÊNCIAS JURÍDICAS! 

SEDE: Rua Otávio Medeiros nº 227, centro 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: Rádio FM Comunitária Rio Longá 

DIRETORIA COM MANDATO ATÉ 08/02/04 SE ENCONTRA ELENCADA às fls. 81. 

Após análise da documentação apresentada pela requerente constatou-se que as exigências 
elencadas no ofício em epígrafe foram cumpridas parcialmente, restando a apresentação da 
seguinte documentação: cópia de alteração estatutária devidamente averbada constando 
sl!__~~tituição do artigo 2°, caput, por um dispositivo que determine que as pessoas físicas e 
jurídicas, com residência ou sede neste Município, poderão se associar à Entidade; alteração 
da denominação da Entidade disposta no cabeçalho e nos artigos 1° e 2° do Estatuto, para que 
conste ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE 
CAXINGÓ -AAPRC, que é a denominação presente na Ata de FunJlação da Entidade; 

. comprovante do registro d_a Ata de Fundação, do Estatuto e do Aditivo de Re-Ratificação do 
Esfatuto (02/06/03); ·a entidade deverá acrescentarii sigla AAPRC no final da denominação 
presente no artigo 1° da Ata de Fundação, para que conste ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E 
PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ -AAPRC, devendo encaminhar a 
este Ministério uma cópia da citada alteração devidamente registrada no Livro A do Registro 
de Pessoas Jurídicas. 

!EXIGÊNCIAS TÉCNICAS! 

De acordo com despacho devidamente motivado e subscrito por engenheiro responsável às fls. 
117, as exigências elencadas no ofício em epígrafe foram cumpridas integralmente, estando o 
processo instruído na 1 ª Fase. 

Brasília, 07 /10/2003 

Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R-Anexo-8, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel. : (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.º Dl CJ ,53 /03/DOS/SSR-MC Brasília, l 't de outubro de 2003. 

Ao Senhor 
RENATO NERIS VERAS FILHO 
Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade Caxingó 
Rua Otávio Medeiros, 227 - Centro 
64228-000 - Caxingó / PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53760.000639/98, na 
localidade de Caxingó - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) toda documentação elencada no subitem 6.11 e seus incisos da Norma 
Complementar 02/98, aprovada pela Portaria nº 191, de 06/08/98, ou seja o Projeto Técnico; 

b) cópia de alteração estatutária devidamente averbada. junto ao registro do 
Estatuto Social no Livro "A". Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

1- Substituição do artigo 2°, caput, por um dispositivo que detennine: "que as 
pessoas físicas e jurídicas, com residência ou sede, neste Município, poderão 
se associar à Entidade", 

2- Alteração da denominação da Entidade disposta no cabeçalho e nos artigos 1° 
e 2º do Estatuto para que conste: "Associação dos Amigos e Produtores 
Rurais da Comunidade Caxingó - AAPRC", que é a denominação presente 
na Ata de Fundação da Entidade; 

c) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição 
datada de 27 /08/95, o Estatuto Social da Entidade e o aditivo de re-ratificação do Estatuto, 
datado de 02/06/03 foram registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
conforme determina a Lei nº 6.015/73, em seus artigos 114, inc. I e 116, iQiR IÇO ~fio.~ ~y[:\if,l!n;'. 

Jlt:liSTE~IO DAS cm.m~ICfu(;, 
d) a Entidade deverá acrescentar a sigla AAPRC no final1~~~ ;lJI@;~IG!~fu 

no artigo 1 º da Ata de Fundação, para que conste: "Associação d~, . Ar_:1~~ e~ .,.... 

Proc. Nº 53760.000639/98 



,-- ' 

' ' 

Rurais da Comunidade Caxingó - AAPRC". Devendo encaminhar a este Ministério uma 
cópia da citada alteração devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

Proc. Nº 53 760.000639/98 

#fl"<7d) 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

L:\/CGSI 
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0.sc;/CiJ, 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA 
COMUNIDADE CAXINGÓ-AAPRC. 

OFÍCIO Nº 040/2.003 

Ao 

Caxingó-PI., 27 de novembro de 2.003. 

MIN!ST~RIO 0.((3 COMUNICAÇÕES 

BR.ll.SÍLl.IJ. • OF 

53000 042608/2003-29 

DAARlSSR 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

ü:3ii 2l2Cnj:3-1 f. :iI 

Brasília-D F. 

Senhor Diretor, 

Em Atendimento ao Ofício 9953/03/DOS/SSR-MC, datado 
de 17 de outubro de 2.003, remetemos em anexo os documentos relacionados 
no referido oficio. 

Esperando ter atendido todos os itens do Oficio em pauta, 
ficamos a disposição de V.Sa. para quaisquer outros esclarecimentos. 

Atenciosamente 

RENA TO NERIS VERAS FILHO 
PRESIDENTE 

CGSI 
OIDilVIÇO ~!Yav~~ 

:~!CllSTli10 OA3 CO~W.rtlCACC:-

;~FERE COM O G~IGl~k. 
-~~ . ~_1 _12'2. i -Lf.2.. 

~--cc"':L 



CARTÓRIO THOwlAZ ROj\'1ÃO 
Rai1nundo Nonato de Alcântara Sousa 

TABELIÃO 

Elcienira Castelo Branco Sousa 
Escrevente Compromissada Substituta. 
F órnm Dr. Eilson Bona, 547 - Centro 

Buriti do:; Lopes - PI 
Fone (86) 363 - 1242 

C E R T I F ! C O que o Estatuto da Associação dos . .A..migos e 

Produtores Rurais da Commúdade Caxingó AAPRC foi Registrado sob nº 319, às 

fls. 143í145 do Livro "P:.' de Registro de Pessoas Juridic:as deste Cartório. 

Buriti dos Lopes, 24 de novembro 2003. 

~billi&i~ ELCIENIRA CASTELO BILOC ·ótfSA 
ESCREVENTE COMPROMISSADA SUBSTifUTA 

~CIMo~rantb~ª 
Escrevente Compromissada Subslíll!\~ 

ca.norio 1• Of1Qlo
111 

aur111 '°' 1.opee • ri 



ADITIVO DE RE-RJ\TIFICAÇÃO DO ESTATUTO D/\ /\SSOCI/\ÇÃ.O 
DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNiüJ\DE 
CAXINGÓ-AAPRC, abaixo especificado: 

NO CAPÍTULO VIII 
DA DIRETORIA 
Ai-t . .23 - Passa a ter a set,ruinte redação: A Associação será administrada por 
tuna Diretoria composta de: Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Segundo 
Secretário, Tesoureiro e Segundo Tesoureiro, eleitos pela Assembléia Geral 
paraum mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reeleito. 

Art. 25 - inciso III -1 -passa a ter a seguinte ,rcdaçflo: Nos impcdi11H'.11tn <> 
inferiores a 90 (noventa) dias, o Presi<lente será substituído pelo Yice­
Presidente. 

Art. 27 - Incluir Parágrafo Único com a seguinte redação: 
Parágrafo Único: Cabe ao Vice-Presidente substituir o Presidente nos 

seus impedimentos, desempenhando todas as atribuições conferidas a este. 

Art 28 - Incluir Parágrafo Único com a seguinte redação: 
Parágrafo Único: Cabe ao Segundo Secretário substituir o Secretário 

nos seus impedimentos, desempenhando todas as atribuições conferidas a este. 

Art. 29 - Incluir Parágrafo Único com a sq,111inte redação: 
Parágrafo Único: Cabe ao Segundo Tesoureiro substituir o 

Tesoureiro nos seus impedimentos, desempenhando todas as atribuições 
conferidas a este. 

Ficam ratificados os demais termos do presente Estatuto. 

Caxingó-Pi ., 23 d - àgosto de 2.003 . 

A u T'E N T 1 e A e A () 
CERTIFICO que a pre!lente fotocópift 
'!sta em tud o conlerme o • · ri~inar que 
l'. 1'nleri a qual me reportn ·~ uou té. 

Em te:;tº~da · ade 

tiuritl dos Lob-d, ~~-tJ~ ~ ~ ucÜS 
~- -~·' 

~·~·~ 
!f.fdenira câSie' ~ ~ 
.:: "revente compromlssada Sub~ijt~\i 
.. CartOrlo 1 º Ollclo 

Qurlt( dos Lop11 • PI 



AVERBAÇAO: 

C E R T I F I C O que o presente Aditivo foi Averbado às margens do 
Registro sob nº 319, às t1s. 143/145 do Livro .A de Registro de Pessoas Jurídicas 
deste e artório. 

Buriti dos Lopes, 24 ele novembro 2003. 

\ Ob;~wWMew~~~ 
l/E[CIENIRA CA.S1ELO BRANCO.jDUSA 
ESCREVENTE CO~WSSADA SUBSTITUTA 

'Efcimim 6""co Sousa 
Escrevente Compromlssada Sul>iMtUfâ 

Caitôrlo 1' Oficio 
BurlH dos l.Oj)os • PI 
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CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL .EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE 
CAXINGÓ-AAPRC, REALIZADA EM 02 DE JUNHO DE 2.003. 

Aos dois dias do mês de jm1ho do ano dois mil e três, às 20:ÓO (vinte) horas, reuniram-se . 
os sócios da Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade Caxingó­
AAPRC, Estado do Piauí, em Assembléia Geral Extraordinária, no Prédio da Câmara 
Municipal de Caxi.ngó, sito à Praça da Matriz, nesta cidade, em segunda convocação, com 
a presença 60 (sessenta) associados em pleno gozos ·de seus direitos sociais, "quorum" 
suficiente para deliberação dos assuntos constantes da Ordem do Dia, conforme Edital de 
Convocação datado de 15 de maio de 2.003. O Presidente, Renato Neris Veras Filho, deu 
itúcio aos trabalhos explicando os motivos da Convocação desta Assembléia, que visa 
adequar o Estatuto Social da Entidade as exigências normativas do · Ministério das 
Comunicações para regularizar a Radiodifusão da Enússora de Rádio Longá FM , desta 
Associação. Ordem do Dia: a) - Aditivo de Rc-Ratificação dos artigos 1 º, cm sua 
denomitmção e artigo 2º acrescentando no inciso "I" as alineas "k" e "l". Após exposição 
de motivos e discussão pelo plenário, foi aprovado por unanimidade a modificação 
estatutária proposta no Aditivo de Re-Ratificação, como se segue: ADITIVO DE RE­
RATIFICAÇÃO AO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES 
RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGO - AAPRC, abaixo especificado: 
NO CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO 
ART 1 º - Passa a ter a seguinte redação: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E · 
PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGO - AAPRC. 
NO CAPÍTULO II 
DOS FINS E OBJETIVOS 
ART. 2º - Passa a ter a seguinte redação: A ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E 
PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ - AAPRC é uma Associação 
que tem por fim congregar as pessoas fisicas e jurídicas com residência ou sede neste 
município, que poderão se associar à Entidade, objetivando defender seus o;bjetivos 
comuns . 

. I - Para consecução de seus objetivos, a Associação deverá, na medida de suas 
· possibilidades: 

k) - manter e executar serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1) - o serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à 
comunidade beneficiada, com vistas a: 
1) - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 
2) - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estitnulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
3) - prestar serviço de utilidade pública integrando-se ao serviço de defesa civil, sempre 
que 'necessário; . ~~ tJi '!W·'?!r 
4) ~ ~ontribuir para o _aperfeiçoaJncnt? pr~fissional _nas ár~as de atuação dos · · ;. ,J~is~s~~ COr.lU~l;;ç~ 
radialistas, de confornudade com a leg1slaçao profissional vigente; OIL1 l . ~ ~ .,.~U CA!\l ,._, 
5) - pernútir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão • Nt]fffüãfuiibOM O CRIGtGi:? 
acessível possível. .. ... - ---

0
- 1 Q · 111-. ? ,,,.., / á1 Ô / {) 2 

A U TE N T l C A · r.. · .. ~- ~ . ~-.. · 
CERTIFICO que a pmenl• lotocópl~ - &= -
•!st..i. em ·t u.do coniorme o orl~inal qu 
t · ~ 11teri a qua~l me r~porto ~.dou lé. SJ>! 

Em testº da vc. ,a.de ~-)1~ 
tsurlti dos Lope , ~clll j A de~ .. 

-:-... pll!~~úblico < 

<Etéienln Distefo ~ SMJSa 
Escrevente Compromissada Sub&Ututa 

Cartório 1 • Oficio 
l\11rit;' nos Looes • PI 
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Ficam ratificados os demais lermos do rdáido Estatuto Social. Nada mais, havendo a ser 
tratado, cu, .losincte dos Santos Carvalho, secretária, lavrei a presente Ata, que após ser 
lida e aprovada, vai assinada por mim, pelo Pt·csidcntc, e por todos que assim dcs<-:iarcm. 
(aa) -Josinetc dos Santos Carvalho, Renato Neris Veras Filho,Adalberto fortes de 
Sampaio, Adcrson Cocho c.lc Resende, Antônio Alves de Carvalho, Antônio <las Graças da 
Conceição, Bernarda Páscoa da Cruz, Cczaria Jose Pereira, Cesário Raimundo c.le Paula, 
Clarindo Rodrigues de Carvalho Neto, Denis Almeida Machado, Deoclidcs Neris de 
Sousa, Dcoelides Ncris de Sousa Filho, Edílson Benedito dos Sanlos, Fabiano Martins 
Carvalho Costa, Francisco Alves Monteiro, Francisco das Chagas Alves de !'aula. 
Francisco das Chagas Carvalho, Francisco das Chagas Carvalho Filho , Francisco de Assis 
dos Santos, francisco Martins Costa, Francisco Sales da Silva, Gonçalo Norberto de 
Carvalho , Iraccma Viera da Costa,.Jeohvá c.le Sousa Alves, João Felix de Cirqueira, João 
Ribeiro dos Santos Neto, José Ribamar Carvalho, Josc Maurieio de Sousa, Raimundo 
Nonato da Silva. 

Secretária. 

/, LJTENTICAÇAO 
CERTIFICO que a presente fotocópia 
esta em tudo con[orrne o nri~inal que '""'"' ' qul)t-;º''º., dou lé. 

Ein testº da '"" .a.de 

t:uriti do s Lopes t.!ii .A{ dJJ5 ·- -
-...._ Prim ·ro 

~' ~S041Ja 
Escrevente Comprom~sadl SubsUIUlil 

Cartório 1 º Otrcio 
fluiiti ~~ Lop8!l • PI 



AVERBAÇAO: 

C E R T I F I C O que o presente Aditivo foi Averbado às margens do 
Registro sob nº 319, às fls. 143/145 do Livro A"de Registro de Pessoas Juridica-:; 
des1e e artório. 

Buriti dos Lopes, 24 de novembro 2003. 

~~uQQwkQo~llCO~. 
ELCIENlRA CASTELO BRANCO SÓUSA 

ESCRE\7ENTE COl\iIPROl\.:IISSADA SUBSTITUTA 
tfídmlri~~Sousa 
Eacrevente Compromissada Substituta 

C~ório 1 º Oficio . 
8urll Hs u,tl • /!1 

' 1.> . , 
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ADITIVO DE RE-RJ\TIFICJ\ÇÃO DO ESTJ\TUTO DJ\ J\SSOCIJ\ÇÃO DOS J\MIGOS 
E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGO - AAPRC, abaixo 
especificado: 
NO CAPITULO 1 
DA DENOMINAÇÃO 
ART 1°- Passa a ter a seguinte redação: ASSOCIAÇÃO . DOS /\MIGOS E 
PRODUTORES R\JRAIS DA COMUNIDADE CAXINGO - AAPRC. 
NO .CAPÍTULO l I 
DOS FINS E 013.JETIVOS 
ART. 2º - Passa a ter as seguinte redação: A ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E 
PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ - AJ\PRC é uma J\ssociação 
que tem por fim congregar as pessoas fisicas e jurídicas com residência ou sede neste 
município, que poderão se associar à Entidade,' objetivando defender seus ol~jctivos 
comuns. 
I - Para consecução de seus objetivos, a Associação deverá, na medida de suas 
possibilidades: 
k) - manter e executar serviço de Radiodifusão Çomunitária. 
1) - o serviço de Radiodifusão Comunitúria tem por finalidade o atendimento à 
comunidade beneficiada, com vistas a: 
1) - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e húbitos sociais 
da comunidade; 
2) - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
3) - prestar serviço de utilidade pública integrando-se ao serviço de defesa civil. sempre 
que necessário; 
4) - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
5) - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

Ficam ratificados os demais termos do presente Estatuto. 

Caxingó-(PI), 02 de junho de 2.003. 

··2Jb:B> Nvi1 \/~_v,,s 'iJL 
RENATO NERIS VERAS FILHO 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO 
n :rnIFIC.O que a presente fotocópia. 
· · LJ. eui tu.do con forme o ··ri:;in&.J" QUl' 

·1teri n r;nal me repor: ' ' ·~ dou fé . 

r•:UJ t e1;tQ~~~dn .. ade 

..... ur iti d os Lopes, clc!·.1~.ii._"L.-:_~? 

";.í:.eliao .f'útlico _ 

P,fcimtriiC~ 
l.mevente Com~rommada SUbiUIU~ 

Cartóno 1° Oficio 
Buriti dos Looe§ , PI 

CJPVIÇO ~WIU~ V~lli~ 
3101$Tt'.n10 D.t!l COMUfJ!C!CG::"' 
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AVERBAÇÃO: 

C E R T I F I C O que o presente Aditivo foi A verb:Klo às margens do 
Registro sob n"' 319, às fls _ 143/145 do Livro A de Registro de Pessoas Jurídicas , 
deste e tlftório _ 

Buri..ti dos Lopes, 24 de novembro 2003. 

r ~. 
ELCIENIRA CAS1ELO BRANCO OUSA 

SCREVEN1E COivIPRO:MISSADA SUBSTITUTA 
<Eúimirlt-ciitefa (8M1CO Sousa 
Escrevente Compromlssada Suq§Y!Ulll 

Caifôrio 1 º Ofl°'O 
Buriti dos LODH • ~I 

() ; 

(_) 
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CAJ{TÓRIO THOl\tIAZ R01\t1ÃO 
Rai1nundo Nonato de Alcântara Sousa 

TABELHO 

Elcienira Castelo Branco Sousa 
E screveute Compromissada Substituta. 
F ómin Dr. Bilson Bona, 547 - Centro 

Buriti dos Lopes-PI 
Fone (86) 363 - 1242 

C E R TI F I C O que a Ata de Fundação da Associação dos Anugos e 

Produtores Rm-ais da Comunidade Caxingó AAPR.CC, datada de 27_08.1995, foi 

Registrada sob nº 320, às fls. 145/147 do Livro "A" de Registro de Pessoas 

Juridicas deste Cartório, confonne deterrnma a Lei 6.015n3, em seus artigos 114, 

inc. I e 116, me. I. 

B Ul.i.ti dos Lopes, 24 de 110vembro 2003. 

1 ~tJOOllikfu~~IV V ELCIENIRA CASTELO BRAN~ OUSA 
ESCREVENTE COl\iiPRO!\i:IISSADA SUBSTITUTA: 

Piwzirit. C4sttf.a ~ Soüsa 
~wcvente Compromissada SUb'l!Ma 

Candrlo 1 • Offclo 
l\11.!'ll ~ Lopes • ,. 

QiRYl~O ~~~ Vfit1'Jtij~ 
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~li 
ANATEI 

AGÊNCIA NACIONAL DE TEL =coMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 

Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 
~~~~~~~~~___. 

2 - REGISTRO FISTEL 
Lll 1 1 ·I 1 1 1 1 1 1-1 l ·I 

(USO DA ANATEL) 

3 - ID.ENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1A1 s 1 s 1o1 e 1 I IA 1 ç 1Ã1o1 1 o lo 1 s 1 1A1 M ~ 1G1 o J_s ...__I __,_/ E~I ~' P_._/R_._I º~J_o..._tu_._I r__.J_o..__I R_,_J E~I ~s 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

1 R 1u1 RIA 1 I 1 s 1 1D1A1 k;: 1o1 M !u 1 N 1 I 1D1A1D1 E l_..__I D_,_I E~I _.__I e_,_/ A_._I x~l~I ..._I N_._I G__.l_ó...__I __,_/ ~I ~I 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l___.l.___.__I ..__._I ~I ~' _._I _._I _..._l_._l~l_._l~l___.I 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

" IR/AIO~ p 1 tL lü/NIGIAI 1 F !MI 1 1 1 1 1 '~' _,__/ ~' ~l__.l~I _.__I ~I ~l~l__.l_l~I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 1 l · I 11 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lol1l lohlsl lsb 111 lololol1lol1I 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

l&lulAI lolrlAlvli lo! IMIElolEl1l&lolsl l2!2hl 1 11 1 1 1 1 1 1 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lclEINlrl&lol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

1C1A1 X /1 / N 1 G i Ó/ / 1 1 / 1 1 / 1 / / / / / 1 / 1 1 1 1 1 J 1 1 1 ~ 
CEP FONE FAX 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 /8/61 13/3/2/o/o/8/81 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

l&lulAI lololMl1INIGlolsl INIEIRIElsl 11!1161 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

lclEINtr !Rio! 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lclAlxl1 lNlolol 1 1 1 1 1 
CIDADE :coNTJNUAÇÃOC UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 l 1 1 l l 1 leW lol3I l2ls+-lol3+--lsl-- -141-1-l-- b·'3·I 1416"1 lwl 
6 - TRANSMISSOR - ----:::..:-~_ 

· FABRICANTE "' ~ 
lrlElclLIAIRI !Elolul 1 lrlAIMIEINlrlolsl 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ll 1 

MODELO \ POT~NCIA SAIDA (PT) CERTIFICAÇÃO // . 

· lr!Elcl-l 1 lol41 ~= lsl. lolok.vam _._ ! .. º~lzJ2. l21-lxlxlxlol -:rl4lsl 
7- ANTENA/TORRE --------------·· -· 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAINlrlE INIAlsl IEILIElclrlRI I lr.I ILlrlnlAI 1 1 1 1 P 1T1 - l 1 l 6 I o 1 F !MI 
GANHO MAx (GT) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

lol.lololdB l2lsl lolrm) 1 l2lsl.lololrm) 
ALTITUDE DO LOCAL 

l 3 '7 '71 . 1 O 1 O 1 (m) · 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIM/PI jc/A/Bjo/sl IE/slPIElcl. /EI ls/1 jslTI. j 1 1 
MODELO 

IRIG/-l2/ l l3IUI 
COMPRIMENTO \L) ATENUAÇAO EM 100 m (AL) 

1 1 3 1 O / , j O 1 O 1 metros 1 1 6 / , 1 O 1 O 1 dB 

Perdas na Linha (PL) = LxAL 
100 

PERDAS NA LINHA rL) EFICl~NCIA DA LINHA (EF) 

1 111,11 8ldB 1 Jol,16161 
Eficiência da Linha (EF) = 1 O ·!E!.J. 

10 

DOUURadCom02 

..J!á'RttÇO ~Ili ~ ~11\ü'ôll..al. : 
iiCtSTtllO OASI COMUllllC.61.CC 

'.~FERE COM O ORIGiW;L 

~ @_;~~t;;Ç_ 
.,-,.,.,...~~:.=.·:i:.x:~ .. 
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9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP(dBK} = 10 log (Pt x Ght x Gvt. ri)= 10 log {0,025x1,00~1,00 x 0,66) = -17,82 dBk 

Pt ~ Potência do transmisBor, em Kw. 
Ght ~Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt ~Ganho da antena; no plano vertical, em vezes. 
ri ~Eficiência da linha de transmissão. 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 
25 Watts. r. 

1 O - INTENSIDADE DE CAMPd ~JO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E(dBµ) = 107 + ERP(dBK)- 20 log d(Km) 
ERP ~ Potência efetiva irradiada. 
d~ Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço). (' 
E(dBµ) = 107 + (-17.82)- 20log1=89,18 dBµ 
Obs.: O máximo valor de inte~sidade de campo no limite da área de serviço será de 
91 dBµ. : 

11 - INFORMA ÕES ADICIONAIS 

12-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO ( 

IJIOISIEIFI IVIAISITIAIGI 111111111111111111 · 111 I~ 
REG.CREA ENDEREÇO 

j2J3l6l6l&l7IDI IR!UIAI IHIEINIRIIIQIUIEI IDIIIAIS!,INIº 1 l 1 l 6 l 3 l SI 
ENDEREÇO (CONTINUA9Aol BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 l l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IMIAlclAlúlalAI 1 1 1 1 1 1 . .1 
CIDADE · · . UF 

lrlEIRIElsl 1 INIAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 WiJ 
CEP TELEFONE FAX 

l6141ol1 l1l-l1 lslol lsl6l-l2l1 lsl-l1 l41sl3I lsl61-12l1 lsl-l1141sl3I 
E-MAIL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ·I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

LOCAL DATA 

ITIEIRIEISIIINIAI 1 I · 1 121s11111111121o1ol31 

ASSINATU~ 
1 ' · 

DOUURadCom02 

• 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Processo Nº: 53760000639/98 (Gerador de Aviso) Localidade/UF: Caxingo/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E P. RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ- AAPRC 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/99 Prazo: 19/04/99 Canal: 

1.Entregou documentação tempestivamenle? 

@ Sim o Não () Indeterminado 

2.Apresentou formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

@ Sim o Não 

3.Apresentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferências \ornará as providências previstas 
nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Norma 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Ü Sim Não (letra a) 

Ü Sim Não {letra b) 

4.Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar assinalado o local de instalação do 
sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio, que 
limita a área abrangida pelo contorno de serviço? (nº Ili, item 6.11) 

(!) Sim o Não 

5.Apresentou diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e 
especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Ü Sim Não 

6.Apresentou declaração do profissional habiltado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições 
exigidas no item 14.2.7.1 ou estudo especifico, conforme determina o item 14.2.7.1.1? (nºV, item 6.1 1) 

Ü Sim Não 

?.Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n ºVI, item 6.11) · 

Ü Sim Não 

a.Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a \odas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção? (nº VII item 6.11) 

Ü Sim Não 

9.Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) 

@ Sim o Não 

10.Verificar no Formulário de Informações Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 

@ Sim o Não 

10-a. Ganho Máximo da Antena (Gt): 

10-b. Fabricante do Sistema Irradiante: 

0,00 DB 

OflH'fU';U l?O'llJ~l'IJl\V i;>lia~iill!~!'! · 
Gllm'H~;,\10 0A8 COfAUm!C&C~{ 

Antenas Elec\ril Ltda er.;uai:ERE COM o OR!Git'jL 
1 O-<:. Modelo do Sistema Irradiante: PT-1 60FM 

~ o.J I os ·-----·· 
Segunda-feira, 15 de Dezembro de 2003 rptAnalise lnstalacaoEstacao 



11.Altura da antena em relação ao solo <= 30m ? 

(!) Sim o Não 

11-a. Altura da antena em relação ao Solo : 25,00 m 

12.Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (- 16,02 dBk) ? 

(!) Sim . o Não 

13.0 transmissor está certificado? 

Ü Sim Não O Indeterminado 

13-a. Fabricante do Transmissor: Teclar Equipamentos Eletrônicos Llda 

13-b. Modelo do Transmissor: TEC-104 

13-c. Categoria do Transmissor: 26 

13-d . Certificação do Transmissor: 

14.lntensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 

Ü Sim Não 

15.As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do Aviso que torna público a relação das entidades SELECIONADAS para 
a prestação do serviço? 

0 Sim Não 

16.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruido . A entidade deverá apresentar: 
. Novo formulário técnico , indicando transmissor certificado pela Anatei , paara o serviço de RadCom . 
. As declarações do representante legal quanto as interferências, 
. O diagrama de irradiação da antena transmissora . 
. A declaração do projetista quanto ao atendimento do item 14.2.7.1 . 
. A declaração do projetista quanto ao aeródromo . 
. Parecer conclusivo do projetista. 

Segunda-feira, 15 de Dezembro de 2003 rptAnaliselnstalacaoEstacao 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARJA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nº _____ /O /SSR/DOUL -MC de __ __c/ __ /200 

Processo n º------------· Localidade:. _______________ _ 

Entidade: ________________________________ _ 

) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: LJ arquivado, uem análise, LJem exigência, LJ instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

l_J Cwnpridas integralmente - Processo instruído (lª Fase) 
·(_X) Cwnpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
l_J Cwnpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

/ /' 

Jc;,~ ~'·,_., 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

l_J Cwnpridas integralmente. 
l_J Cwnpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ---------------------------------
Observações: 

·------------------------------~ 

DIRETORIA: 

Brasília, ___ / __ /2003 

Ow . .i~·1çu v~~l.\.:~w li'!'ill!;tj!:.lfri:'. '' 

omm'fUUO Ol~ COr.iU&1!CAC&f& 

~TmFERE COM O O~IG!~N 
Bla.@. ô.o I v 3 I 6_r 

Analista responsável:. ___ ~_· ·--~'-===::.._ ___ ~ ___ - _- _.'í-_=_.· _., .. _. _ 

SIAPE: ______ _ 



Processo nº 53760000639/98 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

[ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS! 

REF. OFÍCIO Nº 9953/03/DOS/SSCE-MC DE 17/10/2003 

PROCESSO N º 53760000639/98 

LOCALIDADE: CAXJNGÓ UF: PI 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA 
COMUNIDADE CAXJNGÓ - AAPRC 

( X ) Única entidade no local/bairro 

!EXIGÊNCIAS JURÍDICA® 

SEDE: Rua Otávio Medeiros nº 227, centro 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: Rádio FM Comunitária Rio Longá 

DIRETORIA COM MANDATO ATÉ 08/02/04 SE ENCONTRA ELENCADA às fls. 81. 

Após análise da documentação apresentada pela requerente constatou-se que as exigências 
elencadas no oficio em epígrafe foram cumpridas parcialmente, restando a apresentação da 
seguinte documentação: a entidade deverá substituir a sigla AAPRCC que está disposta no 
cabeçalho da Ata de Fundação por AAPRC e acrescentar a sigla AAPRC no final da 
denominação presente no artigo 1° da Ata de Fundação, para que conste ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ -AAPRC, devendo 
encaminhar a este Ministério uma cópia da citada alteração devidamente registrada no Livro 
A do Registro de Pessoas Jurídicas. 

!EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

De acordo com despacho devidamente motivado e subscrito por engenheiro responsável às fls. 
134, as exigências elencadas no oficio em epígrafe foram cumpridas parcialmente, restando a 
apresentação da documentação elencada no referido despacho. 

Brasília, 18/12/2003 

Analista responsável: _)D ~ , ;_,.__ 
--~-C-ri-st-i-an-e---a-v-alh-e-ir_o_R_o_d_n_·-gu_e_s---S-IA_P_E_1_3_5_6638 

O~VIÇO Volllr:..1\::111.:1 ~ia~~ 
1lOISTÊ!IUO DAS CO~U~lC.M~f:;f'{t 
-~FERE COM O O~tm~t. 
:t~ ~_/ __p3 !_C?_S-·-,··r 



óªs Co 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇqEs ~ · ·/, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA ·:''~:s: !'J<P ·c-2. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 1Rubr:U: 1v f;} 

Esplanada dos Min is térios - Bloco " R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíl~F p; 
Fone:(61)311-6890-Fax: (61)311-6617 ,$'~, _ s0 

Ofício n°8 6 ! /2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 't de Janeiro de 2004. 
1 

Ao Senhor 
RENATO NERIS VERAS FILHO 
Assoe. dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade Caxingó - AAPRC 
Rua Otávio Medeiros, nº 227 - Centro 
64228-000 - Caxingó/PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53760.000639/98, na localidade de 
Caxingó - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, solicitamos a V.Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para 
a estação do RadCom. , no qual deverá estar retificado o item 06, indicando um transmissor certificado 
pela ANATEL, especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária e com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, de acordo com o disposto no subitem 14.3.1 da Norma 02/98 - alterado pela 
Portaria nº 83 de 19/0711999 · 

b) declaração firmada pelo representante legal da entidade de que: 
na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 

na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas não 
sej am sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; 

e) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com indicação do Norte 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto 
tais como fabricante, modelo; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas; 

d) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2. 7 .1 ; 

mgbs/DOS/SSCE/MC 
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e) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta n~1€&s ...,. !:'-
gabaritos de proteção de aeródromos, ou declaração de órgão competente do Ministério da ~ronáutic~") 
autorizando as instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeróJ~mQ~ lia;.:,· 
localidade: \V~: /"' ;!f v ,.;.. 

Ú'S ~~'. ..... . 
f) parecer conclusivo, assinado por profissional habilitado, atestando que a instalação 

proposta atende a todas as exigências das nonnas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dB~t da emissora não fica situado a mais de um Km de distancia da antena transmissora 
em nenhuma direção: 

g) a Entidade deverá substituir a sigla AAPRCC que está disposta no cabeçalho da Ata 
de Fundação por AAPRC e incluir a sigla AAPRC no final da denominação presente no artigo 1° da 
Ata de Fundacão, para que conste Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade 
Caxingó - AAPRC, devendo encaminhar a este Ministério uma cópia da citada alteração devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 

,~í~///J'!:NJ , 
CARLOSALBERTOF~DE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

mgbs- Processo 11'' 53760.000639/98/RADCOM/ DOS/SSCE/MC 

O~l'11c;o ~1uv..1""'w 1r1.11i.....:..;<.•,_ ._, 

QIOl~T[~10 OAS CO~U~ICAC~'§:. 

~FERE Cor~~ O Gf.HGi~W 
1~ Q,,., / r.::t3 _ I çr--

. ,. -~-· _ ...... ~ .. ---.... -~ 
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ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA 
COMUNIDADE CAXINGÓ - AAPRC 

Oficio nº 0012/04 Caxingó(PI), 19 de fevereiro de 2004 

Ao: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Commucação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços. 
Brasília - DF 

Senhor Diretor. 

BR.ú.8 fL!.ü. ~ DF 

Em atendimento ao Oficio 861/2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC, 
datado de 28 de Janeiro de 2004, remetemos em anexo os documentos 
relacionados no referido oficio. 

Sem outro particular, valemos-no da oportunidade para reiterar a 
Vossa Excelência, nossos protestos da mais elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Reg-istrar o número do SEDEX da 
correspondênci;:i no CPROD no campo ~tQ 
c:omp!cmelltQ 

IJ~H~lÇ4.1 ...-\:11;111o1'Cõillil ir'11AIVíAt4fil! 

-JIDl:$Tlftl0 O.lS COfAUJ!lCAC~ 

r:~J7,13FERE. COM O O~K1~~~M 
r~;;~ @.o I O I _!2$ 
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Soluções para telecon1unicações 

DECLARAÇÃO 

Para fins junto a ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), A 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA 
COMUNIDADE CAXINGÓ - AAPRC, entidade jurídica sem fins 
lucrativos, legalmente instituída, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.078.571/0001-01, pretendente a instalação de estação de 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de CAXINGÓ, Estado do PIAUÍ, 
através do seu representante legal, DECLARA que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação 
transmissora (RadCom), inte1Tomperemos imediatamente as transmissões até 
que os problemas tenham sido sanados. 

- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação 
transmissora (RadCom), caso estas não tenham sido sanadas no prazo 
estipulado pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), 
interromperemos as transmissões. 

Teresina, 16 de Feverei.ro de 2004 

a Entidade: 

CPF: 4~·9927303-87Ul4WYIÇO V(,h:"~'"''~ ...-~ .. 1.:1~ 
OIOl3T!rtlO DAS COMUfilC!{<fil_ 

(;$SjffRf COM O QRIGWJ0.t 

~~1,0Ç 

J.Vastag-MEE. Ltda. Rua Henrique Dias Nº 1635' B: Macaú~··~·.G .. .. . . . . 

Teresina PI CEP 64017-450 Tel. /Fax 086 (218-1483/982-5863/987-0698) 
CGC 03.764.836/0001-50 I.E. 19.445.490-fl 
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Soluções para teleco1nunicações 

DECLARAÇÃO 
(Referente ao ltem 6.11, Subitens U, V, VI e Vil da Nomi.a 02/98) 

A ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E 
PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ - AAPRC (PI) 
doravante denominada "AAPRC", entidade jurídica sem fins lucrativos, 
legalmente instituída, inscrita no CNPJ sob o nº 01.078.571/0001-01, pretendente 
a instalação de estação de Radiodifusão Comunitária, na cidade de CAXINGÓ, 
Estado do PIAUÍ, através do seu responsável técnico, DECLARA que: 

a} Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação 
transmissora (RadCom), interromperemos imediatamente as transmissões até 
que os problemas tenham sido sanados; 

Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação 
transmissora (RadCom), caso estas não tenham sido sanadas no prazo 
estipulado pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), 
interromperemos as transmissões; 

b) O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no item 14.2.7.1ou14.2.7.1.1; 

c} Nas proximidades da estação transmissora RadCom não existe nenhum 
aeródromo, portanto, a torre de 25 metros não causará nenhum problema ao 
tráfego de aeronaves; 

d) A instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em 
vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 bDm da emissora não fica 
situado a mais de um km de distância da antena transmissora em: nenhuma 
direção. 

Teresina- PI, 16 de Fevereiro de 2004 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~· , ~ 11 %, 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodift~: 

1 
~ 

6; 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
~"'& <&j,,')j 

1 

1-SERVlÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 1 1 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINJ\ÇÃO SOCJJ\L 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

\ A 1 S 1 S IO 1 c.1 1 D 1 O \ S 1 1 A 1 M 1 I 1 G 1 O 1 S 1 1 E 1 1 p 1 R 1 O 1 o.1 1 R 1 U \ R \ A \ l 1 S 1 1 D 1 A 1 1 
DENOMINAÇAO SOCIAL (CONTJNUJ\ÇAO) CGC 

'--1 c_,_I o__.\_M.-'--\ _,__\ c_\'--A--'---1 x----L.\ _1 ,___I N__._I c__.\_o-'--1 _,__I _\__._I ~~I ----L.I ~ \ o 11 1 o 1 1 \ s \ s 1 1 11 1 o \ o \ o \ 1 1 o 11 \ 
DENOMINAÇÃO DE F At'\/T ASIA 

\A\AIP\R\CI \ \ \ \ \ \ 1 1 1 \ \ 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

1 1 1 1 1 1 1 

\ R \ U \A\ \O\ T \A\ V\ 1 \O\ \ M \E\ D\ E\ 1 \ R \O\ S \ \N°\ Ji \ 2 \71 
LOGRADOURO \CONTJNUAyAO/ BAIRRO 

[ [ \ f ] f \ 1 l f f f f \ lcf EfNf TfR\of f f \ f f 

1 1 1 

1 1 
CIDADE UF 

1 1 

1 1 

lc\A\x\1\N\G\o\ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 1 l 1 1 1 1 1 1 hl1J 
CEP FONE FA,"'\ 

f6\4\2\2fsf-\o\ofo\ \s\6\ \3f3\2\ - jo\o\s\s\ \ \ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 \ 1 1 
E-MAIL 

l 1 1 l l l l l l l l l 1 l l 1 l l l 1 1 l 1 l l l l l 1 l l l l 1 l 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

\R\u\A\ \o\o\M\t\N\c\ols\ \N\E\R\1\s\ \ \N°\ \1\1\6\ \ \ \ \ \ \ \ \ \ 
BAlRRO CIDADE 

/clEIN/T/R/o/ 111111111 1 1 11/c/A/x/1/N/G/ol1111111 
~cr~DAD~E (-CO~N~TIN~U~AÇ~Ã~O)~~~~~~ur-: ~~-C~OO~R-DENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 \ 1 1 ~ \o 1 3 \ 2 \s 'i o 13"1 s 114 11 °1s13 '\ 4\6"1w1 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

\R\u\A\ lok> \M\1\N\G\olsl \N\E\R\1\sl J Nº J J 1 \ 1 \ 6 1 \ \ J \ \ \ \ 1 \ 

BAlRRO CIDADE 

lc\E\N\T\R\o\ 1 J \ \ 1 J J \ 1 1 1 J 

CIDADE (CONT!NUAÇfi.O) UF 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 Ltl!J 
1C1A\X1 1 1N1G1O1 !; J 1 1 J 1 1 

7 - TRANSMISSOR 
FABRlCANTE 

) ITIElclLIAIRI IElolul1lrlAIMIEINhlolsl 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
MODELO POTENCIA CERTIFICAÇÃO 

l T \ E \e l - J ih \ 3 \ \ \ \ l \ \ \ l \ 2 \ 5 \ , J O 1 Watts \ O 7 1 \7 1 O J 3 \ O \ 3 J 4 1 5 \ 

8 -ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODEi,O 

\A\N\T\E\N\A\sl \E\L\Elc\T\R\1\LI \L\TID\A\ 1 1 lliT\-IF\Ml1 \6\ol 1 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

) O \ O \ , ~ pB ) 2 \ 5 1 , ) O ) m 1 1 1 2 / 5 1 , / O 1 m / 3 / 7 / 7 ) , / O / O 1 m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRlCANTE 

IKJMJrJ JcJA\BJolsl JE\slPIE\c\ , \s\1JshJ . J LJ 
COMPRJMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (P .. ) 

\ 3 J O J , ~ ~ctros J 1 6 J , J O \ <lB \ \ 1 J , \ 1 J 8 ; <lB 



_ •• c•6'1J'" • 

. ~---

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. 11 ) = 10 log ( 0,025xl,OOxi ,OOx0,66) = 17,82 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vC'zes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência ela linha de transmissão 

Eficiência da linha (EF) = l O 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP O potência efetiva irradiada 

d =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + (-17,82) - 20log1=89,18dBµ 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IJIOISIEIFJ IVJAISITIAJGJ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

10 

o 

l2 13l6l6Jsl7IDI IRIUIAI IHIEINIRIIIQIUIEI IDIIJAê 1 1Nlll6J3lsJAj 1 1 
ENDEREÇO (CONTfNUAÇÃO) fJAfRRO 

1 1 1 1 1 J 1 J 1 1 J J J 1 J IM b lc IA lu IB IA 1 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

ITIEIRIElsl1INIAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 
CEI' TELEFONE FAX 

l 6 1 4 1 o l 1 1 7 1 - l 3· l 3 1 o 1 1 o l s 1 6 1 - 1 2 l 1 l s 1 - l 1 14 1 s l 3 1 1 o 1 s 1 6 1 - 1 2 l 1 l1s l-114 1 s l 3 1 1 
E-MAIL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
LOCAL DATA 

j~T~IE~IR~l_E~js~j •~jN~j_A~j ~I ~j~,J~I ~I ~l~l~I ~I ~l_I _I ~l_l_I l 116ltlo12 l t l 2 lo~ 

1,,,"'Nrn;RA ~;:é--------------------------' 



ANTENA VERTICAL 
DE BASE FIXA PARA VHF 

MODELO PT 160FM .... 
~ 

Ref. 166 FM ~~~ 

"T" 

T~ 
"H" 

j 

1 
1 
1 

1 
l_ ,- · - ·~ -: 
--,-~ .... --- ,-" . : 

i / 
/ / 
l~ -1 

FAIXA: 88 - 108 MHz .:; 

TABELA DE AJUSTE 
FREQU~NCIA "H" 

87.5 MHz 811 mm ,_ 
88.0 MHz 811mm ,._ 
90.0 MHz 793mm 

92,0 MHz 776mm ._ 
94,0 MHz 759mm - 96,0 MHz 743mm -· 

~ 
98,0 MHz 728mm 

100,0 MHz 714mm 

102,0 MHz 700mm 

104,0 MHz _ 686mm 

106.0 MHz 673mm 

108.0MHz 661 mm 

IMPEDÂNCIA NOMINAL: 50 C2 
IRRADIAÇÃO: OMNIDIRECIONAL 

"T" 

832mm 

832mm 

813mm 

796mm 

779mm 

762mm 

747mm 

732mm 

718mm 

704mm 

690mm 

678mm 

REL.tJ.ÇÃO DE ONDAS ESTACIONARIAS: abaixo de 1,5:1 
POTÊNCIA: 300 W 
GANHO: unitário 
CONECTOR: Tipo UHF (fêmea) 
FIXAÇÃO: para mastro até 35 mm P 
CONSTRU{DA EM ALUMfNIO E LATÃO PRATEADO 
RESISTÊNCIA AO VENTO: até 120 Km/h 
PÊSO: 1,0 kg 
EME!AL.AGEM: Caixa de papelão 

.-------·-·------

, - -, .;- -- r-... 
, 

I 

\ ~ ~ 
', li' ['-, 
~- ~· 

1.0 L_ _ _J_-=:::-±:::=:::=-.....L--
-1.0 MHl -0,5 f o +0,5 +1,0MHz 

r\ 

,' 

v 

1.0 0,5 0,5 1,0dB 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO HORIZONTAL 

1- MONTAGEM LATERAL 

•'i'" 

L .. 

2- MONTAGE~ NO TOPO 3- MONTAGEM LATERAL 

n 
Rua Chamantá, 383 - CEP 03127-000 - São Paulo - SP 
Telefone/FAX.: (Oxx11) 6128-0055 - o-m;ill : oloctrll@l•l•ctrll .com 



C.ÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DA ASSEM13LÉIA GERAL.EXTRAORDINÁRIA oÁ 6~5 Co">J, 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS . E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE~· fl, ~-
CAXINGÓ-AAPRC, REALIZADA EM 02 DE JUNHO DE 2.003. • r:t.~" 1~ ~ 

~.... . o, 
""'$ .,,0 . .. . s 

Aos .dois dias do mês de junho do ano dois mil e três, às 20:00 (vinte) horas, reuniram-se . 
os -~ócios da Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade Caxingó­
AAPRC, Estado do Piauí, em Assembléia Geral Extraordinária, no Prédio da Câmara 
Municipal de Caxingó, sito à Praça da Matriz, .nesta cidade, em segunda convocação, com 
a presença 60 (sessenta) associados cm pleno gozos de seus direitos sociais, "quorum" 
suficiente para deliberação dos assuntos constantes da Ordem do Dia, conforme Edital de 
Convocação datado de 15 de maio de 2.003. O Presidente, Renato Neris Veras Filho, deu 
inicio aos trabalhos explicando os motivos da Convocação desta Assembléia, que visa 
adequar o Estatuto Social da Entidade as exigências normativas do · Ministério das 
Comunicações para regularizar a Radiodifusão da Emissora de Rádio Longá FM , desta 
Associação. Ordem do Dia: a) - Aditivo de Re-Ratificação dos artigos l º, cm sua 
denominação e artigo 2° acrescentando no inciso "l" as alÚ1eas "k" e "!". Após exposição 
de motivos e discussão pelo plenário, foi aprovado por unanimidade a modificação 
estatutária proposta no Aditivo de Re-Ratificação, como se segue: ADITIVO DE RE­
RATIFICAÇÃO AO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES 
RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGO -AAPRC, abaixo especificado: 
NO CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO 
ART l º - Passa a ter a seguinte redação: ASSOqAÇÃO DOS AMIGOS E 

. PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGO - AAPRC. 
NO CAPÍTULO I I .\· 
DOS FINS E OBJETIVOS ·.· ), 
ART.' · ·2° - Passa a ter a seguinte redação: A ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E 
PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ - AAPRC é uma Associação 
que tem por fim congregar as pessoas fisicas e jurídicas com residência ou sede neste 
município, que poderão se associar à Entidade, objetivando defender seus objetivos 
comuns. 
I - Para consecução de seus objetivos, a Associação deverá, na medida de suas 
possibilidades: 
k) - manter e executar serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1) · - o serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à 
comunidade beneficiada, com vistas a: 

· 1) - dar oporturudade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábito~ sociais 
da comunidade; ; 

' ·2) - oferecer 'mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

· 3) - prestar serviço de utilidade pública integrando-se ao serviço de defesa civil, sempre 
que 'necessário; · 
4) - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas ' de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de confornúdade com a legislação profissional vigente; 
5) - pemútir a capacitação dos cidadãos no exercício do direitO de expressão da forma mais 
acessível possível. . . - - --n ~ 1 . o" . 

A. U T 'E N T 1 C A ~ r\ ·· 

1. 

cEilTIFICO que a presente totoc.ópla. 
·~ st:1 em tu.do cootorme o orl~inal que 
c~)11teri a·qual me r'~porto ~.dou té. 

EO! testº~d11. vc. ,a.de 

t>urltl dos Lo~~ ~tl~ l 1\ deQ§.. 

· \ ~0~9-W.~ 
--....,_ .P~'";fiãuJ;'úblico ~ 

p,féim1r1 ~ bCô SotlSa 
Escrevente Campromlssada Sub&Utula 

. CaôóriO 1° Oficio 
Builti dos.Lopes • PI 

'\[{;>) 
~") 



Ficam ratificados os demais termos do referido Estatu(o Social. Nada mais, havendo a ser 
tratado, eu, · Josinete dos Santos Carvalho, secretária, lavrei a presente Ata, que apôs ser 
lida e aprovada, vai assinada por mim, pelo P1·csi<lcntc, e f10r todos que assim desejare111. 
(aa) ., .:..:Josinete dos Santos Carvalho, Rcna~o . Ncris Veras Filho,J\dalberto fortes de 
Sampaio;' iAderson Cocho de Resende; Antônio Alves de Carvalho, Antônio das Graças da 
Conceição,·.·Bernarda .Páscoa_ da . Cruz, Cczaria .Jose Pereira, Cesúrio Raimundo de Paula, 
Clarindo Rodrigues de Carvalho Neto, Denis Almeida Machado, Deoclidcs Ncris de 
Sousa; Deoclides Ncris de Sousa Filho, Edílson Benedito dos Santos, Fabiano Martins 
Carvalho Costa, Francisco Alves .. Monteiro, Francisco das Chagas Alves de !'aula, 
Fr~cisco das Chagas Carvalho, Fd:1cisc6 dás Chagas Carvalho Filho , Fram:isco de Assis 

· dos Sm:1tos, Francisco Martins Costa, Francisco Sales da Silva, Gonçalo Norberto de 
· Carvalho , Iraccma Viera da Costa;.Jeohvá de Sousa Alves, João Fclix de Cirqueira, João 
· Ribei~o dos Santos Neto, José Ribam~~ :c .arvalho, Josc Maurício de Sousa, Raimundo 
No1iato da Silva. ·' ' ' ' · ' ' · . .. 

,· 

'.-'.•< 

' . ..... . .• . : '; •. :\ ~ , . 

A u T'E N T 1 e A e A o 
CERTIFICO que a presente lotocóp!a 
esta em 'tudo conforme o·' iirlglual que 

""'°'! ", qut;;º~~o" dou !é. 
f:tn testº da· '"~ .a.de 

ôuritidos Lopes, _tlti ,Á{ dt,~ 

--...... Prim ·ro 11b_el~úbllco _ _ 
tE - Qttll!llCO Sousa 
Escrevente Comproml!sada Sub&lilUlâ 
· Cartório 1° Oficio 

lluiiti dos Lop81 • PI 

. ·' , \ 
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. .. ' 

•. 

(_) 
) 



AVERBAÇ.Ã.O: 
..... . 

:~:? 

C E. R T I F I C O que o presente Aditivo foi Averbado :às margens do 
Registro sob nº 319, às fls. 143/145 do Livro A de Registro de Pessoas Jurídicas 
deste e artório. 

Buriti dos Lopes, 24 de novembro 2003. 

·~~~um~. 
ELCIENIRA CAS1ELO BRANCO SOUSA 

ESCREVEN1E COMPROl\fiSSADA SUBSTITUTA 
'fldnrif'i Ciiitf.o-~rizriã, Sousa 
Emevent• Compromissada Substituta 

cariorto 1• Oficio 
8urW its u,et • PJ 

- ' 

·.- 11:· \ ! 



ADITIVO DE RE-RATlFlCAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS AMIGO[.,_}_.-z,S ~o,~<.­
E PRODUTORES RURAlS DA COMUNIDADE CAXINGO - AAPRC, abaixo"<..ºns· 111 5 '2. 

1 • () 

~Rubrice : I " ili 

~0 ój 
S's s0 

especificado: 
NO CAPITULO 1 
DA DENOMINAÇÃO 
ART 1 º- Passa a ter a seguinte redação: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E 
PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGO - AAPRC. 
NO CAPÍTULO I I 
DOS FINS E 013.IETIVOS 
ART.' 2º - Passa a ter as seguinte redação: A ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E 
PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXJNGÓ - AAPRC é ullla Associação 
que tem por fim congregar as pessoas fisicas e jurídicas com residência ou sede ncslc 
município, que poderão se associar à Entidade, objetivando defender seus objetivos 
comuns. 
I - Para consecução de seus objetivos, a Associação deverá, · na medida de suas 
possibilidades: 
k) - manter e executar serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1) - o serviço de Radiodifusão Comunitá~i~ ·: ·t'cú; ·por ', fii1alida<le o atendimento à 
comunidade beneficiada, com vistas a: · " • · ·. 
1) - dar oportunidade à difusão de idéias, elcmento's cic'~'uit~1~a, lra<lições e hábitos sociais 
da comunidade; 
2) - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
3) - prestar serviço de utilidade pública integrando-se ao serviço de defesa civil, sempre 
que necessário; 
4) - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação <los jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
5) - permitir a capacitação dos cidac.lãos no exercício e.lo c.lircito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

Ficam ratificados os demais termos do presente Estatuto. 

Caxingó-(PI), 02 de junho de 2.003. 

2.Jb:E> Ncá1 \Ávas fJL 
RENATO NER.IS VERAS FILHO 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 

A U T"E.N T 1 CAÇÃO 
CEl1TlFICO que o. presente fotocópia . 
.. ; L.\ cm 'tu.do conforme o "ri;;i11u.l' qm' 

·1teri ri qual rue report0 ·~ dou fé. 

(~rn te lii'!~dii ·· ade 

JUriti dos Lopes, clu·.i . A-1 ...... ú~-~~ 

001":/vi~v VV..,11.IV'</ ..,~._ ..... .__ 

Qi1J1'.j rU~IO O.lS C0'1!4U~1c.r.ç~ 

H!]t'JifFJlE COM o o.mm~M 
Çz:i. ~1nC: ~- ~~ 

~'-' · ~Ef.'"Fi.:.:. 



AVERBAÇÃO: 

C E R T I F I C O que o presente Aditivo foi Averbado às margens do 
Registro sob nº 319, :às fls. 143/145 do Livro A de Registro de Pessoas Jurídicas 
deste e artório .. ' ' .· 

Buri..ti dos ~opes, 24 de novembro 2003. 

w. 
ELCIENm.A CAS1ELO BRANCO ~ousA 

SCR.EVEN1E COMPROl\llSSADA SUBSTITITTA 
~(cimir(i"(jittfa ~~Sousa 
Escrovente Compromlssada Su~§YlUil 

CarJõr1o 1 • Oficio 
Burill dos LOPH • l'I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Processo Nº: 53760000639/98 (Gerador de Aviso) Localidade/UF: Caxingo/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E P. RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ - AAPRC 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/99 Prazo: 19/04/99 Canal : 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

@ Sim o Não O Indeterminado 

2.Apresentou formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

@ Sim o Não 

3.Apresentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferências tomará as providências previstas 
nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Norma 02198. Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

@ Sim o Não (letra a) 

@ Sim o Não (letra b) 

4.Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar assinalado o local de instalação do 
sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio, que 
limita a área abrangida pelo contorno de serviço? (nº Ili, item 6.11) 

@ Sim o Não 

5.Apresentou diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e 
especificações têcnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
'distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

(~ Sim o Não 

6.Apresentou declaração do profissional habiltado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições 
exigidas no item 14.2.7. 1 ou estudo específico, conforme determina o item 14.2.7 .1.1? (nºV, item 6.11) 
i 

@ Sim o Não 

,?.Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência 
_de aeródromo na localidade? (n ° VI. item 6.11) ' 

@ Sim o Não 

a.Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena 

,transmissora em nenhuma direção? (nº VII item 6.11) 

@ Sim o Não 

;s.Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) 

@ Sim o Não 

10.Verificar no Formulário de Informações Técnicas se o Ganho de antena<= o.o dBu? 

@ Sim o Não 

11 O-a. Ganho Máximo da Antena (Gt) : 0,00 DB 

110-b. Fabricante do Sistema Irradiante: Antenas Electril. 

,10-c. Modelo do Sistema Irradiante: PT-160 FM 

segunda-feira, 8 de março de 2004 rptAnaliselnstalacaoEstacao 

;~H'il1;.,,.cJ vv ... w.1vw .,..,....,.,,,,.._,_ 

DDs::.' f ~HIO OA!3 CO~Ui~!1]AC~~ 

a·;r~~f:F:~E COM o Q~lm~p,11, 
r~~gÍifa '1 

~-~~-:/_Q!; 
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.11.Altura da antena em relação ao solo <= 30m ? 

(!} Sim Não 

.11-a. Altura da antena em relaç<'lo ao Solo: 25,00 m 

12.Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (- 16,02 dBk)? 

@ Sim . o Não 

13.0 transmissor está certificado? 

@ Sim o Não () Indeterminado 

~ 13-a. Fabricante do Transmissor: Teclar Equipamentos Eletrónicos Lida 

'13-b. Modelo do Transmissor: TEC 113 

13-c. Categoria do Transmissor: 2H 

13-d. Certificaç<'lo do Transmissor: 071703WWW0345 

.14.lntensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 

@ Sim o Não 

'15.As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do Aviso que torna público a relaç<'lo das entidades SELECIONADAS 
para a prestação do serviço? 

@ Sim () Não 

16.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Tecnicamente viável. 

segunda-feira, 8 de março de 2004 rptAnaliselnstalacaoEstacao 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nº e;] (Ô 1 104/SSR/ DOUL-MC de ,.Z 8 1ill_;200 4 
Processo n °53±Coí2 .ffi)G3,9 /9~ . Localidade: Carti ncft e p I) 
Entidode fbsoo. d J.'X\ ./tmJ 'í/f' ~· f 10.2d u}Qlr v{:Jl, l M'.l j Ll d.O 1 8cínu d /1;\ 

ci.,~ C°'-.kirictõ - R Pr<D -ex ) Única entidade no local/bairrÔ /ou com concorrentes: LJ arquivado, LJem análise, LJem exigência, LJ instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído ( l ª Fase) 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
W Cumpridas integralmente - Processo instruído (2ª Fase)-ENTIDADE HABILITADA 

--Observações: ( ~,,-A ·,.,.-,.rvi .~_,,,_.j_o~ 

Brasília, O B; O '.:'12004 Engenheiro( a) responsável: '- h .. v:. 'e{, , /110 . o{_,<;>_ ~º-
FANTASIA;.\(~cLC\9 t=fJ\ CGl11lU/)'ll+Ô)U..0vsIAPE: v) 33 1 o tG ·U 9 fgçm eiõv - ;;"i:f-.- . i.Ji~e.-Jt-pa-u-·c.ídií-. d""-a-sfhxi 

V EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: Cllth °' OMl&o 
1 

3S1\ 

(_) Cumpridas integralmente. 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

QQRYIÇO l;:T(JIJ~~ t;;~sj\UE~· 

Qltll~ l'f.i:~IO ot,!! COMU~IGAC(itfu 
BSMFERE COM O ORIG~~1.0-:~ 
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Brasília, r(J i 1122.12004 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~\is . : 1 ~q ·,t~' .. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \~?1}:r :c.;.:y/i/) ;,: 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .. \.), ,...~;-:.;' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar ·anexo oeste· sala 300 - 70044-900 - Bras1ha/DFS' .,, 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº ~ 1: {.{12004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, A 6 de Março de 2004. 

Ao Senhor 
RENATO NERIS VERAS FILHO 
Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade Caxingó - AAPRC 
Rua Otávio Medeiros nº 227 - Centro 
64228-000 - Caxingó / PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53760.000639/98, na localidade de 
Caxingó - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusãc 
Comunitária, solicitamos a V.Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto 
Social no Livro "A". Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

- modificação do disposto nos arts. 8º e 9° de fonna a constar a atual detenninação 
do Código Civil Brasileiro, ou seja: " ... que a Assembléia Geral .... ocorrerá .... para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou 
destituição dos dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário. Poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto 
dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e 
quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. j&. / 5 ,1. 1 J 53 

b) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando 
todos os cargos elencados no art. 10 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 02 anos, 
relativo à última diretoria, expirou aos 08/02/04, e hav~ndo alterações na composição do Quadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 6.7, 
incisos III , IV, V e VIII da Norma Complementar nº 02/98, bem como com o disposto no artigo 9°, § 
2º, inciso II da Lei n.º 9.612 de 19/02/98; r- f 5 4 

c) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requer.ente e ainda, se o mesmo se confunde com o endereço de alguma instituição 

religiosa; r:P--
lamg/DOS/SSCE/MC 
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d) apresentar a Ata de Fundação com a devida retificação da den~winação ,,,i-lo 
cabeçalho, devidamente averbada no Livro "A" do Registro de Pessoá-s'.':;Juficftcas, 
ficando assim: "Ata de Fundação da Associação dos Amigos e Produtores Rurais da 
Comunidade Caxingó -AAPRC". 
- Importante lembrar que a sigla deverá ser modificada de AAPRCC para AAPRC. f . IS f 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com A viso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, J' 
#~~~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

lamg/Proccsso nº 53760.000639/98/RADCO M/DOS/SSCE/MC 
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ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE 
CAXINGÓ - AAPRC 

Rua Otávio Medeiros, Nº 227 - Centro. 
Caxingó - Estado do Piauí 

CEP - 64.228-000 

CAXlNGÓ(Pl), 05 de maio de 2.004. 
Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília-DF. 

Senhor Diretor, 

MiNi8T~RIO DA<; C!JMUNICAÇÕE!;; 

BR.O.~ÍLl.O . • CiF 

53000 02·122·1J2004-·10 
SSR 

Em atendimento ao Ofício Nº 2.866/2.004/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 
26 de março de 2.004, remetemos, em anexo, documentos ali solicitados, com vista 
regularizar documentação do requerimento feito por esta entidade, para autorização do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta cidade, processo Nº 53760.000639/98 . 

a)- Cópia de Alteração Estatutária, devidamente averbada junto ao registro do Estatuto 
Social; Aditivo de Re-Ratificação dos Arts. 8º e 9º; aprovado em Assembléia Geral 
Extraordinária realizada no dia 30 de abril de 2.004 . 

b)- Ata de Eleição dos atuais dirigentes da Associação, devidamente registrada; 

c)- Declarações e fotocópias de documentos dos novos membros da diretoria, conforme 
sub item 6. 7, incisos IIl, IV, V e VIIl da Norma Complementar Nº 02/98 e Art. 9° § 2º, 
inciso Ilda Lei 9.612 de 19.02.98; 

d)- Declaração assinada pela presidenta da Associação constando o endereço da sede da 
entidade; 

e)- Quanto ao item-"d " do referido Ofício entendemos que o Aditivo de Re-Ratificação 
Estatutária, datado de 02 de junho de 2.003, já remetido a esse departamento, retifica a 
denominação da entidade em seu Art. 1 º do Estatuto Social em vigor, passando a ter a 
seguinte redação: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA 
COMUNIDADE CAXJNGÓ - AAPRC; que por si tem força de Lei modificativa quanto 
aos procedimentos anteriores, inclusive o cabeçalho da Ata de Fundação. 

Pelo que temos para o momento, ficamos ao inteiro dispor de V.Sa. para 
quaisquer outros esclarecimentos. 

Atenciosamente 

~role- ~ &:a~ ec!}J,\Lct,\ lw 
SÍNETE DOS SANTOS CARVALHO 

PRESIDENTA 

' Regi'.' • · ~ - " ·•· ~3EDEX da 
corro~. . 1 ,.,,, c1=-H0u 110 campo flSfillfito 
miemento 

' 1 l ) 
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ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO Dqs ~~~ric; ai) ~· 
AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGO~("' ·5F ó' 
AAPRC - abaixo especificado: "..)..,.$' - s

0
' 

CAPÍTULO III - Dos órgãos de decisão e consulta: 
Artigo 8° - Passa a ter a seguinte redação: A Assembléia Geral, · ordinária e 
extraordinária, será o órgão máximo de decisão e consulta da Associação, e suas 
deliberações vinculam a todos ainda que ausentes ou discordantes, sendo 
convocada ordinariamente uma vez por ano, no decorrer do mês de janeiro, para 
deliberar sobre os seguintes assuntos: 
I - avaliação e prestação de contas da diretoria, acompanhada do parecer do 
Conselho Fiscal; 
II - plano de atividades da associação; 
III-eleição da diretoria e conselho fiscal, a cada dois anos. 

Parágrafo Único - Será exigido o "quorum" de maioria absoluta dos associados 
em pleno gozo de seus direitos sociais, em primeira convocação, e de pelo 
menos mn terço nas convocações seguintes. 

Artigo 9° - Passa a ter a seguinte redação: A Assembléia Geral Extraordinária 
poderá ser convocada pelo presidente ou pelo menos um quinto dos associados 
em pleno gozo de seus direitos sociais, para discussão e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes à Assembléia, especialmente convocada para esse fim; não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados em pleno gozo de seus direitos sociais, ou com pelo menos de mn 
terço nas convocações seguintes. 

Ficam ratificados os demais tennos do presente Estatuto. 

Caxingó-PI., 30 de abril de 2.004. 

~i..J;, sob 0'2cmk:, Ga1w>1.\hi.l 
OSINETE DOS SANTOS CARVALHO 

PRESIDENTA 

o~•:r~1t'N 1;.1:5611.h! tu i... u.. ~-.-: 
8101~ffzi~m o~n c0s.~u~1:~.f~f.;(f 
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~t. - ~/ cd:Jd -- cr--= 



A VERR.l\DO: 

C E R T I F I C O que o presente Aditivo foi averbado às margens do 
Registro principal do Estatuto da Associação dos Amigos e Produtores Rurdis 
d.a Comunidade Caxingó - AA.PRC nº 320 às fls . .145v/147v Livro "A" de 
Registro de Pessoas Jurídicas deste Cartório. 

Buriti dos Lopes, 04 de maio de 2004. 

\ ~.1buQJ?@fP~ildJ~ v ELCIENIRA CASTELO RÃNCOSUSA 
ESCREVENTE COMPROl\llSSADA SUBS1ITUTA 

PJcienira Casttfo cBranco Saris11. 
Escrevente Compromissada Substitu:... 

Cartório 1 º Ofício 
Burill cios Lopes • PI 
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COPIA AUTENTICA DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA D~~- ,,.
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ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE, Fls .: /':> i/l '2.-
CAXINGÓ - AAPRC REALIZADA NO DIA 30 DE ABRIL DE 2.004. \>.IRubr i'-<IJIJ' ~[; 

, 0 ~ 

Aos trinta dias do mês de abril de dois mil e quatro, às 18:00 (dezoito) horas, reuniram-se d!:-- ú'.$' s
0

, 

sócios da Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade Caxingó -AAPRC, 
Estado do Piauí, em Assembléia Geral Extraordinária, no Auditório do Centro de Saúde 
Clarindo Rodrigues de Carvalho, nesta cidade, em segunda convocação, com a presença de 52 
(cinqüenta e dois) associados em pleno gozo de seus direitos sociais, "quorum" suficiente 
para deliberar sobre os assuntos constantes da Ordem do Dia, conforme Edital de Convocação 
datado de 12 de abril de 2.004. A Presidenta, Josinete dos Santos Carvalho, deu início aos 
trabalhos explicando da necessidade da modificação estatutária dos ·artigos 8° e 9° , do 
Estatuto em Vigor, adequando-os as determinações atua~~--4.9_ Código Civil Brasileiro. 
Passando a Ordem do Dia foi lida a minuta do aditivo ; de- re-ratificaç~o em todos os seus 
termos, após o que foi submetido a apreciação do plenário, serido aprovado por unanimidade, 
como se segue: ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO DO ESTATQ.Td DA A?SOCIAÇÃO 
DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGO- AAPRC -
abaixo especificado: 
CAPÍTULO III - Dos órgãos de decisão e consulta: 
Artigo 8° - Passa a ter a seguinte redação: A Assembléia Geral, ordinária e extraordinária, será 
o órgão máximo de decisão e consulta da Associação, e suas deliberações vinculam a todos 
ainda que ausentes ou discordantes, sendo convocada ordinariamente uma vez por ano, no 
decorrer do mês de janeiro, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 
I - avaliação e prestação de contas da diretoria, acompanhada do parecer do Conselho Fiscal; 
II - plano de atividades da associação; 
III-eleição da diretoria e conselho fiscal, a cada dois anos. 

Parágrafo Único - Será exigido o "quorum" de maioria absoluta dos associados em pleno 
gozo de seus direitos sociais, em primeira convocação, e de pelo menos um terço nas 
convocações seguintes. 
Artigo 9º - Passa a ter a seguinte redação: A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser 
convocada pelo presidente ou pelo menos um quinto dos associados em pleno gozo de seus 
direitos sociais, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, especialmente convocada para esse 
fim; não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria al;>soluta dos 
associados em pleno gozo de seus direitos sociais, ou com pelo menos de uih terço nas 
convocações seguintes. ' 
Ficam ratificados os demais termos do presente Estatuto . 
Nada mais, havendo a ser tratado, eu, Mauro Luiz Carvalho Machado, secretário, lavrei a 
presente Ata, que após ser lida e aprovada vai assinada por mim, pelo presidente e por todos 
que assim desejarem. 
(aa) - Mauro Luiz Carvalho Machado, Josinete dos Santos Carvalho, Sebastião Raimundo de 
Souza, Renato Neris Veras Filho, Deoclides Neris de Sousa, Aderson Coelho de Resende, 
José Maurício de Sousa, Adalberto Fortes de Sampaio, Antônio Alves de Carvalho, Antonio 
das Graças da Conceição, Cezária Jose Pereira, Bernarda Páscoa da Cruz, Denes Almeida 
Machado , Cezário Raimundo de Paulo, Clarindo Rodrigues de Carvalho Neto, Deoclides 
Neris de Sousa Filho, Francisco das Chagas Alves de Paulo , Francisco Alves Monteiro, 
Francisco de Assis dos Santos, Fabiano Martins Carvalho Costa, Francisco das Chagas 
Carvalho, Francisco Martins Costa, João Felix de Siqueira, Francisco Sales da Silva , Jose 
Ríbamar Carvalho, Raimundo Nonato da Silva, José Maurício de Sousa, Jeová de Sousa 
Alves, Iracema Vieira~ ~ 1 , 

. g;p_n,l\k'-} ~V (À\ \vo 
JOSINETE DOS SANTOS CARVALHO 

PRESIDENTA 



REGISTRADA: 

C E R T I F I C O que a presente Afa foi Registrada sob nº 332 às fls. 
156v/157 Livro "A" de Registro de Pessoas Juridicas deste Cartório. 

Buriti. dos Lopes, 04 de maio de 2004. 
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CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁR™Rubrica:) .J; 
, DA ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DK<S$ _ ~,z::,, 

COMUNIDADE CAXINGÓ-AAPRC - REALIZADA NO DIA 28 DE 
FEVEREIRO DE 2.004. 
Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano-dois.mil e quatro reuniram-se 

\ . ,' 

os sócios da Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade 
Caxingó-AAPRC-, Estado do Piauí, em Assembléia Geral Ordinária, no 
prédio da Câmara Municipal de Caxingó, nesta cidade, em segunda 
convocação, com a presença de 60 (sessenta) sócios, em pleno gozo de seus 
direitos estatutários, "quorum" suficiente para a realização desta assembléia, 
confonne Edital de Convocação datado de 13 de fevereiro de 2.004, lavra do 
presidente Renato Neris Veras Filho, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: a)-Prestação de Contas do exercício de 2.003; b)-Plano de Atividades 
para o ano 2.004 e c)-Eleição para renovação da diretoria e conselho fiscal, 
para o biênio 2.004/2.006. O Presidente Fez a abertura dos trabalhos 
compondo a mesa com os membros da diretoria, e convidou o Senhor 
Sebastião Raimundo de Souza, assessor do FUMAC-P de Caxingó, para 
auxiliar nos trabalhos. Em seguida foi lido o Edital de Convocação para 
ciência do plenário. Dando início a Ordem do Dia foi convidada a tesoureira, 
Josinete dos Santos Carvalho, para fazer a Prestação de Contas do Exercício 
de 2.003, assim resumido: Receitas - R$13.819,16 (treze mil, oitocentos e 
dezenove reais e dezesseis centavos); Despesas - R$13.662,16 (treze mil, 
seiscentos e sessenta e dois reais e dezesseis centavos; com salto positivo de 
R$157,00 (cento e cinqüenta e sete reais); os balancetes e demonstrativos 
foram postos a disposição da Assembléia para verificação e comprovação; 
após o que foi a Prestação de Contas submetida ao plenário sendo aprovada 
por unanimidade. Item "b" da Ordem do Dia: Plano de Atividade para o ano 
2.004, sendo priorizado os seguintes projetos: construção da sed~ f própria e 
centro de lazer, construção de uma creche e construção de um mercado do 
produtor, além das oportunidades de parceria com o PCPR em projetos 
produtivos; submetido ao plenário foi aprovado por unanimidade. Por último, 
item "c", foi apresentado ao plenário a única chapa inscrita para a renovação 
da diretoria e conselho fiscal da associação, biênio fevereiro -2.004 a 
fevereiro de 2.006, assim constituída: Para Presidenta - Josinete dos Santos 
Carvalho; Vice Presidente - Deoclides Neris de Sousa Filho, Tesoureiro -
Francisco dos Chagas Ribeiro dos Santos Junior; Segundo Tesoureiro -
Francisco das Chagas Carvalho do Amaral; Secretário - Mauro Luiz Carvalho 
Machado e Segundo Secretário - José Maria Páscoa da Cruz. Para o Conselho 
Fiscal: Efetivos - Francisco das Chagas Alves de Paulo, Raimundo Nonato 
Pereira e Clarindo Rodrigues de Carvalho Neto; Suplentes: José Evangelista 
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de Carvalho, José dos Remédios Machado de Sousa e Francisco das Chagas ~~ . 0"t 
Carvalho Filho. Submetido à apreciação do plenário foi decidido que a eleição~~.~~~;/,?} %)~ :. 
seria por aclamação. Não havendo impugnações a chapa apresentada foi\~:-/:~:.·;~· _ ;f 
submetida à apreciação da Assembléia sendo eleita ·por unanimidade. Dando ... ~s - s0 

. 

continuidade o Presidente proclamou os membros eleitos para a diretoria e 
conselho fiscal, que neste Ato tomaram posse. Facultada a palavra fez uso da 
mesina a presidenta eleita Josinete dos Santos Carvalho, que agradeceu a 
confiança depositada em sua pessoa e nos demais membros da .diretoria, e 
concitou a todos os presentes a se engajarem nos trabalhos da associação, no 
sentido de promoverem o seu desenvolvimento e realizarem o plano previsto 
para o ano corrente, principalmente a construção da sede própria provida de 
um centro de lazer. Houve, ainda, várias manifestações de apoio a nova 
diretoria por parte do plenário.Usando da palavra o Presidente Renato Neris 
Veras Filho agradeceu o apoio recebido nos quatro anos de sua gestão, 
achando-se satisfeito pelo dever cumprido, e manifestou o seu apoio a nova 
diretoria ficando a disposição para qualquer missão e prol do desenvolvimento 
e bem estar da comunidade caxingoense. Não havendo nada mais a tratar, o 
presidente encerrou os trabalhos agradecendo a presença de todos, e , eu, 
Mauro Luiz Carvalho Machado, secretário, lavrei a presente Ata que depois de 
lida e aprovada vai assinada por mim, pelo Presidente e por todos que assim 
desejarem. 
(aa) José Maria Páscoa da Cruz, Josinete dos Santos Carvalho, Deoclides 
Neris de Sousa Filho, Francisco das Chagas Ribeiro dos Santos Junior, 
Francisco das Chagas Carvalho do Amaral, Mauro Luiz Carvalho Machado, 
Ivanilda Carvalho de Araújo, Francisco das Chagas Alves de Paulo, Raimundo 
Nonato Pereira, João Evangelista de Carvalho, Francisco das Chagas Carvalho 
Filho, José dos Remédios Machado de Sousa, Francisco Salis Silva, José 
Maurício de Sousa, José Ribamar Carvalho, Maria Júlia Rocha, Maria de 
Almeida Costa da Cunha, Domingos de Carvalho, Soraia Silva Araújo, 
Sebastião Raimundo de Souza, Renato Neris Veras Filho, Vera Iiúcia do 
Nascimento, Antônio de Pádua Sousa da Silva, Antônio ·Neris Machado Filho, 
Maria das Graças Silva, Lucia de Fátima Felix, Ilenice Maria dos Santos, 
Denes Almeida Machado, Francisca de Carvalho Oliveira, Luciano Pascoal de 
Sousa, José Batista Silvestre, Rozélia Maria Silva, Deoclides Neris de Sousa, 
Maria Silvana Miranda de Carvalho, Francisca de Fátima dos Santos Gomes, 
Jesueuda Maria de Oliveira, Maria do Socorro Barbosa, Pedro Gomes de Lima 
Filho, Maria Lucenir Ferr~ira de Araújo. ~k 

~ne;\e, ® /00,11; fux\Jct\ho 
SINETE DOS SANTOS CARVALHO 

PRESIDENTA 
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DECLARAÇÃO 

Eu, J OSIN ETE DOS SANTOS CARVALHO, na condição de 
Presidenta da Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade 
Caxingó-AAPRC, declaro para os devidos fins de comprovação junto ao 
Ministério das Comunicações de que esta entidade não é prestadora de 
qualquer modalidade de serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como não tem como integrante de seu quadro de sócios e 
administradores pessoas que pa.Iticipem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer modalidade de serviço de Radiodifusão e 
outras modalidades de serviço, nas condições acima citado. 

Caxingó(PI), 03 de maio de 2004. 

:Jor~;,x\Z,le. -d\j) ÓJ-"-~ Oox\lo,_\\\.Q 
J o sinete dos Santos Carvalho 

Presidenta 

. 'f IÇ\> ..-Old 1""41 ~ 
G!IOlt;Ti!iiO D ~:l co~uru;t;t~C?>'':-.. 
~FERE COM O OR!Glil.i:.:.. 
~i3~~_; /~ 



DECLARAÇÃO 

Eu, JOSINETE DOS SANTOS CARVALHO, Brasileira, Solteira, 
· Funcionária Pública Municipal, residente e domiciliada na Rua Raimundo 
Chiquinha nº 14, Centro, Caxingó, Estado do Piauí, pottador de RG: 
1. 763.253 SSP-PI e CPF: 824.832.563-68, declaro para os devidos fins de que 
se fizer necessário e para que produza seus jurídicos efeitos, que na qualidade 
de Presidenta da Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade 
Caxingó-AAPRC, comprometo-me em cwnprir fielmente as nonnas 
estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comwútária, asswnindo total 
responsabilidade Civil e Criminal. 

Caxingó(PI), 03 de maio de 2004. 

3 a~ne.\ e,~ 0>-h~ 2-0ltvccl lu:i 
J osinete dos Santos Carvalho 



DECLARAÇÃO 

Eu, JOSINETE DOS SANTOS CARVALHO, na condição de 
Presidenta da Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade 
Caxingó-AAPRC, declara para fins de comprovação junto ao Ministério das 
Comunicações que a referida associação tem sede a Rua Otavio Medeiros nº 
227, Centro, na Cidade de Caxingó, Estado do Piauí, não se confunde com 
nenhum endereço de alguma instituição religiosa. 

Cax:ingó(PI), 03 de maio de 2004. 

~o~~\e.- ~ §a.n~B-:1 8oo.val\\,() 
Josinete dos Santos Carvalho 



DECLARAÇÃO 

Eu, JOSlNETE DOS SANTOS CARVALHO, na condição de 
Presidenta da ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS 

.DA COMUNIDADE CAXINGÓ-AAPRC, declaro para fins de comprovação 
junto ao Ministério das ComwlÍcações de que todos os dirigentes desta 
Associação residem na área da Comunidade a ser atendida pela estação de 
Radiodifusão, de acordo com o subitem 6.7, inciso IV da nonna de 02/98. 

Caxingó(PI), 03 de maio de 2004 

-:5~1\R,\e, --0\0"J ~CW\~ ~CA'\\\Q\\v) 
J o sinete dos Santos Carvalho 

Presidenta 
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REGISTRO CIVIL , 
PJ.~ TJ[ 

BURT 'l'J D OS Líl PEG 
COMARCADE~--------------------

MUNICÍPIO DE ___ D_l_JR_T_T_J_D_· ~_'i _G_L_C_'ü?_f'_'.....i_"' ________ _ 
OI STRITO DE ___ ~_~ ;_:_-e_;_}:_;_: ... _' ;_~_e_; _:.e_;_~·_: _; ~_:z_; _: ~_;_~{_:_, ~_{_;--.. ~~;_:e~;~--

·· :\lfrÔHIC• UBI::.\.l\.Tf\.N 'TJEJHI\ -

~~I''ETTVC~ 
Escrivão ______ · __ do Registro Civil 

·' 

Certidão de Nascimento 
CERTIFICO que, às fls. 296 do Livro A--º5- , sob N.o de G. 
5J.SL1-7 JOC)JNl~'J~e DnG [J.r\.T'T1'0G ' 

Ordem foi lavrado o assento do nascimento de-------.~------
C ,\ RVALHO, ].Q desta l)rcnome o 5a· na o:cdom da fil .i . aç;o.x.x.~{.::.::.x 

do sexo :fo '11 j n j n O~'Ç.......~"t-...,.-Y , ·,; , -X , ~ }i\ascid_§___no dia SO j_ S ( 6 ) d 8 
11 

Fevoroiro de mil novecentos o setenta o nove (1~97q).::.x.x.x.x.x. 
::.~.x.::.x.x~x.::.x.x.x.x.x.x.x.x.x. lO:On o Hosnital No~s~ Gc-

. as ___ horas, em · 'e u -----,------------- , 
nhora de Fatima, ~a cid~do do ?arnaiba, aeste Estado,x.~.x.~.x.x.x 

, 
filh __ a_de ,Tg~c Bj bamar C .. ~rvaJ fto ~X,"'; .X .-x. X,"'·:,:<, ·':. ·5 .:~ . ·~~ .:; , '; , ·x .~. 

Lucia Forreira dos Santos Carvalho.%.x.'X. x . x . ~.x.x.x.x 
e de Donª------------·~---------------------

. Francjsco Luis do Carvalho.x.x.x.x.x.~.x. x .x.x.x.x. Sendo avos paternos ______________________________ _ 

eDona Maria dn Conccj_ç~o l'laclrndo.x.:;.x.x.:;.;.:;.x.~;.x. ::.~-:.x.x.x 

0 avós maternos ___ ;;_·_• x_:_._-~<_._X_, !i_!_._x_._:,_' ._X_,_::_._X_' •_X_. _._x.,...._ .. x_._X_• _x_,_X_,_'X_' _• _x_._X_._:_i _• x_:_._X_._X_._X--' . . _._X-'-. X 

e Dona .T 0-'1 na Ferre j_ ré) c1 o s G ;:i n 1; o s • X • X • X • ;{ • X • X • ~\ • X • ~·; • ;{ • X • ~; • :{ • ;\ .X • :X 

O assento foi lavrado em_QLde De zo m br O• X •X • Jí •'X ·• X •X •X de 1 • 97 9 tendo sido declarante@i 

o pai.x.x.x.x.x.x~x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

e serviram de testemunhas 
Franci scrJ de A.s si s Brnga e .Toso Eu;:o nio elo GoL1za 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x~x.x.x 
, 

observações: · Naca ha a ressalvar.x.x.x.x.x.:·:.x.:x.x.":.x.-x.x.x.;:.-s.-x.x. 

O referido é verdade e dou fé. 
Bnriti dos Lon~s 



DECLARAÇÃO 

Eu, Deoclides Neris de Sousa Filho, Brasileiro, Solteiro, Funcionário 
. Público Municipal, residente e domiciliado na Rua Domingos Neris s/n, 
Centro, Caxingó, Estado do Piauí, po1tador de RG: 826.610 SSP-PI e CPF: 
306.828.943-20, declaro para os devidos fins de que se fizer necessário e para 

· que produza seus jurídicos efeitos, que na qualidade de Vice-Presidente da 
Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade Caxingó­
AA PRC, comprometo-me em cw11p1ir fielmente as nonnas estabelecidas para 
o serviço de Radiodifusão Comwütári~ assumindo total responsabilidade 
Civil e Criminal. 

Caxingó(PI), 03 de maio de 2004. 

, fud L,1,~,.,.U 
D ocl1dfs ens éfe Sõúsa .r11ho 

/ 



.i~O i)Q AGE1HE :: 1.usso~ 
--------- ------

RF 

.: 1 . • :.fl~ : ti;1 l\ E N~~ I N~'Úl ílA 00 FUNCIOMÁíllO l1ESPOi .~ .. \ "f U P.: L.!\ '::::·"_::';'S;::A::;O _______ --J 

~~·_.::.~~~l~~JÇÃO ~~ 1~0t.:!_~ ,~~· _OO ~H:; 

N~' DE lf-;:.;c ; :~. J '10 r: /\o..:.s - f\0 OE r ~-:· : -5 H31 C;S ... r,tf 

1 !,,.:~~ ' ,' 828 943 .20 -· 
. ,.··. 

: .1·. 

DEOCLIDES NE~CIS DE SÓTJSA FILHO 

,, 
,mtYICO ~Lmo ~ ~:t._:. 

im~Tf.llO O~!) CO;:iJUE.;lCt;;.(.: 

-.'.)G1fE E COM O O~iGE~" 

;iL'J1h _?-° / ô;? /(!_~ 



o 

D EC L.ARA Ç ÃO 

Eu, Francisco das Chagas Ribeiro dos Santos Junior, Brasileiro, 
Solteiro, Funcionário Público Municipal, residente e domiciliado na Avenida 
Antonio Joaquim s/n, Centro, Caxingó, Estado do Piauí, portador de RG: 
1.886.040 SSP-PI e CPF: 998.398.143-20, declaro para os devidos fins de que 
se fizer necessário e para que produza seus jmidicos efeitos, que na qualidade 
de Tesoureiro da Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade 
Caxingó-AAPRC, comprometo-me em cumprir fielmente as normas 
estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária, assumindo total 
responsabilidade Civil e Criminal. 

Caxingó(PI), 03 de maio de 2004. 

Francisco das Chagas Ribeiro dos Santos Junior 
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DECLARAÇÃO 

Eu, JOSÉ MARIA PÁSCOA DA CRUZ, Brasileiro, Casado, 
Comerciante, residente e domiciliado na Rua Ver. Zeca N eris nº 21, Centro, 
Caxingó, Estado do Piauí, portador de RG: 1.348.678 SSP-PI e CPF: 
771.285.403-34, declaro para os devidos fins de que se fizer necessário e para 
que produza seus jurídicos efeitos, que na qualidade de 2° Secretário da 
Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade Caxingó­
AAPRC, comprometo-me em cumprir fielmente as normas estabelecidas para 
o serviço de Radiodifusão Comunitária, assumindo total responsabilidade 
Civil e Criminal. 

Caxingó(PI), 03 de maio de 2004. 

r . \11 OA:..e._ Ç<.J l< v-- olt~ --l-c~ 
José Maria Páscoa da Cruz 
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DECLARAÇÃO 

Eu, MAURO LUIZ CARVALHO MACHADO, Brasileiro, Casado, 
Funcionário Público Municipal, residente e domiciliado na Rua Ver. Zeca 
Neris s/n, Centro, Caxingó, Estado do Piauí, portador de RG: 1.582 .778 SSP­
PI e CPF: 745.033.163-20, declaro para os devidos fins de que se fizer 
necessário e para que produza seus jurídicos efeitos, que na qualidade de 
Secretário da Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade 
Caxingó-AAPRC, comprometo-me em curnp1ir fielmente as normas 
estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária, assumindo total 
responsabilidade Civil e Criminal. 

Caxingó(PI), 03 de maio de 2004. 

---1rl/JA.D'YV1 a_~ r. ) o 
Mauro 'Lmtt'arvallio M~ado 

I~ "''~IM~' rno 1~1tmo DAS COMU~;r,~f;(i._ 

G:•~fERE COM o omGE~i'. 

__g:;;,;-::.....1_,..~-...~-
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DECLARAÇÃO ._ .. ... 
' .. : ,, 

'·' 

Eu, FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO DO AMARAL, 
Brasileiro, Casado, Funcionário Público Municipal, residente e domiciliado 
na Rua Projetada s/n, Cenh·o, Caxingó, Estado do Piauí, portador de RG: 
550.954 SSP-PI e CPF: 339.795.703-63, declaro para os devidos fins de que 
se fizer necessário e para que produza seus jmidicos efeitos, que na qualidade 
de 2° Tesoureiro da Associação dos Amigos e Produtores Rurais da 
Comunidade Caxingó-AAPRC, comprometo-me em cumprir fielmente as 
normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitá1ia, assumindo 
total responsabilidade Civil e Criminal. 

Caxingó(PI), 03 de maio de 2004. 

y;::v0C-O ~ t}~ ~dlfo ~ ~ta44z 
Francisco das Chagas Carvalho do Amaral 

·, 
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r <){6$ Co..,. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ~· 1~· ~ ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFCSAO ~ ~~Jca· . ~· 
DEPA.RTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE RA0IOD!FüSÃô?~ . 0~ ' w~ 0• 

. "" <; 

ANÁLISE DE AT:ENDIIYIENTO DE EXIGÊ~CIAS 

Referente Ofício nº r~ B' G (;, /04/SSR/DOUL -MC 

Processo 11 ° 5 3 )-Ço. OCO ç;; 3q / Cj 8 . Localidade: -~16~,--
0 

Entidade: ~' . (kM2 ª=ºo' ç .c§-? .z_ <7 M~C:-1."'4 /ZVvyCv.,",-, .cJ.&, frSJrvvvyy.. ,vd., . 
. J ~-AAPP-.Oc 

( ) Unica entidade no local/bairrc. /ou com concorrentes:(_) arquivado. t_)em analise. (_)em exigên-:i::L (_ ) ins 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_)Cumpridas integralmente - Processo instruído ( l ªFase) 
(_)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~Cumpridas integralmente - Processo instruído (:?.ªFase) -E'.\TIDADE HABIL!T . ..\DA 

Brasília. _JJ:._1.s;;r:;;,__11004 Engenheiro(a) responsáHI: /),)~ 
FANTASIA~ (fv1 ~a...-r -_, jl,_,,A"-PE_:_/_j_0_7_J ___ O ___ _ 

kM L~,,.:{_ { ~ _- S"3) 1/1 

7 . 
~- .. -õ. - EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

~Cumpridas integralmente. 
(__)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaç:io: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO Nº 0190 /2004/RADCOM/DOS/SSCE/MC -APMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53760.000639/98 

protocolizado em 02/12/98. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a 

exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação dos Amigos e 

Produtores Rurais de Caxingó­

AAPRC, município de Caxingó 

Estado do Piauí. 

CiJ~Y1r:o e...... · . 
l':"I ,, • "'~l'>il!Jt1;1 v1íl.-;tii;;;j1 
LMD1;:) re!llo DAS co~~uror"' ,.~ 

I - INTRODUÇÃO B9íMFfRE COM ~· G~~~~; .~ 
Pi.>t . . - ,,.:z ,?') / ~ / 
~ .. ~. /~s 

1. A Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxi. .. P C, inscrita no 

CNPJ sob o número01078571/0001-01, no Estado do Piauí 

Medeiros nº227 - Centro, município de Caxingó, diri1::; -se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comµnicações, conforme requerimento datado de 30 de Novembro de 1998 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 

nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.V. de 

18/03/99 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 

o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

Relatório - Processo nº 53760.000639/98- Caxingó -PI/ RADCOM/DOS/SSCE-MC- APMC 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 

entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 

demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

II - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito 

formulado pela requerente, de acordo com petição de folha O 1, bem corno toda a 

documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente 

processo administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 

9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 

pelo Decreto nº 2.615, de 03.03.1998 e Norma nº 02/98, de 06.08.1998. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 

localizado na Praça da Igreja Matriz s/nº - Centro, no município de Caxingó, Estado 

do Piauí, de coordenadas geográficas em 03º25'03"S de latitude e 41 º53'46"W de 

longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de 

folhas 62 e 63 , denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCorn", que por sua vez 

trata de outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, 

instruções sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, .. 
~~~ 

compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação e~~i Si~F~tll! · li! ~AC'. 
endereço proposto para instalação da antena; planta de arruamento, e·iNlifiE~ "!9"'~ 

sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar que 7ã'b-.MJ-.&~u--­

apontou novo endereço para a instalação do sistema irradiante, .o: q·tt~,·~e1o-de' · .. · 
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análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação 

dos novos dados 

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e considerando a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no sub item 6. 7 incisos 

1,11, III, IV, V, IX, X da Norma 02/98, comprovação de necessária alteração 

estatutária, cópia do CNPJ retificado da requerente e declaração do endereço da sede, 

cujo cumprimento e aplicação dos critérios estabelecidos na legislação especifica 

resultou no saneamento dos autos e posterior seleção da Entidade, tendo sido 

solicitada a apresentação do projeto técnico (fls. 66 a 150). 

8. Ao cumpnr as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 

Técnicas" - fls 142, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 

verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma 02/98, em 

especial as exigências inscritas em seu item 6.11, conforme observa-se nas folhas 146 e 

147. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação 

da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema 

irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo 

no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características 

elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 

mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 176 dos autos, corresponde ao que se 
-liWttOU -~ ~~ 

segue: . .. n~rrt110 OA.S COMU:el0:'J'('"" 

.~FERE COM O ORIG:t .. 

e~~~tU, • Estatuto Social devidamente registrado 

preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e'trd'~ades 
e requisitos da Lei 9612/98; (_/ 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
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registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código 

Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 

encaminhados pela comunidade; 

• planta de arruamento e declaração de acordo com o disposto no subitem 

6.7 incisos XIX e X da Norma Complementar 02/98, bem como o 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 6.11 e incisos da Norma 

Complementar 02/98; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 

requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no 

subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma Complementar 02/98 e 

ainda, demais declarações e documentos requeridos com intuito de 

confirmar alguns dados informados; 

III - CONCLUSÃO/OPINAMENTO 

1 O. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 

de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

conclui a instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais 

estão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas 

sobre a entidade: 

• 

• 

nome 

Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó- AAPRC, .. -~~·e~ ~~~.t~~J ~~~~~ 
.• JISl dllO DAS C0~1UF~!C• ;-..0. 

quadro diretivo ~FERE COM O 
Presidente: Josinete dos Santos Carvalho ~ ~ .../ 

Vice-presidente: Deoclides Neris de Sousa Filho..,,~~"..c..c;;;.. 

1° Secretário: Mauro Luiz Carvalho Machado 

2º Secretário: José Maria Páscoa da Cruz 
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1 ºTesoureiro : Francisco das Chagas Ribeiro dos Santos Junior 

2º Tesoureiro: Francisco das Chagas Carvalho do Amaral 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Domingos Neris nº 116- Centro, município de Caxingó, Estado do 

Piauí. 

• coordenadasgeográficas 

03°25'03" de latitude e 41 °53 '46" de longitude, correspondentes aos 

dados dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 

62 e 63, bem como "Formulário de Informações Técnicas" -fls 142 e que 

se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, opmamos pelo deferimento do pedido formulado pela 

Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó- AAPRC, no sentido de 

conceder-lhe a autorização para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 

localidade pretendida, dentro das condições circunscritas no Processo Administrativo nº 

53760.000639/98 de 02 de Dezembro de 1998. 

~ · \.), k:0 
Brasília/ /.,( de U~' V\ de 2004. 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 

?~l'f deJA ~ l~ 
VES ORT N O JUNIOR 

de 2004. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília,~yde ~ \/\. W0 de 2004. 

~V/~ 
CARLOSALBERTOF~RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 0190 /2004/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, ~ l(de ~'-""' v"° de 2004. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar nº 73, de 1 O de fevereiro de 1993, art. 2°, II, "b") 

I - INTRODUÇÃO 

PARECER/MC/CONJUR/GATJN2 1175 - 1.08 / 2004 

PROCESSO: 53760.000639/98 - PI 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen'', por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório n2 190/2004/RADCOM/DOS/SSCE/MC -
APMC (fls. 177 a 182) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação dos 
Amigos e Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxingó, Estado do 
Piauí, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )"no 
respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

II - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 1 O do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n2 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 2/98, 
aprovada pela Portaria n2 191, de 06 de agosto del998, constatou-se o seguinte: 

a Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC foi a 
única a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, 
conforme as informações prestadas no item 3 do Relatório, fls. 178; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 
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manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pes~s- .::.0 ·' 

jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Nom1a n2 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

5. Outrossim, no pertinente às exigências técnicas, cumpre-nos observar que as 
coordenadas geográficas inicialmente propostas no Aviso n2 4, publicado no D.O.U de 18.03.99 
foram retificadas, entretanto, tal retificação não causa prejuízos a terceiros, tendo em vista que a 
entidade selecionada foi a única interessada na exploração do serviço naquele município e sendo 
viável, conforme se verifica nos itens 5 e 6 do Relatório, a fls. 178/179. 

III - CONCLUSÃO 

"Ex positis' ', concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei n2 9.612, de 1988. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 32, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasília, 16 de agosto de 2004. 

G~~IDA. TEIXEIRA 
Assistente 

·v'Wiif ':U ~ ·-·°" ,,.,..,,..,,,...,,.}; 
' . ~ ... U'illft»~ 

De ~c9rdo. A.. consideração do Sr. Consultor Jurídico. ,~~.~H(t~i~O tohS CO~~U!:!C.ki('(' .. 
Em J <f 1 O a /2004 ,•~1.~FalE COM O CM~!f.;~;: · . 

[li :;,.. _ffJ ./. °ª-.1 _os: 
MARIA DA GLÓ T F. DOS SANTOS ~ ..... -,, . .., ~ J s ~ 
Coordenadora-Ger A suntos Jurídicos de Comunicações & 

Consultor Juríaico 

Parecer-nº 1175 - 1.08 - GA T 2 



PORTARL~ N9. 128 

..• 
..... 

DE 16 DE FEVEREIRODE 2005. 

O l\IINISTRO DE ESTADO DAS COIVIUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art . 9-º e art . 19 do Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 
n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 

53760.000639/98 e do PARECER/MC/CONJUR/GATIN2 1175 - 1.08/2004, resolve: 

Art. 1 º-Outorgar autorização à Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó -
~RC, com sede na Rua Otávio Medeiros, n2 227 - Centro, no município de Caxingó, Estado do Piauí, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sisterria irrad!ante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 03º25'03 "5 e longitude em 41 º53'46"W, utilizando a freqüênci a 
de 104,9 :MHz. 

Art. 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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SECRETA.RIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEP AR TAIIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

' COORDENA.ÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processou.º 53760.000639/1998 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.º 128, de 16 de fevereiro de 
2005, noDiário Oficial da União de 24 subseqüente, e consoante o disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, j de abril de 2005. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Commúcação Eletrfüúca 

Alice 
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, Câmara dos Deputados 

TVR 1.232/2006 (MSC 977/2006) 
Autor: Poder Executivo 

Data da 17 /11 /2006 
Apresentação: 

Ementa: Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante 
da Portaria nº 128, de 16 de fevereiro de 2005, que autoriza a 
Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó -
AAPRC a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Caxingó, Estado do Piauí. 

Forma de Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 -
Apreciação: CCJR) 

Texto Às Comissões: 
Despacho: Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICO) 

Matérias 
sujeitas a 
normas 
especiais: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 -
CCJR) 
Regime de Tramitação: Art. 223 - CF 

Art. 223 - CF 

Em 22/11 /2006 

~ELO 
AL~~s~~~te 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER/CONJUR/AAA/N. º 0710-1.08 / 2008. 

PROCESSO Nº: 53760.000639/1998 

EMENTA: Outorga de autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Reexame do processo em razão da Mensagem 
Presidencial n. 0 417, de 2007, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 27 de junho de 
2007. Observância da legislação de regência. 
Os presentes autos estão devidamente 
instruídos. Pelo encaminhamento do feito ao 
Senhor Ministro das Comunicações para 
prosseguimento, acompanhado de novos atos. 

I - DO RELATÓRIO 

1. Já foi objeto de análise por parte desta Consultoria o processo em epígrafe, onde a 
entidade ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DE CAXINGÓ -
AAPRC requereu outorga de autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária, 
no município de Caxingó, Estado do Piauí. 

2. Conforme o Parecer/MC/CONJUR/GAT/N. º 1175 - 1.08/2004 (fls. 184/185), 
esta Consultoria entendeu pelo deferimento do feito, consubstanciando-se do Relatório Final n. º 
190/2004 RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 1771182) e a referida aut01ização foi outorgada à 
entidade pela Portaria n. 0 128, de 16 de fevereiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 24 de fevereiro de 2005. 

3. Em atenção aos trâmites processuais legais o processo foi, então, submetido à 
apreciação do Congresso Nacional, como reza o§ 3º do artigo 223, da Constituição Federal. No 
entanto, em reunião realizada em 20 de dezembro de 2006, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados (CCTCI), deliberou-se pela 
rejeição de 83 processos de novas outorgas para exploração do serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, bem como de renovação de concessões e pe1missões para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, por falta de documentação, nos quais incluiu-se o 
presente feito . 

4. Assim, em função das exigências demandadas pelo Ato Normativo n.º 1/99 de 
CCTCI, os autos foram devolvidos à esta Casa para reexame e providências cabíveis, através da 
Mensagem Presidencial n.º 417, de 2007, publicada no Diário Oficial d União de 27 de junho 
de 2007. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - B 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Emai:.:..:l:..:::co=n=>·'><->==""'-'-"= 



II - DO REEXAME 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

5. Do reexame da documentação verificou-se que o processo encontra-se 
devidamente instruído, não havendo, pois, qualquer óbice ao deferimento do pedido. 

6. lmpende destacar que se encontram satisfeitos seus pressupostos de existência e 
validade, carecendo-lhe, apenas, a eficácia necessária para que possa surtir seus efeitos legais, 
vez que, nos termos do art. 223 , § 3º da Constituição Federal, "o ato de outorga ou renovação 
somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, na forma dos 
parágrafos anteriores". 

III - DA CONCLUSÃO 

7. Diante o exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere à análise 
técnico-jurídica da matéria, sugere-se a ratificação do PARECER/MC/CONJUR/GAT/N.º 1175 
- 1.08/2004 e o encaminhamento dos autos, acompanhados de minuta da Exposição de Motivos, 
à consideração do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para, se de acordo, 
remeter os autos à Casa Civil da Presidência da República, em atenção aos fins previstos no art. 
223 da Constituição Federal. 

Brasília, 27 de março de 2008. 

/} fZt_ W.rrtJd?( ÀrnJ) -
~Paula Almeida Aral(ã'~ 

Advogada 
De acordo. À 99ordenação superior ~ ~ _ 

Em .l':i / \)) /2008 ~· ~L P 

DAN L ANDELLI M RTIN O 
_ Coo en .dor/Advoga o da un· o 

De mdo,.,.~ consideração do Senhor Consultor Jurídico. 
Em:1'7 / fr/ !2008. / 

V I 
Maria da Gl 'na Tuxj 

1

F. dos Santos 
Coordenadora-Geral de Ass tos Jurfolicos de Comunicação Eletrônica. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo o Senhor Ministro de Estado das comunicações. 

Em /9 !(){!2008. ~~ 
~)J ~ 

MARCEL ECH D . HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

PARECER/MC/CONJUR/AAA/N.º 0710 - 1.08 / 2008 
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Histórico de tramitação do Protocolo oríginal 

Situação 

TRAMITANDO 

Tramitado por 

ALICIONETE DA SILVA 
LUZ ... 

Recebido por 

VALKIRIA FERREIRA 
MACHADO .. . 

Situação 

TRAMITANDO 

Tramitado por 
CUDEMAR ALVES DOS 
SANTOS ... 

Tramite 15 

Data do trâmite 
04/04/2005 10:09 

Data do recebimento 
04/0412005 17 :50 

Unidade de origem 

ATOS/EDITAL DA COORDENACAO-GERAL DE REGIME LEGAL 
DE OUTORGAS 

Unidade de destino 
SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

Tramite 14 

Data do trâmite 

17/0212005 16:51 

Data do recebimento 
18/0212005 10:2_6 

Unidade de origem 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Recebido por Unidade de destifiQ 

JOAO HENRIQUE XAVIER. .. ~1o;~~~~~~~A COORDENACAO-GERAL DE REGIME LEGAL 

Situação 

TRAMITANDO 

Tramitado por 
GRACIELE DE BRITO 
SILVA ... 

Recebido por 
CLIDEMAR ALVES DOS 
SANTOS ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 

MARIA DE FATtMA 
PESSOA .. . 

Recebido por 
GRACIELE DE BRITO 
SILVA ... 

Tramite 13 

Data do trâmite 
17/0212005 09:18 

Data do recebimento 
17 /0212005 15:52 

Unidade de origem 

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO 

Unidade de destino 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Tramite 12 

Data do trâmite 
15/0212005 18:.09 

Data do -recebimento 
17/0212005 09:13 

Unidade de origem 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO I CONJUR 

Unidade de destino 

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO 

Tramite 11 

http: //intranetf gpd/Desenvolvimento/Consulta/ImprimirTrami tes. asp 11/6/2008 



Situação 
TRAMITANDO 

Data do trâmite 
15/0212005 10:06 

Data do recebimento 
15/02/200517:25 

Tramitado por Unidade de origem 

ROSANA MARIA DE PAIVA GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 
SILVA .. 

Recebido por 
MARIA DE FATIMA 
PESSOA ... 

Unidade de destino 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO I CONJUR 

Págma"' ae _, 

------·-------------·------·-~--·-... -- --- .. --

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
NEUCINEDE DE SOUSA 
SILVA ... 

Recebido por 

NELSON ESCOBAR 
CALHEIROS DA GRAÇA ... 

Tramite 10 

Data do trâmite 
17/0812004 14:17 

Data do recebimento 
17/0812004 14:55 

Unidade de origem 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Unidade de destiilô 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

-·---·--- ---·-----

Situação 

TRAMITANDO 

Tramitado por 
WILLIAN DE SOUZA 
COSTA ... 

Recebido por 
NEUCINEDE DE SOUSA 
SILVA ... 

Situação 

TRAMITANDO 

Tramitado por 
PEDRO VERANO ... 

Recebido por 
,,. SENIRACARLOS DOS 

. t:, ;s-ANTOS SILVA ... 
. .... -

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 

EDILBERTO OLIVEIRA .. 

Recebido por 

PEDRO VERANO ... 

Tramite 9 

Data do trâmite 
28/0612004 15:20 

Data do recebimento 
28/06/2004 15:59 

Unidade de origem 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO I CONJUR 

Unidade de destino 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Tramite 8 

Data do trâmite 

28/0612004 13:59 
Data do recebimento 

28/0612004 15:-00 
Unidade de origem 

COORDENAÇAO GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

Unidade de destino 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO I CONJUR 

Trarntte 7 

Data do trâmite 
17/0612003 15:45 

Data do recebimento 
18/06/2003 08::34 

Unidade de orige.m 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Unidade de destino 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS_ DE 
RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS 

http://intranet/gpd/Desenvolvimento/Consulta/ImprimirTramites.asp 11/6/200: 



Cópia 

1 

1 

Página 3 de 3 

~ .. M. <l 
Histórico de tramitação de cópi_a(_s_) _________ =_f ....... ~. k·q,? é$'19C" 

q·~ rv ~ 
Recebido por u, ~e:: 

s-eQ~e'J 
Tramitado por Data do Data do 

trâmite recebimento 
Situação 

SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO 

TRAMITANDO 19/05/2008 20/05/2008 CREUSA MARIA 
16:45 16:01 MATA ALVES ... 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

FRANCISCO DE 
ASSIS COEL. .. 

TRAMITANDO 19/05/2008 19/05/2008 ROSANA MARIA DE CREUSA MARIA 
11 :57 16:12 PAIVAS... MATA ALVES .. . 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

TRAMITANDO 31/03/2008 01/04/2008 
14:04 10:20 

GISELLE COIMBRA TAYNAN LOPES 
DE OLIV... RODRIGUES ... 

COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

1 

1 

1 

TRAMITANDO 11/03/2008 13/03/2008 NILCEIA SOARES DE GISELLE COIMBRA 
16:00 14:16 SANTA... DE OLIV ... 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

TRAMITANDO 11/03/2008 11/03/2008 ADMINISTRADOR DO NILCEIA SOARES 
15:35 15:57 SISTEM... DE SANTA ... 

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO 

TRAMITANDO 04/04/2005 05/04.12005 ALICIONETE DA 
10:54 14:46 SILVA LUZ ... 

[ Imprimir J I Fechar 1 

GRACJELE DE 
BRITO SILVA .. . 

http://intranet/gpd/Desenvolvimento/Consulta/ImprimirTramites.asp 11/6/200: 
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Oficio nº 30 

Ao Senhor 

l\1INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
·, " : 

1 
•, j GAJlINETFiD{)rM;INISTRO .. ; 1 ' ' 1 ::, ' 1 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3311-6242 - 3321-7484-Fax: (61) 3311-6583 

/2008/GM-MC 
Brasília, 11 de junho 

BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS 
Subchefe Interino para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto, 4º andar- Sala 03 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2008. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00292 2008 EM \) 
- 53000.034370/2003 - ( ~ ... 

MC 00293 2008 EM _ Õ~ L\~ ct-
- 5-3103.000201/1999 5 -- rj!V}. i 

MC 00294 2008 EM ~ 

- 53100.00014012004 - s8 - rJvy .q 
MC 00295 2008 EM . 
- 53160.000639/1998 - J d - ('f.ij. q 
MC 00296 2008 EM 
- 53790.000054/1999 - '}8 - \ \ ~ 

MC 00297 2008 EM 
- 53000.037638/2003 - ' 3 - \ \ C\ 
MC 00298 2008 EM 
- 53000.021263/2004 - s l -
MC 00299 2008 EM 
- 53000.032110/2003 - s-8 -



MC 003012008 EM J ~ {;\' 
_ 53740.000887/2000 _ L(r _ wvv, ~ 

MC 00302 2008 EM 
- 53720.000507/2001 '--~ó-

MC 00303 2008 EM L 
- 53790.000454/2000 - o \ --
MC 00305 2008 EM Ct\ 
- 53830.001631/1998 .. LV ,# 

MC 00306 2008 EM { 
3 

_ 
- 53830.002885/1998 - l 

~. \s 

çfl)- ~ 
()))V. \f 
~4'· \Q 

MC 00307 2008 EM ·--:'> \~ 
. - 53740.002009/1999 - ql - (}VY . . 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS3 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Casa Civil 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Praça. dos Três Poderes - Palácio do Planalto, 4.º andar 

CEP: 70150-900-Brasília-DF MlN!3TtR!ü D.il.3 COM UN!C.ü.Ç:i3E3 

Telefones: (61) 3411-1458/1457 -Fax: 3322-2806 8f;'..u. 8fLLú. • DF 

Ofício nº f31.. /2008- SAG/C. Civil-PR 

A Sua Senhoria o Senhor 
JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 
Chefe-de-Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - 8ºandar 
Brasília - DF CEP: 70.044 - 900 

Brasília, 29 de julho de 2008. 

Assunto: Restituição do Processo Administrativo nº 53760.000639/1998-73 

Senhor Chefe-de-Gabinete, 

Cumprimentando-o, restituo o Processo em referência e a documentação anexada 
para as providências cabíveis em razão do encaminhamento da mesma a esta Subchefia, conforme 
Oficio nº 061/2008-GDJC, de 8 de julho de 2008, do Excelentíssimo Senhor Deputado Federal Júlio 
César, haja vista o Laudo de Vistoria Técnica nº 0003PI20060028 da Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

JCF/SAG/C.Civil-PR 

Atenciosamente, 

;; { 1 ( ( z 
)( LUIZ ALBERTO DOS SANTáS 

Subchefe 



MC 00295 2008 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó -
AAPRC, no município de Caxingó, Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223 , da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à 
integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n.2 53760.000639/1998, 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Urge salientar que o presente feito já foi objeto de análise por parte desta Casa e a 
referida autorização fora outorgada pela Portaria n.2 128, de 16 de fevereiro de 2005 , publicada 
no Diário Oficial da União do dia 24 de fevereiro de 2005. No entanto, em razão das exigências 
demandadas pelo Ato Normativo n.2 01 , de 1999, da CCTCI, os autos retomaram a este 
Ministério para reexame, através da Mensagem Presidencial n.2 417, de 2007, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 27 de junho de 2007. 

6. Ademais, após o devido reexame do feito , tem-se que o pedido encontra-se 
devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as 
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério. 

7. Esclareço que, de acordo com o§ 3.2 do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 
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Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Helio Calixto da Costa 



PARECER/CONJUR/AAA/N. ~ 0710 -1.08 / 2008. 

PROCESSO Nº: 53760.000639/1998 

ENT A: Outorga de autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Reexame do processo 
em razão da Mensagem Presidencial n.2 417, de 2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 27 de 
junho de 2007. Observância da legislação de regência. Os presentes autos estão devidamente instruídos. 
Pelo encaminhamento do feito ao Senhor Ministro das Comunicações para prosseguimento, acompanhado 
de novos atos. 

1 - DO RELATÓRIO 

1. Já foi objeto de análise por parte desta Consultoria o processo em epígrafe, onde a entidade 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DE CAXINGÓ - AAPRC requereu 
outorga de autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Caxingó, 
Estado do Piauí. 

2. Conforme o Parecer/MC/CONJUR/GAT/N. 2 1175 - 1.08/2004 (fls. 184/185), esta 
Consultoria entendeu pelo deferimento do feito, consubstanciando-se do Relatório Final n. 2 190/2004 
RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 1771182) e a referida autorização foi outorgada à entidade pela Portaria 
n. 2 128, de 16 de fevereiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de fevereiro de 2005. 

3. Em atenção aos trâmites processuais legais o processo foi, então, submetido à apreciação 
do Congresso Nacional, como reza o § 32 do artigo 223, da Constituição Federal. No entanto, em reunião 
realizada em 20 de dezembro de 2006, pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados (CCTCI), deliberou-se pela rejeição de 83 processos de novas 
outorgas para exploração do serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, bem como de renovação de 
concessões e permissões para exploração do serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, por falta 
de documentação, nos quais incluiu-se o presente feito. 

4. Assim, em função das exigências demandadas pelo Ato Normativo n.2 1/99 de CCTCI, os 
autos foram devolvidos à esta Casa para reexame e providências cabíveis, através da Mensagem 
Presidencial n.2 417, de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2007. 

II - DO REEXAME 

5. Do reexame da documentação verificou-se que o processo encontra-se devidamente 
instruído, não havendo, pois, qualquer óbice ao deferimento do pedido. 

6. Impende destacar que se encontram satisfeitos seus pressupostos de existência e validade, 
carecendo-lhe, apenas, a eficácia necessária para que possa surtir seus efeitos legais, vez que, nos termos 
do art. 223, § 32 da Constituição Federal, "o ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais 
após a deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores". 

III - DA CONCLUSÃO 

7. Diante o exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere à análise técnico­
jurídica da matéria, sugere-se a ratificação do PARECER/MC/CONJUR/GAT/N.2 1175 - 1.08/2004 e o 
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encaminhamento dos autos, acompanhados de minuta da Exposição de Motivos, à consideração do Exmo. 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para, se de acordo, remeter os autos à Casa Civil da 
Presidência da República, em atenção aos fins previstos no art. 223 da Constituição Federal. 

Brasília, 27 de março de 2008. 

Ana Paula Almeida Aragão 
Advogada 

De acordo. À coordenação superior 
Em / /2008 

DANIEL MANDELLI MARTIN FILHO 
Coordenador/ Advogado da União 

De acordo. À consideração do Senhor Consultor Jurídico. 
Em / /2008. 

Maria da Glória Tuxi F. dos Santos 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo ao Senhor Ministro de Estado das comunicações. 
Em / /2008. 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Marcelo Bechara de Souza Hobaika 



.. 
Pedro Leite Ribeiro Neto 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

SIDOF%SIDOF@sidof.planalto.gov.br 
terça-feira, 1 O de junho de 2008 17:50 
Pedro Leite Ribeiro Neto 
Notificação de NUP (SIDOF) 

PRES I DÊNC I A DA REPÚBLICA 

PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRES I DÊNC I A DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento : Helio Calixto da Costa 
Data de Encami nhamento : 10/6/2008 
Nup : 53760 . 000639/1998-73 
Assunto : MC 00295 2008 Caxingó PI - RADCOM 

1 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1 

Brasília, 7 l de ( 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó -
AAPRC, no município de Caxingó, Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

o 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à 
integração, por meio de infonnações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n.º 53760.000639/1998, 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Urge salientar que o presente feito já foi objeto de análise por parte desta Casa e a 
referida autorização fora outorgada pela Portaria n.º 128, de 16 de fevereiro de 2005, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 24 de fevereiro de 2005. No entanto, em razão das exigências 
demandadas pelo Ato Nonnativo n.º 01, de 1999, da CCTCI, os autos retomaram a este 
Ministério para reexame, através da Mensagem Presidencial n.º 417, de 2007, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 27 de junho de 2007. 

6. Ademais, após o devido reexame do feito, tem-se que o pedi~o enc?ntra-se 
devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possmr a entidade ~s 
qu-alificaçÕes exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria 

Jurídica deste Ministério. 

7. Esclareço que, de acordo com o § 3° do art. 223 da Constituição ~ederal , o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

\ ~--\--
' HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 
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Oficio n. 0 190/2008/U09.2F/U09.2 -ANATEL. 

Teresina/PI, 05 ele junho ele 2008. 

A Sua Senhoria a Senhora, 
ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU 
Secretaria ele Serviços ele Comunicação Eletrônica ela SCE/M.C 
Esp lanada dos Ministérios, Bloco "R" - 7º anelar, sala 703. 
70 .044-900 - BRASILIA - DF 

Assunto: Notificação de Irregularidade Técnica/Laudos de Vistoria Técnica. 

Senhora Secretária, 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no 
Estado do Piauí, vem encaminhar a Vossa Senhoria, em conformidade com o Artigo 211 , 
parágrafo único, da Lei Geral de Telecomunicações, para as providencias que entenderem 
cabíveis, os originais elo Relatório de Fiscalização ela Notificação de Irregular idade Técnica 
Serviço de Radiodifusão e Laudos de Vistorias Técnicas ele Emissora de Radiodifusão 
Comunitária - RADCOM nº 00 l 2Pl20080018( cópia anexo), relativa às vistorias realizadas na 
entidade a seguir. 

a) ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DE 
CAXINGÓ-AAPCR- LAUDOS DE VISTORIAS Nº 0012PI20080018. 

Atenciosamente, 

(~ ~~r,, 
-~-' 

CARLOS BEZEERA BRAGA 
Gerente. 



- ,' 

Notificação de Irregularidade Técnica 
Serviço de Radiodifusão 

Nome.da .En.tidade .. . . . . . . . . . . ... . ... . CP~ / CNPJ . .. .... . . . . . . ... . ... . 

A~f:Jt)L .?Q:> r+1vi1&0:-1.f: :ff2-0c1JiJfc.K~s. ·i1yef1b •c. ·l cl-~~ . ;5i:i/DccJ~o~ .. . 
• Localc!e .lnsté\ lação )Pr ... LC.iv'.\'v.Jyij} '.Çt DE; Jk C-0 !l. (~(~CJ '.".'.'A AtC~ ... .. .. ... ... ..... .. ............. ....... ........ ... . 
~v.t\ .. . PQ .. V.1.t .N .. ~V:~ ...... .... IV E:-tkS .. 1.1J b .... ::-: .. . Cf::,.NT ·~0. . .. ............. .. . 

Tipo de Serviço MLinicípio / Dis trito : .. . . ... . . ... . ~--··· . " : .. .. ... . . . . .. / 

:g~.DlóD l ·f0S'(~\G tC'M•v :'\íl T~l\>ít- i l\ lL 1-:1\--'~ J í'v !'. ' -::: 
. ~epr13.sentante da i:;ntidé\~e no Ato .. clé\. Fiscali~é\Ç~(). . . .... 

• .. ~0º <:~1,,,~»~:;? ... Nê•~.,s 90S&;,-..,'.~:.;.;-. .·.·. Fil..- ~ó. 

UF 

Identidade/ Órgão Emissor 

SJ,.,C.CJj;:; $"'~?.Zf?X 
•.1.1.••.•.••·.F ...... 1.•·.i .n.··.:c.•.ni_·· .. m.· .. · .. ·.·11.··.•_n_··.t .. a.·.·ç····. a.-.·.o.' .·•·.·•-.• •• ••••• ..,. ....... ·.·.·.·.-.·•·•·•·•·•·•·•·• ·•·•·•·•••·• ·•·•·•·••·•······· ···························•·/•·•········ · ·· :/?•••>....:• ••••••••••·••{}••...:)•••.•.••.••.••.••.••.•• ?? /???••··• •·•·•••·•·•·•· ··•·• •···•·' .·.-.·.·.·.·.·.·.w.·.-.··.·.·.·.-.·.·.·.·.·.·.·.-.-.-.·.-.-.·.·.-.- . ·.w.· .·. · .·.-:·:·:·:·:·:·:·:·:·: · :·:·:·:· : ·:· : ·:·: ·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:• · :··.;.;.;.;.;.;.;.;-:-: · :· :·:·:·:·:·:·:-;.; .;.; . ; .;-:-.-.-.·. ·.·.· . ··;·"'.- .·."'· -.·=========='-'=~~~4 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e cio Art. 211, Parágrafo Único da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 

do Decreto nº 5.220 , de 30 ele setembro ele 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das ComL111icações, e com base na competência prevista no Art. 208 ela Reso lução nº 

270, de 19 ele julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em 

Brasília - DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, 

tendo em vista a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s): 

(,:'{ ) Laudo(s) de Vistoria(s) Técnica (s) nº (s) Qo;c, &.~R ::f"(.,co;'.;? oc.;; i. Jr' ou 

( ) Laudo(s) de AvaliáÇão(ões) de Parâmetro(s) Técnico(s) nº (s) ------------------
que deste faz (em) parte integrante anexo (s). 
Fica consignado o prazo mâximo de :·io dias corridos , a contar da data de assinatwa deste, para que a entidade 
regularize-as, sob pena das devidas medidas judiciais e administrativas. 
O presente documento e seL1s anexos deverão ser encaminhados ao Ministério elas Comunicações para adoção das 
medidas cabíveis, relativas a instauração de· processo e aplicação de sanção. 
(X ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, qL1e vão assinadas por mim (nós) e pelo 
representante da entidade , e no caso de recusa , pelas testemunhas abaixo identificadas, no caso de fiscalização 
presencial. 

) Para con star, la vro (amos) o pre sente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós), no caso de 

fiscalização remota. 

[Nome do Agen te de Fiscalização ·Nome do Agente de Fiscalização • 

· ..... :.. .. :r .... < .. ::..'.-~.~.· .. · .. -... ~ ...... '.l-.· ... ·'-.· ... .. \.·.·.·.~.'.·.1::.:_.· .... ·.l .. k.··· ... ·.A ... · ..... J> ... ·.'."'.· .. .. '.;,_ .. c.· .. ··.s ... :c.·.· ... f.) ...... • • e tt::. L ·-· .·p,.. L \" (-·~ '/"\ e.. P.1.J 1 -· . 

crnd•oc'7 . rCj6$', Y A .. -QE·~·j' 6~~,'~\0~ 
Ass . ·· Agh~;;~~;~~ · J, f~OiOYF;Jr;açoó JICJ · 

.· /-----:; w-&. ~ I _) jP /'' L 
A,, ~7,{;'~ de E;~; f:~~ de ,;;o;,:i:çC-

Testemunhas : 

Nome: 

Doe.: 

Ass.: 
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\) AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES i.,J_: 
/;Nf;Jü AMATEL 

LAUDO DE VISTORIA TECNICA LAUDO Nº. 

EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 00!2Pl'UJOKOOJ? 
181 Rotina D Enquadramento no PBFM , \A. daa 

Moti 10 LJ Reclamação de Radioin terferência D Especial ~,. -z,d>.J 
da n Licenciamento In icial D Renovação z~ 

D Licenciamento por Alteração Técnica D Verificação de Correção de Irregularidade 
a 

Vistoria v .. se<fl~ 
(ver item 6 - Informações Adicionais) 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 1 Nº Estação SITARWEB: 

1.1 - Razão Social (autorizada) : 4-SSoC. Oo ~ Af'lf t(;oS E= IJ12.0t)uro1lf.f '2t117AtS l)A f.nMrJN70AO~ OG (ÃXIN(fl) - A-.1.0/(.C. 

1.2 - Endereço (sede) : J1vA ÜOMl~CiOS fJ6-tlGS! ]l.S -~ CEP: 6"f..2,2.;'& -000 
Cidade: (A \X'll'f G1Í UF: 'P ( Tel. : (i&)'.?.~32-00 °8t 

.. 
Sanção Máxima .Descrição do Item SIT Enquadramento 

Prevista 

2. LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

2.1 - Endereço: 

( 
.Jtorizado: Í4f A 'UOM l W r'll!lS ~ f lb - Ce,V'íTl-0 

Cidade ort:1Nw UF _2L_ CEP fA'lZt-nníl 
Item 14.2 c/c 

Verificado ~p. OaM1r.tOOS- N'aa..e.-Ç, 116 -e~ Item 17.2 Art. 40, in ciso XXII 
do RSRadCom 

Cidade CA-x\N 6-Ó UF p, cEP :llf.{22-f-ooo 
da Norma 01 /04 

(Multa) RadCom 
2.2 - Coordenadas Geográficas Autorizado( a} Verificado( a} Q 

Latitude ~3·s zs· 1 i •· o3·s i~· 1&" 
Longitude ll//'W 5'3 "31" 1·i,v53' 31" 

3. CARACTERISTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

1 1 

Item 17.2 Art. 40 inciso XXII 
3.1 - Freqüência de Operação (MHz} ·----- i1 t ' 1 da Norma 1/04 do RSRadCom 

(Multa) 
3.2 - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local visível no 
recinto onde se encontram os transmissores. r Art. 42 do RSR 

~Inexistente D Vencida Art. 62 do CBT 
(Multa) 

D Indisponível (certificado ausente de licença vigente) Art. 45 do RSR 

3.3 - Sistema Irradiante 

3.3.1 - Antena 

3.1.1 - Azimute - 360 ' Item 14.2 c/c 
Art. 40 inciso XXI 1 Item 17.2 

-3.3.1.2-Tipo - 01q 1 da Norma 01/04 
do RSRadCom 

3.3.1.3 - Polarização VE:tl11Ckt.. r RadCom (Multa) -
3.3.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - - 2.s, o solo) [metros] Máxima permitida = 30 metros. 

3.4·- Equipamentos 
Item 14.2 c/c 

3.4.1 - Transmissor Principal 1 Autorizado( a} Verificado(a} Item 17.2 Art. 40 inciso XXI 1 
1 

do RSRadCom 
3.4.1 .1 - Fabricante 

1 
ff;tl.A p.. Da Norma 01/04 

(Nulta) 
I RadCom 

3.4.1.2 - Modelo n;c 106 
1 

0!4~~G\ -

1 

Art. 40 inciso Ili 

I Art. 24° 3.4.1.3 - Homologação x >CX 3"/S do RSRadCom do RSRadCom 
(Nu!ta) 

Art. 5° do 
RSRadCom c/c Item 

3.4.1.4 - Potência de Operação (W) qq, ~ r 14.2 e item 17.2 da 
(Máxima permitida = 25W) Norma 01/04 c/c art. Art. 40, inciso XXV 

1°, § 1°, da Lei do RSRadCom 
9.612/98 RadCom (NuHa) 

Medido Item 18.1.3 
3.4.1.5 c-:Tolerância da Freqüência da Portadora (± 2000 Hz) 1 T da Norma 01/04 

tJV 
.., 

RadCom 
1 

\ \_,-

~ Lege~~SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregu lar) NV (não verificado) NA (não se aplica ) página 1/3 
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o ~ 

3.4.1 .6 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da freqü M da ~cf.>~ ~r Item 18.3.2.1 da Art . 38 
Norma 01/04 do RSRadCom 

potência de operação. RadCom !Multa) 

Item 18.3.2.2 Art. 38, 1 
3.4.1 .7 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. 1-t da Norma 01 /04 do RSRadCom 

RadCom (Advertência) 

3.4.2 - Transmissor Auxiliar Autorizado( a) Verificado( a} 
1 

Item 14.2 c/c 
Art . 40 inciso XXII 

3.4.2.1 - Fabricante : 
Item 17.2 da 

do RSRadCom - - f\lorma 01/04 1 

~'~ (Multa) 
3.4.2.2 - Modelo 

1 - - l RadCom 

i Art. 24° do Art. 40 inciso Ili 
3.4 .2.3 - Homologação 1 do RSRadCom - - tJ'A RSRadCom 

(Multa) 
Art. 5° do 

3.4.2.4 - Potência de Operação (W) 
RSRadCom c/c 

- - f"A 
Item 14.2 e 

(Máxima permitida = 25W) Item 17.2 da Art. 40, inciso XXV 
Norma 01 /04 do RSRadCom 

Medido 1 Item 18.1 .3 da 
(Multa) 

3.4.2.5 - Tolerância da FreqC1ência da Portadora (± 2000 Hz) ~{>i Norma 01/04 - RadCom 

J.2.6 - Inexistência de dispositivos externos que permiiam a alteração da freqüência e 
Item 18.3.2 da Art. 38, 1 

NA Norma 01/04 do RSRadCom 
µotência de operação. 

RadCom (Advertência} 
1 

Item 18.3.2.2 Art. 38, 1 
3.4.2. 7 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra . YA do RSRadCom do RSRadCom 

(Advertência) 

4. ESTÚDIO " 
( 

4.1 - Endereço 
1 

f;,rA \)t(lJíli .i'f <P 5 ~;c;.ruç.ç '" cef'rrllo 1 
Autorizado: Item 18.2. 9 da Norma ! 

Art. 40, inciso XXII ,, 
UF~ 

01/04 RadCom c/c 
do RSRadCom 

Cidade CAX ~~lfro CEP Gtf 22.S-()'l}O art. 6° da 
(Multa) 

verificado: ~v'A- Qo N\l#VW5 ijG!Lfil , U6 ~ 
Portaria MC 26/96 

' I 
UF ~ CEP: 6lf il6 ·ffi(} Jt Cidade _í}r'( \Núó 

Item 19.3 e 19.3.1 da Art. 40, inciso XIX do 
4.2 - Equipamento de Gravação ~}\/ Norma 01/04 RSRadCom 

RadCom (Multa) 

5. OUTRAS CONSTATAÇÕES 

c; .1 - Ocorrência de Espúrios de Radiofreqüência 

6.1.1 - Transmissor Principal Permitido Verificado 
lsP.m mnrl11l,.r;in) 

2º Harmônico - tJv 
73+P(dBk) 

l-Jv 3º Harmônico -
Ver Item 18.1.4 

tJtl 1 

Espúrios da Norma 01/04 - Item 18.1.4 
Art.38 

RadCom da Norma 01/04 
do RSRadCom 

1 

- RadCom Verificado 5.1.2 - Transmissor Auxiliar Permitido 
1 lsP.m mnrl11l""~n\ 

2º Harmônico 
1 

- tJV 
73+P(dBI<) 

1 
3º Harmônico - }JV 

Ver Item 18.1.4 

1 

Espúrios da Norma 01/04 ·- tJV 
RadCom 

1 

Legenda: SJT =Situação Si tu ações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se apl ica) OJ~ 
* RSRadCom - Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615 de 03/06/98. 1 ~ 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações instituído pela Lei 4117 de 27/08/62. .,_( . i. \ 

* Lei 9.612 - institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária ~ 
* Norma MC 01 /94 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovada pela portaria nº 103/2004, / 
* RLEC - Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de . Página 2/3 
Radiofreqüência entrn 9KHz e 300GHz: Anexo à Resolução n.º303, de 02/07/02. II 
* Decreto 3965 de 10/'10/2001 - Institui o Serviço de Retransmissão de Televisão e o Serviço de Repetição de Televisão, 
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens; 
* PBFM - Plano Básico de Distribuição de canais de Radiodifusão sonora em Freqüência Modulada. 

RFFCFIRFFC/SRF - L VRa ersão março/2005 
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5.2 -Existência de Interferência Prejudicial é>'- • ;- (2. 1 Art. 23 

1 

Art. 62 do CBT 
v .. - J..ef} • 1 da Lei 9612/98 "Agravante" 

'""""" Art. 40, inciso XVII I 
5.3 - Impedimento à ação do Agente de Fiscal ização 

1 
!L Art. 40, inciso XVIII 

do RSRadCom do RSRadCom 
(Mu lta) 

5.4 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade reíerente a Lim itação da Exposição a 1 Art. 18 do 

1 

Art. 62 do 

Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. RLEC CBT 
(Multa) 

6 . . INFORMAÇQES ADICIONAIS 

6.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria nº 

que originou o PADO nº 

I 

A- EN11 OA1?G' ~sr;, oíJ&M-tvDO '€('A ~SACO;ltki CDM o !2-€óv<A VI~ 

Do SGftViCO DG A\lx- 40 ºº 1)G'criGrD rlAOrOOlfVSA-Õ ('.OMV1V(D\JZtA-r lo~rf012Me. 
.? 

tJ'°, 26 tS, o~ 3 DE .YúNtfO DG /'1q8, (,oNfiJfl/vlG' f TCNS 1 ~ í2Ew IA{1.,~5 

DÇ!'Sff' lAIJVO , fV'M .FOM-M CO ~,Li Gi O.A--S 11-S' I tJ fPA-C oGs CoNSTkl A1)A5 "'º / ,..._ ooo3 vi zoo6 w2& - o~ SEQNiCO os ~)100tFoSA-O f'.J ~ w{O OE"" ·I NP11ft {M 
-~ / 

v~ to/o'1 / Z006 . 

Obs. : ;\notar aqui quaisquer esclarecimentos adicionais necessários à caracterização da situação. 
Nunca acrescentar notas de alteração do que já contenha o Laudo. 

7. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 

Nº i Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados Nº PATRI MÔNIO 1 

01 1 (-d~ r~uv fi.'Ti '2.,Gp( 1 oqs .. 170 1 

01. I A-Nlf-U.\M.Jtill 00 ~r1 ?.G -,,no ADVAN'ít:ST" I O~~l/I 1 ()/X . q-g f( 
o~ l /V/WJ0-0/l íJE Vo'TBNCtA t D;~t. Gt3 

1 1 

1 

1 

1 
1 

1 1 

i 
j 

1 

8. ASSINATURAS 
f 

Agente de Fiscalização (1 ): 3'086 Ot-t V'E-f flA. OA ú>S!A 
Assinatura: '--~ Credencial Nº: 0() 1'6S - 'I 

Agente de Fiscalização (2 ): .ffi.f ( ~s kP.AUJ'-' 
Assinatu ra: V. ,.. ~ -· -

), 
.<:> 

Credencial Nº: OOfobi- ~ 
( 1 

Qfl Sbo'./A RUP Cargo: VlCé- D~Sr DflJfE Representante da Entidade: n5óo,,(Qf-.S ~6i!rs 
'ÇJ 1:;{;] i d /" .-,:-' ~ i Identidade Nº: ·i ~' · 6to s~~/ e1 Assinatura: ,., 1 ~vl.d, · . .., >· # 11 

Local e Data: CA-YIN'(N I p·1 f 61 o5/ 2oo'6 I f 
,, 

I / 
Legenda: SJT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* RSRadCom - Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615 de 03/06/98. 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações instituido pela Lei 4117 de 27/08/62. 
* Lei 9.612 - institui o Serviço de Radiodifusão Comuni tária 

/ i 

* Norma MC 01/94 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovada pela portaria nº 103/2004; 
* RLEC - Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 
Radiofreqüência entre 9KHz e 300Gl-lz: Anexo à Resolução n.0 303, de 02/07/02. 
* Decreto 3965 de 10/10/2001 - Institui o Serviço de Retransmissão de Televisão e o Serviço de Repetição de Televisão, 
ancilares ao Serviço de Rad iod ifusão ele Sons e Imagens; 
* PBFM - Plano Básico de Distribuição de canais de Radiod ifusão sonora em Freqüência Modulada. 

Página 3/3 
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Nome: 

Tipo de Serviço: 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ESPECTROGRAMA E RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO LOCAL DE FUNCIONAMENTO DA 
ESTAÇÃO 

RELAIORIO Nº 
1---- - ---------11FI. nº 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - CLANDESTINA 

CNPJ: 

Rádio LONGÁ FM - Freqüência: 88, 1 MHz 

0012Pl20080018 

01 .078.57110001 -01 

Endereço de Instalação da Estação: RUA DOMINGOS NERES, N.º 1'16 - CENTRO - CEP 64.228-000 
Coordenadas Geográficas: latitude: 03°5 25' 'i8" longitude: 41°\IV 53' 31" 

Credencial: 01068-5 Local: Data 

CAXINGÓ 16/5/2QOP IJOSÉ OLIVEIRA DA COSTA 
..a..~~~--~~~~~~~~ ...... ~~~ 

111 

Credencial : 0865-4 



, ~. d11. 
~· " ::; a o 

.., Fls. io) /\ 1 o 
N ú mero: Z !arica t V 3 
0102/2008/UOO~ $ 

"seg".J~· 
ANA TEL RELATÓRIO DE FISCAL!ZAÇÃO 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

1.1. Interessado 

U0092F - Coordenação de Fisca li zação 

1.2. Responsável 

1.3. Referência 

Data: 
23/05/2008 
Nº SICAP: 

Fisca li zação realizada em atendimento à Solicitação de Serviço ele Fiscalização SS F, 
registrada na pasta nº RADARU00922008000012 disponível no Radar - Sistema el e Gestão 
e Aco mpanhamento elas Atividades ele Fiscal ização da Anatei. 

2. OB.JETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 

Z.1.l Nome ASSOC IA DOS AMIGOS E P RUR DA COMUNIDADE 
CAXINGO-PI 

2.1.2 Serviço 

2.1.3 Endereço da Sede 

Radiod ifusão Comuni túria - RADCOM - 231 

PRA, A DA IGREJA MATRIZ N I S/N. Bairro: CENTRO 
Mun icíp io: Caxingó UF: PI 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Fisca li zar o cum pri111ento do Regulamento ele Uso cio Espectro ele Radiofreqüências; elo 
Plano de Atribuição , Destinação e Distribuição el e Faixas de Freqüênc ias no Brasil, na 
ASSOC IAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUN IDADE 
CAXINGO-PI, objeti vando: 

O Assegurar o controle cio Especlrn Raclioe létr ico . 

4. INTRODUÇÃO 

4.1. Fundamentação Legal 
A seguir esmo citados os dispositivos legais que dão competência à Anate i e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização refe renciada no ile111 1.3 supra. 

4.1. 1. Gerai 

Data da Impressão 06/06/2008 l I :51 :24 



, t.~.' 
~ \o <'." ;;> As. -i A- - 1 ~ 
z~ \\J e 

A NATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Número: Ç>v r>~ 
o 102120081uoo92 .. ser/>~ 

Data: 
23/05/2008 
Nº SI CAP : 

O presente trabalho se fundamenta 110 Pa rágrafo Único, do Artigo Pri meiro, combinado 
com o Inciso lX do Artigo 19, ambos da Lei Geral de Telecomunicações Nº 9.472, de 16 ele 
Julho ele 1997 (LGT). 

4.1.2 . Funcional 
Os Agentes ele Fiscalização relacionados 110 item 8, são titulares da competência para o 
exercício ela atividade fiscal izadora ele que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
eq uipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requi sitar, quando 
necessário, o auxílio ele força po li cial federa l ou estadual. em caso ele desacato ou 
embaraço ao exerc ício de suas funções, nos termos do Art igo Terceiro da Lei Nº 10 .87 I, ele 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 cio Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução nº 270, ele I 9 ele julho de 2001 . 

4.1.3 . Específico 
A fiscalização do objeto mencionada 110 item 2 deste relatório, se fundamenta nos artigos: 

a) Artigo 2 1 da Lei n. 0 9.612 ele 19/02/ 1998; 

b) Art igo 40 cio Decreto n. 0 2.6 15 ele 03/06/2008; 

b) Artigo 163 da Le i n.º 9.472 ele 16/07/ 1997; 

e) Arti gos 63 §2º, 79 e 80 do RUER Regul amento cio Uso do Espectro ele 
Radiofreql"lências, /\provado pela Reso lução Anate i n.º 259, ele 19 ele abri l de 200 1. 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

12/05/2008 à 21 /05/2008 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em citendirnento ao documento rcCerenciaclo no item 1.3 , realizou-se no período cilado no 
item 4.2 , trabalho de fiscal ização na ASSOCIA DOS AMIGOS E P RUR DA 
COMUNIDADE CAXINGO-PI, na abrangência e profund idade requeridas pelo objetivo 
ele tal so licitação, conforn1e a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção ele provas ou evidências adequadas e sufic ientes. que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e téc ni cas ele fis calização, a seguir tra nscritos: 

O No dia 16/05/2008, em atendimento à pasta RADARU00922008000012, procedemos 
a visto ri a téc ni ca na estação da entidade objeto ela presente fiscalização. 

Data ela Irnpressflo 06/06/2008 11:51:24 
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ANAH:t RELATÓRIO DE FISCALXZAÇÃO 

5.2. Resultados obtidos: 

Número: Z ~ iJ e:: 
O 102/2008/UOO§b ~~ 

.. se"~""-
Data: 
23/05/2008 
Nº SICAP: 

Dos exames realizados, obteve-se as evidênc ias materiais a seguir enumeradas que 
comprovam o não cumprimento ela obrigaçflo constante do objetivo da presente 
fiscali zação. 

a) Con10 resultado da ativ idade de fiscalização, constatamos a conlinuiclacle elas 
irregularidades objeto do La udo de Vistoria N.º 0003Pl20060028, ele 12/04/2006, ou seja, a 
entidade estava de fato operando sem atender ao que estabelece a leg islação ap licável ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Como resultado da presente riscalização, em itimos 
os seguintes documentos: 

- Laudo ele Visto ria Técn ica Emissora ele Radiodifusão Comunitária - RADCOM N.º 
0012Pl20080018; 

- Notificação ele Irregu laridade Técnica Serviço ele Rad iodifusão N.0 0012Pl2008001 8; 

- Termo ele Interrnpção ele Serviço e Anexo ao Termo de Interrupção ele Serviço, ambos 
com N.º 00l2Pl20080018 ; 

- Espectrograma e Relatório Fotográfico N .º 00l2PI20080018. 

5.3. Efeitos em relação ao objetivo da fiscalização: 
Dos resultados obt idos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos : 

5.3.1. Para o serviço 
Estação ele racl iocl i fusão operando não atendendo aos pré-requis i los técnicos, podendo 
assim provocar interferências prejud iciais em outros se rviços já outorgados. 

5.3.2. Para o usuário 
Eliminação de possíveis interferências ern outras faixas ele freqüênc ias, co rno por exemplo 
radiodifusão de sons e imagens, serviço móvel aeronáutico. 

5.3.3. Para a Administração Pública 
Não aplicúvel em decorrência cios resultados obtidos. 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
Controle cio Espectro Radioelétrico. 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
Não ap 1 i cáve l em clecorrênc ia elos resu ltaclos obtidos. 

6. CONCLUSÃO 
Data ela 1 mpressão OG/OG/2008 11 : S 1 :24 
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Número: O Rlllricl 

ANliTE.t RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

O 102/2008/U0092 v ,.,..~ 
" se" ... 

Data: 
23 /05/2008 
N" SICAP: 

Com base nos exames realizüclos, objetivo deste trabalho, e veri ficando -se as constatações 
apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: 

- Apesar de já ter sido notificada em vistoria anterior, constatamos a continuidade das 
mesmas irregularidades, desta forrna a entidade objeto ela presente fiscalização não está 
ate ndendo ao que estabelece a leg islação aplicáve l ao Serviço ele Raeli oelifusão 
Comunitária, ca racteri zando nssirn , desobid iênc ia. 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 
Artigo 40 do Decreto n. 0 2.6 15 , ele 03 ele junho ele 1998. 

6.2. Possíveis Sanções : 
Com base nos dispositivos infringidos, as penalidades aplicáveis em razão ele infri ngência a 
qualquer dispos itivo ela Lei nº 9.612, de 1998, do Decreto nº 2.6 15 ele 1998 e elas normas 
aplicávei s ao Serv iço de Rac!Com são : 

1- advertênci a; 

II - multa ; e 

III - na reincidênc ia, re vogação ela auto rização. 

6.3. Possíveis Autuações: 
Como conseqüência das infrações constatadas, emitiu -se a Notifi cação de lrregulariclacle 
Técnica Serviço ele Racliodi l'u são nº 0012Pl20080018, o qual será encaminhado para o 
Mini stério elas Comunicações para as devidas providências. 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

Anexo I - N oti fi e ação ele l rregu lar icl acle Técn ica, Termo el e l nterru pção. A nexo ao Termo 
de lntenntpção e Laudo de Vistoria. 

Anexo II - Espectrogra111a e Relatório Fotográfi co . 

8. RESPONSA VEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

.J OSÉ OLIVEIRA DA COSTA 

Data ela Impressuo 06/06/2008 11 :51 :24 
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AUTO DE INFRAÇÃO DE SERVIÇO D fllr..'Z) 

RADIODIFUSÃO ~ Rlllnci 

1 - Identificação da Entidade 

Nome da Entidade (RÁDIO LONGÁ FM) 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES 
RURAIS DA COMUNIDADE DE CAXINGÓ ª AAPRC 
Local de Instalação 

v 

CPF / CNPJ 

RUA DOMINGOS NERES, 116 - CENTRO, CEP 64228-000, TELEFONE: (86) 3332-0088 

Tipo de Serviço Município / Distrito 

CAXINGÓ 

it AUTO Nº 

'JJ003p12006002s 
~ATA HORA 

;:; 
~n10412006 17:so 

UF 

PI 231 - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Representante da Entidade no ato da fiscalização Identidade / órgão Emissor 

DEOCLIDES NERIS DE SOUSA FILHO 826.61 O SS/PI 

li - Fundamentação 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art . 211, Parágrafo Único da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 

do Decreto nº 5.220 , de 30 de setembro de 2004 , bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competênq~.'};.!{?-frZf\~t~:.!}~,f\rt. 208 da Resolução nº 

207, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em 

Brasília - DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco 1-1 , CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo 

em vista a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) nº 

0003 820060028, que deste faz (em) parte integrante anexa (s) , cuja (a) cópia (a) será (ão) encaminhada (s) 

ao Ministério das Comunicações para apreciação quanto a instauração de Procedimento Administrativo para apuração das 

infrações constatadas, que se instaurará com a noti ficação expedida por aquele Órgão. 

Fica consignado o prazo máximo de 30 dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, para que 

a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a lacração dos 

equipamentos , sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis . 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim e pelo representante da 

entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. 

Ili - Identificação das Partes 

Nome do Agente de Fiscalização Nome do Ageni:e de Fiscalização 

JOSÉ MASCENA DANTAS / Engenheiro Eletrônico 
1 

Credencial Nº 

Ass.: Ass.: 

Ass.: 

Testemunhas: 

Nome: 

Doe.: 

A ss.: 

1 
'--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-~~-_J 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNJCAÇÕ~ª ~ _} -~~IT' 

LAUDO DE V ISTORIA TÉCNICA ' &'SQ~IJ • LAUDO N° 

MOTIVO 

DA 

EMISSORA DE RADIODIFUSÃO Cül\llUNlTÁRIA- RADCO.!VI 
LJ ROTINA n RECLAMAÇÃO DE RADIOINTERFERÊNCIA 

1, !, LICENCIAMENTO INICIAL 

~ ENQUADRAMENTO NO PBFM 

!X1 ESPECIAL 

n RENOVAÇÃO 

i 0003PI20060028 

VISTORIA n LICENCIAMENTO POR ALTERAÇÃO TÉCNICA 1 i VERIFICAÇÃO DE CORREÇÃO DE IRREGULARIDADE 

(VER ITEM 6 - ! ~!FORMAÇÕES ADICIONAIS) 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 1 Nº Estação SIT ARWEB: 

1.1 - RAZÃo s oc1AL (AUTORIZADA) ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DE CAXINGÓ - AAPRC 
1.2- ENDEREÇO (SEDE) RUA DOMINGOS NERES, 116 - CENTRO CEP: 64228-000 

CIDADE CAXINGÓ UF: PI TEL. (86)3332-0088 

2. LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

2.1 - ENDEREÇO: 

/ y izado: 

Cidade 

Verificado 

Cidade 

RUA DOMINGOS NERES, 116 - CENTRO 

CAXINGÓ UF PI 

RUA DOMINGOS NERES, 11 6 - CENTRO 

CAXINGÓ UF PI 

2.2 - COORDENADAS GEOGRÁFICAS 1 AUTORIZADO(A) 

LATITUDE 
1 

03ºS 25' 18" 

LONGITUDE 
1 

41ºW 53' 31 " 

CEP 64228-000 

CEP: 64228-000 

VERIFICADO(A} 

03ºS 25' 18" 

41°W 53' 31 " 

3. CARACTER!STICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

3 .3.1.1 - Azimute 

'i.2- Ti oo 
l--~ ' 

i 
1 

1 

360° 

035 

VERTICAL 

360° 
--

019 

VERTI CAL 

R 

I 3.3. ·1.3 - Polarização 1 

3.3.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - !

1 

1 

solo) [metros] Máxima permitid a = 30 metros. 25·º 1 1 1 
25,0 

3.4.1.1 - Fabricante 

3.4.1.2- Modelo 

3.4.1.3 - Homologação 

1 TEC 113 1 TEC 106 Í 

! 0717-03-0345 

1 

i i 
i 017399-XXX345 i 
1 ' 
1 1 

ENQUADRAMENTO 

Item 14.2 c/c 
Item 17.2 

Norma 01/04 
RadCom 

Item 14.2 c/c 
Item 17.2 

Norma 01/04 
RadCom 

Item 14.2 c/c 
Item 17.2 

No1·ma 01/04 
RadCom 

Art. 24° 
RSRadCom 

1 SANÇÃO MAxlMA PREVISTA 

li Art. 40, iooi.o XXII 

RSRadCom 

i 

1 

Multa 

Art. 62 do CBT 
Multa 

Art. <10 inciso XXI I 
RSRadCom 

Multa 

Art . 40 inciso XXII 
RSRadCom 

Multa 

.".ri. 40 inciso Ili 
RSRadCom 

Mu lta 

3.4.1.4 - Potência de Operação (kW) 
(Máxima permitida = 25\J\/) 

1 

j 1 Art 5° RSRadCom 

1 
1 , !tem 14.2 c/c item \ 

1 80 1 I i 17.2 Norma 0 ·1104 c/c 1 
1 i art. 1 º § 1 º da Lei i Art. 40, inciso XXV 1 

9.612/98 i 
1 

/1 

' 1 

25,0 

;--._. 1 i j' I R
1
,sRadCom 

~~~~~~~~~~~~~-'--~· =-~·, ----:''--~~~~~~~.L_~~~~~_J__~~ RadCom , ~n lt~'"--~--' / 1 

Legenda : SIT = Situação 

/ 1 ' 

("..l/ 
·, .. /~" 

,/" 

SituaÇÔ1'!s: R .(regu lar) I (irregular) i\\" (n ão verificado) :\..\(não se aplica) 
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0003PI20060028 ~' ~- d_,* 
;!) , ,,.., e Laudo Nº 1 

' 

MEDIDO 
3.4.1.5 - Tolerância da Freqüência da Portadora{± 2000 Hz) 

1 
+3741 

3.4.1.6- Inexistência de dispositivos externos qu e permitam a alteração da freqüência e 
potência de operação. 

3.4.1. 7 - Gabinete com as partes exposta ao operador interl igadas à Terra. 

, AUTORIZADO{A) j 

I 

R 

1 

1 

1 

1 

Item 18.1.3 
Norma 01/04 

RadCom 

Item 18.3.2.1 
Norma 01 /04 

RadCom 

Item 18.3.2.2 
Norma 01/04 

RadCom 

3.4.2.3 - Homologação 
1 

'1 1 
Art. 24° do / 

1 1 NA RSRadCom : 

1
. RSRaclCom 

-, t:is. i ~~ ~.· 
'Z~i 

<?"' .s 
Art. 38 - .. s ),,.,.,.~')" 

RSRadCom 'ri., 
Multa 

Art. 38, 1 
RSRadCom 
Advertência 

A.rt. 40 inciso XXII 
RSRadCom 

Multa 

Art. 40 inciso Il i 
RSRadCom 

Multa 

3.4.2.4 - Potência de Operação (l<W) 
(Máxima permitida = 25W) 

1 

: 1 Art. 5° do 1 

Norma 01 /04 RSRadCom l
i NA 1 Item 14.2 c/c 

1 

Item 17.2 I Art. 40, inciso XXV 

1--3-.4-.2-.;:)-~---T-o-le_r_â_n_ci_a_d_a_F_r_e-qu-•· e--n-c-ia_d_a_P_o_rt_a_d-or_a_(_±_2_0~0~0-H_z_) _____ l, ___ M_E_D_ID_O __ _,,c--N-A--r, --N-l~-r~-;-~-11-io-34 _ ___,\ll Multa 

~- ) RadCom 

3.4.2.6 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da freqüência e 
potência de operação. 

3.4.2.7 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. 

4. ESTÚDIO 

NA 

NA 

Item 18.3.2. \ 
Norma 01 /04 [ 

RadCom 

Item 18.3.2.2 
RSRadCom 

Art. 38, 1 

RSRadCom 
Advertência 

Art. 38, 1 
RSRadCom 
Advertência 

DESCRIÇÃO DO ITEM 1 SlT ENQUADRAMENTO 1 SANçAo MAxll\IA PREVISTA 

4. ·J - ENDEREÇO 

Autorizado: RUA DOMINGOS NERES, 116 - CENTRO 

Cidade CAXINGÓ UF PI 

Verificado: RUA DOMINGOS NERES, 116 - CENTRO 

11.,! li i 
Item 18.2.9 Norma i 

----j 01/04 RadCom c/c '
1

• 

CEP _6_4_2_2_8_-_o_o_o__,l __ _,

1

1 art. 60 Portaria Me !' 

26/96 
1 

Art. "10, inciso XXI I 
RSRadCom 

Multa 

R i i 
Cidade CAXINGÓ UF PI CEP 64228-000 1 

1--~~--====================---====-~-=======t~-~~~~~~L_·~~~--

I
; 1· Item 19 .3 e 19.3. 1 1 Art. 40, inciso XIX 

4.2 - EQUIPAMENTO DE GRAVAÇÃO l I Norma 01 /04 
1
!
1 

RSRadCom 
RadCom Multa 

~ l,__~~~~~~~~~--:::--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~.:...~......J'--~~~~~~~...;_~~~~~~~-1 
5. OUTRAS CONSTATAÇÕES 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

5 .1 - OCORRÊNCIA DE ESPÚRIOS DE RADIOFREQÜÊNCIA 

5.1 .1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 1 PER MITIDO 
1 

1 

1 
2º Harmônico 

1 
-1 73+P(dBI<) 

1 
3º Harmônico 1 

1 
1 Ver Item 18.1.4 1 

Espúrios i Norma 0·1104 1 

1 RadCom ' 
1 1 

5.1.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 
1 

PERM ITIDO i 
i 

1 

2º Harmônico 1 

j 73+P(dBk) 
; 

t 
\ 3 º Harmônico i 

1 i 
Ver liem 18.1.4 1 

1 

VER IFICADO 
{SEM MODULAÇÃO) 

41 
52 

! SIT ! 

! i' t i . 

h-1 1 1 

j I 

R 

VER IFICADO i 
1 (SEM MODULAÇAo) . i 

1 

1
NA 1 
- 1 

ENQUADRAMENTO 1 SANçAo MAxlMA PREVISTA 

1 
1 
1 

: 
1 

1 

i 
1 

' 
1 

'· ltem18.1.4 1 
Art.38 

Norma 01/04 
RSRadCom 

RadCom 

! 
1 

1 

1 

i 
1 1 1 

i 
Esp(1rios Norma 01 /04 1 

RadCorn 
1 

./ '---~~~~~~-'--'---'-~~-~i N_A ~i --~~I ~\~~' 

Legenda: SH = Situação Página 2/3 
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0003PI20060028 ...:;,' 

5.2 -Existência de Interferência Prejudicial ! R 
1 

Art. 23 1 Art. 62 c&i' 1 

Lei 9612/98 "Agravantl:> · 

·' 
1 Art. 40, inciso XVIII 

~s, 
Art. 40, inciso X"V'IU 

~to!>ef.' 5 .3 - \mpedimento à ação do Agente de Fiscalização R RSRadCom 
1 RSRadCom 
1 Multa 

5.4 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da Exposição a 

1 

i Art. 18 Art. 62 

I CBT 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 1 

RLEC 
Mu!ta 

6. INFORMAÇÕES ADIC!ONAIS 

6.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria nº ' 
1 1 

que originou o PADO nº 1 
i 
1 

CNPJ 01.078.571/0001-01 - Funcionamento: 07 às 22h 
Nome de Fantasia: RÁDIO LONGÁ FM 

A entidade está operando em desacordo com o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme 
Art. 40 do Decreto n'! 2.615, de 3 de junho de 1998, onde são puníveis com multa as seguintes infrações na opera-
ção das emissoras do RadCom: 

XX - uso de equipamentos fo ra das especificações constantes dos certificados emitidos pela Anatei; 
r'\III - não solicitação, no prazo estabelecido, da expedição de Licença para Funcionamento de Estação; 
L-....~ V - utilização de freqüência diversa da autorizada; 

( ;\·) _, : .· lt~11t : e· 1:í :j;L· ~f · :~!l.•r;tf~:·.·· ':·.<::._"r · i' t'!'.. :.J/~•-·'t':':( . .., <;,·!·•.:i·;_,·,c./.~· ,.·;.;•.:·:· .• ,·11 t' !r ~ ·~· · :· t.r.:,,·,.,~ ··.! iz~:, : .. , ~ (!,. .' :::;:;._:.:_ "· 
\ • 1{(/::~·- i ti<'.'i\ ... ,·,_~ .;';° r.1(: ,i .' !frÍO. ·, .:/:: , f!k"Y:-::;;r}:·; <./:; (j'-t· =:~ fÓ (/J} 

. ' , 
fi.~n t".: r 1: f :'J~r·_·~:i 

7. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 

Nº 
1 

IDENTIFICAÇÃO DOS INSTRUMENTOS E APARELHOS UTILIZADOS 1 

01 ANALISADOR DE ESPECTRO ADVANTEST f U3641 1 

02 FREQÜENC!METRO A NRITSU f MF1602A 
1 

03 MEDIDOR DE POTENCIA REFLETIDA ROHDE & SCHWARZ f NRT 1 

04 GPS GARMIN I ETREX 1 

05 TELEMETRO DIGITAL BUSHNELL f PRO 400 1 .., 
\ ASSINATURAS 

AGE~ITE DE FISCALIZAÇÃO (1 ): JOSÉ MM[:f14A DAI', '!As/ 

l i / I ASSINATURA: e::::: -:.j/ t1 CREDEf\IC!AL Nº: 00322-2 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (2): I / 
/ I 

ASSINATURA: CREDE~ICIAL Nº: 
- · 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: DEOCLIDES NERIS DE SOUSA FILHO CARGO: VICE-PRESIDENTE 

IDE~ITIDADE Nº: 826.61 O SSP/PI ASSINATURA: ·~<~ 
LOCAL E DATA: CAXINGÓ I PI -12/04/2006 

* RSRadCom - Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615 de 03/06/00. 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações instituido pela Lei 4117 de 27/08/62. 
* Lei 9.612 - institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

·:. 
' I ,. 

I 

* Norma MC 01/94- Norma Complementar do Serviço ele Radiodifusão Comunitária aprovada pela portaria nº 103/2004; 

,f" 

Nº PATRIMÔNIO 

018.788 

018.780 

051.613 

052.169 

0 18.977 

'' RLEC - Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos E!éiricos, magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüência entre 9KHz 
e 300GHz: Anexo à Resolução n.º303, ele 02/07/02. 
* Decreto 3965 de 10/10/2001 - Institui o Serviço ele Retransmissão de Televisão e o Serviço ele Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens; 
* PBFM - Plano Básico de Distribuição de canais de Radiodifusão sonora em Freqüência Modulada. 

Legenda : sn = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NY (não verificado) '.'<.\ (não se aplica) Página 3/3 



', Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Pagma l ae l 

· Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contrib uinte , 

Confira os dados de !dentif!cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à \J- .- M. O'~ 
SRF a sua atualização cadastral :i;/",. "- l 'l \9C 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

o 1.078.57110001 -01 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0410311996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS 

TiTlJLO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

AAPRC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA A 1 IV IDADc ECONÔMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVI DADES ECONÔMICAS SEClJ NDÃRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NA 1 UREZA JU RiDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCtt\CAO 

1 LOGRADO lJ RO 
CAXINGO 

1 ç - p 
a:.22s-ooo 
SI 1 lJAÇÃO CAOAS 1 RAL 

ATIVA 

1 SITUA ÇÃO ESPECIAL 
******* 'k 

1 BAIRRO/DISTRITO 

\ CENTRO 

NÚMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO 

1 
MUNICÍPIO 1 UF 

~_C_A_X_l_N_G_O~~~~~~~~~~~~~· PI 

DATA DA SIT lJAÇÃO CADASTRAL 

12/0312005 

DATA DA SIT lJAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/04/2006 às 18:52:23 (data e hora de Brasília)_ 

Voltar 

~~ ~ ~ 
(.) § 

.. &e<t.>tlx: 

-~··· . ,· · . . :: 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ciicp.1eaqui . 
~~~.tqfJl i.Z·.~ .... 2.t~~-{+. __ púgi UJJ 

http//vv\lliW receita. fazenda gov. br/PessoaJuridi ca/CNP J / cnpj reva/Cnpj reva _Com provante. asp 12/04/06 



'' DET ALHAMENTO DE DENUNCIA NO SCCA - Impressão t'agma 1 ue 1 

DETALHAMENTO DE DENÚNCIA NO FOCUS - Impressão 

DEN ÚNCIA ,,_ -
Código : 181920 .2006 ~ flt. z. l'1 "-' º-
Data: 21/03/2006 15:33:41 -;,. r9rtct N ::i 

s: 
Motivo: Outorga v .. - L# 
Observações: Usuário(a) denuncia rádio que funcio na clandestinamente . ºV"ÍI 

Estado: Em providência, inserida informação ao usuário 

Prestadora: PI 

DADOS DO RECLAMANTE 

Nome: Anonimo 

Endereço: xxx 

Bairro: xxx 

Cidade: xxx 

Estado : DF 

CEP: 70000000 

Telefone: 

Fax : 

E-mail: anonimo@anonimo.com. br 

Resposta via : 

DADOS DO RECLAMADO 

Nome: longa fm 

Freqüência em que opera: 88.1; Horário de funcionamento: 5hs as 22hs; Nome da Em issora: longa fm; 
Freqüência: Nome do proprietário: associaçao de caxingo; Número do Telefone da Ligação: O; Telefone da rádio: (86) 

33320088 

Endereço : praça central de caxingo 

Bairro: centro 

Cidade: CAXINGÓ 

Estado: PI 

CEP: 

HISTÓRICO DA DENÚNCIA 

Data Descrição Responsável 

21/03/2006 
So licitação encaminhada à Anatei . CARGA_LEGADO 

15:33:42 

29/03/2006 Denúncia t ransformada em Pasta, no Radar. caria o 
16:30:05 

31/03/2006 Atualização de dados da solic itação. caria o 
17:50:02 

07 /04/2006 1 Criada Missão de Fiscalização - Número: PI20060028 . Denúnc ia foi programada para ser atendida 
carlao 

18:00:04 durante o período de 11/04/2006 à 13/04/2006 . 

Imprimir Pág ina 

http :/ /sisternasnet/radar/Executavel/Denuncia/DenunciaSCCAimpressao. asp ?hidCodigo= 181920... 10/04/06 



Memória de Cálculo 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DE CAXINGÓ - P~ 
Rádio LONGÁ Fl\ll - CAXINGÓ - Data: 12/04/2006 

COORDENADAS: 03°5 25' 18"" e 41°W 53' 31"" da Estação Transmissora 

Freqüência Fundamental (Fo) 
Intensidade de Campo Medido (Fo) = 
Intensidade de Campo Medido (2Fo) = 
Atenuação do 2º HARMÔNICO CALCULADA 

Por definição 

88,1 MHz 
86,67 -dBµV/m 
45,68 dBµV/m 

1 40,9~)dBµV/m 
2º Harmônico (2Fo) 

Atenuação>= 73 + PdBK (ATÉ 5 kW para Harm ônicos> 75 dB) 
(P> 5 kVV) para Harmônicos= - 80 dB 

Atenuação >= 73 + 'I O*LOG(PdBK/1 kW) 

(Extraido da Coluna H) 
176,2 kHz 

P/ PdBK = 0,025 kW Caso para RÁDIO COMUNITÁRIA 
Rádio LONGÁ FM - CAXINGÓ- Data 12/04/2006 

Atenuação >= 73 + 1 OLOG(PdBl</1 kVV) 

Atenuação= 56,97940009 dB 

Conclusão 2° HARMÔNICO: 
IRREGULAR 

Field levei (dBµV/m) 
Field levei (dBµV/m) 

Portanto, a Atenuação do 2° Harmônico é 40,99 dBµV/m ABAIXO do valor da Atenução calculada no valor de 

E A EMISSORA ENCONTRA-SE l·1.r í.1!'.':!RJR~§JY~~4ilJ 
15,9894 

CÁLCULO DO 3° HARMÔNICO 

86,67 dBµV/m (Extraido da Coluna H) Field levei (dBµV/m) Intensidade de Campo Medido (Fo) 
Intensidade de Campo Medido (3Fo) 
Atenuação do 3° H CALCULADA 

34,32 dBµV/m 3° Harmônico (3Fo) 264,3 kHz Field levei (dBpV/m) 
[ 52,35l dBµV/m 

Conclusão 3° HARMÔNICO: 
IRREGULAR 
Portanto, a Atenuação do 3° Harmônico está ABAIXO DE Sf?,,9794 d~i e a emissora encontra-se 

\ I --
, ' ; .1 
1.:, -- ··-- i 

. -; - 1 j' 

JOSÉ MhscENA ód~TAS 
Eng~hheiro E l etrô~ico 

CREA 4!Í26-0/PB - Crede~cial 00322-2 
- - 1 

(Extraído da Coluna H) 

57,0 dB 

(Extraído da Coluna H) 

voN.Jt.;~ 

i ! ~, \~ '° ,~ . \ ~º ,, 7~nwo'J ~ 
., 
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~RD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.1.57] Página 1 de, llÃ· de~ 

Minrstérío das (omuniéaçõé-s 
......... - ......... "'~'"'"'""''-"'"'""· .. A••·"-•il-. •oO< ••·• ... c.h~••• ... •.< •·> • ••• o.t.JI •• 

~~~~ . ::-. ::~:;:~r:a;, ;i=;,;~~~ 

IB-UmMtl!IMrU ! Ml!MH!~ 
~ Menu Princip a l v 

Consuíta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: PI 

Município: Caxingó 

Canal: 285 

Fase: 1 

Dados da Entidade 

.. '~···········T°-·-··· ,·-······-,-··-· . .-! D-e-st-aq-u-es_d_o_G_ov_e_rn_o --Ê]-~,_ .... m:;·!§ ÍJ-V~ l 
... - ..................... d-.... . . . ,. .... "' •• i! 

fõ igite palavra-chave 

- DJ~IJiii:: 1 -

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão 

v ~f) 
Tipo de D11c .. S8Qtj 
j_Es<;~l~~:-:aqu 

~ 

1 i9 

Distrito : Caxingó 

Sub Distrito: 
Local Especifico: 

Entidade: ASSOCIA DOS AM IGOS E P RUR DA COMUNIDADE CAXINGOPI CNPJ: 01.078.571/0001-01 

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO 

Número: Logradouro: PRA,A DA IGREJA MATRIZ NI S/N 
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado 

Situação: Em débito 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 101078571000101 1 • r~;;~~] 
Razão Social: ASSOCIA DOS AMIGOS E P RUR DA COMUNIDADE CAXINGO-PI 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Logradouro: PRA.A DA IGREJA MATRIZ NI S/N Cep: 64228000 

Número: Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Caxingó 

Telefone: 

Endereço de Correspondência 
País : Brasi l 
Cep: 64228000 

Número: 227 

Município: Caxingó 

Distrito: Caxingó SubDistrito: 

Fax: 

Logradouro: RUA OTÁVIO MEDEIROS 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Distrito: SubDistrito : 

Telefone: CJ I~---~ 
Dados da Outorga 

Fax: ~ ~I ---~ E-mail: 

Data Publicação ....--------. 
Contrato/Convênio: ~----~ 

Data Limite Instalação: 1 
~----~ 

Número do Processo: j537600006391998 Fistel: 150401946924 

ffi Documentos Emitidos 

ffi Histórico do Plano de Referência 

· k"j·l-~1~·1;~~1j ;~ i~-P~irnirl 

UF: PI 

UF: PI 



• 
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. . . 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA .... 
;' 

Memo nº 189/2008 CGCE/CONJUR-MC Em, 05 de Agosto de 2008 . .., 

À Coordenação de Rádio Comunitária 

Assunto: Encaminhamento de processo 
Referência: Processo nº 53760.000.63911998 

Senhora Coordenadora, 

Encaminho a Vossa Senhoria o processo em referência devolvido pela Casa Civil 

nos termos do Ofício nº 061/2008/GDJC, de 08 de julho de 2008. 

Atenciosamente, 

l 
MARIA DA GLÓRI TU F. DOS SANTOS 

Coordenadora-Geral de A0' Jurídi os de Comunicação Eletrônica 



; 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃOP DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Memorando nº 43 /2010-RADCOM/SCE/MC 

Brasília, o21 de agosto de 2010. 

Ao Sr. Consultor Jurídico 

Referência: Memo 189/2008 /CGCE/CONJUR - MC 
Assunto: Restituição de cópia de processo devolvida pela Casa Civil. 

Restituímos a copia do processo 53.760.010.639-98, da Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, e demais documentos à Conjur para apreciação e 
providências que julgar necessárias. 

O Departamento de Outorga de Serviços analisou o Estatuto Social encaminhado por 
meio do ofício 61/2008/GDJC, cuja cópia foi anexada aos autos do processo administrativo da 
referida Associação, e não encontrou pendências. 

Quanto ao auâo e viStÜria técnica nº 0003PI20060028, emitido pela ANA TEL, 
comunicamos que o Departamento de Acompanhamento e Avaliação instaurou processo de 
apuração de infração. 

Atenciosamente, 

MINl8Ti;R!O D.ú.S COMUt·HC:.u.Ç1'.JH 
8 R.ü. 8fLLíi. ~ DF 

53000 044633/2010-76 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

MEMO 43/201 O/RADCOM/SC/MC 



ADVOCACIA-GERAL DA UN!ÃO 
CONSULTORIA-G ERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRI O DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 155/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53760 .000639/98- cópia l 
INTERESSADO: Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó 
ASSUNTO : Devolução do Processo pela Casa Civi l- Processo de Apuração de Infração Finalizado­
Reenvio do feito 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

1. O presente feito retornou da Casa Ci v il para a apuração das infrações constantes 
dos Relatórios de Fiscalização emitidos pela ANATEL (fls.2 04/2i 7) . Através do Memo nº 
189/2008/CGCE/CONJUR-MC esta consultoria jurídica encaminhou o processo em referência para a 
abertura de processo de apuração de infração, além de análise do Estatuto Social da Assoc iação. 
Foi aberto por esta Secretaria, mais precisamente pelo Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica , o Processo nº 53000 .0255 06/20 08 para apurar 
as infrações apuradas , tendo sido este finalizado . 

2 . Para se proceder ao reenvio deste feito à Casa Civil, necessária extração de 
xerocópia do Processo nº 53000 .0255 06/2 00 8 em sua totalidade e juntada desta nos presentes 
autos, para comprovação da apuração das infrações cometidas, bem como o comprovante de 
pagamento da multa aplicada. Após tais providências, o feito deverá ser remetido para apreciação 
pelo Congresso Nacional, nos termos do artigo 223 § 3º da Constituição da Repúbl ica . 

Bras ília, 15 de agosto de 2011. 

MARIAN T 
Advoga a União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 



o 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal JÚLIO CESAR 

OFÍCIO N º 061 /2008-GDJC 

Senhor Sub-Chefe, 

00001.006384/2008-20 

Brasília, 08 de Julho de 2008. 

· Cumprimentando, venho solicitar préstimos de Vossa 
Senhoria, no sentido de providenciar a analise do Processo n º 53760;}''00063911998 --1..3 

. da Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, versando 
sobre outorga para instalação de Rádio comunitária naquele Município. 

Certo de contar com a atenção de Vossa Senhoria, 
antecipadamente agradeço. 

Atenciosamente, 

Deput 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Luiz Alberto dos Santos 

Sub-Chefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Goven1amentais 

Casa Civil 

Palácio do Planalto 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 944 - CEP 70160-900 - Fones: (61) 3215-5944/3944 - Fax: (61) 32 15-2944 

dep. juliocesar@camara.gov.br 



( 

' ·' 
~ - · .. 
:• 
:::: 

\ 



1~~ 
l/ 

. _) 

.. ·~~·, !' ~-: ~·-:. 
~ 

. .. 

1" , .... 
• ~;1'-i.·N,. j 

t • 

: .~ .. 
. t:;º) 

• ..... . 
~ 

AUTENTICAÇÃO 
CERTIFICO que a presente fotocópia 
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·~ CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, F.ORQ, Á.REA DE AÇÃO, ·. 
PRAZO, ANO SOCIAL ENÚMERO DE A.ssocilADo~.U ' t· 

; 
\. 
~ 

'· ) 1 CAfÍTULO II - DOS FINS E OBJETIVOS. 
r · · . 
. : : ~ . 

i~ . . 

~ ' . r 

~ CAPÍTULO 
·" :. 

III - DIREITOS, DEVERES E RESPtjNSABILIDADES'.. 
,, .~- . 

: .. < •• 

, · CAPÍTULO IV DO 
~ ' 

AFASTAMENTO, · SUSPENSÃO, 
1 1 ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO. ! ' 

. \ 

:~~ C::ARÍTULO 
~ . :. 

V - DA ASSEMBLÉIA GERAL. ; 

~ l •. 

I '. 
~ ; 

;! ' 

: : 1& . ' , 
'.!í CAPITULO VI - DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDJNÁRIA. ; : 
; f·C: i' 

, , .\ . 

(~CAF{ÍTULO VII - DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA>. 
;:?; ' . ; 

~ I CAPÍTULO 
) ;,, . " 

· .. ~CAPÍTULO 
iJ4 •. ' 

VIII - DA DIRETORIA. 

IX - DO CONSELHO FISCAL. 

LtAPÍTULO X - DO PATRIMÔNIO, DAS DESPESAS. 
0~ . r 1 , 
\XCAPITULO XI - DOS LIVROS. 

i < 
i; 
'. ~ 

. -:; 

f ;: . ·: . : ~ t 1 
t{CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. E T~~SITÓRIAS ....•.. 
~~~ ; ! . -; 

r0· "AUTENTICAÇÃO· 
, ~ . -
t11 ; · CERTIFICO que a presente fotocópia { i 

L': : está em tudo conforme o origina! que f '. !: conferi e qual f]W,[eporto e dou fé . 

\~~ · : Em testº t/fSlJ da verdade. 

t· · .: Buriti dos Lopes,J13-de 
1 

O =t- d& 
.. /tlt:»:?tfg, -

· ·. ·• <·· -· t.it _: ... ~ ·:A.'O ... r\-.c-~n\:\ :;n:/:'t\ S_ Lh~ o. · 
~ .... : : 

. -~· 

• .. ~~ 

.. - ;. 
·. ·.:. 

. ·' 

.!. .- ~ •• 

' ; . 



CAPÍTULO I 

AUTE. TICAÇÃQ 
CERTIFICO que a nro~n 
está t ,.... -..:-,nte fotocópia 

em udo conform · . 
conteti e qual ~po_rte o o~1g1n~I que 

o e .._.ou fe 
Em testo · · 

-· da ve;dade 

B~iti d~s Lopes, de~P .t-... ded 
i . ' . ·~ ,_ 

'. Eldenira Cait~lo 1'raJib s Lf: : .. ·.· ·~ 
· Escrevem11 e · . ·" - · ma " '. · orpprom1ssadtf.Substitlita · e 
: Cartó,rio 1° Otíciéi ~ _ oi!>s 0,...,, 

. . . . c1·· ~ . . ~·Ri:> .. g 
Bunti 8ds Lopes -1n; ~-· ~ '(. 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA, PRÁzO, ANO SOCIAL)~ ~S'.-- 'i>~<i 
NÚMERO DE ASSOCIADOS. · t~~ 

i i '. ~i'i ' ' 
' i.1 ~:~) 
i 1 • •.:. 

i - ~ Art. 1 º A Associação,. dos Amigos 'e Pi;odµtores Rurai~\: de 
, CaXingó - AAPRC, das comunidades, "Caxingó", f "Cqxo", "Granja", '~São ; · . " 
: Caetano", "Bem Feito", "Canto das Taperas", "SiJppatja", "Roça; de Fqj:~", '. 
• ! 1 '1 _ ... . , 

· ','Alto dos Borges", "Surucuá", "Jacobina", ~'Bai:xão", "Ci:rrralinho", · 
; · ''Ba!ragem", "Alegre da Ema", "Genipapeiro", · .. "P~ruaba", ''Chap~da", _ 

t) 
'·'Jal'.)oti", "Marajá'·', "Passagem Raza'', "Sapucaia~', ":Cedro", "Çalum'Qi", . 

. ~'L(lJlla Preta", "Bom Jesus" e "Angicos", rege-se rpelo; presente [estatuto e ; . 

;i 

f pel~ disposições legais, tendo: ; . · . ;;; . 

; '. I sede e administração na sede do Mullicí~io de caxfugó-Pl~~í, ;_ .. " 
: foro jurídico na Comarca de Buriti dqs Lopes, Estado do fiauí; ( i \:f, l . 
i.. : ~~ - ·: . ! ~ 

. ' 

· II área de ação para efeito de aqmissões abrangendq : ,: as 
: ~o~unidades, "Caxingó", "Coxo", "Granjo", "São r:Caqtano", "B~1i11 Fe~tp", ; 
: "Canto das Taperas", "Simpatia", "Roça de Fora", ;"Alto dos~l BorgÇ.s", · _ 
} "Su!ucuá", "Jacobina", "Baixão", "Curralinho", i'Bartagem", "Alegr~'.i"ida ; · 
i ~m~", "Genipapeiro", "Peruaba", "Chapada", "Jaboti", '!Marajá", '[Passa~~m '._- · ·: 
: Raz;a", "Sapucaia", "Cedro", "Calumbi", "Lama Pre~a", . "Bom~ ! Jesus}'~ e -
t ,·,Ari,gicos", localizadas no Município de Caxingó-PI~ ·a uina distânda máxüna -

) i de ~- Km, da sede administrativa da Associação. . ; ; 
u~ 

. :: III prazo de duração indetermina4o ~ ~ ano J~soci~t!vo 
1 

• 

~ contyreendido no período de 1 º de janeiro a 31 de defemtjro 'de cada ano; '.~_;e , 

. í . i IV número de associados ilimitado. 
1 . ' 

i, . 

CAPÍTULO II 
DOS FINS E OBJETIVOS, 

! ' , .• ·~ ·. 

l { ~ ~~ ;. 

, , : Art. 2º A Associação dos Amigos e Prodµtores Ruraisj~de 
i Caxmgó - AAPRC é uma associação que tem por firil congregar os moradores 
;_ e n~auenos nrodutores rurais da<;; comunidades constantes; de sua área' de acão. 
! •. . - ' :~- ·. 

! ' 



J/11 

., / 

\ :· b) 
d privadas e ~ " 

~ associados; 
~ ! '. i : '· . ~ 1 .• 

i . :r.~ 

c) manter intercâmbio com entidad~s c9ngêneres ia firJ~ ) de · 
i melhorar o desempenho de seus associados; 

. . : i. d) - representar junto aos poderes púb,Jicos, federal, 1estad1tw e ; 
[ mupicipal; no que se referir aos interesses da associaÇãci· e de s~u quadro : 
~ ' " l . . ''.' ,, 

1 social; 1 ; ' ,. ' ~~~ : _ 

, ; e) - facilitar aos poderes constituídos, irecoPh.ecimentb, auxÍi}os, '. . 
benefícios e leis que proporcionem proteção e estímUlo ~ atividade; ' :-~ '.- · 

: f) . firmar convênios com hospitais e;; profis~ionais R-ª ár~~ de; 
saúde para prestação de assistência médica, odot>tológic~ e hospitalaf~'faos : · 

· • as~bciados e seus familiares; : , : : ~t 
, . .. 
r ~-; ~ 
: >. .; 

; : ' : ~ 1 •. '. 

. g) firmar contratos com profissionais ; em advocacia Hpara · 
; prêstação de assistência jurídica a seus associados quando necessárlbs; ~!:~ 

. . h) promover a fundação de empresa comunitária, · a fizji de 
'. pr?porcionar melhor distribuição de renda a seus a&soci~do~; 1 ; }f:i 

~ i) fundar e manter clube de recreação e he serviçok, visahho a . 
: promoção social e cultural dos associados, seus fanilliares e a comµnidaq~·; · 

; i :yi 
i : 

j) firmar convênios e contratos, com· o SENAC, SENAI, 
SEBRAE e entidàdes congêneres para a formação de mão-de..:obra 
e~pecializada para seus associados, extensivos à c~munj.da.de; ; .• :·, : , 

t 1 '.? : 



,; 

) 

- - - • - .... 1 "" '"" V "' V - ~V 

CE~T I FICO que a presente fotocópia · S'\>~.s~ 
esta e_m tudo conforme o original que ~~..,:~# 
conferi e qual Me porto e dou fé. ~ ~"~,,'b~oº ~-.... 

Em testo * <:>~º>:s 'l>°' ---~:::__da verdade. (;<!? s-~ ~~' ...§'l 

~um; dos Lope~·~r~~· 
. II A Associação promoverá,' ainda,; mediante cotlyênio M~~om'. 
\ -entidades especializadas públicas ou privadas, ' . api:imoramen~o téqwco- :.,_ 
\ · profissional dos associados e da comunidade e :parti.cipará de camp~a~/~ eº"> 
i : educativas, visando a promoção social e comercial da região. ·-._; ·:-1:_'.]J)'Ü ~ 

.. . .·-:'; l.:.... rtJ . ,_.,, : ~ ·-----~?- ~) 

- : . .-,,... -r,'?I~ 

· ' III A Associação persegurra seus -objetivos sem qu31.quer ._, ~ 

i . distinção de cor, raça, política ou religião. ' ~ ' 

1 

j : 

f \ 
~/i; 
~-~ :_ 

~ : CAPÍTULO III 
' 

DIREITOS, DEVERES, RESPONS~ILipADES ' : 

Art. 3° 
·categorias: 

a) 

b) 

e) 

Associado Fundador - é aquele que tenha comparecidq à '. • 
A-ssembléia Geral de constituição para : aprqvação do pstatut.Q, e -
assinado o ato constitutivo. ' i · · .... , 

Associado Efetivo é aquele que, satisfazendo · todas ; as 
exigências do presente Estatuto, usufrua ,QüS direitos as~ociatiyqs e : 
demais beneficias comuns. ! i ~ l \ ~{:'. : 
Associado Honraria - é aquele que, ptestando serviços~ :~ ou _ 
beneficios de grande significado para1 

. a classe, receba qdmo • 
homenagem especial, o título de associado honorário; ~~te po<ierá : 
ser pleiteado para alguém, por membros ida diretorfa. ou ::'.> por · 
associado e será submetido à aprovação em Assembléia Geral, pdo 
quorum de maioria absoluta do membros associados. 

1 ' ~ • 

; ~ ~ 

_ Art. 4º Para associar-se o interessad~ : preclncllerá un:i(j. propqsta .: 
f fo~ecida pela Associação. · · . 

: •; ~ 
- ;. . 

. Art. 5º Cumprindo o que dispõe o artigo ~terior e decorrido o •-
. prazo de 30 (trinta) dias após a filiação, o associado adqul.re todos os direitos e 
• assUm.e todos os deveres e obrigações decorrentes deste Estatuto e · --das 

deliberações tomadas pela Associação. , . --·.: 
! l 

I o associado fundador ou efetivo, tem direito de: 



' ) 

a) 

b) 

i·. e) 
l' 

' 

d) 

e) 
t) 

r 1 II 
" 1' 

a) 

1 b) 

c) 

'""' u 1 m;; N 1 1 \,,; A r : A O 0'.-:_s-'tl 
y ~·-~ ~ CERTIFICO que a presente fotocóni~ ~e./ 

% stá e.m tudo conforme o orig1ni1I ~~'9 ~õ~,~.~ q_' 

. nfet1 e qual reporto e dou f: . ., ~ t'~#'é 
:!'-'i' :, ' .§1. 

Em test 0 · d·• v · .. , · .. · 0· ~ ~~"""? ;:;' " '-· ·~-1 v,,,:,r:::. <->º .~ ~ 

-->ss!IG'·ft~~~;-"''" _, Buriti dos Lopes, Q d.e aajQQ_ ·.t::t ":.t ·. 1~ 
tomar parte nas Assemblé~ias----~G~e-r-ai-:-. s-, "dis~'cu~tin~;:o~e ......... v"""· o~~1á os 

assuntos que nela de tratarem; : · . , : ~.d ~· ô93 eº~ 
Propor à_ D~e:oria ou às Assembléias Gerai~_, medidas :qe int~fiess%:lJ:~ ~ 
da assoc1açao, , ; . . ~· . '51:-.1. 0 q, 

. . ~· .ti - ~ 

Votar e ser votado para membro da diretoria .ou Conselho FisÇ.ãI da ..... " 
Associação; . . ~k~ 

; • 1 ! ;' ; 

Afastar-se da Associação, quando ll;le çonvier transferid,a a 
ocupação devidamente autorizada pela Assembléia Geral; ·' : 

·. ·. 

Usufruir dos direitos a que lhes confere o· presente Estatuto; ; ··: 
Solicitar, por escrito, quaisquer inform~ção ;sobre . os ij.Cgóciq$ da; 

: ; l' ..::- i . 

Associação. · ; · : : ;+; 
: i ;~~ ;-.. 

' ! r~j ·~~ 

O associado fundador ou efetivo te~ o ~ever e obrjgação:fde: ; ·' 
r.:· ~ 

. : f \ :_tJ. 

Cumprir as disposições deste Estatuto; re~peitar as . resolu~ões 
regularmente tomadas pela Diretoria e as deliberações • ~. ;das 
Assembléias Gerais; . . . . . ~r\ • 

; 1. t . ~ :· ·J ~ 

Contribuir mensalmente com a taxa móvel no valor a: 1ser fiXado : 
pela Assembléia Geral. Para fazer face às despesas de manut~fição . 

.. .. ; . .· ; ; ~ . ..i ·1 
e encargos operac10nais; , · .. , ; ~; 

Satisfazer pontualmente seus compromissos para a .AS'sociaÇ~o , ·. 
: f. ·-. ;• 

dentre os quais, o de participar ativament~ de sua social. : ' ,. · 

CAPÍTULO IV i. 

1 --5~ 
~ i ....... ~ : t ,,..., =:. 

:DO AFASTAMENTO, SUSPENSAO, ELIMINAÇAO E EXCLUSAO; 
' : . . 1:: · 

', , 
"Í·· 
~ ; . 



') 

1 
~ ; I - ../-- Além de outros motivos, a Diretoria: poderá 
:~ ass~ciado que: 
'.i, 

8 ,, 

., 
/;: 

~ 
~ 
t 
"\ 

a) 

b) 

c) 

d) 

. ' 

Vier a exercer qualquer atividade considerada prejudiciaj ; à 
Associação ou que venha de encontro aos 'seus:objetivos; i ; · .. '. 

:. ~ l . ; _ ~ 

Deixar de exercer as atividades da categoria econômica para a qi;ial 
a Associação foi criada; . . ; ·: 
Haver levado a Associação à prática de 'atos; judiciais para obter 
cumprimento de obrigações por ele contraída; : , · , .~ .i 
Se depois de notificado, voltar a inflibr as disposições deste 
Estatuto, das Resoluções ou deliberações da Associação. 

; . ;_ ; : ' · . ; 

" II Cópia autenticada da decisão será remetida pelo ii.teress~do 
t . . _-.• 

;, por processo que comprove as datas de remessa;e do·recebimento. · 

· III O atingido poderá, dentro do prazo de 30 (t:Qnta) <li.as 
; contados da data do recebimento da notificação, iriterpor recursos, qhe 
· terão efeitos suspendidos até a primeira Assembléia Geral. 

. ' 
1 Art. 8º 

· •. j 

' A exclusão do associado será feita: 

Por dissolução da pessoa jurídica; 1 ' : "l .. 
; :_ 

.. ' 

·'. 

, II Por decisão da Assembléia Geral. 41- ate V: 
.. ·. . . . 

~ , Art. 9º Em qualquer caso, como de afastamento, eliminaçãO" qu · 
;:exclusão, o associado não terá direito à restituição das contribuiçfü~s por :eie 
{,realiZados ou inversões efetuadas podendo transferir pcripação :1iJ.edianie f proyação da Assembléia Geral. ;·:· : 
~ 1 , )' 

S : ;Parágrafo Unico- Os deveres de associado perduram, ;para :·os 
~~astados, eliminados ou excluídos, até que sejam aprovadas pela Assembléia 
.:.Oeral as contas dos exercícios em que o associado deixar de fazer parte •da 
f\ssoçiação. . , 

.; . :AUTé TI.CAÇÃO 
~ · , , CE~TIFICO que a présente fotocópia 
f1 . CAPITULO V • esta e.m tudo.conforn1e ,o original que 
~ · . conferi e qual ,~rto e dou fé. 

· ~ DA ASSEMBLÉIA G_ d ~ ~ -:·~· . ; Em testo : . . .. da verdade. 

~ ' -~ ,:;. Buriti dos Lopes, <i e Q .i.de..QÍ.. 
~. ~~ . 

1i
1 ~. ê-ienira ·as : . ·. - . ' · 

~ o "' º e~ J : ·Escrevsnta Con;ip<omii;s~?a'S11bst1tuta 
N~N flJ9'/IZ ·"'/ · Canorio 1° ~t;c10 

·~ ·"e;., f.HI~ ;/ , R.in!< i-!n<:. 1 nn..•;' • P\ 



A U TENTICAÇÃO ;J;s 
~,.....fí-,sca-,iz-ª'i'!--º CERTIFICO que a presente fotocópia ~;J 

está cm tudo conforme o originai que •lf:.:.8 ~ 
. . conferi e qu~I eporto e dou fé. ~f::...c:..j 

E t to -§} 9.. e "" 
• 0~:28 m es . da verdade . CJ~ § ·€ ~ 

'._PJ ~G <..J .t . .::: 
" · !:i1t " Bmiti dos Lopes, . 1- de_~~ .g f '-.; J 

---~ . ·· . . §;:: 
. ::.J. (.j.<.J 

.; Art. 1 O A Assembléia Geral dos associ~d<?.s, onfyfária ;~9u 'f · ,/ 
~extraordinária é o órgão supremo da Associação, e ,dentro dos limites d~}{te · .~~seº~· 
~sta~to, tomará toda e qualquer decisão de intere~se da sociedade e sii~ :T~·w ·\h 
lW~lib,erações vinculam a todos, aillda que ausentes ou disc9rdantes. :_ • . iJ \ ~~'{ ~i! 
• " • • • • . j 

~ · 'Art. 11 A Assembléia Geral será convocadÁ pelo Presidente":4a 
, : ;Associação. : ·. '. 
~ ~ ' •" ' t . ' ; . . i 
t : : ~ ' : !--;; i 
J · { . ' ! ..:;,, : 

L: .J Poderá também ser convocada pelo Conselho Fi.scal, :.'$e 
ljcorrerem motivos graves e urgentes ou, ainda por 1/5 (Um qumto) dqs 
trssoc~ados em pleno gozo de seus direitos sociais, após vma solicit.ação ~~o 

1 ~·4tt~nd1da : : . < \ 

, , : IT Não poderá participar da Assembléia Ger~l o associado que: ' ,,. 
~ 

_a) 
.b) 

Tenha sido admitido após sua convocação; i : i ; 

Esteja na infrigência de qualquer disposição deste Estatuto. : . . 
; ' ·: ~ 

:~ , Art. 12 Em qualquer das hipóteses referi.das: no artigo ·:anteritjt, 
ás Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência mínima de 15 
"' ' · i 1 

_(quinze) dias para a primeira convocação, de 01 (uma) hora a Segunda e de 01 
( ~'llilla) hora para a terceira convocação. ·. ' :· : 

T j / º•:;, 1 
.: t: ,. ; : ) ~ :::= ! 

;;, · Parágrafo Unico- As 03 (três) convocações pod~rãó ser fei~as nuw 

t_} Art. 13 Dos Editais de convocação das A'.ssembléias ; Gerais 
~everão constar: 

t~ I A denominação da Associação ~eguiiite'. da dXpress~ 
&onvo~ação de Assembléia Geral, ordinária ou ex:traordínári~ conforme (R 

.~ !:. : . ~
~t " ·o,· ,, , 

. . 
' '.~ ' : . ."" . - . : : ·'. ·' 

\r;~ . II - O dia e hora da reumao, em cada convocaçao, asstm como ·p 
~hdereço do local de sua realização, o qual, salvo motivo justificado, será 
rê~pre o da Sede Social; . 
;,~i . : ' V . 
/ • III . ,, 
t( 
(~ 
~ ~1 
:_:<r 

L~ 
'·i: 
~ .~ 

A seqüência ordinária a convocações; 



) 

11: 1 

'._·-}. 
. i . ~ 

V Assinatura do responsável pela c~nvocação. ~·6.9s ;:0~s 
' ~ )]), ri 

§ 1 º - No caso da· convocação ser feita. por pssociados~. o Ect~~~~.fi 
assinado pelos associados solicitantes~ ' : . cta 

§ 2º -
Comumente 

e públicas. 

Os Editais de convocação serão afixados em locais visíveis~ 
freqüentados pelos associados, como t?IDbém, nas repartições 

~ Art. 14 É da competência das Assembléias. Gerais prdinár~as qu 

e. 

extraordinárias, destituição dos membros da Diretoria e do Conselho <_~iscal, 
bem como a eleição dos mesmos. ' .·,: 

Parágrafo Único- Ocorrendo destituição que possa cornprorri~ter a 
regularidade da administração ou fiscalização da ! associação, poderá a 
Assembléia Geral designar administradores e Conselheiros provisórios, até a 
posse dos novos, cuja eleição se efetuará no prazo de 30 (trinta) dias. . ; 

: ~ .. { ... 

Art. 15 O quorum para instalação . da !Assembléia Gercil é o 
seguinte: = .• - : 

·· '· , .. 

I 2/3 (dois terços) do número de assoc~ados, em condições de 
votar, em primeira convocação; · 

II 
convocação; 

Metade mais 01 (um) dos •associados em 
i' 

Se,_pun~a 

Parágrafo Único- Para efeito de verificação 40 quorum çle que~ trata · 
este artigo o número de associados, e1n cada convocação, se fará po( suas · 
assinaturas no livro de presença. ; 

Art. 16 · Os trabalhos das Assembléias Gerais, serão dif:igido~ 

· pelo Presidente, auxiliado, por um Secretário da Associaçao. ! • 

" I Na ausência do Secretário da ·Associação, o . Presjdente . 
convidará outro associado para secretariar os trabalhos e lavrar ·a respectiva 
ata. 

II Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo 



') 

1 ) 

69~ Co 

. : : . ! ,· :; .. :; ~~ .• (·~%. 
Art. 17 - Os ocupantes de cargos sociais; como quaisquer· ou~M fl 

associados, não poderão votar nas decisões sobre ·assuntos que a -eles s~ .? iõ
9 

refiram de maneira direta ou indireta entre os de prestação de contas. . 

· Art. 18 Nas Assembléias Gerais em que forem discutidas as 
;~ prestações de contas, o Presidente da Associação. Logo após a leitura do 
1 

@ relatório da diretoria e da Diretoria e do parecer do Conselho Fi~cal, colocará 
' em discussão a matéria apresentada. ' · .. ~ · 
:~ 
~ 
! 
l 
'· , .. 
( 

Art. 19 As deliberações das Assembléias Gerais somente 
poderão versar sobre os assuntos constantes no Edital de convocação. 

I Em regra, a votação será por aclamação, mas a Assembléia 
Geral poderá optar pelo voto secreto. 

; 
; . 

II O que ocorrer na Assembléia Geral. deverá constar ·da ata 
circunstanciad~ lavrada o livro próprio e assinada ao final dos trabalhos :pelos 
diretores fiscais presentes e ainda, por quantos o queiram fazer. ·: _ · 

III As deliberações nas Assembléias Ge~ais serão tomadas por 
maiores de votos dos associados presentes, tendo cada associado direito de o 1 
(um) só voto. · · 

; . 
" 

CAPÍTULO VI 

DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Art. 20 A Assembléia Geral or9-inári~ que se realizará 
obrigadoriamente uma vez por ano, no decorrer do mês cie janeiio.: deli~erara 
sobre os seguintes assuntos: 

I Prestação de contas da Diretorí~ acompanhada do parecer do 
Conselho Fiscal; · __ .. .. _, _____ . · 

II 

III 

Relatório dos Gastos; 

Demonstrativo das receitas e despesas; ~ 

AUTENTLCAÇÃO 
CE~TIFICO que a presente fotocópia 
est~ e.m tudo conforme o original que 
con eri e qual ~orto e dou fé . . 

Em test~ ~ ~-da verdade. 

Burtti dos Lopes, . , de : p + de_QK 

- m . . r i ~""""-·-.-.:-: 
f . 1'1D1H1'"fl no1o r. """"f11'1L"J"'\ ~ T ~'""r' 



' ) 

t'I! -< 

""' :;, V Eleição dos componentes da Diretoria e do Conselho Fiscal; ~~;~: 'ü~ f 
. . i ,' . ' :t.)~{\'1 ç.'<l 

§ 1 º - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não pocierão ('. 
participar da votação das matérias referidas nos itefi:5 I, II e III deste artigo'. 

' .. .... 

§ 2º A aprovação de contas da Diretoria desonera •: seus 
componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude 

, ou simulação. 

CAPÍTULO VII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORD.INÁRIA 

Art. 21 A Assembléia Geral extraordinária realizar-se-á sempre 
·que necessar10 e poderá deliberar sobre qualquer assuntos de interesse da 

1 associação, desde que mencionado no Edital de convocação. 

; . 

Art. 22 É de competência exclusiva qa Assembléia G;eral 
•extraordinária deliberar sobre os seguintes assuntos: 

I Refgrma do Estatuto; 

II Mudança de objetivo da Associação~ 

III Resolver os casos omissos do referido Estatuto. 

Parágrafo Único- Serão necessários os votos de 2/3 (dois terços) '.dos · 
associados presentes para tomar válida as deliberações de que trata .este art'go. 

CAPÍTULO VIII 
~ : 

DA DIRETORIA 

Art. · 23 A Associação será administrada por uma Diretoria 
com.posta de 03(Três) membros, Ol(Um) Presidente, Ol(Um) · Secret' · , 
O 1 (Um) Tesoureiro ~leitos pela Assembléia Geral para um man ato ~~ 02 
(Dois) anos, podendo ser reeleito. \: 

AUTENTICAÇÃO 
CE~TIFICO que a presente fotocópia 
esta e.m tudo conforme o.originai que 
conferi e qual ~orto e dou fé. 

Em testo · da verdade. 

0

Bllfiti dos Lope-~ ~, de..QÍ. 

Elrieniro. Castew ~raneo S. Crnw 
F.st;rr.\1'3rt~ r.e·1·r, .. nrr- :~~~.-I'=\ ~p ~ ~tit 1;t? 



) 

Parágrafo Único- Os Administradores da A·ssociação não serão ~- 698 eº~ 
pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contraírem em nom~' da . ~:./J~ 5 
Associação, mas responderão solidariamente pelos prejuízos de seus atos, se 4JQ\~ 116if 
agirem com culpa ou dolo. · · · 

Art. 24 Não poderá ser candidato para membro da Diretoria, o. 
associado que esteja respondendo por crime de qualquer naturez'a ou esteja 
com menos de 30 (Trinta) dias associado ao colegiado. ' 

Art. 25 A Diretoria rege-se pelas seguintes normas: 

I Reúne-se · ordinariamente, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do Presidente, ou 
ainda, por solicitação do Conselho Fiscal; · · -

II Delibera, validamente, com a presença da maioria dos votos 
dos presente, cabendo ao Presidente o voto de desempate; 

III As deliberação serão consignadas em atas circunstanciadas, 
ao final dos trabalhos e assinadas pelos membros da Diretoria presentes. 

1 Nos impedimentos inferiores a 90 : (Noventa) dias, o 
Presidente será substituído pelo Secretário. 

2 Perderá automaticainente o cargo de m~mbro da Diretoria, o 
associado que, sem justificativa, faltar a 02(Duas) remiiões ordinária · ou 
04(Quatro) extraordinária, consecutiva. 

. ' ·, ' 

Art. 26 Compete à Diretoria, dentro dos limites da Lei e ~~ste · 
Est.atuto, atendendo as decisões ou recomendaç~es da Assembléia Ge_ral, 
planejar e elaborar nonnas para operações e serviços da Associação e 

' ) controlar os resultados. 

I No desempenho de suas funções, cabe-lhe dentre outras, as 
seguintes atribuições: 

a) programar as operações e serviços, estabelecendo qualidade e 
fixando quantidades, valores, prazos, taxas, encargos, e demais · 
condições à sua efetivação; 



b) 

c) 
d) 
e) 

· ' 'l 

estabelecer, em instiuções ou regulamentos, sanções i~ou 
penalidades a serem aplicadas nos casos de ·violação ou abusos 

'· ; 

cometidos contra a Associação; . ;~ . 6tit1.c · 
fixar as despesas da administração, em orçamento anual; .· :~~ M& ~\ 
estabelecer as normas para o funcionamento da Associação; ~,,::·::z } 
indicar o banco ou bancos nos quais devem ser feitos os depósit@s .. $.,.,P 

de numerários disponíveis e fixar o limite máximo que poderá . ~er 
mantido em caixa; · : , · · · 

f) zelar pelo cumprimento da legislação trabalhista e fiscal; 
g) respeitar e fazer respeitar as autoridades constituídas da Nação . .. ,: 

' - ' 

I A Diretoria sempre reverá, quando necessário, os valores, 
taxas e percentuais a que se refere este Estatuto, submetendo-se à aprovação 
da Assembléia Geral. 

Art. 27 Ao Presidente cabe dentre outras, as · ·.seguintes 
( atribuições: 

'\ 
) 

. ) 

a) Supervisionar as atividades da Associação, -atl"avés de contatos 
assíduos com o Secretário e o Tesoureiro;' 

b) Verificar frequentemente o saldo de caixa; 
c) Abrir, em conjunto com o Tesoureiro, conta corr~nte, p_ara . 

movimento dos numerários pertencentes à Associação; i · 
d) Assinar os cheques bancários, conjuntamente com o Tesoureiso; · 
e) Assinar, conjuntamente com o Secretário, contratos e demais . 

documentos constitutivos de obrigações; . ·;: 
f) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, bem. como,•' as 
~ éias Gerais dos associados; 

g)/ representar a sociação emjuízo e fora dele; 
h) ~ às Assembléias Gerias, prest;içã.o de iContas, i da · 

Diretoria, acompanhada de parecer do Cémse~o Fiscal. 
i) · Relatório de Gestão. . .; 

Art. 28 -Ao Primeiro Secretário cabe, dentre : ouU-as, as seguintes 
atribuições: 

a) Secretariar e lavrar as atas das reuniões da Diretoria e.· ·,das 
Assembléias Gerais, responsabilizando-se petos livros, documentos · 
e arquivos referentes; 
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b) Assinar, conjuntamente, com o Presidente · contratos e documentqs 
constitutivos de obrigações; · . 

·\ 

~ 

/ ~ .Art. 29 Ao Primeiro Tesoureiro cabe, dentre'. outras, as seguint'~s 
:€itribuições: .. tlM c0_,, 

~ ·a) Responsabilizar-se pela gu~~a de v~ore: da ASso~i~çã~; . . ~:-lJ1 ·11 
~ . b) Efetuar pagamento com previa autonzaçao ·da Pres1dencia; ~.si, O.· i 

c) Apresentar à Diretoria, mapa demonstrativo merisal. de receitas \)e ~~ 

' 

l 
.t 
t 
;-

despesa da Associação; . 
d) Exercer outras tarefas ao cumprimento de suas finálidades ; 
e) Abrir, em conjunto com o Presidente, conta corrente, p~a 

movimento dos numerários pertencentes à Associação; 
f) Assinar, juntamente com o Presidente os cheques emitidos p'ela 

Associação. 
CAPÍTULO IX 

DO CONSELHO FISCAL 

~ : Art. 30 Compete ao Conselho Fiscal, - exercer assídl.Ja 
µiscalização sobre as operações, atividades e serviços da Associação cabendo-
\lhe, dentre outras, as seguintes atividades: · _ 
' a) Conferir, mensalmente, o saldo do numerário 'existente em caixa, 

verificando se o mesmo está dentro dos limites estabelecidos pela 
Diretoria; 

b) Verificar se os extratos de contas bancárias conferem corri: : a 
escrituração da Associação; 

c) Examinar se os montantes das despesas realizadas estão de 
conformidade com as decisões da Diretoria; 

d) Certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir; 
e) Estudar os balancetes, demonstrativos mensais e outros, emitido 

parecer sobre estes para a Assembléia Gerá.l; 
f) Dar conhecimento à Diretoria e a Assembléia Geral das 

irregularidades constatadas. 
CAPÍTULO X 

DO PATRIMÔNIO, DAS DESPESAS 

Art. 31 O patrimônio da Associação será formado por: 
a) valores, bens móveis e imóveis adquiridos pela Associaçã9; 

. ' 
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b) Doações com destinação especifica. 

Art. 32 As despesas da Associação serão cobradas 
contribuições realizadas pelos associados. 

Art. 3 3 O balanço geral, incluído o confronto da receita e 
despesa, será levantada no dia 31 do mês de dezembro de cada ano .. 

Art. 34 

I 
II 
III 
IV 
V 

Art. 35 
efetivos serão 
constar: 

I 

- ·--···#--··--·----_....- . ,,... ·~·~ . 

CAPÍTULO XI 

DOS LIVROS 

A Associação deverá ter os seguintes livros: 

Matrícula; 
Atas das Assembléias Gerais; 
Atas da Diretoria; 
Atas do Conselho Fiscal; 
Contábeis Obrigatórios. 

: .. 
' ' 

No livro de matrícula os associados fundadores e , 
inscritos por ordem cronológica de adillissão e nele deverá ' 

Nome, idade, estado civil, nacionalidade: 
II A data de sua admissão e, quanto for o caso, a de seu 

afastamento a pedido ou exclusão. 

;· . 

CAPÍTULO XII 

DA DISSOLUÇÃO 

Art. 36 A Associação se dissolverá voluntariamente, caso em 
que o imóvel retomará à administração do Governo do Estado sem nenhuma 
indenização, a caso a este pertença. . . 
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CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSI1'óRIAS 

' ~ ·~ Art. 3 7 Os benefícios que forem conseguidos pela Associaç~o, 
§erão destinados aos seus associados, podendo ser abrangido pelos membros 
'aa comunidade, desde que seja autorizado pela Assembléia Geral. 
J 

~ 

Art. 38 Este Estatuto estará em vigor a partir de sua publicação, 
~evogadas as disposições em contrário. e · ·· · 

í 
t 

. ·~ r 

REGISTRADO: 
·. : 

C E R T I F I C O que o presente Estatuto foi Registrado sob nº 319, às 
fls_l43/145 do Livro A ele Registro de Pessoas Jurídicas deste Cartório. · 

Bmiti dos Lopes, 24 de novembro 2003. 

~" . e..,le,,C l. i fu u : e(,_ . 
ELCIENIRA. CASTELO BRANCO S TSA 

ESCREVEJ"l"TE COMPRO:tvITSSADA SUBSTITITTA 
tECcitnir• r.astefo 0r1nw Sous<J · 
itirtvilla éompromlssad.a Subs\llll\íl 

· Ca!lórlo 1• OffClO . . .. 
Burltl ios Lopo@ • PI : , · . 
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· EscreVfllltw Compromissada Substituk 
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DEscR1çÃo DOS SE~VIÇOS PRESTA9i;>\ 

VALOR .r- '=i;JET~ ....... ·-::. VALOR DO SE1~~~··~~ ~_{~}(.: 

,--:.~~, 

'" ··,·~\ 

UNID. I QUANT. 

OUTRAS DESPESA~~c~~s~~~i 

VALOR UNITÁRIO 

VALOR TOTAL DO IPI 

:;t1J~~sfl9J,!ir~o:q':A~(;xoL'9'fAss .y#Ã~s~o1l:r~'oó'~4j,*'.'ft"1?~;1r~:::,:;f;~.i: '~~~.4!;; 
''.M:lE"'.~?:1~0 SOCIAL 

ê:N9EREÇO 

9UANTIDADE 

~:.r ~~f. ;;~ í~~~, 

{;1 ~if1 
~tf ~J , 151~ 

ESPÉCIE 

~<>f 
·~-,,;;\,;:_. :; 

DATA DO RECEBIMÉNTO . 

D!//06/;;008 

MARCA 

FRETE POR CONTA 
1 - EMITENTE 
2 ·DESTINATÁRIO 

MU~ICl~!Cl> ! ~i.·t 

NÚMERO 

"'"" o _, .· ~ 

< ~ ,~ u CXl o 
~ ~ ~ N 
u. !!! ::;: m 
o cc ·::> •. 

~ -~ z l:t') 1 L_ 
~-!:~ 1 cn (q 

~ 

VALOR TOTAL 

.~: .<,': . 

UF 

:u~ 

ALfOUOTA DO ISS 
..... '.'-~ 

' ~ ' ~ l 

VALOR DO ISS 

;_ l0: 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

-- t ~·~ 

~ 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS ; ~~ ,.. " 

"'"' ~-:~1~r 
VALOR TOTAL DA NOTA 

CNPJ I CPF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

--i 

SEL02'ifls"O~L 

_J 

~Js! ·~~~~~ 9"!;~ (:1~ .:t 
Nº 
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C rEPISA 
CCiHIJ.t 111AlNlWÊiô.. DO f'lAI..~ 

••••••••••••• F:Afl.JRA [)!;; ENERG{A EL:ETR!QA~ BAIXATENSAO•••:::.•:•• ·· 

••••••••••••• •••• ••• •• •••••••••• ••••• •••••••••··••••••• kiü+iFisê..\UN.6•• ···••••0001s621ii · 
;,~;i~~·~{ uu~wwm&.&.~1 :• ~~• •1 ~ ·~füTimt8ciMi i:.• 1••• ••· •~0~~~~~i&"~~ Av. MtwtwihGo, 7SQ'Sl' 

T<roeino (PI)· CEP 61 .001 ·010 

CNPJ tf 06.&10.H M>00\·"9 IE rf' 19.30 1.~5 

Endo"~ Elctr()ico: www.ct9sa.Call.bf ·: .: ::: :: ·~~i~l~~~1trníl°:J0~[i&i~!.i~~~b · m: • 
IDENTIFICAÇÃO DO CONSUMIDOR 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 1 ENDEREÇO 1 CIDADE CPF OU CNPJ CÓD. ATIV. CÓD. AGRUP 
AB ASTECIMENTO DAGUA 

LC CAXINGO SIC SIN 6199 

CAXI NGO • CAXINGO 

DADOS DA INSTALA ÃO CONSUMIDORA 
LOCALIZAÇÃO ctASSE C OIGOS TENS.J.O PONTO ENTREGA(VJ 

CORRIDA LOCAL 1 SETOR ROTA 1 SEOU~NCIA CLASSE SUBCLASSE TIPO LIGAÇÃO NOMINAL MÍNIMA MÁXIMA 

077 343 18 020 108000 COMERCIAL 03 05 TRIFASICA 380 289 395 

DADOS DA MEDiÇÃO DATAS DE LEITURAS 
MEDIDOR 

LETRA 1 CONSUMO ANTERIOR 

1 

ATUAL 1 PROXlMA 
CÓDIGO E NÚMERO ·1CONST. IAHTERIOR ATUAL KWh 

0027677 227 336 1090 21/05/2008 20/06/2008 22/07/2008 

DADOS DO FATURAMENTO 
DESCRIÇÃO 

DATA APRESENTAÇÃO 

03/07/2008 

·' 

Mi;S/ANO FAT. 

JUNH0/2008 
FATURADO (k\.Vh) TARI FA (R S/kWh) VALOR (R $) 

SEQ. 

00 
OIAS FAT. CÓO. IRR. 

30 

HI STÓRICO 
M~SIANO CONSUMO 

05 / 08 790 

•••• ••••••••• ••••••• •• ••• ••••••• •••••• ••••• •••·••• •• d . . •a4/0:a ... ......... .. r2:c 

H: ••:•••·•••••• •H ••• ~~~~~ ••• • • d!~ 
01/08 

' •• • ••••úN7 

'............. ... ... ..... ....... ...... . . ... .................... .............. ....... . ....... ....................... ................... ... ......... .. ................. . . . ............. ................. . .. . .. .. ... ................ ...... ............................... . ............. ..... .. .. 

·· ··:·::·::::::::::::=: ::: ::::::::: :::::::::::::::::::::: :::::: :::::: ::::::::::::: :: ;::::::: ·· ....... ........ ... .. ................. .. .... 

........ 6:4:0 
7 5 0 

M~OIAS OE CO~UUMO HOS 
UL TIMOS J MESES (kWh ) 

75 0 

BASE CÁLCULO (R S) ALIC . ICMS (%) ICMS lt/CLUÍOO (RSJ TOTAL A PAGAR IRI J DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DA FATURA 

588 , 5 4 25 

CONSUMIDOR 

1 

1 

1 4 7, 13 58 8 ,54 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

Dlalrlbuiçao 
Energia 
Transmissão 
Encargos 
Tribulos 

836100000055 885400170001 000000006429 325606080084 

CEPISA 
·-X-.· •1u~1· • ';(1r.:1:o r r111 

1 

SEC. I MATRICULA 1 LOCAL 

00 0642325-6 343 
Mt;SJAtlO FAT. 

JUNH0/2008 
!'-GENTE ARRECADADOR 

AUTENTlÇAÇÃO 
CERTIFICO que a presente fotocópia 
está em tudo conforme o origirial que 
conferi e qual me rep0rto e dou fé. 

Em test1J da ve'rdade. 

Buriti dos Lopes, Oi_de_O '=! de.&10'% 
.... 

221,48 
156,27 

15,66 
19,06 

176,07 

BAIXA TENSÀOI 

TOTAL A ,PAGAR (R $) 

588 54 
BAIXA TENSÃO 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Págin a 1 d e 1 

------ - -
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.078 .571/0001..01 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 04/03/1996 

NOME EM PRESARIAL • 

ASSOCIACAO DOS A MIGOS E PRODUTORES RURAIS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE Fl>.NTASIA) 

AAPRC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-o"O - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓM ICAS SECUN DÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NAT UREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOUR O 
CAXINGO 

! CEP 

~4 .228-000 

( 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

! SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

S/N 

1 MUNICIPIO 
CAXINGO 

1 COM PLE MENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/03/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instru ção Normativa RFB nº 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/04/2006 às 18:52:23 (data e hora de Brasília) . 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, _ç_Lig_ Qe aqui. 
;~ tuaU zt;_.;?_Yª-.Pi!girrn 

AUTENTICAÇÃO 
CERTIFICO que a presente fotocópia 
está em tudo conforme o original qus 
conferi e qual ~rto e dou fé . - ~ _ 

Em test0 ~ da verda~e. ~ ·ID· 

Buriti dos Lopes, 04 de_. Q 1: d e 
~1? ~ . 

---E-,l-c1...en_i_ra..l~~~Uma · ·~ 
Escrswm• Compromissada 3ut;st itut~ 

http ://wvrw. receita. fa±etrdia . g6V'~15.ri/PessoaJuridi ca/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva Comprovante.asp 
Bunl1 ciu:. ~"'"'ª · - 12/04/06 



ENDEREÇO BAIRRO I DISTRITO CEP 

~:~ };j,:~.:2 ~2; ~:;; il ~ : ·:i~1~2 

MUNICIPtO FONE I FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAfDA 

:·~. :·~·~ 1 ~~:-~~~ 

fóo'.PRDOuTO r. ' :- '·· . DESCRIÇÃO DOS PRDDUT~S •· 1 . C. F. 1 . ~ST 1 UNID. 1 QUANT. 1 VALOR UNITÁRIO , 1 . VALOR TOTAL 1 fclt,~· 

'j 

UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO ' VA~OR TOTÀL ,' • ~NSê. 

.. :· .... ~ 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

VALOR TOTAL DO IPI VA LOR TOTAL DA N OTA 

CNPJ I CPF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO Lfau100 
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AUTENTICAÇÃO 
CERTIFICO que a presente fotocópia 
está em tudo conforme o original qua 
conferi e qual ~~rto e dou té. 

Em testo ~ da verdade. 

BLtriti dos Lopes, .12.. de Q 7 de..cf!aJ'i 
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e ... : ~venta Comprorn1s2 d:JU S;; t.ist1tut! 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

~·--

.<: í;J , 
ANATE!. ANAffé 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA 1 LAUDO Nº. 

EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RAD C O M 0003PJ2_9060028 

LJ ROTINA ~ ENQUADRAMENTO NO PBFM .... - -o 
~· ·~ 
~ ~· 

MOTIVO D RECLAMAÇÃO DE RADIOINTERFERÊNCIA 0 ESPECIAL 
• Ra.: ·~ 

,· ~, 

~R:lv.i !f 

D LICENCIAMENTO INICIAL D RENOVAÇÃO 
D ~ , 

DA iSl,s- • ~e~ 
VISTORJA D LICENCIAMENTO POR ALTERAÇÃO TÉCNICA D VERIFICAÇÃO DE CORREÇÃO DE IRREGULARIDADE 

(VER ITEM 6 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS) 

1. '~rD~N~TrFICAÇÃÕ'nAE-N:i:tPÃQE_.;' ~: • !!ir #'-r.;;""-?-~ q-;;:--;?:c·~I Nº Estação SITARWEB· • • ;: .. 3,- C:.- - .;e r~ ;:::!: ··: 1.-':. • • 

1.1 - RAZÃO SOCIAL (AUTORIZADA): ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DE CAXINGÓ · AAPRC 
1 .2 - ENDEREÇO (SEDE): RUA DOMINGOS NERES, 116 - CENTRO CEP: 64228-000 

CIDADE: CAXiNGÓ UF: PI TEL.: (86)3332-0088 

2. ,:·~ ~[9éALIZ{-\_ÇÃõ ·o.( Est Aê;-Ãõ)'RANSMIS~ô.RA ·:.~,-~ :··:" .. . •.. . •r,::~ .. '";· . . .. . ' .• ,· "'~ ' -

• ;._+;;- ""'"''. , ••. ,,. . ' .. ; 
" 

... ·~ . 

DESCRIÇÃO DO ITEM SIT 
1 

ENQUADRAMENTO SANÇÃO MAxlMA PREVISTA 

2.1 - ENDEREÇO: ;g~i ~ ~t:::~ 

Autorizado: RUA DOMINGOS NERES, 116 - CENTRO f:~~~~~J;;:: 
( Cidade CAXINGÓ UF PI CEP 64228-000 ~~~n;;~~::: ~ : 

.:.!~· =~· :: : ... 
t RUA DOMINGOS NERES, 116 - CENTRO 

Item 14.2 c/c 
Art. 40, inciso XXII 

\~) 
ificado Item 17.2 

CAXINGÓ 6'4228-000 Norma 01/04 
RSRadCom 

Cidade UF PI CEP: Multa 
RadCom 

2.2 - COORDENADAS GEOGRÁFICAS AUTORIZADO( A) VERIFICADO( A) R 
LATITUDE 03°S 25 ' 18" 03°S 25' 18" 

LONGITUDE 41°W 53' 31 " 41ºW 53' 31" 
1 1 

ª· ;cA_RJ\CTER~JIÇ[l.s .JÉCNIGA.S P8~STAçÃ9J;BÃNSf\oi!$~OR.f\ · . 
... :,_,;. ~· -.• .. 

••;. .. . -· . .. • . . 

Í1~4,~ 
.. 

Item 17.2. 
~ Art. 40 inciso XX II 

3. 1 - FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO (MHZ) 88, 1 1 .. 
RS RadCom Nori'na 1 /04 

Multa 
3 .2 - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cóp'il3-;-el<posfa e.m local visível no 

.. -
recinto onde se encontram os transmissores. Art . 42 do RSR 

~ Inexistente D 
- . 

Vencida '. . Art. 62 do CBT .. Multa "'·· .. D Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 
.. · 

Art . 45 do RSR · . : A 

.. 

3.3 - SISTEMA IRRADIANTE ;::~i. \!t~-. .:: : 
~-;i~:-:;~~:'";; . ' 

3.3.1 - ANTENA p~g;:~L:·! 
;!' .. .. 

3 .3.1. 1 - Azim ute 360° 360" Item 14.2 c/c 
Art. 40 inciso XXII 

~ 3.1.2 - Tipo 
Item 17.2 

RSRadCom 035 019 Norma 01/04 
.-o,. 1.3 - Polarização VERTICAL VERTICAL I RadCom 

Multa 

l')o,. 1.4- A ltura (centro geométrico/base da torre -
25,0 25,0 lo) [metros] Máxima permitida = 30 metros. 

3 .4 - EQUIPAMENTOS 
1 

3.4.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A) , 
' Item 14.2 c/c 

TECLAR TECLAR Item 17.2 
Art . 40 inciso XXII 

3.4.1.1 - Fabricante EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS Norma 0 1/04 
RSRadCom 

ELETRÔNICOS ELETRÔNICOS 1 RadCom 
Mu lta 

1 LTDA. LTDA 

3.4.1 .2 - Modelo TEC 113 1 TEC 106 

017399-~345 I Art. 24º 
1 

Art. 40 inciso Ili 
3.4.1.3 - Homologação 0717-03-0345 1 RSRadCom 

RSRadCom 
Mu lta 

1 

Art . 5° RSRadCom 

·-' /~~·) 
Item 14.2 c/c item 

3.4. 1.4 - Potência de Operação (kW) CV 1 17.2 Norma 01 /04 c/c 
(Máxima permitida = 2SVI/) 

IL/ l art. 1 º § 1 º da Lei , Art 40 inciso XXV 

[', .. 
9 ·612!98 L .RSRadCom 

S;t"''~ (l,cog"I") 

. _.B._~d_S:~-- _-Multa _ _ 

Legenda: SIT = Situação NV (não verificado) NA (não se aplica) ág ina 1/3 l/ 
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VÁLIDA EM TOD(l O TERRITÓRIO NA210NAL · 

REGISTRO ; .' ; 
GERAL 826 . 610 DATA DE 

EXPEDIÇÃO 201ovos 
NOME . I 

·~ DEOCLIDES .µ ERIS DE SOUSA FILHO 

FILIAÇÀO 
1 . 

MARIA JOSÉ DE JESUS BRITO DE SOUSA 
DEOCLIDES NERIS DE SOUSA 

NATURALIDADE DA f A DE NASCIMENTO 

~ BURITI DOS LOPES-PI 21/12/1967 
' OOC ORIGEM 

CPF 

CERT . NASC. 21983 L 72 F 18 
EXP BURITI DOS LOPES PI 28/05/70 
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O Não procur.'.l do · .
1 

• O Recus<jlo -, ,O F~j ecido O Não existe o número iíl::l'.cado O D; sconhecido 

O Mudou-se O EndereÇÕl'insuficiente.:l, O CEP incorreto O Ausente O Informação escrita pelo porteiro ou sindico 

1 
Reintegrado ao serviço postal em:_/~/- '\ 

Responsáve l: ____________ _ 

ENDERECO TELEMAR PARA DEVOLUCAO : ex CAIXA POSTAL,2425 CRC-1 

TELENIAR 

1.11 ... 1 •• 1 •• 1.1 .. 1.11 •• 1.11 ... 11 ... 11, •• 1 •• 1.1 
DEOCLIDES NERES DE SOUSA FILHO 
RUA DOMINGOS NERES,91 

CTCE TERESINA/ PI TTO 

CENTRO 
64228-000 CAXINGO-PI 

111111111111 11111111111111~11111111111111íll1111111111111111 
7200039896226760000016286930040707 

Fale com a gente .. ... ... .............. . 103 31 
Internet ........ ... ............ www.oi.com.br 
Auxilio à lista .. . .... ..... .... .............. 102-
• Serviço sujeito a cobrança. Ccnsulte sua operadora. 

Anatei - 0800 33 2001 Códigos das prestadoras de longa distância: 
''' Para chamadas originadas em cidades 

com códigos de ãrea 21 e 31. 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

lnformaçõ~s 

Preencha este cupom, destaque e entregue em uma agência bancária credenciada. Você só tem a ganhar. 

Autorização para débito automático 

Autorizo o débito mensal em minha conta corrente do valor da nota fiscal/fatura, conta de telefone. 

. ~ 
. . ... ~ r-'""Ji·, .. I :.~ .,., 

. .. 12 -Cl'sc / ,,~- ·Embratel , ~ 
·-.. _ : 23 - lnte)ig/ Ú 15 - Telefônica 

\ ;_.:,_ •. 41 -TIM / 17 -Transit m 

CÓDIGO PARA DÉBITO 
AUTOMÁTICO 

Banco _________ Agência ________ Conta Corrente nº ___________ _ 
o 108006854 14 

Assinatura __________ _________ Data _______________ _ 
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TELEMAR NORTE LESTE S/ A > 
b 

iJ 
CWJ: 33 .000. 118/0010-60 - INSC. ESTADUAL: 19.300. 251-5 
AV FR SERAFIM, 1782 -- TERESINA - PI CEP: 64001-020 
MATRIZ CNPJ: 33 .000. 118/0001-79 ~ 

PAG.: 2/; 

LOCAL: 15769 TELEFONE/CONTRATO: 3332-0039 CJ: O SU: 3 CONTA MES: 06/2007 DATA DE EMISSAO: 01/0~ 

*** ATENCAO: UTILIZE O CODIGO DE BARRAS ABAIXO PARA EFETUAR O PAGAMENTO *** 

RESUMO DA FATURA 
SERVICOS TELEMAR 

SERVICOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO 
LIGACOES PARA CELULAR 

Pagando até o vencimento, você evita: 
- Cobrança de multa de 2% + juros de 1 % ao mês. 
- Suspensão da prestação de se1Viços (parcial 30 dias e total 60 dias). 
- Com +de 90 dias de atraso, inclusão nos cadastros de Seiviços de Proteção ao 

Crédito (Serasa, SPC, e similares) e cancelamento da linha com perda do número. 

Não caia em golpes que usam o nome Telemar: ligue 103 31 ou 
acesse www.telemar.com.br/seg;uranca. 

TELEMAR NORTE LESTE S/11 

SERVICOS OUTRAS PRESTADORAS 
SERVICOS DE TERCEIROS 
OUTROS VALORES 

VALOR A PAGAR 

VENCIMENTO 

TELENIAR CNPJ : 33.000. 118/0010-60 - INSC. ESTADUAL : 19 . 300.251-5 
AV FR SERAFIM, 1782 - TERESINA - PI CEP: 64001-020 
MATRIZ CNPJ: 33.000. 118/0001-79 

CÔDIGO PARA oi:srro AUTOMÁTICO LOCAL TEL.EFONEICONTRATO CJ SU CONTA DV VALOR A PAGAR R$ 

010800685414 15769 3332-0039 o 3 06/2007 8 70,24 

84670000000-9 70240024030-6 02215769333-8 20039030706-0 

11111111111 111~ 11111 111111 11111 111 1111111111 Ili 1111 1111 1111 Ili l 111111111 1111 111 11111111 1111 11! 11111 11111111 11 11111 

FATURA N.: 0800006633761 

DEOCLIDES NERES DE SOUSA FILHO 

R$ 70 

13/07/2 

VENCIMEK 

13/ 07/20( 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1134/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento à Conjur de cópia de processo devolvida pela Casa Civil 

Referência: Cópia do Processo nº 53760.000639-98 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de cópia de processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Caxingó / PI, formulado pela Associação dos 
Amigos e Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC. 

ANÁLISE 

2. Em atenção ao disposto na COTA nº 155/2011/MMM/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, encaminhamos, em anexo, a cópia do processo de apuração de infração n. 
53000.025506-08, acompanhado do comprovante de quitação da multa aplicada à Associação 
dos Moradores e Produtores Rurais da Comunidade de Çaxingó. 

CONCLUSÃO 

3. Face ao exposto, este Departamento conclui que toda a documentação constante 
dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente, e sugere o 
encaminhamento do presente feito à Consultoria Jurídica para análise e providências. 

À consideração superior. 

Brasília, 4 de abril de 2012. 

VILMAR~~~GA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

iniciais/CGRC 



Brasília, 05 de abril de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

rasília, 05 de abril de 2012. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Aprovo a Nota Técnica nº 1134/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 

slpm/53760.000639-98/CGRC 

UQUERQUE NETO 
e iços de Comunicação Eletrônica 

de abril de 2012. 

l 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 
PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO - PAI 

DE 

De conformidade com a competência conferida pelo 
disposto no inciso II do artigo 1 º da Portaria nº 213, de 29 de março 
de 2007, da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
determino a instauração do processo de apuração de infração em 
desfavor da ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS 
DA COMUNIDADE DE CAXINGÓ - AAPRC, convertendo-se o 
número CPROD 53000.025506/2008, em Processo de Apuração 
de Infração. 

Brasília, c}4 de (À__.~ de 2008. 

~\~~Úlf 
ESMERALDA EUDÓXI~G(j)NÇALVES TEIXEIRA 

Diretora do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

K.G/COADE/DEAA/SCE/MC 
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...-------......--- -------:----------------.,.--------....;· ·.,........, jA1}'·:·~ e. MINISTÉRIO DA§ COMUNICAÇÕES (~~~- ~"':{~: 
~e Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica r .._:;' __ .~ .. ··w 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 

RADCOM LISTA DE VERIFICAÇÃO 
~~s C:o 

Entidade: Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade de Caxingo - AAPRC ~· '» 
1-c_P_R_ü_D_ do_P_A_t_: - +-53_0_0_0 __ 0-2-55_0_6_/2_0_0_8 _ _ __ ,_IR_e_f-er-ên-c-ia_(_s )-d-o-(s-) -~1-00_0_1_2_P_I2_0_0_80_0_1_8_e ___ _ __,_ • .,,fo ., rz.. -~ 

Laudo(s) : 0003PI20060028 ti )Rl".,~1 g 1------+---_,__ ____ ....__ _____________ --f_) <") cr 
Tipo de Laudo: [g] Vistoria D Avaliação de Parâmetros D Radiovideometria ~~· ~ ~~ . 

Tipo de Entidade: D Comercial D Educativa [g] RadCom 

Fase da Outorga: [g] 1 - Outorgada D 3 - Licenciada 

D 2 - Ato de uso RF e/ou Instalação emitido D Licença Vencida 

Data do vencimento da última licença: 16/02/2005 (outorga) 

Data da primeira 
fisca lização: 

112/04/2006 Tempo até a abertura do processo: 12 anos 

Motivo da Vistoria D Rotina D 
[g] 

Enquadramento no Plano Básico do Serviço 

D Reclamação de Radiointerferência 

D Licenciamento Inicial 

D Licenciamento por Alteração Técn ica 
D 
D 

Especial 

Renovação 

Outros- __ _ 

Existem processos ou documentos da entidade no DEOC ou na RADCOM referente à alteração de características técnicas? 
[g] Sim D Não 

Quais (CPROD)? 53760.000639/1998 e 53000.32837/2008 

Existem outros documentos ou processos da entidade no DEAA re levantes a está aná lise? 

D Sim [g] Não 

Qua is (CPROD)? 

Provas D CDs ou Fitas D Fotos Antecedentes D Advertência Ato: 
Materiais D Imagens D Registros D Multa Ato: 

D Planilhas D Outros D Suspensão Ato: 

Quais? 

Procedimentos: 

Observações: 

Conferir a veracidade dos laudos (assinaturas dos agentes, datas, rasuras, etc.); 

Consultar e tirar cópia do SRD com a data atualizada; 

Conferir se o SRD está atualizado (pode haver pendências que independem do DEAA); 

Marcar todos pontos importantes do SRD com grifa-texto (nome, canal, fistel, CNPJ, situação, irregularidades); 

Marcar todas irregu laridades dos laudos com grifa-texto; 

Conferir a to lerância de cada irregularidade apontada nos laudos e descaracterizar o que tiver dentro da margem; 

Consul tar e tirar cópia do STEL com a data atua lizada (caso tenha laudo de SARC); 

Conferir se cada enquadramento está correto; 

Conferir se cada sanção cabível está correta; 

Elaborar o ofício de notificação; 

Elaborar termo de instauração do PAI. 

A entidade foi vistoriada d_uas vezes, na primeira vistoria do dia 12 de abril de 2006, a Anatei 
constatou diversas irregularidades conforme laudo nº 0003PI20060028. ·Na segunda vistoria do 
dia 16 de maio de 2008, para verificação da correção das irregularidades, a entidade continuava 
operando com as irregularidades. 

A entidade recebeu autorização para executar o serviço por meio da portaria nº 128, de 16 de 
fevereiro de 2005. Após este ato o processo da entidade foi encawj_nhado para o Congresso 
Nacional para apreciação no dia 17/11/2006. O Congresso0"ajeito t?i: o ato que autoriza a 
associação no dia 28/12/2006 devido uma den uncia de que a e\rr1aãciê·-~stava operando fora das 
normas de Radcom, esta den uncia originou o laudo de vistoria nº 0003PI20060028 . (OBS: 
essas informações foram passadas pela SIBELA LEANDRA, da Coordenação de Radiodifusão 
Comunitária). 

O processo 53000.032837/2008 - RESTITUIC~O DO PROCESSO 53760.000639/1998-73 
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~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-'~'~<~' ~A~Â~~ : 
DA ASSOCIACAO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DE CAXINGO - AAPRC:i . l . r...':?><:i; 
SOBRE OUTORGA DE RADIO COMUNITARIA. (este processo estar com a Sibela para 1

""' 

análise). 
A irregularidade apontada no item 5.4 nos dois laudos foram desconsideradas uma vez que não ~e.s Co 
há dispositivo legal que obriga uma RADCOM de apresentar relatório de conformidade refere~ iÇ3 ~~ 
à limitação da exposição a ca1npos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos . Be1n como, o ite;If1 · .: ? 
4.2 - Equipamento de Gravação, pois os fiscais não especificaram a irregularidade. wF ''<1 ,.,. :ÍJ°fj 

Preenchida por: . _ ·-··- ·- ·- ·-· -· -· ~--L.!k-.L _ -· _ ·-·· Data: 15/08/2008 "-;: & · ·~ 'Q ... ~ 
Kleidilene Galeno 

Agente de Telecomunicações 

Re/êrenle ao q/icio de NotUicação nº 221 
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/~ /j ~ 'f H. ,~ i:J, ~~ ·'· . tt'A. , 
A. lf 4 '7Ptr"' P Ao·(1n,.i·1 /\/,,c·1·(Jt1 a l 

ú~ a · ~ ti LC Íl .. de Telecomunicações 

Av. Frei Serafim, 2786-Centro -Teresina PI- CEP: 64 .. 001 -020 
(86) 4009-1500 

Oficio n. 0 190/2008/U09.2F/U09.2 -ANATEL. 

Teresina/PI, 05 de junho de 2008. 

A Sua Senhoria a Senhora, 
ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica da SCE/M.C 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - 7º andar, sala 703 . 
70.044-900 - BRASILIA - DF 

MIMl!;;TER!Co D.ü.S COMUNIC.ü.Ç:l°~ C-r ~ V. 
BR.u. 8.Li.ü .• [)F ~- f, ''-!-

53000 025506/2008-53 :~;~- -~5 7 ··~ 
~EAP.Ai~C Vc. 1. ~-·~ 
i f:lüf:/2.008{!~ ::31 

Assunto: Notificação de Irregularidade Técnica/Laudos de Vistoria Técnica. 

Senhora Secretária, 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no 
Estado do Piauí, vem encaminhar a Vossa Senhoria, em conformidade com o Artigo 211, 
parágrafo único, da Lei Geral de Telecomunicações, para as providencias que entenderem 
cabíveis, os originais do Relatório de Fiscalização da Notificação de Inegularidade Técnica 
Serviço de Radiodifusão e Laudos de Vistorias Técnic'às de Emissora de Radiodifusão 
Comunitária - RADCOM nº 0012PI20080018(cópia ane:Xo),.relativa às vistorias realizadas na 
entidade a seguir. 

a) ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DE 
CAXINGÓ-AAPCR-LAUDOS DE VISTORIAS Nº 0012PI20080018. 

Atenciosamente, 

(@ , 
CARLOSBEZEERABRAGA 

Gerente. 



.... 

Notificação de Irn;gularidade Técnica 
Serviço de Radiodifusão 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 211, Parágrafo Único da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 

do Decreto nº 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicaçoes, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução nº 

270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial; com Sede Foro em 

Brasília - DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, 

tendo em vista a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s): 

. (X ) Laudo(s) de Vistoria(s) Técnica (s) nº (s) ú({d h..'-.\>:'.f'Z..00~ 00 ~ ou 
( ) Laudo(s) de AvaliãÇão(ões) de Parâmetro(s) Técnico(s) nº (s) ______ _;__ _________ _ 
que deste faz (em) parte integrante anexo (s). 
Fica consignado o prazo mâximo de ·go dias corridos, a contar da data de assinatura deste, para que a entidade 
regularize-as, sob pena das devidas medidas judiciais e administrativas. 
O presente documento e seus anexos deverão ser encaminhados ao Ministério das Comunicações para adoção das 
medidas cabíveis, relativas a instauração dé'processo e aplicação de sanção. 
(X ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós) e pelo 
representante da entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas, no caso de fiscalização 

presencial. 
) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de.igu_al teor, que vãq .assinadas por mim (nós), no caso de 

fiscalização remota. ··· . 

Nome: 

Doe.: 

Ass.: 
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ó)~ AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
ANllTEI. 

a~ 
A~IEL), tS' · ' ~· 

LAUDO DE VISTORIA TECNICA LAUDO Nº. 

EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOlV.í nm2Pt?.-OOKOO/f 
~ Rotina D Enquadramento no PBFM f>tl3 Co 

D Reclamação de Radiointerferência 
. ,.,., 

Motivo D Especial ~r-~- t[t <'.i 
D Licenciamento Inicial 

l \j 

da D Renovação \ {... · ' ./,.; 
)~ r;. çiC. 

Vistoria D Licenciamento por Alteração Técnica D Verificação de Correção de lrregularidad~S • ~ 
(ver item 6 - Informações Adicionais) 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
-· _,_ ~ -- 1 Nº Estação SITARWEB: 

1.1 - Razão Social (autorizada): 4-$SoC. Oos A~ tlk>S E PtUJi)urorW.f' Q.,,~lS ílA fntvt<1MOAOS. l)E; (Á}(IN<JÓ # AAP/2.C 
1.2 - Endereço (sede): f!.vA 0o~WGOS fJ6t-GS '" - CE~ CEP: 6"122.:g-ooa 

( 

Cidade: CA~lr! GÍ UF: Pl Tel.: {!6)'.?.~32-00 f) 

Descrição do Item SIT Enquadramento Sanção Máxima 
Prevista 

2. LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA '-=--·- ·-· ,_ ---- -· -· 
2.1 - Endereço: 

.... torizado: IJ.vA l)Ofv11N'r'IY"I.\' M;a.ç~ "" - (el'f(12-0 

Cidade ~ , UF __11__ CEP fif,f ZZt-()(1Q _-_. '"'(ri) Item 14.2 c/c 
Verificado ~p. OoM1NffOS' t.1'012..F/'Ç, 116 -(~ Item 17.2 Art. 40, inciso XXII 

CAx\NG-Ó p, cEP: llf/22!-ooo 
da Norma 01/04 do RSRadCom 

Cidade UF 
RadCom (Multa) 

2.2 - Coordenadas Geográficas Autorizado{a) Verificado{a) Q 
Latitude n3•s ?,t;.' t "• ' o3'Si~· 1&" 

Longitude t.trw s3· 31" ILfrw s'3 "31" 
3. CARACTERISTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO lfRANSMISSORA --. 

Item 17.2 Art. 40 inciso XXII 
3.1 - Freqüência de Operação {MHz) ·- <&1, , 1 da Norma 1/04 do RSRadCom 

!Multa) 
3.2 - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local visível no 
recinto onde se encontram os transmissores. I Art. 42 do RSR 

~ Inexistente D Vencida Art. 62 do CBT 
(Multa) 

D Indisponível (certificado ausente de licença vigente) Art. 45 do RSR 

3.3 - Sistema Irradiante 

3.3.1 - Antena ·- Item 14.2 c/c \. 1.1 - Azimute - 360' Art. 40 inciso XXII • Item 17.2 
3.1.2-Tipo - 01q da Norma 01/04 do RSRadCom 

3.3.1.3 - Polarização - \l~iln C-\t.. r RadCom (Multa) 

3.3 .1 .4 -Altura (centro geométrico/base da torre - - zs, o solo) [metros] Máxima permitida = 30 metros. 

3.4 ·_ Equipamentos 
Item 14.2 c/c 

3.4.1 -Transmissor Principal Autorizado{a) Verificado(a) Item 17.2 Art. 40 inciso XXII 

TEC.l.A-fl. Da Norma 01/04 do RSRadCom 
3.4.1 .1 - Fabricante (Multa) 

I RadCom 
3.4.1 .2 - Modelo ~e ro6 

011-~~q. 
I Art. 24° Art. 40 inciso Ili 

3.4.1.3 - Homologação 
b( )(>! 3'($ do RSRadCom 

do RSRadCom 
(Multa) 

Art. 5° do 
RSRadCom c/c Item 

3.4.1.4 - Potência de Operação (W) qq, q r 14.2 e item 17.2 da 
(Máxima permitida = 25W) Norma 01/04 c/c art. Art. 40, inciso XXV 

1°, § 1°, da Lei do RSRadCom 
9.612/98 RadCom {Multa) 

Medido Item 18.1.3 
3.4.1.5 "(-Tolerância da Freqüência da Portadora{± 2000 Hz) v"L da Norma 01/04 

tJV RadCom 

Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 1/3 
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'· 
3.4.1.6 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da freqüência e r Item 18.3.2.1 da Arl".'~'8-, 

potência de operação. 
Norma 01/04 do RSJ1E.~?rti 

RadCom (Multa\ 

Item 18.3.2.2 Art. 38, 1 
3.4.1.7 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. f·t da Norma 01/04 do RSRadCom 

RadCom (Advertência) 

3.4.2 - Transmissor Auxil iar Autorizado( a) Ver if icado( a) Item 14.2 c/c 
Art. 40 inciso XXII Item 17.2 da 

3.4.2.1 - Fabricante ~ -- Norma 01/04 do RSRadCom 

3.4.2.2 - Modelo - - tJf\ RadCom (Multa) 

Art. 24° do Art. 40 inciso Ili 
3.4.2.3 - Homologação - - fVA RSRadCom do RSRadCom 

(Multa) 
Art. 5° do 

3.4.2.4 - Potência de Operação (W) 
RSRadCom c/c 

- - f'!A 
Item 14.2 e 

(Máxima permitida = 25W) Item 17.2 da Art. 40, inciso XXV 
Norma 01/04 do RSRadCom 

Medido Item 18.1 .3 da 
(Multa) 

3.4.2.5 - Tolerância da Freqüência da Portadora(± 2000 Hz) ~p. Norma 01/04 - RadCom 

\ 2.6 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da freqüência e 
Item 18.3.2 da Art. 38, 1 

/\IA Norma 01/04 do RSRadCom 1 _ _, /ência de operação. 
RadCom (Advertência) 

Item 18.3.2.2 Art. 38, 1 
3.4.2.7- Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. J'A do RSRadCom do RSRadCom 

(Advertência) 

4. ESTÚDIQ : - -. - .. 
4.1 - Endereço l 
Autorizado: tv-A \)"' 1\/\ l .l'f (IJ s tlfG~ç. , ,, C'.eivíf2o Item 18.2.9 da Norma 

Art. 40, inciso XXII 
/ 1 

UF~ CEP 64 22.S-ODO 
01/04 RadCom c/c 

do RSRadCom 
Cidade CA1c ~ ~(ro art. 6° da 

(Multa) 

~\/A- O o M f fl/&oS ij~ ,, e:.. CE.ArTllo 
Portaria MC 26/96 

Verificado: 
' (M \NúÓ UF !!_ CEP: 6lf 2,'l(, •(JJ() Jt . Cidade 

Item 19.3 e 19.3.1 da Art. 40, inciso XIX do 
4.2 - Equipamento de Gravação N\J Norma 01/04 RSRadCom 

RadCom (Multa) 

5. OUTRAS CONSTATAÇÕES 
. -

5.1 - Ocorrência de Espúrios de Radiofreqüência ó BS Co 
·, 

Verificado 
~· ·;} 

1.1 - Transmissor Principal Permitido 
(sF>m mnrl11l::irJ'inl ·~ ": 

2º Harmônico - tJv ~ ''"i 0 
73+P(d8k) ~ S' 

tJV 
6' • '6'" ' ' 

3º Harmônico -
Ver Item 18.1 .4 

Espúrios da Norma 01/04 - fJll Item 18.1.4 
Art.38 

RadCom da Norma 01/04 
do RSRadCom 

Verificado RadCom 
5.1.2 - Transmissor Auxiliar Permitido 

fsF>m mnrl11l::irJ'inl 

2º Harmônico - tJv 
73+P(dBk) 

3º Harmônico - }JV 
Ver Item 18.1.4 

Espúrios da Norma 01/04 - fJt/ 
RadCom 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) t: ~ * RSRadCom - Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615 de 03/06/98. 
* CBT- Código Brasileiro de Telecomunicações instituído pela Lei 4117 de 27/08/62. 
* Lei 9.612 - institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
* Norma MC 01/94 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovada pela portaria nº 103/2004; 
* RLEC - Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Página 2/3 
Radiofreqüência entre 9KHz e 300GHz: Anexo à Resolução n. 0303, de 02/07/02. 
* Decreto 3965 de 10/10/2001 - Institui o Serviço de Retransmissão de Televisão e o Serviço de Repetição de Televisão, 
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens; 
* PBFM - Plano Básico de Distribuição de canais de Radiodifusão sonora em Freqüência Modulada. 

RFFCF/RFFCISRF - L VRadC -Versão março/2005 
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5.2 -Existência de Interferência Prejudicial 

5.3 - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização 

5.4 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da Exposição a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

6. . INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

6.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria nº 

que originou o PADO nº 

fL 
L 

Art. 23 
da Lei 9612/98 

Art. 40, inciso XVlli 
do RSRadCom 

Art. 18 do 
RLEC 

Art. 62 do CBT 
"Agravante" 

Art. 40, inciso XVIII 
do RSRadCom 

(Multa) 
Art. 62 do 

CBT 
(Multa) 

' I+ ~OA-06' ~SIA ofJEWl-JvOO €flll 0~-SACOt-0'1 CoM O /l.fi6tJrA VI~ 
Do 5ep.,v1,ço l)F- ~010Qtf'VSA-Õ (OMlll\/m\ IZ<A-r low-f0f2ME. Aib'· 4o Do !)J;'cfl€TU 
~,, 26ts, o~ g DE .YvNtto DG !'NB, loNflJnJ.11~ 1TEJJS 1~Ji6cv~s 
0f?''5fe UtwO . fi/'M .fOMM COIU'-tGi OA-8 A-S' , N fAACoG.s- CoNSTl<fAf)AS N-.9--­

. )'\I'{{) O~ iHFPft[;M O~ SERNtÇo oi; Pk9toOtRJSA-Õ tJ·fõO~óoo2g 
( \)t lo/o'l/2006. 

Obs.: Anotar aqui quaisquer esclarecimentos adicionais necessários à caracterização da situação. 
Nunca acrescentar notas de alteração do que já contenha o Laudo. 

7. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 

Nº Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados 

I 

8. ASSINATURAS 

Agente de Fiscalização (1): 

Agente de Fiscalização (2): 

Assinatura: Credencial Nº: 

Representante da Entidade: 

Identidade Nº: Assinatura: 

Local e Data: 2oo~ 

Legenda: SIT =Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* RSRadCom - Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615 de 03/06/98. 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações instituído pela Lei 4117 de 27/08/62. 
* Lei 9.612 - institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
* Norma MC 01/94- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovada pela portaria nº 103/2004; 
* RLEC - Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 
Radiofreqüência entre 9KHz e 300GHz: Anexo à Resolução n. 0 303, de 02/07/02. 
* Decreto 3965 de 10/10/2001 - Institui o Serviço de Retransmissão de Televisão e o Serviço de Repetição de Televisão, 
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens; 
* PBFM - Plano Básico de Distribuição de canais de Radiodifusão sonora em Freqüência Modulada. 

OO/o6i-~ 
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ANATEL 

Nome: 

Tipo de Serviço: 

'AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
1

1 IRELATORIO Nº r· nº --

0012P~20080«Jl18 1/1 
ESPECTROGRAMA E RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO LOCAL DE FUNCIONAMENTO DA 

ESTAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAXINGÓ 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - CLANDESTINA 

\Sistema Irradiante ~- J 

CNPJ : 01 .078.571/0001 -01 

Rádio LONGÁ FM - Freqüência: 88, 1 MHz 
Endereço de Instalação da Estação: RUA DOMINGOS NERES, N.0 116 - CENTRO - CIEP 64.228-000 

Coordenadas Geográficas: Latitude: 03°5 25' 18" Longitude: 41°W 53' 31" 

Credencial: 01068-5 Local: Data Ag~ Credaj'íêiªI' : ~ 66~ ·: 
~ ~ ~ "GI 

~ ~~ ~ 
1---·-l ·- ·"<7"' "'"___ I'd- 1 1 CAXINGÓ 1 16/5/2008 IJOSÉOLIVEIRADACOSTA J ~~-/.-0? 



ANATEL RELATÓRIO DE FISCÂLIZAÇÃO 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

1.1. Interessado 

U0092F - Coordenação de Fiscalização 

1.2. Responsável 

1.3. Referência 

Data : 
23/05/2008 
Nº SICAP: 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta nº RADARU00922008000012 disponível no Radar - Sistema de Gestão 
e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatei. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome 

2.1.2 Serviço 

2.1.3 Endereço da Sede 

ASSOCIA DOS AMIGOS E P RUR DA COMUNIDADE 
CAXINGO-PI . 

Radiodifusão Comunitária - RADÓOM - 231 

PRA.A DA IGREJA MATRIZ Ni" S/N : Bairro: CENTRO 
Município: Caxingó UF: PI 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Fiscalizar o cumprimento do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüências; do 
Plano de Atribuição, Destinação e Distribuição de Faixas de Freqüências no Brasil, na 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE 
CAXINGO-PI, objetivando: 

D Assegurar o controle do Espectro Radioelétrico. 

4. INTRODUÇÃO 

4.1. Fundamentação Legal 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatei e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

4.1.1. Geral 

Data da Impressão 06/06/2008 11: 51 :24 



ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
23/05/2008 
Nº SICAP: 

O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, combinado 
com o Inciso IX do Artigo 19, ambos da Lei Geral de Telecomunicações Nº 9.472, de 16 de 
Julho de 1997 (LGT). 

4.1.2. Funcional 
Os Agentes de Fiscalizáção relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federa l ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei Nº 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatei, 
aprovado pela Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta nos artigos: 

a) Artigo 21 da Lei n.0 9.612 de 19/0211998; 

b) Artigo 40 do Decreto n.0 2.615 de 03/06/2008; 

b) Artigo 163 da Lei n.0 9.472 de 16/0711997; · 

c) Artigos 63 §2º, 79 e 80 do RUER Regulamento do Uso .do Espectro de 
Radiofreqüências, Aprovado pela Reso lução Anatei n.º 25'9; de . 19 de abril de 2001. 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

12/05/2008 à 21 /05/2008 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na ASSOCIA DOS AMIGOS E P RUR DA 
COMUNIDADE CAXINGO-PI , na abrangência e profundidade requeridas pelo objetivo 
de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos : 

O No dia 16/05/2008, em atendimento à pasta RADARU00922008000012, procedemos 
a vistoria técnica na estação da entidade objeto da presente fiscalização . 

Data da Impressão 06/06/2008 11 :51 :24 



ANATEL RELÀTÓRIO DE FISCÃLIZAÇÃO 

5.2. Resultados obtidos: 

Número: 
0102/2008/U0092 

Data: 
2310512008 
Nº SICAP: 

Dos exames realizados, obteve-se as evidências materiais a seguir enumeradas que 
comprovam o não cumprimento da obrigação constante do objetivo da presente 
fiscalização. 

a) Como resultado da atividade de fiscalização , constatamos a continuidade das 
irregularidades objeto do Laudo de Vistoria N.º 0003Pl20060028, de 12/04/2006, ou seja, a 
entidade estava de fato operando sem atender ao que estabelece a legislação aplicável ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Como resu ltado da presente fiscalização, emitimos 
os seguintes documentos: 

- Laudo de Vistoria Técnica Emissora de Radiodifusão Comunitária - RADCOM N.º 
0012PI20080018; 

- Notificação de Irregularidade Técnica Serviço de Radiodifusão N.º 0012Pl20080018; 

- Termo de Interrupção de Serviço e Anexo ao Termo de Interrupção de Serviço, ambos 
com N .º 0012PI20080018; 

.··;· . 

- Espectrograma e Relatório Fotográfico N.º OÓÚP120080018. 

5.3. Efeitos em relação ao objetivo da fiscalização: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enum~l'ar os seguintes efeitos: 

5.3.1. Para o serviço 
Estação de radiodifusão operando não atendendo aos pré-requisitas técnicos, podendo 
assim provocar interferências prejudiciais em outros serviços já outorgados. 

5.3.2. Para o usuário 
Eliminação de possíveis interferências em outras faixas de freqüências, como por exemplo 
radiodifusão de sons e imagens, serviço móvel aeronáutico. 

5.3.3. Para a Administração Pública 
Não aplicável em decorrência dos resultados obtidos. 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
Controle do Espectro Radioelétrico. 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
Não aplicável em decorrência dos resultados obtidos. 

6. CONCLUSÃO 
Data da Impressão 06/06/2008 11 :51 :24 
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ANATEl. RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

0102/2008/UOU92\ .. S::3 :,.;; 

Data: 
23/05/2008 
Nº SICAP: 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as constatações 
apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: 

- Apesar de já ter sido notificada em vistoria anterior, constatamos a continuidade das 
mesmas irregularidades, desta forma a entidade objeto da presente fiscalização não está 
atendendo ao que estabelece a legislação aplicável ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, caracterizando assim, desobidiência. 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 
Artigo 40 do Decreto n. 0 2.615, de 03 de junho de 1998. 

6.2. Possíveis Sanções: 
Com base nos dispositivos infringidos, as penalidades aplicáveis em razão de infringência a 
qualquer dispositivo da Lei nº 9 .612, de 1998, do Decreto nº 2.615 de 1998 e das normas 
aplicáveis ao Serviço de RadCom são : 

I - advertência; 

II - multa; e 

III - na reincidência, revogação da autorização. 

\._ 

6.3. Possíveis Autuações: . 
Como conseqüência das infrações constatadas, emitiu-se a N6Üficação de Irregularidade 
Técnica Serviço de Radiodifusão nº 00l2PI20080018, o quai será encaminhado para o 
Ministério das Comunicações para as devidas providências. 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

Anexo I- Notificação de Irregularidade Técnica, Termo de Interrupção, Anexo ao Termo 
de Interrrupção e Laudo de Vistoria. 

A.nexo II - Espectro grama e Relatório Fotográfico. 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

JOSÉ OLIVEIRA DA COSTA 

Data da Impressão 06/06/2008 11 :51:24 



ANATEL 

ASSINATURAS 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Responsável pela confecção do relatório 
CÉLIO ALVES ARAÚJO - U0092F 

A 
/
r . • ---···-1 ,. ·. -........_1 ... 

1 > J. r , .. 

Responsável pela conferência do relatório 
CARLOS BEZERRA BRAGA - U0092 

Responsável pela aprovação do relatório 
CARLOS BEZERRA BRAGA - U0092 

Data: 
2310512008 
Nº SICAP: 

Data da Impressão 06/06/2008 11: 51 :24 



, :':. êi' AUTO Nº 

AUTO DE INFRAÇÃO DE_ SERVIÇO o~:~',y ~~ ~º-903f_l~QQ?Q.02s -~· 
RADIODIFUSAO . ~~~ .. '"-=~·' " PATA --· HORA_,, 

ANAi"El 12/04/2006 17:50 

! - Identificação da Entidade 

Nome da Entidade (RÁDIO LONGÁ FM) CPF I CNPJ 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES 
RURAIS DA COMUNIDADE DE CAXINGÓ e AAPRC 1 

a 
7 ª~711 e: ºª~ to 

LocâT de ........... - .................. ·- .. -............. ··· ...... ·· ·~Ri~"' / r=:'\ · 
... _ ............ -......... ro.."'i:,w'>. ..... -o . 

. RUA DOMINGOS NERES, 11 6 - CENTRO, CEP 64228-000, TELEFO_~~: (8~_3332-008~-------- ~~~~~ 
Tipo de Serviço Município I Distrito ~i'~--- _ 
231 - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CAXINGÓ . PI 
Representante da Entidade no ato da fiscalização 

DEOCLIDES NERIS DE SOUSA FILHO . . 
li ~ Ftmdamentação .. _ 

---
ldenti~ade I ó rgão Emi_ss_o_r __ . 

826.61 O SS/PI 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 211, Parágrafo Único da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 , 

do Decreto nº 5.220, de 30 de setembro de 2004 , bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

~ Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competênq!~,f?frlti~t<~otl~;1frt . 208 da Resolução nº 

207, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em 

Brasília - DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo 

em vista a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) nº 

0003Pl20060028, que deste faz (em) parte integrante anexa (s), cuja (a) cópia (a) será (ão) encaminhada (s) 

ao Ministério das Comunicações para apreciação quanto a ir:istâÜração de Procedimento Administrativo para apuração das 

.infrações constatadas, que se instaurará com a notificação expedida por aquele Órgão. 

Fica consignado o prazo máximo de 30 dias corridos, a contar d~ :data de assinatura do presente documento, para que 
~ . . ~ . 

a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o s~ryiço interrompido mediante a lacração dos 

equipamentos, sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e adrnlnistrêltivas cabíveis. 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim e pelo representante da 

) ' entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. 

Ili - Identificação das Partes 

Nome do Agente de Fiscalização Nome do Agente de Fiscalização 

JOSÉ MASCENA DANTAS I Engenheiro Eletrônico 

Credencial Nº 

Ass.: Ass.: 

Fiscaliz ão ·~---- Agente de FiscalizaÇão 

A" ~_L ~r~ãnt 7rf'Enti~de~~R~iZ~/b-
Testemunhas: 

Nome: 

Doe. : -·--·-----------
Ass.: 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES ~--~S' ~~ ~ 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA LAUDO Nº. 

EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 0003PI20060028 

l_ J ROTINA l!J ENQUADRAMENTO NO PBFM -C 

D RECLAMAÇÃO DE RADIOINTERFERÊNCIA 0 ~-o M OTIVO ESPECIAL """' , '\. oe :J};;Ç; "' D LICENCIAMENTO INICIAL 
1 F\'i.. :'. 

DA D RENOVAÇÃO ~' .. --~ - [J 

D LICENCIAMENTO POR ALTERAÇÃO TÉCNICA 1 ~ VISTORIA D VERIFICAÇÃO DE CORREÇÃO DE I RREGULARID;?~ .,,0 

(VER ITEM 6- INFORMAÇÕES ADICIONAIS) 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 1 Nº Estação SITARWEB: 

1.1 - RAZÃO SOCIAL (AUTORIZADA): ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DE CAXINGÓ - AAPRC 

1.2 - ENDEREÇO (SEDE): RUA DOMINGOS NERES, 116-CENTRO CEP: 64228-000 

CIDADE: CAXINGÓ UF: PI TEL.: (86)3332-0088 

2. LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

DESCRIÇÃO DO ITEM SIT ENQUADRAMENTO SANÇÃO MAXIMA PREVISTA 

2.1 - ENDEREÇO: 
· :°'~e: ; 

1::: 
::;o. 

,A· · ~rizado : RUA DOMINGOS NERES, 116 - CENTRO ... ": 

CAXINGÓ 
':o· 

Cidade UF PI CEP 64228-000 ·-·· ·· 
-- ··-

Item 14.2 c/c 
Verificado RUA DOMINGOS NERES, 116 - CENTRO Item 17.2 

Art. 40, inciso XXII 

CAXINGÓ PI 64228-000 Norma 01/04 
RSRadCom 

Cidade UF CEP: Multa 
RadCom 

2.2 - COORDENADAS GEOGRÁFICAS AUTORIZADO(A) VERIFICADO(A) R 
LATITUDE 03ºS 25' 18" 03°S 25' 18" 

LONGITUDE 41°W53'31" 41°W53'31" 

3., .. _CARACTERISTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

Item 17.2 Art. 40 inciso XXII 
3.1 - FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO (MHZ) 104,9 88,1 1 Norma 1/04 RSRadCom 

Multa 
3 .2 - Licença para funcionamento de estação , ou a sua cópia, exposta em local visível no 
recinto onde se encontram os transmissores. Art. 42 do RSR 

~ Inexistente D Vencida Art. 62 do CBT 
Multa 

D Indisponível (certificado ausente de licença vigente) Art . 45 do RSR 

3 .3 - SISTEMA IRRADIANTE • 3.3.1 - ANTENA 

3.3.1 .1 - Azimute 360° 360° Item 14.2 c/c 
Art. 40 inciso XXII 

>---
,".2-Tipo 

Item 17.2 ., 035 019 Norma 01/04 
RSRadCom 

~ _ 11.3 - Polarização VERTICAL VERTICAL 1 RadCom Multa 

3.3.1.4-Altura (centro geométrico/base da torre -
25,0 25,0 solo) [metros] Máxima permitida = 30 metros . 

3.4 - EQUIPAMENTOS 

3.4 .1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL AUTORIZADO( A) VERIFICADO(A) 

TECLAR TECLAR 
Item 14.2 c/c 

Art. 40 inciso XXII 
Item 17.2 

3.4.1.1 - Fabricante EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS Norma 01/04 RSRadCom 

ELETRÔNICOS ELETRÔNICOS I RadCom Multa 

LTDA. LTDA 

3.4.1 .2 - Modelo TEC 113 TEC 106 

Art. 24° 
Art. 40 inciso 111 

3.4.1 .3 - Homologação 0717-03-0345 O 17399-XXX345 I RSRadCom 
RSRadCom 

Multa 

Art. 5° RSRadCom 
Item 14.2 c/c item 

3.4.1.4 - Potência de Operação (kW) 
25,0 80 1 17.2 Norma 01 /04 c/c 

(Máxima permitida = 25W) 

/ 
art. 1° § 1 º da Lei Art. 40, inciso XXV 

0\ 
9 .612/98 F SRadCom 
RadCom "•rll~ 

Legenda: SIT = Situação s;tu~uloc) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) ) ágina 1/3 
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MEDIDO Item 18.1.3 
3 .4.1.5 - Tolerância da Freqüência da Portadora {± 2000 Hz} I Norma 01/04 .... ~ 

+3741 RadCom '- r~\ ::~· 
"' 

s,·2J 

3.4.1.6 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da freqüência e 
Item 18.3.2 .1 Art. 38 

R Norma 01/04 RSRadCom 
potência de operação. RadCom Multa 

Item 18.3.2.2 Art. 38, 1 
3.4.1. 7 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. R Norma 01/04 RSRadCom 

RadCom Advertência 

3.4.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR AUTORIZADO{A) VERIFICADO(A) Item 14.2 c/c 
Art . 40 inciso XXII 

Item 17.2 
3.4.2.1 - Fabricante Norma 01/04 

RSRadCom 
NA Multa 

3.4.2.2 - Modelo RadCom 

Art. 24° do 
Art. 40 inciso li! 

3.4.2.3 - Homologação NA RSRadCom 
RSRadCom 

Multa 

Art . 5° do 
RSRadCom 

3.4.2.4 - Potência de Operação (kW) NA !tem 14.2 c/c 
(Máxima permitida = 25W) Item 17.2 Art. 40, inciso XXV 

Norma 01/04 RSRadCom. ê$ ~ I• 
Multa O: º1')_ 

MEDIDO Item 18.1.3 

~ ~lf: {'"' 3.4.2.5 - Tolerância da Freqüência da Portadora{± 2000 Hz) NA Norma 01/04 ' f\.i .. ~ 

\ RadCom ~iwb.". : 
j·j 

1 p~// 
1°';:i.4.2.6 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da freqüência e 

Item 18.3 .2. Art . 38,'j} ::.. / 

NA Norma 01/04 RSRadCom • 
potência de operação. 

RadCom Advertência 

Item 18.3 .2.2 Art. 38, 1 
3.4.2.7 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra . NA RSRadCom 

RSRadCom 
Advertência 

4. ESTÚDIO 

DESCRIÇÃO DO ITEM SIT ENQUADRAMENTO SANÇÃO MAxlMA PREVISTA 

4.1 • ENDEREÇO 

Autorizado : RUA DOMINGOS NERES, 116 - CENTRO Item 18.2.9 Norma 
Art. 40, inciso XXII 

01 /04 RadCom c/c 
CAXINGÓ PI 64228-000 art. 60 Portaria MC 

RSRadCom 
Cidade UF --- CEP Multa 

RUA DOMINGOS NERES, 116- CENTRO 
26/96 

Verificado: 

CAXINGÓ 
R 

Cidade UF PI CEP: 64228-000 

Item 19.3 e 19.3.1 Art. 40, inciso XIX 
4.2 - EQUIPAMENTO DE GRAVAÇÃO 1 Norma 01/04 RSRadCom 

; RadCom Multa 

' 
) OUTRAS CONSTATAÇÕES 

DESCRIÇÃO DO ITEM SIT ENQUADRAMENTO SANÇÃO MÁXIMA PREVISTA 

5 .1 - OCORRÊNCIA DE ESPÚRIOS DE RADIOFREQÜÊNCIA 

5.1.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL PERMITIDO 
VERIFICADO 

(SEM MODULAÇÃO) 

2º Harmônico 41 1 
73+P(dBk) 

52 1 3º Harmônico 

Ver Item 18.1.4 
Espúrios Norma 01/04 R Item 18.1.4 

Art.38 RadCom Norma 01/04 
RSRadCom 

5.1.2- TRANSMISSOR AUXILIAR PERMITIDO 
VERIFICADO RadCom 

(SEM MODULAÇÃO). 

2º Harmônico NA 
73+P(dBk) 

3º Harmônico NA 
Ver Item 18.1.4 

Espúrios Norma01/04 NA 
RadCom 

/ 

Legenda: SIT = Situação Situações· R (r, ular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) ~ Página 2/3 
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Laudo Nº ! 0003PI2006002~ . , .-~ 

5.2 -Existência de Interferência Prejud icial R Art 23 Art 62 C~if> -) 
Lei 9612/98 "Agravante\.\.,; •" ,._ 

Art. 40, inciso XVIII 
Art. 40, inciso XVIII 

5 .3 - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização R RSRadCom 
RSRadCom 

Multa 

5.4 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da Exposição a Art. 18 
Art. 62 

I CBT 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. RLEC 

Multa 

6. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

6.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria nº 1 1 

que originou o PADO nº 1 1 1::>f>fi Co~ 

CNPJ: 01.078.571/0001-01-Funcionamento: 07 às 22h .:r~.:1f;g % 
l {l 

Ri.li.>"~' "' 
Nome de Fantasia: RÁDIO LONGÁ FM ~ '~--~ ~-

~~ -,,0 
A entidade está operando em desacordo com o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme 
Art. 40 do Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, onde são puníveis com multa as seguintes infrações na opera-
ção das emissoras do RadCom: 

XX - uso de equipamentos fora das especificações constantes dos certificados emitidos pela Anatei; 
JCX,~Il - não solicitação, no prazo estabelecido, da expedição de Licença para Funcionamento de Estação; 

~V - utilização de freqüência diversa da autorizada; 

Obs. : A.11otar aqui quaisquer esciarecimenros adicionais necessJrios à caracterização da situação. 
Xunca aaescencar notas de altemçclo do que já co11tenha o Laudo. 

7. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA . 
Nº IDENTIFICAÇÃO DOS INSTRUMENTOS E APARELHOS UTILIZADOS Nº PATRIMÔNIO 

01 ANALISADOR DE ESPECTRO ADVANTEST I U3641 018.788 
02 FREQUENCIMETRO ANRITSU I MF1602A 018.780 
03 MEDIDOR DE POTENCIA REFLETIDA ROHDE & SCHWARZ I NRT 051.613 
04 GPS GARMIN I ETREX 052.169 
05 TELEMETRO DIGITAL BUSHNELL I PRO 400 018.977 

f ASSINATURAS 
\. 

JOSÉ MM C&i4A DAt\ rrAs/ AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (1 ): 

li / / ASSINATURA: ..::::::: y p CREDENCIAL Nº: 00322-2 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (2): J / 
ASSINATURA: / I 

CREDENCIAL Nº: 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: DEOCLIDES NERIS DE SOUSA FI LHO CARGO: VIQ'~-PRESIDENTE 

IDENTIDADE Nº: 826.610 SS P/PI ~ ASSINATURA: l~rv/ 

CAXINGÓ IP[ 12/04/2006 ) /y V 
LOCAL E DATA: 

' . 
* RSRadCom - Regulamento do Ser~:~tusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615 de 03Jo©fef:i . 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunic - ·fl tituído pela Lei 4117 de 27/08/62. 
* Lei 9.612- institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
* Norma MC 01 /94- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovada pela portaria nº 103/2004; 
* RLEC - Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüência entre 9KHz 
e 300GHz: Anexo à Resolução n.0303, de 02/07102. 
* Decreto 3965 de 10/10/2001 - Institui o Serviço de Retransmissão de Televisão e o Serviço de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens; 
* PBFM - Plano Básico de Distribuição de canais de Radiodifusão sonora em Freqüência Modulada. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 3/3 
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REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.078.571/0001-01 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 04/03/1996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS 

TÍTULO DO ESTP.BELECIMENTO (NOM E DE FANTP.SIP.) 

AAPRC 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DP. P.TIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
CAXINGO 

1 
CEP 

~4.228-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

S/N 

1 MUNICIPIO 
CAXINGO 

1 COMPLEMENTO 

~ 
~ 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/03/2005 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/04/2006 às 18:52:23 (data e hora de Brasília) . 

. Voltár ·I 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue aqui. 
A t11.alí ~~ su-ª--Qf!gipa 

http://www. receita. fazenda. gov. br/PessoaJuridica/CNP J I cnpj reva/Cnpj reva _Comprovante. asp 12/04/06 



DETALHAMENTO DE DENÚNCIA NO SCCA - Impressão 

DETALHAMENTO D E D ENÚNCIA NO FOCUS - I mpressão 

DENÚNCIA 
''·\·~ ... ?) ") 

• l ;.;. . .. N' 

Código: 181920 .2006 f'l,.·.,ry 
\.~~: \U'"' 

qj ... _, 

Data: 21/03/2006 15:33:41 "·~-; . 'j;_ ... ·~"--t• 
~ .~ . -· .. ~ ....... --

Motivo: Outorga 

Observações: Usuário(a) denuncia rádio que funci_ona clandestinamente . 

Estado: Em providência, inserida informação ao usuário _ .ô9S (.;o_,,, 

Prestador a: PI '7°RL•z>O i 
DADOS DO RECLAMANTE ~,.)"");1'9 :ff 
Nome: Anonimo 

..... .s - ... 
Endereço: xxx 

Bairro: xxx 

Cidade: xxx 

Estado: DF 

CEP: 70000000 

Telefone: 

Fax: 

E-mail: anonimo@anonimo .com.br 

Resposta via: 

DADOS DO RECLAMADO 

Nome: longa fm 

Freqüência em que opera: 88.1; Horário de funcionamento: 5hs as 22hs; Nome da Em issora: longa fm; 
Freqüência: Nome do proprietário: associaçao de caxingo; Número do Telefone da Ligação: O; Telefone da rádio: (86) 

33320088 

Endereço: praça central de caxingo 

Bairro: centro 

Cidade: CAXINGÓ 

Estado: PI 

CEP: 
1 

HISTÓRICO DA DENÚNCIA 

Data Descrição Responsável 

21/03/2006 
Solicitação encaminhada à Anatei . CARGA_ LEGADO 15 :33:42 

29/ 03/ 2006 
Denúncia transformada em Pasta, no Radar. carlao 16 :30:05 

31/03/2006 Atualização de dados da solicitação. caria o 17 :50:02 

07 / 04/ 2006 Criada Missão de Fiscalização - Número: PI20060028 . Denúncia foi programada para ser atendida 
caria o 18:00 :04 durante o período de 11/04/ 2006 à 13/ 04/2006 . 

Imprimir Página 

http: //sistemasnet/radar/Executavel/Denuncia/DenunciaSCCAimpressao.asp?hidCodigo= 181920... 10/04/06 



- Memória de Cálculo 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DIE CAX~NGÓ - IP~ 
Rádio LONGÁ FM - CAXINGÓ - Data: 12/04/2006 

COORDENADAS: 03°S 25' 18"" e 41°W 53' 31"" da Estação Transmissora 

Freqüência Fundamental (Fo) = 8S,1 MHz 
Intensidade de Campo Medido (Fo) = i:.;_;']{~·~;~?;i dBµV/m 
Intensidade de Campo Medido (2Fo) = · .. . · 45;6à dBµV/m 2º Harmônico (2Fo) 

(Extraido da Coluna H) 
176,2 kHz 

Field levei (dBµV/m) 
Field levei (dBµV/m) (Extraído da Coluna H) 

1Ãtenuação do 2º HÀRMÕNICÓ CÀLCULAi:iAJ L • 40;99ldBµV/m 

Por definição: 
:AWn:U~Ção '>i~;f3F-lffp.éii3f§ n:> (ATÉ 5 kW para Harmônicos> 75 dB) 

(P> 5 kW) para Harmônicos = - 80 dB 
Atenuação >= 73 + 1 O*LOG(PdBK/1 kW) 

P/ PdBK = 0,025 kW Caso para RÁDIO COMUNITÁRIA 

Rádio LONGÁ FM - CAXINGÓ- Data: 12/04/2006 

Atenuação>= 73 + 10LOG(PdBK/1 kW) 

;~~~nuação = 56;97940009 dB 

Conclusão 2º HARMÔNICO: 
!IRREGULAR 

Portanto, à Aterú.iaÇão do 2º Harmônico é 

CÁLCULO DO 3° HARMÔNICO 

. 40;99 dSpVJm ··. . ÂBÁIXO · do valor da Atenução calculada no valor de 
'ltAEl\ll1ssóRÂ ENCÔNTRÃ~SE .. lt'.4'1l0RiielitEARe~"'·'~I --.&.·. - ~~ ··--··· ·~ .. '• ·~ ~ 

15,9894 

86,67 dBµV/m 
34,32 dBµV/m 3° Harmônico (3Fo) 

(Extraido da Coluna H) Field levei (dBµV/m) 
264,3 kHz Field levei (dBµV/m) 

Intensidade de Campo Medido (Fo) 
Intensidade de Campo Medido (3Fo) 
Atenuação do 3° H CALCULADA 1 52,35ldBµV/m 

Conclusão 3° HARMÔNICO: 
H~REGULAR 

57,0 dB 

(Extraído da Coluna H) 

Portanto, a Atenuação do 3° Harmônico está :ABAIXÔ DE ·e a emissora encontra-se l< . .IRREGULAR ~ 

CREA 

- , · : r t. - rf..! 
r ·!é ~ :ln f Vi'1 :::-~ ·' ': 
'-'-r 'TI'· '!rJ"' .... " e-: [X' (> ~ _,. .-
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~::;. '<);) • ... ' ' ~ o...- ,...;,, . ,.-; \.fll\1-\'}"'' 
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eCârnara - Módulo Tramitação de Proposições ::: l'age l ot l 
. . ..• , ..... 

:?-,í~r·~(,-;.S Co . 
::· oº '>,> 

R~?ultado da Pesquisa - Pro2osições _ ; ,, ... . i ~ .,.. ~~; 
E'f Marque as Proposições que deseja acompanhar por e-mail e clique no botão "Cadastrar Proposições Marcadas" no final desta p~~irüL · ,. ( ,J~J ~ 'J' 

\.,.,-·, . ...J ~~ . 
i,\ \ ... ,\ (j, # 

ó ·' -~~!"· Foram en contrados 3 itens. Mostrando de 1 a 3 . 

Proposição Orgão Situação 

r MSC-9nl2006 Autor: Poder Executivo. 

QJ Data de apresentação: 17/11/2006 
Ementa: Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 128, de 
16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização à Associação dos Amigos e Produtores Rurais 
de Caxingó - AAPRC para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária, no município do Caxingó, Estado do Piauí. 

Despacho: Tranformada em: TVR-1232/2006 

PDC-2614L2006 ~ MESA Arquivada 

Autor: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática. 

Data de apresentação: 28/12/2006 
Ementa: Rejeita o ato que autoriza a Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó -
AAPRC a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Caxingó, Estado do Piauí. 

Despacho: Revejo o despacho inicial aposto a esta proposição para encaminhá-la à Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), nos termos do art. 54 do RICO, em tramitação 
conclusiva, em conformidade com o Parecer 09/90 - CCJR. Proposição Sujeita à Apreciação 
Conclusiva (Parecer 09/90 - CCJR) Regime de Tramitação: Art. 223 - CF 

r TVR-1232L2006 CCTCI Transformado em nova proposição 

~ Autor: Poder Executivo. 

Data de apresentação: 17/ú/2006 
Ementa: Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 128, de 
16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização à Associação dos Amigos e Produtores Rurais 
de Caxingó - AAPRC para executar, peló prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária; no município do Caxingó, Estado do Piauí. 

Cadastra r Marcadas 

Nova Pesguisa 

http://www.camara.gov.br/sileg/Prop lista.asp?forrnulario=formPesquisaPorAssunto&Ass.. . 15/8/2008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esp lanada dos Ministérios - Bloco "R" -Anexo -Ala Oeste -3° Andar -CEP: 70044-900 - Brasília/D F 

(61) 3311-6890 FAX (61) 3311-6091 

Ofício nº ) J.t j!J ! 6LA..0-02-DEAA!SC!MC 

Brasília, r#de~ de 2008. 

Ilmo. Sr. 
Diretor da ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS 
CAXINGÓ- AAPRC 

E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DE 

Rua Domingos Neres, 116 - Centro 
CEP: 64228-000- Caxingó/PI 

Assunto: Notificação 
Ref. : Processo de Apuração de Infração nº 53000.025506/2008, referente ao Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, prestado no Município de Caxingó/PI. 

Senhor Diretor, 

l. Comunicamos a Vossa Senhoria que o processo acima referenciado foi instaurado em 
decorrência das irregularidades apontada em fiscalizações realizada pela Agência Nacional de 
Telecomunicações -ANATEL, conforme consta nos Laudos de Vistorias Técnicas nº' 0003Pl20060028 -
Tabelà Í e 0012PI20080018 - Tabela 2, cópias anexas: 

Tabela 1 - Laudo de Vistoria Técnica nº 0003PI20060028. 

Item do Laudo Situação Constatada Enquadramento Pena Cabível 

Diferente 'do Item 17.2 da Norma MC . Multa 
3.1 Freqüência de Operação ·autorizado 01/04 

Art.40 inciso XXII do 

-. RSRadCom 

Diferente do Item 14.2 e 17.2 da Norma 
Multa 

3.3.l.2 Tipo do sistema Irradiante 
autorizado MC 01/04 

Art.40 inciso XXII do 
RSRadCom 

Transmissor Principal Diferente do 
Item 14.2 e 17.2 da Norma Multa 

3.4.1.2 MC 01/04 c/c Art. 40 Art.40 incisos XXII e XX do 
Modelo autorizado 

inciso XX RSRadCom 
Item 14.2 e Item 17.2 da 

Multa 
3.4.1.4 

Transmissor Principal: 
Acima do autorizado 

Norma MC 01/04 c/c Art. 
Art. 40, inciso XXll do RS Potência de Operação 5 do RS Radcom c/c 

Radcom 
Art.1§1° da Lei 9.612/98 

Tolerância da Freqüência 
Tolerância acima do Item 18.1.3 da Norma 

Multa 
3.4.1.5 da Portadora do 

permitido 01/2004 
Art. 40, item XXV do 

Transmissor Principal RSRadcom 

Transmissor Principal: 
Ocorrência do 2° e 3° 

Abaixo do mínimo Item 18.1.4 da Norma MC 
M ulta 

5.1.1 Harmônico de 
exigido 01/04 Radcom 

Art. 38, inciso 
Radiofreqüência II do RSRadcom 

Informações Adicionais: 
Não solicitação não Entidade não solicitou M ulta 

6.1 
sol icitação, no prazo a Licença para 

Art. 40 inciso XXIII do Art. 40 inciso XXlll do 
estabelecido, da expedição funcionamento 

RSRadcom 
RSRadcom 

de Licença para 
Funcionamento de Estação 

0221 - K.G - COADE/DEAA/SCE/MC 
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Tabela 2- Laudo de Vistoria Técnica nº 0012PI20080018. 

' 

Item do Laudo Situação Constatãda Enquadramento Pena Cabível 

Diferente do Item 17.2 da Norma MC 
Multa 

3.1 Freqüência de Operação 
autorizado 

Art.40 inciso XXII do 
01/04 

RSRadCom ~ 

Execução do Serviço 
Multa 

. ' 
3.2 

Licença para pela autorizada sem Art.40, inciso XXVl do 
Art.40, inciso XXVI do ~ Funcionamento estar previamente RSRadCom 

licenciada 
RSRadCom 

Diferente do Item 14.2 e 17.2 da Norma 
Multa 

3.3.1.2 Tipo do sistema Irradiante 
autorizado MCOl/04 

Art.40 inciso XXII do 
RSRadCom 

Transmissor Principal Diferente do Item 14.2 e 17.2 da Norma 
Multa 

3.4.1.2 Art.40 incisos XXII e XX do 
Modelo autorizado MC 01/04 

RSRadCom 
Item 14.2 e Item 17.2 da 

Multa 
3.4.1.4 

Transmissor Principal: 
Acima do autorizado 

Norma MC 01/04 c/c Art. 
Art. 40, inciso XXII do RS 

Potência de Operação 5 do RS Radcom c/c 
Radcom 

Art.1 § 1° da Lei 9.612/98 
Tolerância da Freqüência 

Tolerância acima do Item 18.1.3 da Norma 
Multa 

3.4.1.5 da Portadora do 
permitido 01/2004 

Art. 40, item XXV do 
Transmissor Principal RSRadcom 

2. Diante do exposto e atendendo ao que dispõe o artigo 66 do Decreto-lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, fica essa 
entidade notificada para, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento deste Ofício, 
expedido por AR-Postal, exercer seu âireito de defesa. 

3. Esclarecemos que a defesa deverá ser encaminhada a este Departamento no endereço 
indicado na parte superior da folha, firmada pelo dirigente dessa entidade, ou por seu procurador 
legalmente constituído, sendo que, neste caso, deverá vir acompanhada de respectivo instrumento. 

Atenciosamente, 

ESMERALDA EUD 
Diretora do Departamento de A mpanhamento e Avaliação de 

Serviços de Comunicação Eletrônica 

0221- K.G - COADE/DEANSCE/MC 2 



PREENCHER COM LETRA r;E FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NO~AC ou R~''" """'"' no DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM ou RAISON SOCIALE ou DESTINATAIRE 

( ~ Oficio nºl419/DEANSCE/MC de 26/mi20~ 
ENDERE 

CEP I coe 

A Sua Senhoria o Senhor 
ASSOCDOSAMIGOSEPRODUTORESRURAIS 

DA COMUNIDADE DE CAXINGÓ-AAPRC 
Rua Domingos Neres, 116 - Centro 
64228-000 Caxingó/ PI 
Proc: 53000.025506/2008 

(K.G) EZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

'RIORITÁRIA I PR/OR/TAIRE 

LJEMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

NOME LEGiVEL DO RECEBEDOR / NOM L/SIBLE OU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

Ql;QUJ:Z_ 

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO I 
S/GNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I A'ÉJ' ESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/16 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DEST/NAT/ON 

/ 

114 x 186 mm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ A :Ffs_~-=~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA ~ ·s F'·•hri ~ Q ~ 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇAO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÕJ:Ii'.:A e<>-~---· 

1fl 

,/<:-/ '1; ?/) C:::i 

INFORMAÇÃO Nº j q 3 /2010-DEAA/SCE/M~s c1~ 
~· ... r1i':':ç 
• As.: ó1fo ·::1. 

~RQ-::,.i;n: fiJ 
Referência: Processo nº 53000.025506/2008 °~.5' ?-s0t\} 

Interessada: Associação dos Amigos e Produtores Rurais 
da Comunidade de Caxingó 

Serviço: Radiodifusão Comunitária - RADCOM 

Assunto: Processo de Apuração de Infração. 

Ementa: Serviço estava sendo prestado com 
irregularidade técnica. 

Conclusão: Pela aplicação de multa. Submissão do 
assunto à Diretora do Departamento de 
Acompanhamento e A vali ação para que sejam 
tomadas as providências cabíveis em 
consonância com a legislação vigente. 

O presente Processo de Apuração de Infração - PAI foi instaurado pelo Ministério 
das Comunicações, com o objetivo de apurar as irregularidades atribuídas à Associação dos 
Amigos e Produtores Rurais da Comunidade de Caxingó, executante do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - RADCOM, no Município de Caxingó, no Estado do Piauí. 

OS FATOS 

02. A Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, por meio de fiscalizações 
diretas, realizadas nos dias 12 de abril de 2006 e 16 de maio de 2008, conforme consta nos 
Laudos de Vistorias Técnicas nºs 0003PI20060028 (fls. 15/18) - Tabela 1 e 00012PI20080018 
(fls. 05/09) - Tabela 2, respectivamente, verificou que o serviço em questão estava sendo 
prestado com as seguintes irregularidades: 

Tabela 1 - Laudo de Vistoria Técnica nº 0003Pl20060028. 

Item do Laudo Situação Constatada Enquadramento Pena Cabível 

Diferente do Item 17.2 da Norma MC 
Multa 

3.1 Freqüência de Operação 
autorizado 01/04 

Art.40 inciso XXII do 
RSRadCom 

Diferente do Item 14.2 e 17.2 da Norma 
Multa 

3.3.1.2 Tipo do sistema Irradiante 
autorizado MC 01 /04 

Art.40 inciso XXII do 
RSRadCom 

Transmissor Principal Diferente do 
Item 14.2 e 17.2 da Norma Multa 

3.4.1.2 MC 01 /04 e/e Art. 40 Art.40 incisos XXII e XX do 
Modelo autorizado 

inciso XX RSRadCom 
Item 14.2 e Item 17.2 da 

Multa 
3.4.1.4 

Transmissor Principal: 
Acima do autorizado 

Norma MC 01104 ele Art. 
Art. 40, inciso XXII do RS 

Potência de Operação 5 do RS Radcom e/e 
Art.l § lº da Lei 9.612/98 

Radcom 

Tolerância da Freqüência 
Tolerância acima do Item 18.1.3 da Norma Multa 

3.4.1.5 da Portadora do 
permitido 01/2004 

Art. 40, item XXV do 
Transmissor Principal RSRadcom 



( 
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Item do Laudo Situação Constatada Enquadramento Pena Cabí..YGJi'\12 b ric:~ . ·-· 
_;;.>, 

Transmissor Principal: ~/. 

. '''tv Ocorrência do 2º e 3° Multa .· . 
Abaixo do mínimo Item 18.1.4 da Norma fvl:C 

5.1.1 Harmônico de 
exigido 01 /04 Radcom 

Art. 38, inciso 
II do RSRadcom Radiofreqüência 

~~ 3 -
Informações Adicionais: ~ . 

' Fl-3.: 
Não solicitação não 

Entidade não solicitou Multa 'f.l.\Rút. 

6.1 
solicitação, no prazo 

a Licença para 
Art. 40 inciso XXIII do 

Art. 40 inciso XXIII JJ}~ 
estabelecido, da expedição RSRadcom 

de Licença para 
funcionamento RSRadcom 

Funcionamento de Estação 

Tabela 2- Laudo de Vistoria Técnica nº 0012PI20080018. 

Item do Laudo Situação Constatada Enquadramento Pena Cabível 

Diferente do Item 17.2daNormaMC 
Multa 

3.1 Freqüência de Operação 
autorizado 01 /04 

Art.40 inciso XXII do 
RSRadCom 

Execução do Serviço 
Multa 

3.2 
Licença para pela autorizada sem Art.40, inciso XXVI do 

Art.40, inciso XXVI do 
Funcionamento estar previamente RSRadCom 

RSRadCom 
licenciada 

Diferente do Item 14.2 e 17.2 da Norma 
Multa 

3.3.1.2 Tipo do sistema Irradiante 
autorizado MC 01 /04 

Art.40 inciso XXII do 
RSRadCom 

Transmissor Principal Diferente do Item 14.2 e 17.2 da Norma Multa 
3.4.1.2 Art.40 incisos XXII e XX do 

Modelo autorizado MC 01/04 
RSRadCom 

Item 14.2 e Item 17.2 da 
Multa 

3.4.1.4 
Transmissor Principal: 

Acima do autorizado 
Norma MC 01 /04 c/c Art. 

Art. 40, inciso XXII do RS 
Potência de Operação 5 do RS Radcom c/c 

Radcom 
Art.l § lºdaLei9.612/98 

Tolerância da Freqüência 
Tolerância acima do Item 18.1.3 da Norma Multa 

3.4. 1.5 da Portadora do 
permitido 01/2004 

Art. 40, item XXV do 
Transmissor Principal RSRadcom 

03. Em virtude da entidade estar operando sem a devida licença, esta se sobrepõe às 
demais irregularidades das tabelas 1 e 2, portanto apenas esta irregularidade será considerada 
para aplicação da pena. 

04. Em 26 de agosto de 2008, o Ministério das Comunicações instaurou o Processo de 
Apuração de Infração - PAI em referência. 

05. Mediante o Ofício nº 1419/2008 - DEAA/SC/MC, de 26 de agosto de 2008 (fls. 
23/24), a entidade foi notificada consoante o que dispõe o art. 66 do Código Brasileiro de 
Telecomunicações - CBT, instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, para apresentar sua defesa 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do seu recebimento. 

06. A entidade recebeu a notificação no dia 04 de setembro de 2008, conforme consta em 
AR (fl. 25), mas não apresentou sua defesa até a presente data. 

07. Essa Radiodifusora não possui antecedentes. 

0339- KG- SEATE/COATE/CGAO/DEAA/SCE'MC Processo nº 53000.025506/2008 
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08. Em pesquisa aos documentos da entidade contidos no processo nº 53760.000'6~.2/98, r0 
verificou-se que a entidade recebeu autorização para executar o serviço por meio da Portàa~ nº --,:. .J 
128, de 16 de fevereiro de 2005. Após este Ato o processo da entidade foi encaminhado ao 
Congresso Nacional, em 17 de novembro de 2006, para apreciação. 

09. O Congresso rejeitou o Ato que autorizava a Associação no dia 28 de dezembro de 
2006, isto devido a denúncia de que a entidade estava operando fora das normas de Radiodi~~ã8 
Comunitária. ~·ô ~o,.\ 

'1'111-: ... 
~Rl~i . fJ 

10. Desta denúncia resultou o Laudo de Vistoria Técnica nº 0003PI20060028. oC'! /;/ us . ... 

11. Foi aberto o Processo nº 53000.032837/2008, para Restituição do Processo nº 
53760.000639/98, sobre a outorga da rádio. Esse processo encontra-se sobrestado esperando a 
conclusão do Processo de Apuração Técnica em referência. 

12. Sendo assim, sugerimos a aplicação de multa, nos termos do artigo 40, inciso XXVI, 
do Regulamento de Serviços de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 
de junho de 1998. 

CONCLUSÃO 

13. Diante do exposto, sem ferir os ditames da lei, a autoridade administrativa poderá 
decidir pela aplicação de multa, sanção que está prevista no art. 38, inciso II, do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária - RSRadCom, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, decisão esta que nos permitimos sugerir que seja adotada. 

14. Por fim, passemos a analisar a dosimetria da multa, levando-se em consideração que 
a entidade não tem antecedentes infracionais. A pena sugerida para aplicação à entidade é a 
multa, e seu valor máximo correspondente a 1.647,34 UFIR, estabelecido na Portaria 85, de 28 
de fevereiro de 1994, que equivale hoje a R$ 1.752,93 (mil setecentos e cinqüenta e dois reais e 
noventa e três centavos), para cada infração cometida. Dessa forma, o valor da multa será fixado 
por meio de critérios estabelecidos no "Manual de Aplicação de Multa", editado em 1996 pelo 
extinto Departamento Nacional de Telecomunicações -DENTEL, conforme memória de cálculo 
que a~ompanha a presente informação. 

15. Por esta razão, remetemos os presentes autos às considerações de autoridades 
superiores, a quem compete decidir a matéria. 

16. É o parecer, S. M. J. 

Brasília, 27 de julho de 2010. 

· (~~ .'~~ ~eidilene Gal~ 
Agente de Telecomunicações 

0339 - K.G- SEATE/COATE/CGAO/DEAA/SCE/MC Processo nº 53000.025506/2008 
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De acordo. Encaminhe-se o processo à consideração da Diretora do Dep~~~iit~: .... ~: __ 
de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica. ·'l.?/j; ·ar.) 

Brasília, <iQ._~ de ~ \.:J'L~'--() de 2010. 

De acordo. À COSAN para expedir a Portaria de Multa e encaminhá-la à entidade. 

Brasília, ~ o0 de <:»-e;°~ de 2010. 

'°~~·°'-~-d-e.-,...~~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 

Diretora do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Interina 

0339 - K.G- SEATE/COATE/CGAO/DEAA/SCEIMC Processo nº 53000.025506/2008 



' PUBLICA: O NO DIÁRIO 
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ANOTADO POR: ó t;) &i 

MINISTÉRIO DAS CO -~~, 8·';;:;1-ic;a_~- ' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE RÔNICA ··:;~~(;/l <?Cr 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAI\.1ENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS.DE ·~ ~ 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PORTARIANº , DE ci3 

A DXRETORA DO DJEJP AJRTAMJENTO DJE ACOMJP> ANHAMJENTO JE 
A V AJLIAÇÃO DJE SERVIÇO§ DJE COM1UNJ[CAÇÃO EJLJETRÔNXCA DO 
MrnI§TÉfilO DA§ COMUNXCAÇÕ.IE§ - INTERINA, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso III, do artigo 1 ºda Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicada 
no Diário Oficial da União de 30 de março de 2007; 

CONSIDERANDO o cometimento de infração à legislação de regência do 
serviço executado pela ASSOCIAÇÃO DO§ AMIGOS JE JP>RODUTORE§ RlURAlf§ 
DA COMUNIDADJE DJE CAXINGÓ, conforme consta do processo n.º 
53000.025506/2008; 

CONSIDERANDO a observância dos dispositivos legais, no curso do Processo 
de Apuração de Infração; 

Resolve: 

Art. l º - Aplicar à ASSOCIAÇÃO DO§ AMIGO§ JE PRODUTORES JlUJRAI§ 
DA COMUNIDADJE DJE CAXINGÓ, executante do serviço de Radiodifusão 
Comunitária - RadCom, no Município de Caxingó, Estado do Piauí, a pena de multa no 
valor de R$ 425,96 (quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos), com 
fundamento no Artigo 38, item II do Regulamento de Serviços de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, valor este 
calculado com base no artigo 1° da Portaria MC nº 85, de 10 de março de 1994, por 
contrariar o que está disposto no art. 40, inciso XXVI, do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTA1'.1ENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ·,·,·,., 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PROCESSO Nº : 5 3000. 025 5 06/2008 

SERVIÇO: j RADCOM Radiodifusão Comunitária 

Infração Descrição do Serviço Grau Valor ( R$) 

1 Licença de funcionamento RadCom Grave 473,29 

2 

3 

4 

5 

6 
-

( , 

9 

10 

l i 
12 

S ubtotal (A ) R$473,29 

CBT- Código Brasileiro de Telecomunicações instituto pela Lei 4117 de 27/08/62. 

Agravantes Opção(S/N) Valor(RS) 

O 1 - Antecedentes (+ 10% deA) N 0,00 
02 - Reincidência Específica (+5 %deA) N 0,00 
03 - Causou Inte1ferência prejudicial à outras radiodifusoras? (+! 0% deA) N 0,00 
04 - Causou danos a terceiros (ex.: risco de morte, saúde das pessoas)? (+15%deA) N 0,00 

S ubtotal ( B ) RS 0,00 

Atenuantes Opção(S/N) Valor ( R$ ) 
O 1 - CoITeção das l!Tegularidades dentro do prazo (-5%deA) N 0,00 
02 - Primariedade (-10 % de A) s 47,33 

Subtotal ( C) RS 47,33 

-.:fUTERIOS DE FIXACÃO DAS MULTAS 
Serviços de Radiodifusão 
Base Legal:Art. 59, Lei nº 4.117, de 27.08.62, com alterações do Decreto-Lei nº 236, de 28.02.67; Portaria nº 85, de 10.03.94 = 1.647,34 UFIRS = R$ 1.752,93 

Valor de Referência: RS 1.752,93 
(Percentuais deste valor deverão ser aplicados, de acordo com a tabela de Graduação abaixo, oara calcular o valor da multa, considerando cada infracão individualmente.) 

TOTAL ( A + B - C) 1 R$425,96 

Graduação (considerando a localidade e o tipo de serviço) 

Sonora (Rádio) Sons e Imagens (TV) Educativas I Radcom I RTV I SARC 

Percentaeem Percentaeem .•· 
Infração 

Capital Inte1ior Capital Interior 
Grave (Susp.) 70 50 50 30 
Grave 55 40 40 27 
Média 45 35 35 25 
Leve 25 20 20 15 

Grave (Susp.) - Sanção de Suspensão convertida em Multa 

K.G Data: 27/071201 O 



MINISTÉRIO DAS <COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" -Anexo -Ala Oeste - 3° Andar- CEP: 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6985- Fax: (61) 3311-6352 

Oficio nQ J l 1>0/201 O/COCP A/DEAA/SCE/MC 
Brasília, f)S de~k 

Ilmo. Sr. 
Diretor da Associação dos Amigos e Produtores Rurais da <Comunidade de <Caxingó 
Rua Domingos Neres, 116 - Centro 
64228-000 - Caxingó/PI 

Referência: Processo nQ 53000.025506/2008 

Senhor Diretor, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria a Portaria nº 344 de 23 de agosto de 2010, que 
aplicou a sanção de multa no valor de R$ 425,96 (quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e 
seis centavos), à Associação dos Amigos e Produtores Rurais da Comunidade de Caxingó, 
executante do serviço de radiodifusão comunitária, na Cidade de Caxingó, Estado do Piauí. 

2. Cabe esclarecer que referida pena foi apurada no processo acima referenciado e é 
decorrente da notificação enviada anteriormente. 

3. 

CASIDEAAISCE/MC 

Informamos que o boleto bancário será enviado a essa entidade oportunamente. 

Atenciosamente, 

MESSIA~E BRASIL 
Coordenadora de Controle de Processos e Infrações 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO J DESTINATAIRE 

NOME ou RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO nn ()R.JF=Tn I f\Jnu r.11 DAIC::-f"IA.I C'l"\f"'llll e f"'ll 1 nrr-TUJA"T'"A ,,....,-

ENDEREC 

CEP/ COO/ 

Oficio nºl 180/COCP AIDEANSCE/MC de 25/08/2010 

Ilmo. Sr. Diretor da 
ASSOC. DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS 

DACOMUNIDADEDECAXINGÓ 
Rua Domingos Neres, 116 - Centro 
64228-000 Caxingó/ PI 
Proc: 53000.025506/2008 (CAS) 

'.A DO ENVIO 1 NATURE DE ENVOI 
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0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 
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O SET 2010 ,~:'. / RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO 1 
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463 / 16 't7 irJJ r~ ··114x186mm 



D E SPACH O 

Processo nº: 53000.025506/08 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PROD.RURAIS DA COMUNIDADE DE 

CAXINGÓ - PI. 
Assunto : Encaminhamento ao SEASA. 

Considerando ter decorrido prazo para apresentação do pedido de recurso e /ou 
reconsideração e a entidade não ter apresentado, publique-se a Portaria que impôs a pena de 
multa. 

Brasília, 26 de novembro de 201 O. 

í' 1 MEM~iillÃsIL 
Coordenação de Controle de Processos de Infrações 



MliNI§1'ÉRIO DAS ÇOMUNICAÇÕJES , 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES 

Esplanacla cios Ministérios - Bloco "R" -Anexo -Ala Oeste - 3° Anelar- CEP: 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6985 - Fax: (61) 3311-6352 

Ofício nº ) r&3f1201 O/COCP A/DEAA/SCE/MC 
Brasília, LO 

limo. Sr. 
Diretor da Associação dos Amigos e Produtores lRurais da Comunidade de Caxingó 
Rua Domingos N eres, 116 - Centro 
64228-000 - Caxingó/PI 

Referência: Processo nº 53000.025506/2008 

Senhor Diretor, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria boleto bancário, que aplicou a sanção de multa 
no valor de R$ 425,96 (quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos), à 
Associação dos" Amigos e Produtores Rurais da Comunidade de Caxingó, executante d; 
serviço de radiodifusão comunitária, na Cidade de Caxingó, Estado do Piauí, através da Portaria 
nº 344, de 23 de agosto de 2010, publicada no DOU de 6 de dezembro de 2010. 

CAS/DEAA/SCE/MC 

Atenciosamente, 

,, 

MESSIAS ~RASIL 
Coordenadora de Controle de Processos e Infrações 

l 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NO\,,_ JU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 
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of nº2916/20071RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOC. EDUC. NOVE DE JULHO 
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Histórico de Lançamentos 
Nome da Entidade: ASSOCIA DOS AMIGOS E P RUR DA COMUNIDADE CAXINGO-PI 

Serviço: 231 - Radiodifusão Comunitária 

Situação: Não licenciada 

Nº FISTEL: 50401946924 

CNPJ/CPF: 01078571000101 

Incide FUST: Não 

Tipo Usuário: Integral 

El Sequencial : 1 

Situação Inicial 

Data Validade: BcADIN: 

Data Início Operação Comercial : Div. Ativa: 

l±J UF: PI Proc. Caducidade: 

Usuário: anatel\dilcimar.mc - SIGEC Data da Operacão: 07/12/2010 11:25:28 

Justificativa do Multa aplicada por infração conforme Portaria 344 de 23/8/10 DOU 6/12/10, por contrariar o disposto nos arts. 38, inciso II e 40, 
Lançamento: inciso XXVI RadCom. 

Rcefderêtncila Nº Processo: 530000255062008 
a as ra: 

<iata de Aplica~ão 0711212010 
· da Sançao: 

( UG/Gestão: 0/ 41231 

Usuário Inclusão: anatel\dilcimar.mc - SIGEC 

Número do 530000255062008 
Processo: 

Portaria 858/ 2008 -
DOU de Não 

18/12/2008: 
Data da Geração: 07/12/2010 11:25:28 

Receita Est. / Ano Data 
Ref. Vencimento 

1660 o 2010 16/01/2011 

Alterações 
1 - Usuário: Baixa Autom tica 

Valor 
Original 

425,96 

Nome do Campo Alterado 

Data de Pagamento 

Valor Pago 

Valor Utilizado 

Situação 

Valor Receita 

_,luação Atual 
Usuário: Baixa Autom_ tica 

Receita Est. / Ano Data 
Ref. Vencimento 

Valor 
Original 

Data do Valor Valor 
Pagamento Pago Utilizado 

0,00 0,00 

Data da Operação: 18/01/2011 07:58:45 

De 

0,00 

0,00 

Devedor-

425,96 

Data da Operacão: 18/01/2011 07:58:45 

Data do 
Pagamento 

Valor 
Pago 

Valor 
Utilizado 

Seq. 

001 

Seq. 

1660 o 2010 16/01/2011 425,96 17/01/2011 425,96 425,96 001 

Dados das Estações 
NÃO FORAM ENCONTRADAS ESTAÇÕES PARA ESSE SEQUENCIAL! 

Dados do Pagamento a Maior 
NÃO CONSTAM GERAÇÕES DE PAGAMENTO A MAIOR PARA ESSE SEQUENCIAL! 

Dados da Compensação 
NÃO CONSTAM COMPENSAÇÕES PARA ESSE SEQUENCIAL! 

Dados da Rest ituição 
NÃO CONSTAM RESTITUIÇÕES PARA ESSE SEQUENCIAL! 

Recurso Administrativo/Decisão Judicial 
NÃO CONSTAM RECURSOS ADMINISTRATIVOS PARA ESSE SEQUENCIAL! 

Cadin 
NÃO CONSTAM DADOS DA INSCRIÇÃO NO CADIN PARA ESSE SEQUENCIAL! 

Dívida At iva 
NÃO CONSTAM DADOS DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA PARA ESSE SEQUENCIAL! 

Situação 

Devedor 

Para 

17/01/20 11 

425,96 

425,96 

Quitado 

0,00 

Situação 

Quitado 

Valor 
Receita 

425,96 

Valor 
Receita 

0,00 
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Histórico de Lançamentos 
Nome da Entidade: ASSOCIA DOS AMIGOS E P RUR DA COMUNIDADE CAXINGO-PI 

Serviço: 231 - Radiodifusão Comunitária 

Situação: Não licenciada 

Incide FUST: Não 

Data Validade: 

Data Início Operação Comercial: 

Nº FISTEL: 50401946924 

CNPJ/CPF: 01078571000101 

GcADIN: Não 

Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral G UF: PI Proc. Caducidade: Não ,~~.:-,j:Í; ~ 
·~ µ Ré~<iv-.:-. !;i 

B Sequencia l: 1 

Situação Inicial 
~S',s- {'. ~it 

Usuário: anatel\di lcimar.mc - SIGEC Data da Operacão: 07/12/2010 11:25:28 
Justificativa do Multa aplicada por infração conforme Portaria 344 de 23/8/10 DOU 6/12/10, por contrariar o disposto nos arts. 38, inciso II e 40, 

Lançamento: inciso XXVI RadCom. 

Referência 
Cadastral : Nº Processo: 530000255062008 

' ·1ata de Aplica~ão 
0711212010 

, 1 da Sançao: 

( UG/ Gestão: 0/41231 

Usuário Inclusão: anatel\dilcimar.mc - SIGEC 

Número do 530000255062008 
Processo: 

Portaria 858/ 2008 -
DOU de Não 

18/ 12/ 2008: 
Data da Geração: 07/12/2010 11:25:28 

Receita Est. / Ano Data 
Ref. Vencimento 

1660 o 2010 16/01/2011 

Alterações 
1 - Usuário: Baixa Autom t ica 

Valor 
Original 

425,96 

Nome do Campo Alterado 

Data de Pagamento 

Valor Pago 

Valor Utilizado 

Situação 

Valor Receita 

.... mação Atual 
Usuário: Baixa Autom. t ica 

Receita Est. / Ano Data 
Ref. Vencimento 

Valor 
Original 

Data do Valor Valor 
Pagamento Pago Utilizado 

0,00 0,00 

Data da Operação: 18/01/2011 07:58:45 

De 

0,00 

0,00 
Devedor 

425,96 

Data da Operacão: 18/01/2011 07:58 :45 

Data do 
Pagamento 

Valor 
Pago 

Valor 
Utilizado 

Seq. 

001 

Seq. 

1660 o 2010 16/01/2011 425,96 17/01/2011 425,96 425,96 001 

Dados das Estações 
NÃO FORAM ENCONTRADAS ESTAÇÕES PARA ESSE SEQUENCIAL! 

Dados do Pagamento a Maior 
NÃO CONSTAM GERAÇÕES DE PAGAMENTO A MAIOR PARA ESSE SEQUENCIAL! 

Dados da Compensação 

NÃO CONSTAM COMPENSAÇÕES PARA ESSE SEQUENCIAL! 

Dados da Restituição 
NÃO CONSTAM RESTITUIÇÕES PARA ESSE SEQUENCIAL! 

Recurso Administrativo/Decisão Judicia l 
NÃO CONSTAM RECURSOS ADMINISTRATIVOS PARA ESSE SEQUENCIAL! 

Cadin 
NÃO CONSTAM DADOS DA INSCRIÇÃO NO CADIN PARA ESSE SEQUENCIAL! 

Dívida Ativa 
NÃO CONSTAM DADOS DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA PARA ESSE SEQUENCIAL! 

Situação 

Devedor 

Para 

17/01/2011 
425,96 
425,96 

Quitado 

0,00 

Situação 

Quitado 

Valor 
Receita 

425,96 

Valor 
Receita 

0,00 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

COTA Nº 119112012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53760.000639/1998 - CÓPIA 1 

INTERESSADO: Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Outorga conferida: Processo que retornou da 
Câmara dos Deputados para diligências. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Trata-se de processo de interesse da Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó, 
autorizada a executar o Serviço de RadCom na localidade de Caxingó, Estado do Piauí. 

A outorga em tela foi conferida por meio da portaria nº 128, de 16 de fevereiro de 2005, 
c<Jm publicação no DOU de 24.02.2005. Após remessa dos autos ao Congresso Nacional, foi detectada 
fiscalização pela Anatel em face da referida entidade, a qual teria cometido algumas irregularidades 
técnicas, conforme relatório de fls. 203 e s. 

Submetidos os autos à SCE, emitiu esse órgão o Memorando de fl. 223, por meio do qual 
c<Jmunica que, após análise do estatuto da entidade, não foi verificada pendência, além de ter sido 
instaurado Processo de Apuração de Infração em face da referida entidade. 

Em seguida, esta CONJUR emite a COTA de fl. 224, requerendo fossem juntada cópia do 
citado PAI (Processo nº 53000.025506/2008), bem como fosse verificado o cumprimento da multa aplicada, 
a pós o que, caso estivesse regular o processo, fosse reencaminhado à Casa Civil, para prosseguimento. 

Preliminarmente, porém, faz-se mister sejam adotadas novas cautelas, a saber: em consulta 
a<J Sistema de RadCom desse Ministério, verificou-se mensagem a acusar suposta irregularidade nas 
c<Jordenadas geográficas da entidade ("antena se encontra fora do Umite municipal"). Desse modo, restituo 
os autos a essa Coordenação a fim de verificar ili a eventual existência de incompatibilidade técnica 
(conforma apontado pelo citado sistema), bem como seja illl atualizada informação de supostos débitos por 
parte da entidade junto a esse Ministério e/ou Anatei, notadamente os decorrentes de eventual prática de 
outras infrações; após, sugere-se o retorno do atual processo a esta CONJUR, para análise conclusiva. 

)~~f}J ((}!IX/, ' ~­
SOCORRO 'A N . lÊÕN~ 

Ad o ada da União 

Brasília, 24 de outubro de 2012 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Outorga conferida. Processo 
que retornou da Câmara dos Deputados para diligências. 

1. Frente à análise técnica do processo nº 53760.000639/1998, de interesse da 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES RURAIS DE CAXINGÓ, da localidade 
de Caxingó /PI, informamos o que se segue: 

I. Referente suposta irregularidade nas coordenadas geográficas da 
entidade em que a antena transmissora se encontra fora do limite municipal, informamos que o 
processo foi analisado e as coordenadas geográficas constantes do projeto técnico coincidem 
com as autorizadas e localizam-se na localidade de Caxingó/PI conforme pode ser visto na foto 
anexa. Cabe esclarecer que o circulo em vermelho corresponde exatamente ao contorno de 
serviço da entidade e equivale a 91,0 dBuv. 

II. Sem mais outras considerações, resta apenas remeter o presente processo 
às considerações superiores. 

Brasília, 19 de julho de 2013. 

E~OSREIS 
Engenheiro 

CGRC 



Localização de instalação da Estação Transmissora da Associação dos Amigos e Produtores 

Rurais de Caxingó - Caxingó - PI 



ANATEL 
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ºsi . _ ~ Si>temas 

S Interativos 
' . ' -

( )l 1 ,1 ~ ·'" '! f. l .'i ,11,'t,',' ( .. '• : Jf ~ 

~ Menu Principal ..,.. SIGEC »» CONSULTAS GERAIS»» Consultar Situação cadastral> j internet teia 1 menu ajuda 

V Dados da consulta j Ri Consulta 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: ASSOCIA DOS AMIGOS E P RUR DA COMUNIDADE CAXINGO-PI Nº FISTEL: 80300752784 

CNPl/CPF: 01078571000101 

[±] CADIN: Não 

Serviço: 

Situação: 

Incide FUST: 

Tipo Usuário: Integral 

Est. / 

Data Validade: 

Data Início Operação Comercial: 

[±] UF: PI 

Div. Ativa: Não 

Proc. Caducidade: Não 

Valor Data 
Receita Ref./ Ano Vencimento 

Valor Data do Valor Valor 
Original Pagamento Pago Utilizado Seq. Situação Débito/Crédito 

Pare. 

1555 o 2005 30/ 01/ 2006 R$ 1.858,69 31/03/2009 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 

(R$) 

2.761,44 2.761,44 0001 Quitado - DOU 

Total devido em 22/07 /2013 (em reais): 

Total de créditos em 22/07 /2013 (em reais): 

SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto n° 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006 
MO - Multa de Ofício 
LO - Lançamento de Ofício 
P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
PA - Parcelamento: Parcela 

0,00 

0,00 

0,00 

Registro 1 at:é 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

V Tela Inicial ª1 Imprimir 1 ~ Exportar Excel 
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• ~ C'i BOM DIA 
\.Ll Rubrlc&: ~LKIRIA FERREIRA MACHADO 

L)Ó'..5' e}> ' Sistemas 
- Interativos 

~ Menu Principal ..... SIGEC »» CONSULTAS GERAIS»» Consultar Situação cadastral> 1 internet teia 1 menu ajuda 

Dados da consulta 1 íQ Consulta 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: ASSOCIA DOS AMIGOS E P RUR DA COMUNIDADE CAXINGO-PI 

Receita 

1660 

Serviço: 231 - Radiodifusão Comunitária 

Situação: Não licenciada 

Incide FUST: 

Tipo Usuário: Integral 

Est. / Data Valor 
Ref./ Ano Vencimento Original 
Pare. 

Data Validade: 

Data Início Operação Comercial: 

[±] UF: PI 

Data do Valor Valor 
Pagamento Pago Utilizado 

o 2010 16/ 01/2011 R$ 425,96 17/01/2011 425,96 425,96 

Nº FISTEL: 50401946924 

CNPl/CPF: 01078571000101 

[±] CADIN: Não 

Div. Ativa: Não 

Proc. Caducidade: Não 

Valor 
Seq. Situação Débito/Crédito 

(R$) 

0001 Quitado 0,00 

Total devido em 22/07 /2013 (em reais): 0,00 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 

Total de créditos em 22/07 /2013 (em reais): 

SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006 
MO - Multa de Ofício 
LO - Lançamento de Ofício 
P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
PA - Parcelamento: Parcela 

0,00 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

V Tela Inicial 1 ~ Imprimir l !iJ Exportar Excel 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1981/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53760.000639/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de interesse da Associação dos Amigos e Produtores 
Rurais de Caxingó - AAPRC, autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Caxingó, Estado do Piauí. 

ANÁLISE 

2. De acordo com a COTA Nº 1191/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
datada de 24 de outubro de 2012, antes que o processo fosse encaminhado à Casa Civil para 
prosseguimento, faz-se mister sejam adotadas novas cautelas, a saber: 

I. Verificar ili a eventual existência de incompatibilidade técnica (conforme 
apontado pelo sistema RadCom), bem como seja í.ill atualizada informação de supostos débitos 
por parte da entidade junto a esse Ministério e/ou Anatel, notadamente decorrentes de eventual 
prática de outras infrações. 

3. Desta forma, seguiram-se diligências para complementação da documentação 
instrutória do processo, anexando às fls. 290 e 291 dos autos - Despacho informando que as 
coordenadas constantes do projeto técnico coincidem com as autorizadas para a localidade de 
Caxingó / PI e extratos atuais de lançamentos retirados do Sistema SIGEC da Anatel, fls. 292 e 
293, que comprovam que não consta débito dessa entidade junto a esse Ministério e/ou Anatel. 

CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento da pendência, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 25 de julho de 2013. 

vaf/CGRC 



De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, 2 <;.,,- de~ de 2013. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n 1981, conforme Portaria de delegação nº 
166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. Encaminhe-se os autos à 
Consultoria Jurídica. 

' ~ de2013. 

OCTAVIOPEN 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

vaf/53 000 .053470/2011/CGRC 

2 de2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

NOTA Nº 0404/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53760.000639/1998 - CÓPIA 1 

INTERESSADO: Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Outorga conferida. Processo que 
retornou da Câmara dos Deputados para diligências. Regularidade aferida: pelo prosseguimento. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Trata-se de processo de interesse da Associação dos Amigos e Produtores Rurais de 
Caxingó, autorizada a executar o Serviço de RadCom na localidade de Caxingó, Estado do Piauí. 

2. A outorga em tela foi conferida por meio da portaria nº 128, de 16 de fevereiro de 
2005, com publicação no DOU de 24.02.2005. Após remessa dos autos ao Congresso Nacional, foi 
detectada fiscalização pela Anatel em face da referida entidade, a qual teria cometido algumas 
irregularidades técnicas, conforme relatório de fls. 203 e s. 

3. Submetidos os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, emitiu 
esse órgão o Memorando de fl. 223, por meio do qual comunica que, após análise do estatuto da 
entidade, não foi verificada pendência, além de ter sido instaurado Processo de Apuração de Infração 
em face da referida entidade. 

4. Em seguida, esta CONJUR emite a COTA de fl. 224, requerendo fossem juntada cópia do 
citado PAI (Processo nº 53000.02550612008), bem como fosse verificado o cumprimento da multa 
aplicada, após o que, caso estivesse regular o processo, fosse reencaminhado à Casa Civil, para 
prosseguimento. 

5. Ainda por cautela, foi emitida a COTA de fl. 289, por intermédio da qual fora solicitada 
nova diligência à SCE, quanto a uma possível irregularidade técnica, dúvida esta saneada pelo despacho 
de fl. 290, a atestar a regularidade das coordenadas apresentadas e aprovadas pela entidade. 
Colacionaram-se, ainda, extratos atualizados a comprovar a regularidade quanto a possíveis débitos 
decorrentes de multa da entidade ora interessada (fls. 292/293). 

6. Saneados os questionamentos, opino pelo prosseguimento do feito, com a devolução 
dos autos para apreço pelo Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

À consideração superior. 

Brasília, 6 de agosto de 2013 

"' /&.M~ 
NAINA M. LEONARDO 
ada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 3225/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53760.000639/1998 - CÓPIA 1 

INTERESSADO: Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó 

~~-das 
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ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Outorga conferida. Processo que 
retornou da Câmara dos Deputados para diligências. Regularidade aferida : pelo prosseguimento. 

Aprovo a NOTA Nº 0404/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasilia, /~e ['J"f, /ii de 2013. 

~lilf2J 
{ ºnl ultor Jurídico 

Esplanada dos Ministérios , Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311 -6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Restituição de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 128, de 16/02/2005, no Diário Oficial 
da União de 24/02/2005, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PRODUTORES 
RURAIS DE CAXINGÓ - AAPRC a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de CAXINGÓ/PI, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, 
restitui-se o processo n º 53760.000639/1998, em cópia autenticada, onde foram saneados os 
questionamentos, conforme NOTA Nº 0404/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada 
de 06/08/2013, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 27 de agosto de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

para as providências. + ~ 
Brasília, Cf de ~J"t... de 2013. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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Ofício nº 19 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311 -6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 8 de outubro 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3. 714, de 3 de 
janeiro de 2001 , referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, o seguinte 
processo: 

MC 00127 2013 
- 53760.000639/1998 

Atenciosamente, 

Of ATOSNORMATI VOS 

RENAT.~,·~ 

Coordenadora-Geral 
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